
ORÇAMENTO Nr 46011 AGUARDA APROVAÇÃO  

BORINI   CNPJ: 03.403.388/0001-60 IE: 9024823935
AVENIDA DOS ESTADOS, 1181  - AGUA VERDE
CURITIBA - PR    CEP: 80610040          Fone: 41-3018-1708        
E-Mail: comercial@borini.com.br   

Cliente: 1016-MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE  Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL          
CONTATO: CRISTIANI  E-mail: secretarianesadm21@hotmail.com  
Fone: 4635461144  CNPJ: 95.589.289/0001-32  I.E: ISENTO                
AVENIDA IGUACU, 750  - CENTRO - NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE - PR - CEP: 85635-000

Data do Orçamento: 26/02/2024  Validade: 07/03/2024  Entrega prevista: Imediata 
Vendedor: 3-LIMA  

Código Item QTD Medida Unitário Subtotal Desconto Total % IPI

STC-W115 TESTE DETECTOR RESIDUAL DE PROTEINA C/25 UN+2 CTRL        1 UND 650,0000   650,00     0,00   650,00     0,00
HIG001 SWAB ULTRASNAP ATP C/25 UN - HIGIENA      100 UND  24,0000 2.400,00     0,00 2.400,00     0,00

Observações: 
   CONSUMO DE 100 SWABS /MES PARA COMODATO

Quantidade de Itens: 101
Portador: 3-COBRANCA BANCARIA  Parcela Vencimento Valor
Condições de pgto: 21 dias         1 18/03/2024 3.050,00

Produtos: 3.050,00
---------------------------------------------------------------

Total: 3.050,00 R$     

Aprovação do cliente

Data : ______/______/____________                Assinatura/Carimbo : ______________________________________________     
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
 

Ao  
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023. 

 
A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 
  

MEDICAMENTOS 

ITEM QTDE UNID. 
CÓDIG
O BR 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 200 
FRASCO 10 

ML 
399414 

ACETATO DE RETINOL, 
ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

   

2 130 
FRASCO 100 

ML 
399414 

ACETILCISTEÍNA, 20 MG/ML, 
XAROPE 

   

3 7000 ENVELOPE 434110 

ACETILCISTEÍNA, 
CONCENTRAÇAO:600 MG, FORMA 
FARMACEUTICA:GRANULADO 
PARA SOLUÇÃO ORAL 

   

4 2.000 COMPRIMIDO 268370 ACICLOVIR, 200 MG    

5 200 BISNAGA 10 G 268375 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME    

6 30.000 COMPRIMIDO 267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG    

7 10.000 COMPRIMIDO 267503 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG    

8 300 AMPOLA 5 ML 327566 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

9 4.000 CÁPSULA 267504 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG    

10 300 
FRASCO 100 

ML 
308732 

ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, 
XAROPE 

   

11 8.000 CÁPSULA 267505 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG    

12 500 
FRASCO 200 

ML 
348002 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
(TRIGLICERÍDEOS 
ÁC.CÁPRICO,CAPRÍLICO E 
LINOLÊICO), LECITINA DE SOJA, 
ÓLEOS DE GIRASSOL E COPAÍBA, 
ASSOCIADOS COM VITAMINAS "A" 
E "E", POLIHEXANIDA A 0,2%, 
LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE 

   

13 75 AMPOLA 2 ML 278281 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

14 5.000 
AMPOLA 10 

ML 
276839 

ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA 

   

15 300 
FRASCO 10 

ML 
267507 

ALBENDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

   

16 1.000 COMPRIMIDO 267506 ALBENDAZOL, 400 MG    

17 240 
FRASCO 50 

ML 
268376 ALBUMINA HUMANA 20%    

18 3.500 COMPRIMIDO 269462 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG     

19 3.000 COMPRIMIDO 267509 ALOPURINOL, 300 MG    

20 800 
FRASCO 100 

ML 
271660 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 
MG/ML, XAROPE INFANTIL 

   

21 1.100 
FRASCO 100 

ML 
271659 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 
MG/ML, XAROPE ADULTO 

   

22 40 
FRASCO 50 

ML 
318906 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 7,5 
MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO (FLACONETE 2,00 
ML) 

   

23 600 AMPOLA  2 ML 268383 AMICACINA, 50MG/ML INJETÁVEL    

24 30.000 COMPRIMIDO 267511 AMINOFILINA, 100MG    

25 3.600 
AMPOLA 10 

ML 
292402 

AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

26 3.000 COMPRIMIDO 267510 AMIODARONA, 200 MG    

27 180 AMPOLA 3 ML 271710 AMIODARONA, 50MG/ML,    
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INJETÁVEL 

28 45.000 COMPRIMIDO 267512 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG 

   

29 7.500 CÁPSULA 271089 AMOXICILINA, 500MG     

30 500 
FRASCO 150 

ML 
271111 

AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

   

31 750 COMPRIMIDO 271217 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
500MG + 125MG 

   

32 1000 
FRASCO 75 

ML 
448841 

AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO 

   

33 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268207 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL    

34 3.000 CÁPSULA 267515 AMPICILINA, 500 MG    

35 1.100 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442727 AMPICILINA, 500 MG, INJETÁVEL    

36 1000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270556 
AMPICILINA, ASSOCIADA COM 
SULBACTAM, 1G + 500MG, 
INJETÁVEL 

   

37 150 
FRASCO 60 

ML 
448843 

AMPICILINA, SUSPENSÃO, 50 
MG/ML 

   

38 30.100 COMPRIMIDO 272434 ANLODIPINO BESILATO, 5MG    

39 30.000 COMPRIMIDO 267517 ATENOLOL, 50 MG    

40 50 AMPOLA 5 ML 268396 
ATRACÚRIO BESILATO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

41 600 AMPOLA 1 ML 268214 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

42 4.000 COMPRIMIDO 267140 AZITROMICINA, 500 MG    

43 800 
FRASCO 
600MG 

314517 
AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO 
ORAL 

   

44 800 
FRASCO 200 

DOSES 
267590 

BECLOMETASONA, 250MCG/ DOSE 
AEROSOL 

   

45 100 
FRASCO 200 

DOSES 
346586 

BECLOMETASONA, 50MCG/DOSE 
AEROSOL 

   

46 4.000 FLACONETE 267907 
BECLOMETASONA, 
DIPROPRIONATO 400 MCG/ML 

   

47 250 
FRASCO/AMP

OLA 
270616 

BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO: POTÁSSICA, 
DOSAGEM: 5.000.000UI, USO: 
INJETÁVEL 

   

48 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270612 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL  

   

49 200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270613 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, INJETÁVEL 

   

50 50 AMPOLA 1 ML 270597 

BETAMETASONA, ACETATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 3MG + 3MG/ML, 
INJETÁVEL ( CELESTONE 
SOLUSPAN) 

   

51 1.500 AMPOLA 270590 
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL 

   

52 150 
AMPOLA 10 

ML 
268222 

BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

   

53 5.000 COMPRIMIDO 270140 BIPERIDENO, 2 MG    

54 400 COMPRIMIDO 269603 BISACODIL, 5 MG    

55 9.600 COMPRIMIDO 362720 BISOPROLOL FUMARATO, 2,5 MG    

56 15.000 COMPRIMIDO 362718 BISOPROLOL FUMARATO, 5 MG    

57 6.000 COMPRIMIDO 271774 BROMAZEPAM, 6 MG    

58 15.000 COMPRMIDO 269954 BROMOPRIDA, 10 MG    

59 1.000 
FRASCO 20 

ML 
269956 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS    

60 4.200 AMPOLA 2 ML 269958 
BROMOPRIDA, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

   

61 100 
FRASCO 120 

DOSES 
266706 

BUDESONIDA, 32 MCG SPRAY 
NASAL 

   

62 200 FRASCO  266707 
BUDESONIDA, 64 MCG SPRAY 
NASAL 
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63 100 
AMPOLA 20 

ML  
269572 

BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 0,5%, 
ISOBÁRICA, SOLUÇÃO INJETÁVEL  

   

64 600 AMPOLA 4 ML 270095 

BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À 
GLICOSE, DOSAGEM:0,5% + 8%, 
TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

65 30.000 COMPRIMIDO 268994 
BUPROPIONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:150 MG 

   

66 10.000 COMPRIMIDO 267613 CAPTOPRIL, 25 MG    

67 100 
FRASCO 100 

ML 
272454 

CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

   

68 30.000 COMPRIMIDO 267618 CARBAMAZEPINA, 200 MG     

69 15.000 COMPRIMIDO 396076 

CARBONATO DE CÁLCIO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, CONCENTRAÇÃO:600 
MG + 400 UI 

   

70 6.000 COMPRMIDO 268225 CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG    

71 20.000 COMPRIMIDO 267621 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG    

72 4.500 COMPRIMIDO 267567 CARVEDILOL , 25 MG    

73 2.500 COMPRIMIDO 267564 CARVEDILOL, 12,5 MG    

74 1.000 COMPRMIDO 267566 CARVEDILOL, 3,125 MG    

75 1.000 COMPRIMIDO 267565 CARVEDILOL, 6,25 MG    

76 200 
FRASCO 100 

ML 
331555 

CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

   

77 15.000 COMPRIMIDO 267625 CEFALEXINA, 500 MG     

78 800 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268228 
CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, 
INJETÁVEL 

   

79 800 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442693 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 G, 
INJETÁVEL 

   

80 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

339846 
CEFEPIMA, CLORIDRATO 1G, 
INJETÁVEL 

   

81 800 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442694 CEFTAZIDIMA, 1G, IM/IV    

82 4.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268415 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, IM/IV    

83 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442703 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, 
INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR 

   

84 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442709 CEFUROXIMA, 750 MG , INJETÁVEL     

85 12.500 CÁPSULA 268866 CELECOXIBE, DOSAGEM: 200 MG    

86 50 
FRASCO 10 

ML 
270114 

CETAMINA CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

87 700 BISNAGA 20G 308736 
CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME 
TÓPICO 

   

88 200 
FRASCO 100 

ML 
271103 

CETOCONAZOL, 20 MG/G (2%), 
SHAMPOO 

   

89 35.000 COMPRIMIDO 393813 CETOPROFENO, 100 MG    

90 2.500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

448844 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO 

   

91 10.000 AMPOLA 2 ML 448845 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR 

   

92 7.200 COMPRIMIDO 272166 
CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5 MG 

   

93 9.000 COMPRIMIDO 267628 CINARIZINA, 25 MG    

94 15.000 COMPRMIDO 267629 CINARIZINA, 75 MG    

95 300 BOLSA 100 ML 292418 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

96 6.000 COMPRIMIDO 267632 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
500 MG  

   

97 20.000 COMPRIMIDO 272903 CITALOPRAM, 20 MG    

98 1.500 COMPRIMIDO 268439 
CLARITROMICINA, DOSAGEM:500 
MG 

   

99 2.500 AMPOLA 292419 
CLINDAMICINA, DOSAGEM: 150 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

100 12.000 COMPRIMIDO 267522 CLOMIPRAMINA, 25 MG     

101 30.000 COMPRIMIDO 270119 CLONAZEPAM, 2 MG     

102 1.500 FRASCO 20 270120 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML,    
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ML SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 

103 240 COMPRIMIDO 272043 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,1 MG    

104 1.000 COMPRIMIDO 272045 CLOPIDOGREL, 75 MG    

105 1000 
AMPOLA 10 

ML 
267162 

CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

106 100 
FRASCO 30 

ML 
270020 

CLORETO DE SÓDIO + 
BENZALCONIO 0,9% SOLUÇÃO 
NASAL 

   

107 300 
FRASCO 20 

ML 
375474 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, SPRAY 
NASAL 

   

108 1000 
AMPOLA 10 

ML 
267574 

CLORETO DE SÓDIO, 20%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

109 20000 
FRASCO 
100ML 

268236 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

110 6000 
FRASCO 500 

ML 
268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

111 8000 
FRASCO 250 

ML 
268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

112 4800 
FRASCO 1000 

ML 
268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

113 5.000 COMPRIMIDO 267638 CLORPROMAZINA, 100 MG    

114 3.000 COMPRIMIDO 267635 CLORPROMAZINA, 25 MG    

115 300 AMPOLA 5 ML 268069 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

116 12.000 COMPRIMIDO 272782 CODEÍNA, 30 MG    

117 100 BISNAGA 30G 270495 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, 
POMADA 

   

118 4000 COMPRIMIDO 267642 COLCHICINA, DOSAGEM:0,5 MG    

119 300 
FRASCO 20 

ML 
391938 

COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

   

120 30.000 COMPRIMIDO 431097 COLECALCIFEROL, 7000 UI    

121 200 AMPOLA 2 ML 276283 
DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

   

122 1.200 
FRASCO 100 

ML 
268243 

DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, 
ELIXIR 

   

123 800 BISNAGA 10G 267643 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME    

124 30 FRASCO 5 ML 267187 
DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

   

125 800 AMPOLA 1 ML 300733 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

126 1.500 COMPRIMIDO 269388 DEXAMETASONA, 4 MG    

127 800 
AMPOLA 2,5 

ML 
292427 

DEXAMETASONA, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

128 1.500 
FRASCO 100 

ML 
298454 

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
0,4 MG/ML, XAROPE 

   

129 12.000 COMPRIMIDO 267645 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 
MG 

   

130 20.000 COMPRIMIDO 267195 DIAZEPAM, 5 MG     

131 1.000 AMPOLA 2 ML 267194 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

132 1200 BISNAGA 60 G 448612 

DICLOFENACO, SAL 
DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL 
POTÁSSICO, GEL 

   

133 3.000 COMPRIMIDO 270992 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 
MG 

   

134 5.000 COMPRIMIDO 267647 DIGOXINA, 0,25 MG    

135 300 
FRASCO 20 

ML 
272335 

DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25MG + 5MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

   

136 1.000 
AMPOLA 10 

ML 
272336 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + 
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FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 
100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

137 500 AMPOLA 1 ML 272334 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

138 80.000 COMPRIMIDO 273818 

DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450MG + 50MG 

   

139 2.000 
FRASCO 100 

ML 
267206 

DIPIRONA SÓDICA, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (XAROPE) 

   

140 30.000 COMPRIMIDO 267203 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG    

141 6.000 AMPOLA 2 ML 268252 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

142 1.500 
FRASCO 10 

ML 
267205 

DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 

   

143 100 
AMPOLA 20 

ML 
268446 DOBUTAMINA, 12,5MG/ML    

144 200 
FRASCO 100 

ML 
269963 

DOMPERIDONA, 1 MG/ML 
SUSPENSÃO 

   

145 8.000 COMPRIMIDO 269962 DOMPERIDONA, 10 MG    

146 200 
AMPOLA 10 

ML 
268960 

DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

147 3.000 COMPRMIDO 268493 DOXAZOSINA, 2 MG    

148 5.000 COMPRIMIDO 271036 DOXICICLINA, 100 MG    

149 25.000 COMPRIMIDO 302443 
DULOXETINA, 60 MG, 
MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA 

   

150 24.000 COMPRIMIDO 267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG    

151 36.000 COMPRIMIDO 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG    

152 2.000 
SERINGA 

0,4ML 
448982 

ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO: 
100 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SERINGA 
PREENCHIDA 

   

153 500 AMPOLA 1 ML 268255 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

154 30.000 COMPRIMIDO 267283 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
10 MG 

   

155 800 
FRASCO 20 

ML 
267281 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

   

156 6.000 AMPOLA 1 ML 267282 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL  

   

157 3.500 AMPOLA 5 ML 270621 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

158 2.000 COMPRIMIDO 267654 ESPIRONOLACTONA, 100 MG    

159 25.000 COMPRIMIDO 267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG    

160 150 BISNAGA 50 G 267208 ESTRIOL, 1 MG/G CREME VAGINAL    

161 200 AMPOLA 1 ML 272198 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 
10MG/ML, INJETÁVEL 

   

162 50 
AMPOLA 10 

ML 
270116 

ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

163 5.000 COMPRIMIDO 285686 EZETIMIBA, 10 MG    

164 3.500 COMPRIMIDO 267657 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG     

165 200 AMPOLA 5 ML 267107 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

166 16.000 COMPRIMIDO 267660 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG    

167 150 AMPOLA 2 ML 300725 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

168 250 AMPOLA 1 ML 300722 
FENOBARBITAL SÓDICO, 200 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

169 100 
FRASCO 20 

ML 
300723 

FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

   

170 100 
FRASCO 20 

ML 
396471 

FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 
MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO (GOTAS) 

   

171 2500 AMPOLA 5 ML 271950 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05    
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MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

172 100 
FRASCO 150 

ML 
389637 

FEXOFENADINA, 
CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL 

   

173 2.500 COMPRIMIDO 275963 FINASTERIDA, 5 MG    

174 450 AMPOLA 1 ML 292399 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

175 1.000 CÁPSULA 267662 FLUCONAZOL, 150 MG    

176 25 AMPOLA 5 ML 268510 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

177 30.000 CÁPSULA 273009 FLUOXETINA, 20 MG     

178 600 
FRASCO 20 

ML 
277513 

FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 
GOTAS 

   

179 80 
FRASCO 130 

ML 
267328 

FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, 
FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6% 

   

180 1.800 AMPOLA 2 ML 267666 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

181 9.000 COMPRIMIDO 267663 FUROSEMIDA, 40 MG    

182 600 AMPOLA 1 ML 267668 
GENTAMICINA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

183 1.000 AMPOLA 1 ML 268256 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

184 1.200 AMPOLA 2 ML 269759 
GENTAMICINA, 80 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

185 100 FRASCO 5 ML 406308 
GENTAMICINA, SAL SULFATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

   

186 5.000 COMPRIMIDO 267671 GLIBENCLAMIDA, 5 MG     

187 5.000 COMPRIMIDO   GLICAZIDA 30MG    

188 180 
AMPOLA 10 

ML 
270019 

GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

   

189 25.000 SACHE 4,135G 394237 
GLICOSAMINA, ASSOCIADA COM 
CONDROITINA, EM SAIS 
SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G, PÓ ORAL 

   

190 3.000 AMPOLA 10ML 267541 
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

191 3.500 
FRASCO 500 

ML 
270092 

GLICOSE, 5 %, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

   

192 3.000 
FRASCO 1000 

ML 
270092 

GLICOSE, 5 %, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

   

193 3.000 
FRASCO 100 

ML 
270092 

GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

   

194 3.600 
FRASCO 250 

ML 
270092 

GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

   

195 3.000 
FRASCO 250 

ML 
366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

196 4.500 
FRASCO 100 

ML 
366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

197 3.000 
BOLSA 1000 

ML 
366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

198 4.500 BOLSA 500 ML 366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

   

199 200 COMPRIMIDO 273119 GLIMEPIRIDA, 2 MG    

200 500 COMPRIMIDO 267670 HALOPERIDOL, 1 MG    

201 300 
FRASCO 20 

ML 
292195 

HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS  

   

202 10.000 COMPRIMIDO 267669 HALOPERIDOL, 5 MG    

203 100 AMPOLA 1 ML 292196 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

204 150 AMPOLA 1 ML 292194 HALOPERIDOL,    
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APRESENTAÇÃO:SAL DECANOATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

205 300 
AMPOLA 0,25 

ML 
272796 

HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 
ML, INJETÁVEL 

   

206 300 FRASCO 5 ML 272796 
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, 
INJETÁVEL 

   

207 250 AMPOLA 1 ML 268115 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

208 300 COMPRIMIDO 268111 HIDRALAZINA, 25 MG    

209 15.000 COMPRIMIDO 267674 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG    

210 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

342134 
HIDROCORTISONA, SAL 
SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

   

211 1.500 
FRASCO 150 

ML 
340783 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

   

212 500 AMPOLA 5 ML 448617 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

213 500 FRASCO 8 ML 278265 

8-HIDROXIQUINOLINA BORATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
TRIETANOLAMINA, 
CONCENTRAÇÃO:0,4MG + 
140MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA 

   

214 2.000 COMPRIMIDO 267677 IBUPROFENO, 300 MG    

215 1.200 
FRASCO 30 

ML 
294643 

IBUPROFENO, 50 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

   

216 20.000 COMPRIMIDO 267676 IBUPROFENO, 600 MG    

217 200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

342258 

IMIPENEM, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CILASTATINA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL 

   

218 10.000 COMPRIMIDO 267292 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG    

219 100 
FRASCO 20 

ML 
268331 

IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO  

   

220 20.000 CÁPSULA   
ISOFLAVONA DE SOJA 150MG 
(EXTRATO DE GLYCINE MAX 40%) 

   

221 2.000 COMPRIMIDO 273397 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 
MG 

   

222 300 COMPRIMIDO 273396 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 
MG  

   

223 1.500 COMPRIMIDO 273395 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 
MG, SUBLINGUAL 

   

224 100 AMPOLA 2 ML 323004 
ISOXSUPRINA CLORIDRATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

225 300 CÁPSULA 268861 ITRACONAZOL, 100 MG    

226 5.000 COMPRIMIDO 376767 IVERMECTINA, 6 MG    

227 200 
FRASCO 120 

ML 
383750 LACTULOSE 667MG/ML     

228 4000 COMPRIMIDO 295040 LAMOTRIGINA, DOSAGEM:25 MG    

229 6000 COMPRIMIDO 272809 LAMOTRIGINA, DOSAGEM:100 MG    

230 500 COMPRIMIDO 398689 

LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:100MG + 25 MG, 
FORMA 
FARMACEUTICA:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

   

231 3.000 COMPRIMIDO 270126 
LEVODOPA, ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 200MG + 50MG 

   

232 1.000 COMPRIMIDO 270130 
LEVODOPA, ASSOCIADO À 
CARBIDOPA, 250MG + 25MG 

   

233 500 BOLSA 100 ML 332985 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

234 5.000 COMPRIMIDO 305270 LEVOFLOXACINO, 500 MG    

235 20.000 COMPRIMIDO 268129 LEVOMEPROMAZINA, 100MG    
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236 16.000 COMPRIMIDO 268128 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG    

237 500 
FRASCO 20 

ML 
268130 

LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

   

238 2.000 CARTELA 448804 

LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 
0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO 
COM 21 COMPRIMIDOS (CICLO 21) 

   

239 12.000 COMPRIMIDO 268125 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG    

240 10.000 COMPRIMIDO 268124 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG    

241 10.000 COMPRIMIDO 268123 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG    

242 150 BISNAGA 30 G 269846 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
GELÉIA 

   

243 500 
FRASCO 20 

ML 
269843 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL 

   

244 18 
FRASCO 50 

ML 
269845 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY 

   

245 3.000 COMPRIMIDO 273264 LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2 MG    

246 15.000 COMPRIMIDO 273466 LORATADINA, 10MG    

247 1200 
FRASCO 100 

ML 
273467 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE    

248 15.000 COMPRIMIDO 268856 LOSARTANA, POTÁSSICA 50 MG    

249 300 
FRASCO 250 

ML 
299675 

MANITOL, 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

   

250 600 COMPRIMIDO 267692 MEBENDAZOL, 100 MG    

251 150 
FRASCO 30 

ML 
267694 

MEBENDAZOL, 20 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

   

252 150 AMPOLA 1 ML 398702 

MEDROXIPROGESTERONA 
ACETATO, CONCENTRAÇÃO:150 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

   

253 30.000 COMPRMIDO 395844 

METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
GLIMEPIRIDA, 
CONCENTRAÇÃO:1000 MG + 2 MG 

   

254 5.000 COMPRIMIDO 432450 
METFORMINA + LINAGLIPTINA, 
850/2,5 MG 

   

255 15.000 COMPRIMIDO 392708 
METFORMINA + SITAGLIPTINA, 
850/50 MG 

   

256 10.000 COMPRIMIDO 267691 
METFORMINA, CLORIDRATO 850 
MG 

   

257 15.000 COMPRIMIDO 267689 METILDOPA, 250 MG     

258 500 AMPOLA 1 ML 268264 
METILERGOMETRINA MALEATO, 
0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

259 8.500 COMPRIMIDO 272320 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 
MG 

   

260 300 
FRASCO/ 
AMPOLA 

271600 

METILPREDNISOLONA, SAL 
SUCCINATO, 125 MG, PÓ 
LIOFILIZADO + DILUENTE, 
INJETÁVEL 

   

261 1.000 COMPRIMIDO 267312 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
10 MG 

   

262 300 
FRASCO 10 

ML 
267311 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

   

263 2.000 AMPOLA 2 ML 267310 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

264 20.000 COMPRIMIDO 276657 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 
MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA 

   

265 450 BISNAGA 50G 372335 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL 
VAGINAL, C/ 10 APLICADORES 

   

266 5.000 COMPRIMDO 267717 METRONIDAZOL, 250 MG     

267 240 
FRASCO 100 

ML 
266863 

METRONIDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL  

   

268 600 BOLSA 100 ML 268498 
METRONIDAZOL, 5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

269 100 BISNAGA 28 G 268286 
MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME 

   

270 200 BISNAGA 80 G 268162 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME    
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VAGINAL  

271 3000 AMPOLA 3 ML 268481 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL    

272 400 
FRASCO 100 

ML 
439843 

MIKANIA GLOMERATA 117,6 MG/ML 
SUSPENSÃO 

   

273 7.000 COMPRIMIDO 353813 
MIRTAZAPINA, CONCENTRAÇÃO:15 
MG 

   

274 800 COMPRIMIDO 394655 

MONTELUCASTE SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

   

275 200 COMPRIMIDO 271391 MORFINA, SULFATO 30 MG    

276 200 AMPOLA 1 ML 304872 
MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

277 200 AMPOLA 2 ML  304871 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

278 50 AMPOLA 1 ML 272326 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

279 10000 COMPRIMIDO 273266 
NALTREXONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG 

   

280 800 COMPRIMIDO 396702 
NEBIVOLOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 5 
MG 

   

281 700 BISNAGA 10G 273167 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA  

   

282 18.000 COMPRIMIDO 267729 NIFEDIPINO , 20 MG    

283 60.000 COMPRIMIDO 273710 NIMESULIDA 100MG    

284 500 
FRASCO 15 

ML 
273711 

NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

   

285 15.000 COMPRIMIDO 270007 NIMODIPINO, 30 MG    

286 400 
FRASCO 50 

ML 
267378 

NISTATINA, 100.000 UI/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

   

287 800 BISNAG 60G 266788 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME 
VAGINAL 

   

288 8.000 CÁPSULA 268273 NITROFURANTOÍNA, 100 MG    

289 80 
FRASCO/ 
AMPOLA 

273719 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 
MG, INJETÁVEL 

   

290 10.000 COMPRIMIDO 368612 
NITAZOXANIDA, CONCENTRAÇÃO: 
500 MG 

   

291 300 AMPOLA 4 ML 442584 

NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

   

292 200 AMPOLA 270846 

ESTRADIOL, 
APRESENTAÇÃO:VALERATO 
ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 
DOSAGEM:5MG + 50MG/1ML, 
USO:INJETÁVEL 

   

293 360 CARTELA 448808 
NORETISTERONA, 0,35 MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES 

   

294 10.000 CÁPSULA 271606 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG 

   

295 300 AMPOLA 1 ML 268277 
OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

   

296 8.000 COMPRIMIDO 271620 OLANZAPINA, 5 MG    

297 200 
FRASCO 100 

ML 
233632 ÓLEO MINERAL    

298 20.000 COMPRIMIDO 267712 OMEPRAZOL, 20 MG     

299 1000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268160 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL    

300 2800 COMPRIMIDO 268506 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:4 MG 

   

301 2000 AMPOLA 2 ML 268504 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 
MG/ML, INJETÁVEL 

   

302 100 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268513 OXACILINA, 500 MG, INJETÁVEL    

303 1.400 BISNAGA 45G 401411 
ÓXIDO DE ZINCO, ASSOCIADO 
COM VITAMINA A + VITAMINA D, 100 
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MG + 1.000 UI + 400 UI/G, POMADA 

304 85.000 CÁPSULA 267892 PANTOPRAZOL, 40 MG    

305 40.000 COMPRIMIDO 270917 
PARACETAMOL 300 MG + CAFEÍNA 
30 MG + DICLOFENACO 50 MG + 
CARISOPRODOL 125 MG 

   

306 1.200 
FRASCO 15 

ML 
267777 

PARACETAMOL, 200 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

   

307 60.000 COMPRIMIDO 267778 PARACETAMOL, 500 MG     

308 45.000 COMPRIMIDO 270907 
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM 
CODEÍNA, 500MG + 30MG 

   

309 35.000 COMPRIMIDO 273940 PAROXETINA CLORIDRATO, 20 MG    

310 600 AMPOLA 5 ML 335112 
PENTOXIFILINA, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

311 200 
FRASCO 60 

ML 
267773 

PERMETRINA, DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICAÇÃO:LOÇÃO 

   

312 200 
FRASCO 60 

ML 
363597 

PERMETRINA, CONCENTRAÇÃO:50 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:LOÇÃO 

   

313 100 AMPOLA 2 ML 272329 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

314 2.500 COMPRIMIDO 305492 PIOGLITAZONA, 30 MG    

315 40.000 CAPSULA 274036 PIROXICAM, 20 MG    

316 600 COMPRIMIDO 433171 
PITAVASTATINA, COMPOSIÇÃO: 
CÁLCICA, CONCENTRAÇÃO: 2 MG 

   

317 500 BISNAGA 30G 367725 

POLICRESULENO, ASSOCIADO À 
CINCHOCAÍNA CLORIDRATO, 50 
MG + 10 MG/G, POMADA RETAL, 
COM APLICADOR 

   

318 400 FRASCO 5 ML 270229 

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM 
NEOMICINA, FLUOCINOLONA E 
LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA 

   

319 300 
FRASCO 60 

ML 
448595 

PREDNISOLONA FOSFATO 
SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL  

   

320 5.000 COMPRIMIDO 267743 PREDNISONA, 20 MG     

321 10.000 COMPRIMIDO 267741 PREDNISONA, 5 MG     

322 8.000 COMPRIMIDO 392111 PREGABALINA, 150 MG    

323 3.500 CÁPSULA 273952 PROGESTERONA, 200 MG    

324 1200 AMPOLA 2 ML 267769 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

325 2.000 COMPRIMIDO 267768 PROMETAZINA, 25 MG    

326 500 
AMPOLA/FRA

SCO 
305935 

PROPOFOL 10 MG/ML , SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 20 ML 

   

327 18.000 COMPRIMIDO 267772 
PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 
MG 

   

328 600 COMPRIMIDO 276258 RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO: 5MG    

329 600 COMPRIMIDO 276261 

RAMIPRIL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG + 12,5MG 

   

330 50 
BISNAGA 350 

G 
274918 

RETINOL, ASSOCIADO 
C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+ 
CLORANFENICOL, 10.000UI + 25MG 
+ 5MG + 5MG/G, POMADA 
OFTÁLMICA 

   

331 500 
FRASCO 500 

ML 
303292 

RINGER, ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

   

332 60.000 COMPRIMIDO 272839 RISPERIDONA, 1 MG    

333 600 
FRASCO 30 

ML 
284106 

RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA 
DOSADORA 

   

334 12.000 COMPRIMIDO 412092 RIVAROXABANA, 15 MG    

335 15.000 COMPRIMIDO 412091 RIVAROXABANA, 20 MG    

336 150 FRASCO 5 ML 268521 
ROCURÔNIO BROMETO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

337 1.000 CÁPSULA 449023 
SACCHAROMYCES BOULARDII - 17, 
200 MG 
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338 20 
FRASCO 10 

ML 
268303 

SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS 
PARA INALAÇÃO 

   

339 200 
FRASCO 100 

ML 
292331 SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, XAROPE    

340 200 AMPOLA 1 ML 268523 
SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

341 600 FRASCO  294887 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, 
AEROSOL ORAL 

   

342 3.500 COMPRIMIDO 268299 SECNIDAZOL, 1000 MG    

343 
100.00

0 
COMPRIMIDO 272365 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG    

344 3.500 
FRASCO 15 

ML 
412966 

SIMETICONA, 75 MG/ML, EMULSÃO 
ORAL - GOTAS 

   

345 36.000 COMPRIMIDO 267747 SINVASTATINA, 20 MG     

346 20.000 COMPRIMIDO 267745 SINVASTATINA, 40 MG    

347 50 
BISNAGA 

6,50G 
365454 

SORBITOL, SORBITOL 70% + 
LAURIL SULFATO DE SÓDIO, 714 
MG + 7,70 MG/G, ENEMA 

   

348 3000 DRÁGEA 320338 
SULBUTIAMINA, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG 

   

349 300 BISNAGA 30  272089 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, 
CREME 

   

350 3.000 COMPRIMIDO 308882 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG  

   

351 500 
FRASCO 100 

ML 
308884 

SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL  

   

352 1200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

282983 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETROPIMA, 200MG + 40MG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

353 200 
AMPOLA 10 

ML 
268076 

SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

354 100 
FRASCO 30 

ML 
292345 

SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE 
FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

   

355 35.000 COMPRIMIDO 292344 
SULFATO FERROSO, 40MG DE 
FERRO II 

   

356 150 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268442 SUXAMETÔNIO, CLORETO 100MG    

357 150 
FRASCO/ 
AMPOLA 

290168 SUXAMETÔNIO, CLORETO 500MG    

358 250 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268532 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL    

359 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268533 TENOXICAM, 40 MG, INJETÁVEL    

360 200 AMPOLA 1 ML 269818 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 
MG/ML, INJETÁVEL 

   

361 30 
FRASCO 10 

ML 
396853 

TETRACAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 
0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

   

362 1.000 COMPRIMIDO 272341 TIAMINA, DOSAGEM:300 MG    

363 300 FRASCO 5 ML 352193 

TOBRAMICINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA A 
DEXAMETASONA, 
CONCENTRAÇAO:3 MG + 1 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 

   

364 9.600 COMPRIMIDO 272851 TOPIRAMATO, 100 MG    

365 9.600 COMPRIMIDO 272849 TOPIRAMATO, 25 MG    

366 2.100 AMPOLA 1ML 292382 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

367 1.500 COMPRIMIDO 279269 VARFARINA SÓDICA, 5 MG    

368 200 AMPOLA 2 ML 267424 
VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

   

369 500 COMPRIMIDO 267425 VERAPAMIL, CLORIDRATO 80 MG    

370 18.000 COMPRIMIDO 437109 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, 
B2, B3, B5, B6, B12 

   

371 5.000 AMPOLA 2 ML 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, 
B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
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orçamentos de empresas do ramo de atividade pertinente; valores de sites da internet e consulta no 
Portal Banco de Preços. Não foram utilizados preços realizados em contratos pelo Município devido 
ao fato de que a última contratação foi efetuada a mais de 180 (Cento e oitenta) dias, estando os 
preços desatualizados.  
 
7.3. Com base nos preços apresentados nas fontes de preços, foram tabulados os preços médios 
para fixar o valor máximo. Quando o preço médio ficou abaixo do preço da fonte 01, manteve-se os 
preços do Banco de Preços da Saúde. Na tabulação dos preços, sempre observando a média 
ponderada do Banco de Preços em Saúde, foram desconsiderados os preços muito inferiores, bem 
como os preços demasiados altos, conforme segue:  
 
MEDICAMENTOS 

ITEM QTDE UNID. 
CÓDIGO 

BR 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 200 
FRASCO 10 

ML 
399414 

ACETATO DE RETINOL, 
ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

8,1667 1.633,33 

2 130 
FRASCO 100 

ML 
399414 

ACETILCISTEÍNA, 20 MG/ML, 
XAROPE 

8,1600 1.060,80 

3 7000 ENVELOPE 434110 

ACETILCISTEÍNA, 
CONCENTRAÇAO:600 MG, 
FORMA 
FARMACEUTICA:GRANULADO 
PARA SOLUÇÃO ORAL 

1,0967 7.676,66 

4 2.000 COMPRIMIDO 268370 ACICLOVIR, 200 MG 0,4460 892,00 

5 200 BISNAGA 10 G 268375 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME 3,0167 603,33 

6 30.000 COMPRIMIDO 267502 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 
MG 

0,2061 6.183,00 

7 10.000 COMPRIMIDO 267503 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG 0,0713 713,33 

8 300 AMPOLA 5 ML 327566 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5,9967 1.799,00 

9 4.000 CÁPSULA 267504 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG 0,5033 2.013,33 

10 300 
FRASCO 100 

ML 
308732 

ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, 
XAROPE 

12,1933 3.658,00 

11 8.000 CÁPSULA 267505 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG 0,8337 6.669,86 

12 500 
FRASCO 200 

ML 
348002 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
(TRIGLICERÍDEOS 
ÁC.CÁPRICO,CAPRÍLICO E 
LINOLÊICO), LECITINA DE SOJA, 
ÓLEOS DE GIRASSOL E 
COPAÍBA, ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS "A" E "E", 
POLIHEXANIDA A 0,2%, LOÇÃO 
CREMOSA HIDRATANTE 

26,6403 13.320,16 

13 75 AMPOLA 2 ML 278281 
ADENOSINA, 3 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

15,6033 1.170,25 

14 5.000 
AMPOLA 10 

ML 
276839 

ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA 

0,5927 2.963,33 

15 300 
FRASCO 10 

ML 
267507 

ALBENDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

6,0633 1.819,00 

16 1.000 COMPRIMIDO 267506 ALBENDAZOL, 400 MG 0,5867 586,66 

17 240 
FRASCO 50 

ML 
268376 ALBUMINA HUMANA 20% 176,8200 42.436,80 

18 3.500 COMPRIMIDO 269462 
ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 
MG  

0,3800 1.330,00 

19 3.000 COMPRIMIDO 267509 ALOPURINOL, 300 MG 0,5296 1.588,80 

20 800 
FRASCO 100 

ML 
271660 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 
3 MG/ML, XAROPE INFANTIL 

7,9300 6.344,00 

21 1.100 FRASCO 100 271659 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 8,2853 9.113,86 
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ML 6 MG/ML, XAROPE ADULTO 

22 40 
FRASCO 50 

ML 
318906 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 
7,5 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO (FLACONETE 
2,00 ML) 

9,0667 362,66 

23 600 AMPOLA  2 ML 268383 
AMICACINA, 50MG/ML 
INJETÁVEL 

5,3350 3.201,00 

24 30.000 COMPRIMIDO 267511 AMINOFILINA, 100MG 0,1847 5.541,00 

25 3.600 
AMPOLA 10 

ML 
292402 

AMINOFILINA, 24 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

10,4800 37.728,00 

26 3.000 COMPRIMIDO 267510 AMIODARONA, 200 MG 1,0027 3.008,00 

27 180 AMPOLA 3 ML 271710 
AMIODARONA, 50MG/ML, 
INJETÁVEL 

3,6467 656,40 

28 45.000 COMPRIMIDO 267512 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG 

0,2171 9.769,50 

29 7.500 CÁPSULA 271089 AMOXICILINA, 500MG  0,4929 3.697,00 

30 500 
FRASCO 150 

ML 
271111 

AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL 

20,0423 10.021,16 

31 750 COMPRIMIDO 271217 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
500MG + 125MG 

5,9700 4.477,50 

32 1000 
FRASCO 75 

ML 
448841 

AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
50MG + 12,5MG/ML, 
SUSPENSÃO 

20,1350 20.135,00 

33 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268207 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL 5,5833 2.791,66 

34 3.000 CÁPSULA 267515 AMPICILINA, 500 MG 0,7067 2.120,00 

35 1.100 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442727 AMPICILINA, 500 MG, INJETÁVEL 4,8767 5.364,33 

36 1000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270556 
AMPICILINA, ASSOCIADA COM 
SULBACTAM, 1G + 500MG, 
INJETÁVEL 

13,2867 13.286,66 

37 150 
FRASCO 60 

ML 
448843 

AMPICILINA, SUSPENSÃO, 50 
MG/ML 

8,2533 1.238,00 

38 30.100 COMPRIMIDO 272434 ANLODIPINO BESILATO, 5MG 1,2431 37.417,31 

39 30.000 COMPRIMIDO 267517 ATENOLOL, 50 MG 0,1333 4.000,00 

40 50 AMPOLA 5 ML 268396 

ATRACÚRIO BESILATO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

26,6567 1.332,83 

41 600 AMPOLA 1 ML 268214 
ATROPINA SULFATO, 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1,6000 960,00 

42 4.000 COMPRIMIDO 267140 AZITROMICINA, 500 MG 1,2333 4.933,33 

43 800 
FRASCO 
600MG 

314517 
AZITROMICINA, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

12,5400 10.032,00 

44 800 
FRASCO 200 

DOSES 
267590 

BECLOMETASONA, 250MCG/ 
DOSE AEROSOL 

55,5600 44.448,00 

45 100 
FRASCO 200 

DOSES 
346586 

BECLOMETASONA, 
50MCG/DOSE AEROSOL 

45,0500 4.505,00 

46 4.000 FLACONETE 267907 
BECLOMETASONA, 
DIPROPRIONATO 400 MCG/ML 

5,8150 23.260,00 

47 250 
FRASCO/AMP

OLA 
270616 

BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO: POTÁSSICA, 
DOSAGEM: 5.000.000UI, USO: 
INJETÁVEL 

11,2733 2.818,33 

48 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270612 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL  

13,8400 13.840,00 

49 200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

270613 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, INJETÁVEL 

19,9250 3.985,00 

50 50 AMPOLA 1 ML 270597 
BETAMETASONA, ACETATO, 
ASSOCIADA COM 

15,2733 763,66 
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BETAMETASONA FOSFATO, 
3MG + 3MG/ML, INJETÁVEL ( 
CELESTONE SOLUSPAN) 

51 1.500 AMPOLA 270590 

BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, 
INJETÁVEL 

10,5567 15.835,00 

52 150 
AMPOLA 10 

ML 
268222 

BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

1,0993 164,90 

53 5.000 COMPRIMIDO 270140 BIPERIDENO, 2 MG 0,3700 1.850,00 

54 400 COMPRIMIDO 269603 BISACODIL, 5 MG 0,2500 100,00 

55 9.600 COMPRIMIDO 362720 
BISOPROLOL FUMARATO, 2,5 
MG 

0,8173 7.846,40 

56 15.000 COMPRIMIDO 362718 BISOPROLOL FUMARATO, 5 MG 0,9500 14.250,00 

57 6.000 COMPRIMIDO 271774 BROMAZEPAM, 6 MG 0,2121 1.272,80 

58 15.000 COMPRMIDO 269954 BROMOPRIDA, 10 MG 0,3345 5.017,00 

59 1.000 
FRASCO 20 

ML 
269956 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS 3,5100 3.510,00 

60 4.200 AMPOLA 2 ML 269958 
BROMOPRIDA, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

3,1167 13.090,00 

61 100 
FRASCO 120 

DOSES 
266706 

BUDESONIDA, 32 MCG SPRAY 
NASAL 

20,9667 2.096,66 

62 200 FRASCO  266707 
BUDESONIDA, 64 MCG SPRAY 
NASAL 

38,3400 7.668,00 

63 100 
AMPOLA 20 

ML  
269572 

BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
0,5%, ISOBÁRICA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

7,9400 794,00 

64 600 AMPOLA 4 ML 270095 

BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À 
GLICOSE, DOSAGEM:0,5% + 8%, 
TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

8,6733 5.204,00 

65 30.000 COMPRIMIDO 268994 
BUPROPIONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:150 MG 

0,9600 28.800,00 

66 10.000 COMPRIMIDO 267613 CAPTOPRIL, 25 MG 0,0467 466,66 

67 100 
FRASCO 100 

ML 
272454 

CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

6,9767 697,66 

68 30.000 COMPRIMIDO 267618 CARBAMAZEPINA, 200 MG  0,4130 12.390,00 

69 15.000 COMPRIMIDO 396076 

CARBONATO DE CÁLCIO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, 
CONCENTRAÇÃO:600 MG + 400 
UI 

0,2590 3.885,00 

70 6.000 COMPRMIDO 268225 
CARBONATO DE CÁLCIO, 500 
MG 

0,0933 560,00 

71 20.000 COMPRIMIDO 267621 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG 0,3133 6.266,66 

72 4.500 COMPRIMIDO 267567 CARVEDILOL , 25 MG 0,2267 1.020,00 

73 2.500 COMPRIMIDO 267564 CARVEDILOL, 12,5 MG 0,2167 541,66 

74 1.000 COMPRMIDO 267566 CARVEDILOL, 3,125 MG 0,1764 176,43 

75 1.000 COMPRIMIDO 267565 CARVEDILOL, 6,25 MG 0,1820 182,00 

76 200 
FRASCO 100 

ML 
331555 

CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

19,9967 3.999,33 

77 15.000 COMPRIMIDO 267625 CEFALEXINA, 500 MG  0,9520 14.280,00 

78 800 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268228 
CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, 
INJETÁVEL 

3,9838 3.187,06 

79 800 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442693 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 G, 
INJETÁVEL 

6,7400 5.392,00 

80 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

339846 
CEFEPIMA, CLORIDRATO 1G, 
INJETÁVEL 

8,2957 4.147,83 

81 800 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442694 CEFTAZIDIMA, 1G, IM/IV 13,6604 10.928,32 

82 4.000 FRASCO/ 268415 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 5,2067 20.826,66 
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AMPOLA IM/IV 

83 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442703 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, 
INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR 

7,2667 3.633,33 

84 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

442709 
CEFUROXIMA, 750 MG , 
INJETÁVEL  

21,9300 10.965,00 

85 12.500 CÁPSULA 268866 
CELECOXIBE, DOSAGEM: 200 
MG 

1,2637 15.795,83 

86 50 
FRASCO 10 

ML 
270114 

CETAMINA CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

61,6167 3.080,83 

87 700 BISNAGA 20G 308736 
CETOCONAZOL, 20 MG/G, 
CREME TÓPICO 

4,9333 3.453,33 

88 200 
FRASCO 100 

ML 
271103 

CETOCONAZOL, 20 MG/G (2%), 
SHAMPOO 

9,2333 1.846,66 

89 35.000 COMPRIMIDO 393813 CETOPROFENO, 100 MG 1,4707 51.473,33 

90 2.500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

448844 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
ENDOVENOSO 

7,2067 18.016,66 

91 10.000 AMPOLA 2 ML 448845 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR 

3,3333 33.333,33 

92 7.200 COMPRIMIDO 272166 
CICLOBENZAPRINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG 

0,1907 1.372,80 

93 9.000 COMPRIMIDO 267628 CINARIZINA, 25 MG 0,3467 3.120,00 

94 15.000 COMPRMIDO 267629 CINARIZINA, 75 MG 0,2600 3.900,00 

95 300 BOLSA 100 ML 292418 
CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

17,7130 5.313,90 

96 6.000 COMPRIMIDO 267632 
CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, 500 MG  

0,3500 2.100,00 

97 20.000 COMPRIMIDO 272903 CITALOPRAM, 20 MG 0,2133 4.266,66 

98 1.500 COMPRIMIDO 268439 
CLARITROMICINA, 
DOSAGEM:500 MG 

2,0013 3.001,90 

99 2.500 AMPOLA 292419 
CLINDAMICINA, DOSAGEM: 150 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5,8500 14.625,00 

100 12.000 COMPRIMIDO 267522 CLOMIPRAMINA, 25 MG  1,2753 15.304,00 

101 30.000 COMPRIMIDO 270119 CLONAZEPAM, 2 MG  0,0820 2.460,00 

102 1.500 
FRASCO 20 

ML 
270120 

CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL- GOTAS 

4,1800 6.270,00 

103 240 COMPRIMIDO 272043 
CLONIDINA CLORIDRATO, 0,1 
MG 

0,2200 52,80 

104 1.000 COMPRIMIDO 272045 CLOPIDOGREL, 75 MG 1,8600 1.860,00 

105 1000 
AMPOLA 10 

ML 
267162 

CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

0,7033 703,33 

106 100 
FRASCO 30 

ML 
270020 

CLORETO DE SÓDIO + 
BENZALCONIO 0,9% SOLUÇÃO 
NASAL 

18,5467 1.854,66 

107 300 
FRASCO 20 

ML 
375474 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, 
SPRAY NASAL 

3,2767 983,00 

108 1000 
AMPOLA 10 

ML 
267574 

CLORETO DE SÓDIO, 20%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

0,6893 689,33 

109 20000 
FRASCO 
100ML 

268236 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

6,9067 138.133,33 

110 6000 
FRASCO 500 

ML 
268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

8,3133 49.880,00 

111 8000 
FRASCO 250 

ML 
268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

7,9667 63.733,33 

112 4800 FRASCO 1000 268236 CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - 12,3933 59.488,00 
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ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

113 5.000 COMPRIMIDO 267638 CLORPROMAZINA, 100 MG 0,6267 3.133,33 

114 3.000 COMPRIMIDO 267635 CLORPROMAZINA, 25 MG 0,6833 2.050,00 

115 300 AMPOLA 5 ML 268069 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

6,2300 1.869,00 

116 12.000 COMPRIMIDO 272782 CODEÍNA, 30 MG 2,0267 24.320,00 

117 100 BISNAGA 30G 270495 
COLAGENASE, ASSOCIADA 
COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA 

27,6233 2.762,33 

118 4000 COMPRIMIDO 267642 COLCHICINA, DOSAGEM:0,5 MG 0,6203 2.481,33 

119 300 
FRASCO 20 

ML 
391938 

COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

32,0833 9.625,00 

120 30.000 COMPRIMIDO 431097 COLECALCIFEROL, 7000 UI 1,2400 37.200,00 

121 200 AMPOLA 2 ML 276283 
DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

2,7267 545,33 

122 1.200 
FRASCO 100 

ML 
268243 

DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, 
ELIXIR 

3,7700 4.524,00 

123 800 BISNAGA 10G 267643 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME 2,6933 2.154,66 

124 30 FRASCO 5 ML 267187 
DEXAMETASONA, 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

7,8267 234,80 

125 800 AMPOLA 1 ML 300733 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,3333 1.866,66 

126 1.500 COMPRIMIDO 269388 DEXAMETASONA, 4 MG 0,3000 450,00 

127 800 
AMPOLA 2,5 

ML 
292427 

DEXAMETASONA, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,0067 2.405,33 

128 1.500 
FRASCO 100 

ML 
298454 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 0,4 MG/ML, XAROPE 

2,8100 4.215,00 

129 12.000 COMPRIMIDO 267645 
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 2 MG 

0,2700 3.240,00 

130 20.000 COMPRIMIDO 267195 DIAZEPAM, 5 MG  0,1187 2.373,33 

131 1.000 AMPOLA 2 ML 267194 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1,0633 1.063,33 

132 1200 BISNAGA 60 G 448612 

DICLOFENACO, SAL 
DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO 
SAL POTÁSSICO, GEL 

6,1967 7.436,00 

133 3.000 COMPRIMIDO 270992 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 
MG 

0,1967 590,00 

134 5.000 COMPRIMIDO 267647 DIGOXINA, 0,25 MG 0,2747 1.373,33 

135 300 
FRASCO 20 

ML 
272335 

DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25MG + 5MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

1,3350 400,50 

136 1.000 
AMPOLA 10 

ML 
272336 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG 
+ 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

3,5050 3.505,00 

137 500 AMPOLA 1 ML 272334 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 
50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

3,7300 1.865,00 

138 80.000 COMPRIMIDO 273818 

DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450MG + 
50MG 

0,9283 74.266,66 

139 2.000 
FRASCO 100 

ML 
267206 

DIPIRONA SÓDICA, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (XAROPE) 

11,3433 22.686,66 
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140 30.000 COMPRIMIDO 267203 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG 0,2667 8.000,00 

141 6.000 AMPOLA 2 ML 268252 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,1500 18.900,00 

142 1.500 
FRASCO 10 

ML 
267205 

DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 

1,9267 2.890,00 

143 100 
AMPOLA 20 

ML 
268446 DOBUTAMINA, 12,5MG/ML 8,8267 882,66 

144 200 
FRASCO 100 

ML 
269963 

DOMPERIDONA, 1 MG/ML 
SUSPENSÃO 

13,3067 2.661,33 

145 8.000 COMPRIMIDO 269962 DOMPERIDONA, 10 MG 0,1413 1.130,66 

146 200 
AMPOLA 10 

ML 
268960 

DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1,2533 250,66 

147 3.000 COMPRMIDO 268493 DOXAZOSINA, 2 MG 0,3933 1.180,00 

148 5.000 COMPRIMIDO 271036 DOXICICLINA, 100 MG 1,9995 9.997,66 

149 25.000 COMPRIMIDO 302443 
DULOXETINA, 60 MG, 
MICROGRÂNULOS DE 
LIBERAÇÃO LENTA 

2,5200 63.000,00 

150 24.000 COMPRIMIDO 267651 ENALAPRIL, MALEATO 10 MG 0,0998 2.394,56 

151 36.000 COMPRIMIDO 267652 ENALAPRIL, MALEATO 20 MG 0,1099 3.956,16 

152 2.000 
SERINGA 

0,4ML 
448982 

ENOXAPARINA, 
CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
1:SERINGA PREENCHIDA 

75,1600 150.320,00 

153 500 AMPOLA 1 ML 268255 
EPINEFRINA, 1MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1,6100 805,00 

154 30.000 COMPRIMIDO 267283 
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 10 MG 

1,1167 33.500,00 

155 800 
FRASCO 20 

ML 
267281 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

11,0500 8.840,00 

156 6.000 AMPOLA 1 ML 267282 
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

1,5933 9.560,00 

157 3.500 AMPOLA 5 ML 270621 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 
500MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

3,1000 10.850,00 

158 2.000 COMPRIMIDO 267654 ESPIRONOLACTONA, 100 MG 1,2300 2.460,00 

159 25.000 COMPRIMIDO 267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG 0,3433 8.583,33 

160 150 BISNAGA 50 G 267208 
ESTRIOL, 1 MG/G CREME 
VAGINAL 

17,5467 2.632,00 

161 200 AMPOLA 1 ML 272198 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 
10MG/ML, INJETÁVEL 

2,2200 444,00 

162 50 
AMPOLA 10 

ML 
270116 

ETOMIDATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

23,2367 1.161,83 

163 5.000 COMPRIMIDO 285686 EZETIMIBA, 10 MG 0,7800 3.900,00 

164 3.500 COMPRIMIDO 267657 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG  0,1733 606,66 

165 200 AMPOLA 5 ML 267107 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,8467 569,33 

166 16.000 COMPRIMIDO 267660 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 
MG 

0,3200 5.120,00 

167 150 AMPOLA 2 ML 300725 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,4800 522,00 

168 250 AMPOLA 1 ML 300722 
FENOBARBITAL SÓDICO, 200 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,1900 797,50 

169 100 
FRASCO 20 

ML 
300723 

FENOBARBITAL SÓDICO, 40 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

7,8933 789,33 

170 100 FRASCO 20 396471 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 2,5000 250,00 
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ML MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO (GOTAS) 

171 2500 AMPOLA 5 ML 271950 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

11,7700 29.425,00 

172 100 
FRASCO 150 

ML 
389637 

FEXOFENADINA, 
CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL 

33,9000 3.390,00 

173 2.500 COMPRIMIDO 275963 FINASTERIDA, 5 MG 0,6567 1.641,66 

174 450 AMPOLA 1 ML 292399 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,9033 1.306,50 

175 1.000 CÁPSULA 267662 FLUCONAZOL, 150 MG 1,3140 1.314,00 

176 25 AMPOLA 5 ML 268510 
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

14,8933 372,33 

177 30.000 CÁPSULA 273009 FLUOXETINA, 20 MG  0,1200 3.600,00 

178 600 
FRASCO 20 

ML 
277513 

FLUOXETINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL, GOTAS 

52,8150 31.689,00 

179 80 
FRASCO 130 

ML 
267328 

FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, 
FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6% 

10,9600 876,80 

180 1.800 AMPOLA 2 ML 267666 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,6100 4.698,00 

181 9.000 COMPRIMIDO 267663 FUROSEMIDA, 40 MG 0,0825 742,20 

182 600 AMPOLA 1 ML 267668 
GENTAMICINA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,1900 1.314,00 

183 1.000 AMPOLA 1 ML 268256 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,1700 3.170,00 

184 1.200 AMPOLA 2 ML 269759 
GENTAMICINA, 80 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,8000 3.360,00 

185 100 FRASCO 5 ML 406308 
GENTAMICINA, SAL SULFATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

11,7750 1.177,50 

186 5.000 COMPRIMIDO 267671 GLIBENCLAMIDA, 5 MG  0,0508 254,00 

187 5.000 COMPRIMIDO   GLICAZIDA 30MG 0,8150 4.075,00 

188 180 
AMPOLA 10 

ML 
270019 

GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

2,8033 504,60 

189 25.000 SACHE 4,135G 394237 

GLICOSAMINA, ASSOCIADA 
COM CONDROITINA, EM SAIS 
SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G, PÓ 
ORAL 

5,7796 144.488,83 

190 3.000 AMPOLA 10ML 267541 

GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1,4533 4.360,00 

191 3.500 
FRASCO 500 

ML 
270092 

GLICOSE, 5 %, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

9,1767 32.118,33 

192 3.000 
FRASCO 1000 

ML 
270092 

GLICOSE, 5 %, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

12,9267 38.780,00 

193 3.000 
FRASCO 100 

ML 
270092 

GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

6,9767 20.930,00 

194 3.600 
FRASCO 250 

ML 
270092 

GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

8,0000 28.800,00 

195 3.000 
FRASCO 250 

ML 
366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

8,3067 24.920,00 

196 4.500 
FRASCO 100 

ML 
366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

7,4350 33.457,50 
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197 3.000 
BOLSA 1000 

ML 
366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

13,3067 39.920,00 

198 4.500 BOLSA 500 ML 366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

11,0600 49.770,00 

199 200 COMPRIMIDO 273119 GLIMEPIRIDA, 2 MG 0,1367 27,33 

200 500 COMPRIMIDO 267670 HALOPERIDOL, 1 MG 0,2667 133,33 

201 300 
FRASCO 20 

ML 
292195 

HALOPERIDOL, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS  

7,1967 2.159,00 

202 10.000 COMPRIMIDO 267669 HALOPERIDOL, 5 MG 0,3833 3.833,33 

203 100 AMPOLA 1 ML 292196 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5,5600 556,00 

204 150 AMPOLA 1 ML 292194 

HALOPERIDOL, 
APRESENTAÇÃO:SAL 
DECANOATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
TIPO USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

18,1733 2.726,00 

205 300 
AMPOLA 0,25 

ML 
272796 

HEPARINA SÓDICA, 5.000 
UI/0,25 ML, INJETÁVEL 

18,6933 5.608,00 

206 300 FRASCO 5 ML 272796 
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, 
INJETÁVEL 

30,3033 9.091,00 

207 250 AMPOLA 1 ML 268115 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

7,0600 1.765,00 

208 300 COMPRIMIDO 268111 HIDRALAZINA, 25 MG 0,3100 93,00 

209 15.000 COMPRIMIDO 267674 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG 0,0637 955,00 

210 1.000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

342134 
HIDROCORTISONA, SAL 
SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, 
PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

11,2167 11.216,66 

211 1.500 
FRASCO 150 

ML 
340783 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

5,2767 7.915,00 

212 500 AMPOLA 5 ML 448617 

HIDRÓXIDO DE FERRO III, 
CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

18,4300 9.215,00 

213 500 FRASCO 8 ML 278265 

8-HIDROXIQUINOLINA BORATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM TRIETANOLAMINA, 
CONCENTRAÇÃO:0,4MG + 
140MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA 

12,1650 6.082,50 

214 2.000 COMPRIMIDO 267677 IBUPROFENO, 300 MG 0,2900 580,00 

215 1.200 
FRASCO 30 

ML 
294643 

IBUPROFENO, 50 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

2,4267 2.912,00 

216 20.000 COMPRIMIDO 267676 IBUPROFENO, 600 MG 0,2970 5.940,00 

217 200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

342258 

IMIPENEM, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CILASTATINA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:500 MG, 
FORMA FARMACEUTICA:PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

80,4800 16.096,00 

218 10.000 COMPRIMIDO 267292 
IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 
MG 

0,6500 6.500,00 

219 100 
FRASCO 20 

ML 
268331 

IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO  

9,0333 903,33 

220 20.000 CÁPSULA   
ISOFLAVONA DE SOJA 150MG 
(EXTRATO DE GLYCINE MAX 
40%) 

1,9933 39.866,66 

221 2.000 COMPRIMIDO 273397 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 0,2700 540,00 
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20 MG 

222 300 COMPRIMIDO 273396 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 
10 MG  

0,3650 109,50 

223 1.500 COMPRIMIDO 273395 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 
5 MG, SUBLINGUAL 

5,1173 7.676,00 

224 100 AMPOLA 2 ML 323004 
ISOXSUPRINA CLORIDRATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

11,1000 1.110,00 

225 300 CÁPSULA 268861 ITRACONAZOL, 100 MG 1,6980 509,40 

226 5.000 COMPRIMIDO 376767 IVERMECTINA, 6 MG 3,1933 15.966,66 

227 200 
FRASCO 120 

ML 
383750 LACTULOSE 667MG/ML  10,4867 2.097,33 

228 4000 COMPRIMIDO 295040 
LAMOTRIGINA, DOSAGEM:25 
MG 

0,4627 1.850,66 

229 6000 COMPRIMIDO 272809 
LAMOTRIGINA, DOSAGEM:100 
MG 

0,8067 4.840,00 

230 500 COMPRIMIDO 398689 

LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:100MG + 25 
MG, FORMA 
FARMACEUTICA:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

1,5062 753,10 

231 3.000 COMPRIMIDO 270126 
LEVODOPA, ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, 200MG + 50MG 

2,7124 8.137,30 

232 1.000 COMPRIMIDO 270130 
LEVODOPA, ASSOCIADO À 
CARBIDOPA, 250MG + 25MG 

4,8600 4.860,00 

233 500 BOLSA 100 ML 332985 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

15,7830 7.891,50 

234 5.000 COMPRIMIDO 305270 LEVOFLOXACINO, 500 MG 0,8967 4.483,33 

235 20.000 COMPRIMIDO 268129 LEVOMEPROMAZINA, 100MG 1,1433 22.866,66 

236 16.000 COMPRIMIDO 268128 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG 0,6967 11.146,66 

237 500 
FRASCO 20 

ML 
268130 

LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

13,6233 6.811,66 

238 2.000 CARTELA 448804 

LEVONORGESTREL, 
ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 
0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO 
COM 21 COMPRIMIDOS (CICLO 
21) 

1,7267 3.453,33 

239 12.000 COMPRIMIDO 268125 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 
MCG 

0,1300 1.560,00 

240 10.000 COMPRIMIDO 268124 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 
MCG 

0,1295 1.295,00 

241 10.000 COMPRIMIDO 268123 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 
MCG 

0,1450 1.450,00 

242 150 BISNAGA 30 G 269846 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
GELÉIA 

19,1433 2.871,50 

243 500 
FRASCO 20 

ML 
269843 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL 

11,0600 5.530,00 

244 18 
FRASCO 50 

ML 
269845 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY 

87,0633 1.567,14 

245 3.000 COMPRIMIDO 273264 
LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2 
MG 

0,1925 577,60 

246 15.000 COMPRIMIDO 273466 LORATADINA, 10MG 0,1800 2.700,00 

247 1200 
FRASCO 100 

ML 
273467 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE 7,4033 8.884,00 

248 15.000 COMPRIMIDO 268856 LOSARTANA, POTÁSSICA 50 MG 0,1471 2.206,00 

249 300 
FRASCO 250 

ML 
299675 

MANITOL, 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

13,7567 4.127,00 

250 600 COMPRIMIDO 267692 MEBENDAZOL, 100 MG 0,3655 219,32 

251 150 FRASCO 30 267694 MEBENDAZOL, 20 MG/ML, 2,6447 396,70 
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ML SUSPENSÃO ORAL 

252 150 AMPOLA 1 ML 398702 

MEDROXIPROGESTERONA 
ACETATO, CONCENTRAÇÃO:150 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 

31,9467 4.792,00 

253 30.000 COMPRMIDO 395844 

METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
GLIMEPIRIDA, 
CONCENTRAÇÃO:1000 MG + 2 
MG 

1,7700 53.100,00 

254 5.000 COMPRIMIDO 432450 
METFORMINA + LINAGLIPTINA, 
850/2,5 MG 

3,9166 19.583,00 

255 15.000 COMPRIMIDO 392708 
METFORMINA + SITAGLIPTINA, 
850/50 MG 

3,7222 55.833,00 

256 10.000 COMPRIMIDO 267691 
METFORMINA, CLORIDRATO 
850 MG 

0,1895 1.895,00 

257 15.000 COMPRIMIDO 267689 METILDOPA, 250 MG  1,0350 15.525,00 

258 500 AMPOLA 1 ML 268264 
METILERGOMETRINA MALEATO, 
0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

2,3700 1.185,00 

259 8.500 COMPRIMIDO 272320 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 
10 MG 

0,4977 4.230,16 

260 300 
FRASCO/ 
AMPOLA 

271600 

METILPREDNISOLONA, SAL 
SUCCINATO, 125 MG, PÓ 
LIOFILIZADO + DILUENTE, 
INJETÁVEL 

20,4200 6.126,00 

261 1.000 COMPRIMIDO 267312 
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 10 MG 

0,2633 263,33 

262 300 
FRASCO 10 

ML 
267311 

METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

2,0800 624,00 

263 2.000 AMPOLA 2 ML 267310 
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

0,8233 1.646,66 

264 20.000 COMPRIMIDO 276657 
METOPROLOL, SAL 
SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

0,8533 17.066,66 

265 450 BISNAGA 50G 372335 
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL 
VAGINAL, C/ 10 APLICADORES 

10,5933 4.767,00 

266 5.000 COMPRIMDO 267717 METRONIDAZOL, 250 MG  0,2800 1.400,00 

267 240 
FRASCO 100 

ML 
266863 

METRONIDAZOL, 40 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL  

10,1750 2.442,00 

268 600 BOLSA 100 ML 268498 
METRONIDAZOL, 5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

10,4100 6.246,00 

269 100 BISNAGA 28 G 268286 
MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME 

3,4533 345,33 

270 200 BISNAGA 80 G 268162 
MICONAZOL NITRATO, 2%, 
CREME VAGINAL  

11,6300 2.326,00 

271 3000 AMPOLA 3 ML 268481 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

11,3300 33.990,00 

272 400 
FRASCO 100 

ML 
439843 

MIKANIA GLOMERATA 117,6 
MG/ML SUSPENSÃO 

3,9833 1.593,33 

273 7.000 COMPRIMIDO 353813 
MIRTAZAPINA, 
CONCENTRAÇÃO:15 MG 

1,2620 8.834,00 

274 800 COMPRIMIDO 394655 

MONTELUCASTE SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

1,2253 980,26 

275 200 COMPRIMIDO 271391 MORFINA, SULFATO 30 MG 2,7000 540,00 

276 200 AMPOLA 1 ML 304872 
MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

8,6233 1.724,66 
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277 200 AMPOLA 2 ML  304871 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,9433 788,66 

278 50 AMPOLA 1 ML 272326 
NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

10,9167 545,83 

279 10000 COMPRIMIDO 273266 
NALTREXONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG 

10,0667 100.666,66 

280 800 COMPRIMIDO 396702 
NEBIVOLOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MG 

0,8368 669,41 

281 700 BISNAGA 10G 273167 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA  

4,0300 2.821,00 

282 18.000 COMPRIMIDO 267729 NIFEDIPINO , 20 MG 0,2020 3.636,00 

283 60.000 COMPRIMIDO 273710 NIMESULIDA 100MG 0,1985 11.908,00 

284 500 
FRASCO 15 

ML 
273711 

NIMESULIDA, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

2,6000 1.300,00 

285 15.000 COMPRIMIDO 270007 NIMODIPINO, 30 MG 2,1600 32.400,00 

286 400 
FRASCO 50 

ML 
267378 

NISTATINA, 100.000 UI/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

8,3967 3.358,66 

287 800 BISNAG 60G 266788 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME 
VAGINAL 

7,4000 5.920,00 

288 8.000 CÁPSULA 268273 NITROFURANTOÍNA, 100 MG 7,6600 61.280,00 

289 80 
FRASCO/ 
AMPOLA 

273719 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 
MG, INJETÁVEL 

22,8100 1.824,80 

290 10.000 COMPRIMIDO 368612 
NITAZOXANIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 500 MG 

5,7333 57.333,33 

291 300 AMPOLA 4 ML 442584 

NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

4,5333 1.360,00 

292 200 AMPOLA 270846 

ESTRADIOL, 
APRESENTAÇÃO:VALERATO 
ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 
DOSAGEM:5MG + 50MG/1ML, 
USO:INJETÁVEL 

22,2267 4.445,33 

293 360 CARTELA 448808 
NORETISTERONA, 0,35 MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES 

5,4167 1.950,00 

294 10.000 CÁPSULA 271606 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 
25 MG 

0,4693 4.692,66 

295 300 AMPOLA 1 ML 268277 
OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

5,9150 1.774,50 

296 8.000 COMPRIMIDO 271620 OLANZAPINA, 5 MG 0,8033 6.426,66 

297 200 
FRASCO 100 

ML 
233632 ÓLEO MINERAL 5,0367 1.007,33 

298 20.000 COMPRIMIDO 267712 OMEPRAZOL, 20 MG  0,1300 2.600,00 

299 1000 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268160 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL 8,3519 8.351,90 

300 2800 COMPRIMIDO 268506 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:4 MG 

3,6243 10.148,13 

301 2000 AMPOLA 2 ML 268504 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
2 MG/ML, INJETÁVEL 

3,5700 7.140,00 

302 100 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268513 OXACILINA, 500 MG, INJETÁVEL 2,4233 242,33 

303 1.400 BISNAGA 45G 401411 

ÓXIDO DE ZINCO, ASSOCIADO 
COM VITAMINA A + VITAMINA D, 
100 MG + 1.000 UI + 400 UI/G, 
POMADA 

6,3100 8.834,00 

304 85.000 CÁPSULA 267892 PANTOPRAZOL, 40 MG 0,4257 36.187,33 

305 40.000 COMPRIMIDO 270917 PARACETAMOL 300 MG + 0,4133 16.533,33 
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CAFEÍNA 30 MG + 
DICLOFENACO 50 MG + 
CARISOPRODOL 125 MG 

306 1.200 
FRASCO 15 

ML 
267777 

PARACETAMOL, 200 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

2,8600 3.432,00 

307 60.000 COMPRIMIDO 267778 PARACETAMOL, 500 MG  0,1400 8.400,00 

308 45.000 COMPRIMIDO 270907 
PARACETAMOL, ASSOCIADO 
COM CODEÍNA, 500MG + 30MG 

1,0933 49.200,00 

309 35.000 COMPRIMIDO 273940 
PAROXETINA CLORIDRATO, 20 
MG 

0,3933 13.766,66 

310 600 AMPOLA 5 ML 335112 
PENTOXIFILINA, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

3,5050 2.103,00 

311 200 
FRASCO 60 

ML 
267773 

PERMETRINA, DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICAÇÃO:LOÇÃO 

3,4333 686,66 

312 200 
FRASCO 60 

ML 
363597 

PERMETRINA, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:LOÇÃO 

4,7667 953,33 

313 100 AMPOLA 2 ML 272329 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5,4533 545,33 

314 2.500 COMPRIMIDO 305492 PIOGLITAZONA, 30 MG 2,4560 6.140,00 

315 40.000 CAPSULA 274036 PIROXICAM, 20 MG 0,3050 12.200,00 

316 600 COMPRIMIDO 433171 
PITAVASTATINA, COMPOSIÇÃO: 
CÁLCICA, CONCENTRAÇÃO: 2 
MG 

2,9423 1.765,40 

317 500 BISNAGA 30G 367725 

POLICRESULENO, ASSOCIADO 
À CINCHOCAÍNA CLORIDRATO, 
50 MG + 10 MG/G, POMADA 
RETAL, COM APLICADOR 

60,9450 30.472,50 

318 400 FRASCO 5 ML 270229 

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM 
NEOMICINA, FLUOCINOLONA E 
LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA 

5,2100 2.084,00 

319 300 
FRASCO 60 

ML 
448595 

PREDNISOLONA FOSFATO 
SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL  

11,7350 3.520,50 

320 5.000 COMPRIMIDO 267743 PREDNISONA, 20 MG  0,3630 1.815,00 

321 10.000 COMPRIMIDO 267741 PREDNISONA, 5 MG  0,2633 2.633,33 

322 8.000 COMPRIMIDO 392111 PREGABALINA, 150 MG 0,9867 7.893,33 

323 3.500 CÁPSULA 273952 PROGESTERONA, 200 MG 3,0550 10.692,50 

324 1200 AMPOLA 2 ML 267769 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

4,1267 4.952,00 

325 2.000 COMPRIMIDO 267768 PROMETAZINA, 25 MG 0,2467 493,33 

326 500 
AMPOLA/FRA

SCO 
305935 

PROPOFOL 10 MG/ML , 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 20 ML 

13,9800 6.990,00 

327 18.000 COMPRIMIDO 267772 
PROPRANOLOL CLORIDRATO, 
40 MG 

0,0583 1.050,00 

328 600 COMPRIMIDO 276258 
RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO: 
5MG 

1,9750 1.185,00 

329 600 COMPRIMIDO 276261 

RAMIPRIL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG + 12,5MG 

1,2900 774,00 

330 50 
BISNAGA 350 

G 
274918 

RETINOL, ASSOCIADO 
C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+ 
CLORANFENICOL, 10.000UI + 
25MG + 5MG + 5MG/G, POMADA 
OFTÁLMICA 

10,5750 528,75 

331 500 
FRASCO 500 

ML 
303292 

RINGER, ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

10,8867 5.443,33 

332 60.000 COMPRIMIDO 272839 RISPERIDONA, 1 MG 0,1809 10.854,00 
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333 600 
FRASCO 30 

ML 
284106 

RISPERIDONA, DOSAGEM:1 
MG/ML, USO:SOLUÇÃO ORAL, 
COM PIPETA DOSADORA 

14,1600 8.496,00 

334 12.000 COMPRIMIDO 412092 RIVAROXABANA, 15 MG 1,2433 14.920,00 

335 15.000 COMPRIMIDO 412091 RIVAROXABANA, 20 MG 1,1667 17.500,00 

336 150 FRASCO 5 ML 268521 

ROCURÔNIO BROMETO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

44,4467 6.667,00 

337 1.000 CÁPSULA 449023 
SACCHAROMYCES BOULARDII - 
17, 200 MG 

1,9050 1.905,00 

338 20 
FRASCO 10 

ML 
268303 

SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS 
PARA INALAÇÃO 

16,4250 328,50 

339 200 
FRASCO 100 

ML 
292331 

SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, 
XAROPE 

5,6900 1.138,00 

340 200 AMPOLA 1 ML 268523 
SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2,2050 441,00 

341 600 FRASCO  294887 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, 
AEROSOL ORAL 

12,4740 7.484,40 

342 3.500 COMPRIMIDO 268299 SECNIDAZOL, 1000 MG 1,7033 5.961,66 

343 100.000 COMPRIMIDO 272365 
SERTRALINA CLORIDRATO, 
50MG 

0,2102 21.016,66 

344 3.500 
FRASCO 15 

ML 
412966 

SIMETICONA, 75 MG/ML, 
EMULSÃO ORAL - GOTAS 

2,8500 9.975,00 

345 36.000 COMPRIMIDO 267747 SINVASTATINA, 20 MG  0,1533 5.520,00 

346 20.000 COMPRIMIDO 267745 SINVASTATINA, 40 MG 0,2567 5.133,33 

347 50 
BISNAGA 

6,50G 
365454 

SORBITOL, SORBITOL 70% + 
LAURIL SULFATO DE SÓDIO, 
714 MG + 7,70 MG/G, ENEMA 

5,1950 259,75 

348 3000 DRÁGEA 320338 
SULBUTIAMINA, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG 

2,4850 7.455,00 

349 300 BISNAGA 30  272089 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, 
CREME 

24,2250 7.267,50 

350 3.000 COMPRIMIDO 308882 
SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 
400MG + 80MG  

0,2850 855,00 

351 500 
FRASCO 100 

ML 
308884 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 
40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL  

4,6550 2.327,50 

352 1200 
FRASCO/ 
AMPOLA 

282983 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À TRIMETROPIMA, 
200MG + 40MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

6,0050 7.206,00 

353 200 
AMPOLA 10 

ML 
268076 

SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1,6727 334,53 

354 100 
FRASCO 30 

ML 
292345 

SULFATO FERROSO, 25MG/ML 
DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS 

1,9700 197,00 

355 35.000 COMPRIMIDO 292344 
SULFATO FERROSO, 40MG DE 
FERRO II 

0,0530 1.855,00 

356 150 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268442 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 
100MG 

21,0933 3.164,00 

357 150 
FRASCO/ 
AMPOLA 

290168 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 
500MG 

33,1633 4.974,50 

358 250 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268532 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL 11,0667 2.766,66 

359 500 
FRASCO/ 
AMPOLA 

268533 TENOXICAM, 40 MG, INJETÁVEL 9,0300 4.515,00 

360 200 AMPOLA 1 ML 269818 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 
MG/ML, INJETÁVEL 

2,7273 545,46 

361 30 FRASCO 10 396853 TETRACAÍNA CLORIDRATO, 9,7550 292,65 
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ML ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% 
+ 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

362 1.000 COMPRIMIDO 272341 TIAMINA, DOSAGEM:300 MG 0,3965 396,50 

363 300 FRASCO 5 ML 352193 

TOBRAMICINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA A 
DEXAMETASONA, 
CONCENTRAÇAO:3 MG + 1 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA 

28,4200 8.526,00 

364 9.600 COMPRIMIDO 272851 TOPIRAMATO, 100 MG 0,6947 6.668,80 

365 9.600 COMPRIMIDO 272849 TOPIRAMATO, 25 MG 0,2587 2.483,20 

366 2.100 AMPOLA 1ML 292382 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

4,9400 10.374,00 

367 1.500 COMPRIMIDO 279269 VARFARINA SÓDICA, 5 MG 0,1835 275,25 

368 200 AMPOLA 2 ML 267424 
VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

9,5000 1.900,00 

369 500 COMPRIMIDO 267425 
VERAPAMIL, CLORIDRATO 80 
MG 

0,3011 150,55 

370 18.000 COMPRIMIDO 437109 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
B1, B2, B3, B5, B6, B12 

0,0897 1.614,00 

371 5.000 AMPOLA 2 ML 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

1,9600 9.800,00 

372 48 FRASCO 5 ML 267732 
VITELINATO DE PRATA, 10%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

14,8400 712,32 

     TOTAL 3.492.314,10 

 
7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 
 

7.4.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$ 
3.492.314,10 (Três milhões quatrocentos e noventa e dois mil trezentos e quatorze reais e dez 
centavos). 

 
7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores expressos no item 7.3 
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar 
irregular, perdendo assim o direito de participação da etapa de lances. 
 
8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS  
 
8.1. Documentação fiscal: os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 
 
8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.   
 
8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal e especificados o preço unitário e preço 
total de acordo com o apresentado na licitação.  
 
8.4. Quando da emissão das notas fiscais, os fornecedores deverão realizar o preenchimento 
adequado do código GTIN e dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 
 

8.4.1. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. 
 
8.4.2. No ato do recebimento dos produtos serão conferidos o adequado preenchimento dos 
dados obrigatórios do documento fiscal eletrônico, a fim de atestar um dos requisitos de 
qualidade dos produtos adquiridos pela Administração – data de validade compatível com a 
perspectiva de ser utilizado. 
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FRESENIUS KABI BRASIL

LTDA

Av. Marginal Projetada, Rod

Castelo Branco, 1652

06460-200 Barueri - SP - Brasil

Telefone: (11) 2504-1400

Fax: (11) 2504-1616

http://www.fresenius-kabi.com/

Barueri - SP, 20 de Fevereiro de 2024

À

MUNIC.DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE

AV IGUACU 750   - CENTRO

CEP: 85635-000

NOVA ESPERANCA DO SUDOEST - PR

Referência : Cotação Público

Processo Nº: COMPRA EMERGENCIAL

Final da Vigência: 19/08/2024

Condição de Pagamento: 30 dias

Cotação : 14621

Prezados Senhores,

Segue abaixo nossa proposta, referente ao processo acima mencionado.

Item Nosso Código Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$

01 M46441900SSA 50 UN 45,00 2.250,00EQUIPO DE INFUSÃO  VL ST 02

Equipo   para   administração   de    soluções

parenterais  - Equipo original específico para

utilização  em  bomba  de infusão, recomendado

pelo    fabricante    do   equipamento    para

administração  de  soluções  parenterais   por

bomba  de  infusão em sistema linear; estéril;

de  uso  único;  apirogênico; atóxico; tubo de

comprimento  aproximado  de  285  cm, , em PVC

transparente,    flexível    e   DEHP    free;

intermediário  de  segmento  de  silicone grau

médico  para  uso  sobre o sistema de infusão,

ponta perfurante padrão ISO contendo protetor,

entrada  para  captação  de solução e abertura

para  descompressão  do frasco contendo filtro

de  ar  antibacteriológico  em  sua   lateral;

câmara  gotejadora,  flexível,   transparente,

contendo  filtro  interno  de  15 micra; pinça

rolete  com corta-fluxo; clamp antifluxo livre

com  trava  mecânica; injetor lateral tipo “Y”

com  sistema  needle  free  sem necessidade de

agulha;   terminal  conector  tipo   luer-lock

rotativo  com  capa  protetora  e  sistema  de

controle  do preenchimento com filtro de firme

e fácil remoção. Embalagem individual, em grau

cirúrgico,  contendo  etiqueta  com  dados  de
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fabricação,   identificação   do   fabricante,

procedência,  esterilização,  validade, número

de lote e registro no Ministério da Saúde

Classif. Fiscal: 9018.90.10

Procedência: Alemanha

Fabricante: Fresenius

Marca: Fresenius

Modelo: EQUIPO DE INFUSÃO VL ST 02

Valida do Produto :36 meses

RMS: 80145110189

Preço Unitário: QUARENTA E CINCO REAIS

Total Item: DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS

Valor Total da Proposta R$: 2.250,00 - DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS

CONDIÇÕES GERAIS

Validade da Proposta  : 60 dias contados a partir da presente data

Prazo de Entrega      : 07 dias contados a partir da confirmação do pedido

 

DADOS DA EMPRESA:

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ: 49.324.221/0001-04 - I.E. : 206.278.216-110

Av. Marginal Projetada, Rod Castelo Branco 1652 Galpões 1,2,3,4 - Tamboré

Barueri - SP -  CEP: 06460-200

DADOS BANCARIOS

Banco do Brasil (001) - AG: 3360-x  c/c 3682-x 

CONTATO:

Daniele Bastian de Souza

Executiva de Vendas SR 

Infusion and Nutrition System - INS

Fresenius Kabi Brasil

Avenida Marginal Projetada

06460-200 Tambore Barueri

P +55 11   2504 - 1400

M +55 41 99192 - 8007

daniele.souza@fresenius-kabi.com

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

Barueri - SP, 20 de Fevereiro de 2024
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Estrada Boa Esperança, 2320
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

KIT18073 D00 GOLGRAN       176,400        1ALAVANCA SELDIN JG C/3 PÇS- 

CX15707 D00 VIC PHARMA        71,520       24ALCOOL HOSPITALAR 70% 100 ML (ALMOTOLIA)-CX.C/24FRX100ML

CX19473 D00 ITAJUBA        90,000       12ALCOOL HOSPITALAR 70% 1000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/12FRX1000ML

CX19916 D00 SULMAR        84,960       12ALCOOL HOSPITALAR 70% 1000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/12FRX1000ML

CX15708 D00 VIC PHARMA       115,200       12ALCOOL HOSPITALAR 70% 1000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/12LTX1000ML

CX19510 D00 ITAJUBA       150,000        4ALCOOL HOSPITALAR 70% 5000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/4GLX5000ML

CX15703 D00 VIC PHARMA       100,320       24ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0090 A 0095 GR (100 ML)-

CX.C/24FRX100ML

CX19511 D00 ITAJUBA        95,000       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 480 GR (500ML) - TAMPA FLIP TOP-

CX.C/12FRX500ML

CX19512 D00 ITAJUBA       116,400       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 480 GR (500ML) - VALVULA PUMP-

CX.C/12FRX500ML

CX19513 D00 ITAJUBA       238,000        4ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 4800 GR (5000ML)-

CX.C/4GLX5000ML

CX16957 D00 VIC PHARMA       312,720       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 850 GR (1000ML) - FLIP TOP-

CX.C/12FRX850GR

CX15676 D00 VIC PHARMA       303,600       12ALCOOL IODADO 0,1% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

CX10195 D00 SHALON        90,000       24ALGODAO / POLIESTER -0- 75 CM AG.4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX10196 D00 TECHNOFIO-ACE        90,000       24ALGODAO / POLIESTER -0- S/AG.-CX.C/24 UND

CX19946 D00 SHALON        90,000       24ALGODAO / POLIESTER 2-0  75 CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

UND14981 D00 CREMER         7,180        1ALGODAO HIDROFILO 050 GR (CAIXA)- 

RL10200 D00 MELHORMED-MINASREY        13,885        1ALGODAO HIDROFILO 250 GR (ROLO)- 

RL10201 D00 MELHORMED-MINASREY        24,440        1ALGODAO HIDROFILO 500 GR (ROLO)- 

PCT10197 D00 CREMER         6,100        1ALGODAO HIDROFILO EM BOLAS 050 GR- 

PCT10198 D00 MELHORMED-MINASREY         6,560        1ALGODAO HIDROFILO EM BOLAS 100 GR- 

PCT10202 D00 SSPLUS         5,410      100ALGODAO ODONTOLOGICO TIPO ROLETE-PCT.C/100 UND

PCT10199 D00 CREMER        25,960        1ALGODAO ORTOPEDICO 20 CM 450 GR- 

PCT17037 D00 MELHORMED-MINASREY         6,320        1ALGODAO SANFONADO MULTIUSO 100 GR- 

UND14429 D00 ABC       170,330        1ALICATE AINSW HORT PERFURADOR- 

UND10203 D00 CASSIFLEX       179,313        1ALICATE AINSWHORT PERFURADOR- 

UND14769 D00 ABC       130,094        1ALICATE ANGLE N.139 ORTODONTIA- 

UND18457 D00 GOLGRAN       141,768        1ALICATE GOLDMAN FOX - PERIODONTIA (PARA TECIDO MOLE)- 

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

UND11269 D00 CIRURGICA BRASIL        19,520        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 18- 

UND15808 D00 CIRURGICA BRASIL        19,520        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 20- 

UND15809 D00 CIRURGICA BRASIL        19,520        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 22- 

UND11272 D00 CIRURGICA BRASIL         5,800        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 10 C/CONECTOR- 

UND13146 D00 CIRURGICA BRASIL         5,955        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 12 C/CONECTOR- 

UND11274 D00 CIRURGICA BRASIL         5,800        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 14 C/CONECTOR- 

UND11275 D00 CIRURGICA BRASIL         5,956        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 16 C/CONECTOR- 

UND13148 D00 CIRURGICA BRASIL         5,956        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 18 C/CONECTOR- 

UND11277 D00 CIRURGICA BRASIL         5,956        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 20 C/CONECTOR- 

UND13149 D00 CIRURGICA BRASIL         7,394        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 22 C/CONECTOR- 

UND13150 D00 CIRURGICA BRASIL         7,200        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 24 C/CONECTOR- 

UND11279 D00 CIRURGICA BRASIL         7,200        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 26 C/CONECTOR- 

UND13152 D00 CIRURGICA BRASIL         7,200        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 28 C/CONECTOR- 

UND11281 D00 CIRURGICA BRASIL         7,501        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 30 C/CONECTOR- 

UND11282 D00 CIRURGICA BRASIL        10,377        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 32 C/CONECTOR- 

UND11283 D00 CIRURGICA BRASIL         9,960        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 34 C/CONECTOR- 

UND11284 D00 CIRURGICA BRASIL         9,960        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 36 C/CONECTOR- 

UND11285 D00 CIRURGICA BRASIL         9,960        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 38 C/CONECTOR- 

UND14487 D00 CIRURGICA BRASIL         9,960        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 40 C/CONECTOR- 

UND17645 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        80,000        1ELETRODO AGULHA RETO CORTE/INCISAO/COAGULAÇÃO MOD. 

EA10- 

PCT11294 D00 ARKTUS        27,400        4ELETRODO AUTO ADESIVO 05 X 05-PCT.C/4 UND

PCT19599 D00 ARKTUS        43,980        4ELETRODO AUTO ADESIVO 05 X 10-PCT.C/4 UND

PCT19600 D00 ARKTUS        27,980        4ELETRODO AUTO ADESIVO REDONDO 3 CM-PCT.C/4 UND

PCT18336 D00 ARKTUS        73,980        4ELETRODO CONDUTIVO DE SILICONE 5X5CM-PCT.C/04 UND

CX18165 D00 AKSO       162,498        1ELETRODO DE PH AKSO COMPATIVEL AK85/AK90- 

UND14626 D00 CMOS DRAKE       683,935        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA ADULTA AZUL/BRANCO- 

UND11300 D00 CMOS DRAKE       683,935        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA INFANTIL AZUL/BRANCO- 

UND11301 D00 CMOS DRAKE       938,142        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA PLUS ADULTO PRETO- 

UND11302 D00 CMOS DRAKE       938,143        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA PLUS INFANTIL PRETO-

UNIDADE

PAR11304 D00 INSTRAMED       875,088        1ELETRODO DEA INSTRAMED ISIS/ION - ADULTO- 

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

PAR14345 D00 INSTRAMED       865,360        1ELETRODO DEA INSTRAMED ISIS/ION - INFANTIL- 

PAR15996 D00 MEDIANA       818,760        1ELETRODO DEA MEDIANA - ADULTO- 

PCT17777 D00 MEDIX        17,220       50ELETRODO ECG C/GEL ADULTO-PCT.C/50UND

PCT11309 D00 MAXICOR        19,247       50ELETRODO ECG C/GEL INFANTIL (HS02)-PCT.C/50UND

PCT11310 D00 MAXICOR        22,286       50ELETRODO ECG C/GEL NEONATAL (HS06)-PCT.C/50UND

UND14881 D00 WAVETRONIC        90,000        1ELETRODO LOKTAL ALÇA QUADRADA RETO 120X04X1,8MM- 

UND14879 D00 WAVETRONIC        90,000        1ELETRODO LOKTAL ALÇA REDONDA RETO 120X10X1,8MM- 

UND14880 D00 WAVETRONIC        98,392        1ELETRODO LOKTAL ALÇA REDONDA RETO 20X10X1,8MM- 

KIT11324 D00 EMAI       409,501        1ELETRODO P/BISTURI (JG.C/06PÇS)- 

KIT16798 D00 EMAI       856,326        1ELETRODO P/BISTURI (JG.C/12PÇS)- 

UND11313 D00 EMAI        66,378        1ELETRODO P/BISTURI AGULHA PEQ- 

UND11314 D00 EMAI        63,196        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA 09 MM- 

UND11315 D00 EMAI        63,196        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA 4,5MM- 

UND19485 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA QUADRADA 10MMX04MM MOD. EL01- 

UND19486 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA QUADRADA 10MMX10MM MOD. EL05- 

UND19487 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 10MMX04MM MOD. EL14- 

UND19488 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX04MM MOD. EL13- 

UND19489 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX10MM MOD. EL03- 

UND19490 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX15MM MOD. EL07- 

UND19491 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX04MM MOD. EL12- 

UND19492 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX10MM MOD. EL02- 

UND19495 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX10MM MOD. EL02- 

UND11316 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 2.1 MM- 

UND11317 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 4.2 MM- 

UND11318 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 6.0 MM- 

UND11319 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 7.5 MM- 

UND11320 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI FACA CURVA GRD- 

UND11321 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI FACA CURVA PEQ- 

UND11322 D00 EMAI        71,368        1ELETRODO P/BISTURI FACA RETA GRD- 

UND11323 D00 EMAI        69,584        1ELETRODO P/BISTURI FACA RETA PEQ- 

UND11325 D00 MICROEM        52,600        1ELETRODO P/GINECO LONGO AF MOD.7G- 

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02
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altermed@altermed.com.br
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

CX19933 D00 MEDIX       720,000      100EQUIPO BURETA MICRO C/CAMARA GRADUADA 150 ML-

CX.C/100UND

UND14377 D00 BIOSANI         8,200        1EQUIPO SANGUE TRANSFUSAO CAM.DUPLA FLEX C/FILTRO- 

PCT19240 D00 MEDIX        37,202       40EQUIPO SORO CONECTOR 2 VIAS C/CLAMP - ADULTO-PCT.C/40UND

PCT19335 D00 GLOMED        28,600       25EQUIPO SORO MACROGTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR (BICO LUER 

LOCK)-PCT.C/25 UND

PCT19022 D00 GLOMED        26,000       25EQUIPO SORO MACROGTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR (BICO LUER 

SLIP)-PCT.C/25 UND

UND11372 D00 BIOSANI         3,360        1EQUIPO SORO MACROGTS FLEXIVEL FOTOSSENSIVEL S/ INJ- 

UND11373 D00 BIOSANI         2,640        1EQUIPO SORO MICRO GTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR- 

PCT16628 D00 GRUPO LABOR IMPORT        48,800       25EQUIPO SORO MICRO GTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR-PCT.C/25 UND

PCT15297 D00 BIOSANI       164,000       25EQUIPO SORO PVC PRESSAO VENOSA CENTRAL-PCT.C/25 UND

UND13715 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR HASTE LONGA N° 1  (PULPOTOMIA)- 

UND13716 D00 CASSIFLEX        12,912        1ESCAVADOR HASTE LONGA N° 2  (PULPOTOMIA)- 

UND13717 D00 CASSIFLEX        12,912        1ESCAVADOR HASTE LONGA N° 3  (PULPOTOMIA)- 

UND11378 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 00 (COLHER DENTINA)- 

UND11379 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 02 (COLHER DENTINA)- 

UND11380 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 03 (COLHER DENTINA)- 

UND11381 D00 CASSIFLEX        12,250        1ESCAVADOR NR. 05 (COLHER DENTINA)- 

UND16560 D00 GOLGRAN        22,007        1ESCAVADOR NR. 05 (COLHER DENTINA)- 

UND19328 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 06 (COLHER DENTINA)- 

UND11382 D00 CASSIFLEX        12,917        1ESCAVADOR NR. 11,5 (11 1/2) (COLHER DENTINA)- 

UND18459 D00 GOLGRAN       103,767        1ESCAVADOR NR. 11-12 DUPLO (COLHER DENTINA)- 

UND11383 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 14 (COLHER DENTINA)- 

UND16561 D00 GOLGRAN        22,007        1ESCAVADOR NR. 14 (COLHER DENTINA)- 

UND16562 D00 GOLGRAN        22,007        1ESCAVADOR NR. 16 (COLHER DENTINA)- 

UND11384 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 16 INFANTIL (COLHER DENTINA)- 

UND11386 D00 CASSIFLEX        12,985        1ESCAVADOR NR. 17 (COLHER DENTINA)- 

UND11387 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 18 (COLHER DENTINA)- 

UND11388 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 19 (COLHER DENTINA)- 

UND11389 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 20 (COLHER DENTINA)- 

CX15914 D00 VIC PHARMA       162,240       48ESCOVA C/ESPONJA ASSEPCIA C/22 ML CLOREXIDINA 2%-

CX.C/48UND

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

CX15665 D00 VIC PHARMA       180,960       24REMOVEDOR ESMALTES 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX15666 D00 VIC PHARMA       234,720       24REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 0100ML (ETER)-

CX.C/24FRX100ML

CX15667 D00 VIC PHARMA       307,200       12REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 0500ML (ETER)-

CX.C/12FRX500ML

CX15669 D00 VIC PHARMA       696,000       12REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 1000ML (ETER)-

CX.C/12LTX1000ML

CX17440 D00 VIC PHARMA       836,400       12REMOVEDOR OXIDAÇÃO / DESINCRUSTANTE 1000ML-

CX.C/12FRX1000ML

FR14479 D00 FRANCEFARMA        13,020        1REPELENTE SPRAY 100 ML - OIL FREE C/DEET 07%- 

FR19506 D00 FARMAX-AMARAL        46,245        1REPELENTE SPRAY 100 ML C/ICARIDINA- 

CX16285 D00 FRANCEFARMA       205,680       12REPELENTE SPRAY 200 ML - OIL FREE C/DEET 07%-

CX.C/12FRX200ML

FR12954 D00 CIMED        22,000        1REPELENTE SPRAY 200 ML SEM OLEO C/DEET 15%- 

UND12957 D00 PREMISSE        15,300        1RESERVATORIO 800 ML P/SABONETEIRA REFIL- 

UND18835 D00 PROTEC        59,980        1RESERVATORIO P/AMBU PVC 1000ML - INFANTIL (PEDIATRICO)- 

UND18834 D00 PROTEC        50,326        1RESERVATORIO P/AMBU PVC 1000ML - RECEM NATO- 

UND18836 D00 PROTEC        52,774        1RESERVATORIO P/AMBU PVC 2500ML - ADULTO- 

UND18760 D00 PROTEC       203,000        1RESERVATORIO P/AMBU SILICONE 0500ML - RECEM NATO- 

UND18761 D00 PROTEC        61,954        1RESERVATORIO P/AMBU SILICONE 2500ML - ADULTO- 

UND15199 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 2GR FOTO EC2- 

UND15407 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA1- 

UND15408 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA2- 

UND17164 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA2- 

UND15617 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA3- 

UND15618 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA3,5- 

UND15426 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA4- 

UND15099 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA1- 

UND15098 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA2- 

UND15097 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA3- 

UND15096 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA3,5- 

UND15406 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA4- 

UND15095 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EB1- 

UND15094 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EB2- 

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

UND13806 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL TIPO "Y" EPEX MOD. 260-U- 

UND16780 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL UNIVERSAL EPEX MOD. 112-U- 

UND13917 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO EM "Y" COMPATIVEL DIXTAL- 

UND13060 D00 MD       620,000        1SENSOR OXIMETRO INFANTIL/PEDIATRICO MD- 

UND15572 D00 MD       620,000        1SENSOR OXIMETRO NEO NATAL- 

UND14872 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO NEO NATAL VEPEX-EPEX- 

CX18055 D00 SR       315,000      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 13X4,5 NR.32 001 ML LUER 

SLIP (NACIONALIZADA)-CX.C/250 UND

CX19287 D00 SR       119,800      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 003 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19286 D00 SR       119,800      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 003 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19289 D00 SR       132,200      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 005 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19288 D00 SR       132,200      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 005 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19291 D00 SR        97,500      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 010 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX19290 D00 SR        97,500      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 010 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX19293 D00 SR       133,500      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 020 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX19292 D00 SR       133,500      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 020 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX15367 D00 SR       111,800      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER 

SLIP (IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX18136 D00 SR       413,800      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER 

XLOCK (IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15366 D00 SR        72,100      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX20038 D00 SR       352,000      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA LUER XLOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19470 D00 SR       315,000      250SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA NR.32 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 

LUER LOCK (IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX15368 D00 SR        74,400      500SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 003 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15369 D00 SR        74,400      500SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 003 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15370 D00 SR        91,600      500SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 005 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND
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FR20023 D00 GLOBO(F)        16,300ACEBROFILINA XAROPE 05MG/ML (25MG/5ML) INFANTIL 120ML         1

FR20024 D00 GLOBO(F)        18,720ACEBROFILINA XAROPE 10MG/ML (50MG/5ML) ADULTO 120ML         1

CX10015 D00 VITAMEDIC        11,580ACECLOFENACO 100 MGCX.C/12 (1BLX12CPRV)          12

TB16498 D00 GERMED(F)        36,040ACECLOFENACO CREME 15MG 30G         1

CX17192 D00 COSMED        13,300ACETATO+FOSFATO BETAMETASONA INJETAVEL 3+3MG 1MLCX.C/1 AMP         1

CX19462 D00 UNIAO QUIMICA(F)        35,180ACETAZOLAMIDA 250 MGCX. C/30 (1FRAX30CP)        30

CX10020 D00 GEOLAB        55,000ACETILCISTEINA 200 MG/5GR (040MG/GR) SACHE 05 GR - SABOR LARANJACX.C/50 ENV        50

CX16903 D00 GEOLAB        75,000ACETILCISTEINA 600 MG/5GR (120MG/GR) SACHE 05 GR - SABOR LARANJACX.C/50ENVX5GR       50

CX16491 D00 PRATI DONADUZZI       214,760ACICLOVIR 200 MGCX.C/450 (45BLX10)       450

CX19009 D00 LEGRAND(F)        69,760ACICLOVIR 400 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX16675 D00 PRATI DONADUZZI       478,000ACICLOVIR DERMATOLOGICO CREME 50MG/G 10 GRCX.C/100TBX10GR       100

CX13661 D00 BRASTERAPICA        30,000ACIDO ACETILSALICILICO 100 MGCX.C/500 (50BLX10XSUL)       500

CX19068 D00 BRASTERAPICA        30,000ACIDO ACETILSALICILICO 100 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX18071 D00 E.M.S(F)        31,640ACIDO ACETILSALICILICO 100 MGCX.C/100COM       100

CX19717 D00 BAYER(F)        87,200ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG (ASPIRINA PREVENT)CX.C/100 COM       100

CX14526 D00 E.M.S(F)        71,660ACIDO ACETILSALICILICO 500 MGCX.C/200 COM       200

CX10031 D00 HIPOLABOR        32,000ACIDO FOLICO 05 MGCX.C/500 (25BLX20)       500

CX17202 D00 BIOLAB        75,006ACIDO FOLICO 400 MCG + DEXTROALFATOCOFEROL (VIT.E) 10MGCX.C/90CGM        90

CX17178 D00 AIRELA       457,000ACIDO FOLICO GOTAS 0,2MG/ML 30 ML C/CTA GOTASCX.C/50FRX30ML        50

CX10032 D00 HIPOLABOR     1.600,000ACIDO FOLINICO 15 MG (FOLINATO DE CALCIO)CX. C/500 (25BLX20CP)        500

CX16505 D00 BIOSINTETICA(F)        22,080ACIDO MEFENAMICO 500MGCX.C/24CPR        24

CX18289 D00 GERMED(F)        67,200ACIDO TRANEXAMICO 250 MGCX.C/12(1BLX12CP)        12

CX14152 D00 HIPOLABOR       740,000ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL 250MG (50MG/ML) 5 MLCX.C/100AMPX5ML       100

CX18647 D00 E.M.S(F)        85,620ACIDO URSODESOXICOLICO 150 MGCX.C/30 COM        30

CX18648 D00 E.M.S(F)       163,356ACIDO URSODESOXICOLICO 300 MGCX.C/30 COM        30

CX10037 D00 BIOLAB        14,925ACIDO VALPROICO 250 MG (C1)CX.C/25 (1PTX25)        25

CX10038 D00 BIOLAB        52,000ACIDO VALPROICO 500 MG (C1)CX.C/50(1PTX50CPR)         50

CX17629 D00 HIPOLABOR       410,000ACIDO VALPROICO ORAL 250MG/5ML (50MG/ML) 100ML (C1)CX.C/50FRX100ML+CD        50

CX10047 D00 HIPOLABOR       960,000ADENOSINA INJETAVEL 3MG/ML (6MG) 02 ML I.VCX.C/50 AMP        50

CX10050 D00 HIPOLABOR       270,000ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL 01 MG 01 ML IM/IV/SCCX.C/100AMPX01ML       100

CX19875 D00 TEVA       306,020AGOMELATINA 25MG (C1)CX.C/56 COM        56

CX10057 D00 SAMTEC        71,600AGUA BI-DESTILADA 05 MLCX.C/200AMPX05ML       200
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CX19036 D00 BIOLAB(F)         6,800CARVEDILOL 03,1250 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX17829 D00 BIOLAB(F)         7,800CARVEDILOL 06,250 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX18108 D00 BIOLAB(F)         9,000CARVEDILOL 12,500 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX17893 D00 BIOLAB(F)        15,260CARVEDILOL 25,000 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX15920 D00 BELFAR        19,980CASTANHA DA INDIA 100 MG (AESCULUS HIPPOCASTANUM)CX.C/60COM        60

CX17210 D00 LEGRAND(F)        30,000CEFADROXILA MONOIDRATADA 500MGCX.C/8 COM         8

CX17747 D00 PHARLAB(F)        12,920CEFALEXINA 500MGCX.C/10 CP        10

FR17411 D00 ABL        29,520CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 ML         1

CX15476 D00 TEUTO       540,000CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 MLCX.C/50FRX60ML        50

FR17410 D00 ABL        24,340CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 100 ML         1

FR16142 D00 TEUTO(F)        40,940CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 100 ML         1

CX14367 D00 BLAU       734,000CEFALOTINA INJETAVEL 1,0 GR S/DILUENTE USO IM-IVCX.C/100 FR.AMP       100

CX19205 D00 FRESENIUS       570,000CEFAZOLINA INJETAVEL 1,0 GR S/DILUENTE USO IM-IVCX.C/50 FAM        50

CX16650 D00 AUROBINDO     1.350,000CEFEPIMA INJETAVEL 1GR USO IM/IVCX.C/50FR-AMP        50

CX16651 D00 AUROBINDO     1.800,000CEFEPIMA INJETAVEL 2GR USO IM/IVCX.C/50FR-AMP        50

CX19707 D00 BLAU        14,000CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "COM DILUENTE LIDOCAINA" 1,0 GR USO IMCX.C/01 FR/AMP        1

CX16090 D00 EUROFARMA(F)        18,940CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "COM DILUENTE" 0,5 GR USO IMCX.C/01 FR/AMP         1

CX17111 D00 FRESENIUS       380,000CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "SEM DILUENTE" 0,5 GR USO IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX18183 D00 FRESENIUS       410,000CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "SEM DILUENTE" 1,0 GR USO IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX13752 D00 TEUTO       350,000CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "SEM DILUENTE" 1,0 GR USO IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX17624 D00 TEUTO(F)        34,860CELECOXIBE 200 MG (C1)CX.C/30 CAP DURA        30

CX18644 D00 GLOBO         5,400CETOCONAZOL 200 MGCX.C/10CPR        10

CX19647 D00 HIPOLABOR       480,000CETOCONAZOL CREME 20 MG/GR 30 GRCX.C/100TBX30GR       100

CX17970 D00 NATIVITA       718,800CETOCONAZOL SHAMPOO 20 MG/ML (2%) 100 MLCX.C/60FRX100ML        60

CX16188 D00 E.M.S(F)        17,806CETOPROFENO 050 MGCX. C/24 (1BLX24CP)         24

CX14701 D00 MEDLEY(F)        51,720CETOPROFENO 100 MGCX. C/20 (2BLX10CPR)        20

CX17234 D00 GERMED(F)        16,680CETOPROFENO 150 MGCX. C/10(1BLX10CP SULC)        10

FR10842 D00 TEUTO(F)         6,280CETOPROFENO GOTAS 20 MG/ML 20 ML (G)         1

CX14406 D00 HIPOLABOR       280,000CETOPROFENO INJETAVEL 050 MG/ML 02 ML USO IMCX.C/100AMPX02ML       100

CX10844 D00 UNIAO QUIMICA(F)       400,000CETOPROFENO INJETAVEL 100 MG/FRASCO AMPOLA USO IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX17216 D00 ACHE(F)        87,160CETOROLACO TROMETAMOL 10MG SUB.LINGUALCX.C/20CPR        20

CX15941 D00 PRATI DONADUZZI       506,000CETOTIFENO XAROPE 0,2MG/ML 120 MLCX.C/50FRX120ML+CM        50
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CX11185 D00 TEUTO       109,440DIAZEPAM INJETAVEL 10MG (5MG/ML) 02 ML (B1) USO IM/IVCX.C/72AMPX2ML        72

CX14139 D00 MEDLEY(F)        27,880DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70 MGCX.C/20 COM        20

FR11190 D00 BRAINFARMA        15,220DICLOFENACO DIETILAMONIO AEROSOL 11,6 MG 85 ML (NEOCOFLAN)         1

TB11193 D00 BRAINFARMA        11,040DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL 11,6MG/GR 60 GR         1

TB13850 D00 CIMED         6,500DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL DERMATOLOGICO 11,6MG/GR 60 GR         1

CX11196 D00 GEOLAB        65,000DICLOFENACO POTASSIO 50MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

FR16369 D00 TEUTO(F)        12,220DICLOFENACO RESINATO GOTAS POTASSIO 15MG/ML 20ML         1

CX13875 D00 GEOLAB        50,000DICLOFENACO SODICO 050 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX19743 D00 HIPOLABOR       150,000DICLOFENACO SODICO INJETAVEL 75MG 03ML (25MG/ML) USO I.MCX.C/100AMPX3ML       100

CX16747 D00 ALTHAIA        37,800DIENOGESTE 2MGCX.C/30 CPR        30

CX16312 D00 PHARLAB        11,520DIGOXINA 0,25 MGCX.C/30 (2BLX.C/15 SULC)        30

CX11207 D00 NOVA QUIMICA(F)        25,272DILTIAZEM 030 MGCX.C/50(2BLX25CPR)        50

CX15001 D00 E.M.S(F)        42,320DILTIAZEM 060 MGCX. C/50 (2BLX25CP)         50

CX13774 D00 TAKEDA(F)        32,394DIMENIDRINATO 50MG+PIRIDOXINA 10MG COMPRIMIDOCX.C/30(3BLX10CP) SULC        30

CX18182 D00 PHARMASCIENCE        54,600DIMETICONA (SIMETICONA) 040 MGCX.C/400(20BLX20CP)       400

CX19370 D00 BIOLAB         5,080DIMETICONA (SIMETICONA) 125 MG CAPSULA GELATINOSACX.C/15(1BLX15CAP)        15

CX15912 D00 HIPOLABOR       520,000DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 10 MLCX.C/200FRX10ML       200

CX17179 D00 AIRELA       596,000DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 10 ML SABOR CEREJACX.C/200FRX10ML       200

CX17180 D00 AIRELA       656,000DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 15 MLCX.C/200FRX15ML       200

CX18756 D00 BIOLAB        28,200DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 050 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX19897 D00 VITAMEDIC        99,820DIOSMINA 900 MG + HESPERIDINA 100 MGCX.C/60        60

CX17224 D00 ACHE(F)       228,460DIOSMINA 900 MG + HESPERIDINA 100 MG SACHE 5GR SABOR LARANJACX.C/30SACX5GR       30

CX13721 D00 PRATI DONADUZZI       120,000DIPIRONA SODICA 0500 MGCX.C/500(50BLX10)       500

CX18221 D00 PRATI DONADUZZI        48,000DIPIRONA SODICA 0500 MGCX.C/200(20BLX10CP)       200

CX19107 D00 GERMED(F)        11,660DIPIRONA SODICA 1000 MGCX.C/10(2BLX5CP)        10

CX17176 D00 AIRELA       456,000DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 10 MLCX.C/200FRX10ML       200

CX17177 D00 AIRELA       880,000DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 20 MLCX.C/200FRX20ML       200

CX18086 D00 SANTISA       150,000DIPIRONA SODICA INJETAVEL 500MG/ML 02 ML USO IM/IVCX.C/100AMPX02ML       100

CX11219 D00 TEUTO       253,200DIPIRONA SODICA INJETAVEL 500MG/ML 02 ML USO IM/IVCX.C/120AMPX2ML       120

FR18265 D00 GEOLAB        14,000DIPIRONA SODICA SOLUÇÃO ORAL 050MG/ML 100 ML         1

CX17214 D00 LEGRAND(F)         9,980DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA 500/10/5MG "CPR"CX.C/12 COM        12

FR18288 D00 LEGRAND(F)        16,320DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA 500/10/5MG GOTAS 15 ML         1
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CX20048 D00 BELFAR        28,720DIPIRONA+CAFEINA+CLORFENIRAMINA 500/30/2MGCX.C/120 CP       120

CX16930 D00 ABBOTT        88,588DIVALPROATO SODIO 250 MG (C1) (DIVALCON ER)CX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX16972 D00 ABBOTT       164,760DIVALPROATO SODIO 500 MG (C1) (DIVALCON ER)CX.C/60 CPR        60

CX11237 D00 HYPOFARMA       106,000DOBUTAMINA INJETAVEL 250MG (12,5MG/ML) 20 ML USO IVCX.C/10AMPX20ML        10

CX15364 D00 COSMED        11,660DOMPERIDONA 10 MGCX.C/60 COM        60

CX19556 D00 GERMED(F)        12,600DOMPERIDONA 10 MGCX.C/60 COM        60

FR19361 D00 EUROFARMA        21,760DOMPERIDONA ORAL 1MG/ML SUPENSAO 100 ML         1

CX18982 D00 GEOLAB        21,000DONEPEZILA CLORIDRATO 05 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX17059 D00 GEOLAB        31,800DONEPEZILA CLORIDRATO 10 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX19326 D00 HIPOLABOR       400,000DOPAMINA INJETAVEL 05MG/ML 10 MLCX.C/100AMPX10ML       100

FR17849 D00 GERMED(F)        46,940DORZOLAMIDA COLIRIO 2% 05 ML         1

CX14757 D00 GEOLAB         4,640DOXAZOSINA 02 MGCX.C/30(2BLX15CPR SULC)        30

CX15906 D00 PRATI DONADUZZI        17,900DOXAZOSINA 04 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX16785 D00 PHARLAB        13,200DOXICICLINA 100 MGCX.C/15(1BLX.C/15 CPR)        15

FR19884 D00 BIOSINTETICA(F)        13,520DROPROPIZINA XAROPE 1,5MG/ML120 ML - PEDIÁTRICO         1

FR18958 D00 BIOSINTETICA(F)        13,300DROPROPIZINA XAROPE 3,0MG/ML120 ML - ADULTO E PEDIÁTRICO         1

CX17215 D00 ALTHAIA        35,800DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL 2MG + 0,03MG C/24CX. C/24(1BLX24CP)        24

CX13769 D00 ALTHAIA        44,000DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL 3MG + 0,03MG C/21CX.C/21(1BLX21CP)        21

CX16196 D00 NOVA QUIMICA(F)        78,560DULOXETINA CLORIDRATO 30 MG - RETARD (C1)CX.C/30(3BLX10CPS)        30

CX13847 D00 NOVA QUIMICA(F)       155,240DULOXETINA CLORIDRATO 60 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX11290 D00 GSK       186,253DUTASTERIDA 0,5 MGCX. C/30 (3BLX10CP)         30

CX18238 D00 ZODIAC(F)       436,100DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MGCX.C/90(1FRX90CP)        90

CX19885 D00 ACHE(F)       278,860EDOXABANA 30 MGCX.C/30 CPR        30

CX19886 D00 ACHE(F)       437,880EDOXABANA 60 MGCX.C/30 CPR        30

CX16507 D00 BIOLAB        17,200ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA 20/12,5MGCX.C/30 COM        30

CX18705 D00 BELFAR        39,660ENALAPRIL MALEATO 05,0 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX19962 D00 BIOLAB(F)         5,760ENALAPRIL MALEATO 10,0 MGCX.C/60 COM        60

CX11340 D00 HIPOLABOR        32,000ENALAPRIL MALEATO 10,0 MGCX.C/500COM       500

CX19963 D00 BIOLAB(F)         5,760ENALAPRIL MALEATO 20,0 MGCX.C/60 COM        60

CX16549 D00 HIPOLABOR        48,000ENALAPRIL MALEATO 20,0 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX19373 D00 BLAU       240,000ENOXAPARINA SODICA INJETAVEL I.V. 020MG/0,2MLCX.C/10 SERINGAS        10

CX14326 D00 BLAU       261,000ENOXAPARINA SODICA INJETAVEL I.V. 040MG/0,4MLCX.C/10 SERINGAS        10
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CX19887 D00 PHARMASCIENCE        38,000FOSFOMICINA TROMETAMOL 5,631G ENVELOPE 8 GRCX.C/1ENVX8GR         1

CX13898 D00 PRATI DONADUZZI        53,700FUROSEMIDA 40 MGCX.C/500 (25BLX20CP)       500

CX11939 D00 TEUTO       126,000FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML (20MG) 02 MLCX.C/060 AMP        60

CX14084 D00 SANTISA       150,000FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML (20MG) 02 ML IM/IVCX.C/100 AMP       100

CX17980 D00 BIOLAB        19,320GABAPENTINA 300 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CAPS)        30

CX11942 D00 PRATI DONADUZZI       209,240GABAPENTINA 300 MG (C1)CX.C/300(30BLX10CAPS)       300

CX11943 D00 PRATI DONADUZZI       300,020GABAPENTINA 400 MG (C1)CX.C/300(30BLX10CAPS)       300

CX16687 D00 E.M.S(F)       203,511GABAPENTINA 600 MG (C1)CX.C/27(3BLX9CPR)        27

CX17100 D00 BIOLAB        76,044GALANTAMINA 08 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CDLP)        30

CX17101 D00 BIOLAB       114,500GALANTAMINA 16 MG (C1)CX.C/30CPR        30

CX17102 D00 BIOLAB       190,440GALANTAMINA 24 MG (C1)CX.C/30CPR        30

CX16013 D00 MEDLEY(F)       100,620GENFIBROZILA 600 MGCX.C/30 CPR        30

CX11976 D00 MEDLEY(F)        64,541GENFIBROZILA 900 MGCX.C/15(1BLX15CPR SULC)        15

FR17063 D00 COSMED        31,120GENTAMICINA + BETAMETASONA COLIRIO 3MG/ML/1MG/ML 20 ML         1

CX18417 D00 FRESENIUS       130,000GENTAMICINA INJETAVEL 040MG/1ML 01ML USO IM-IVCX.C/50AMPX1ML        50

CX16683 D00 FRESENIUS       135,000GENTAMICINA INJETAVEL 080MG/2ML 02ML USO IM-IVCX.C/50AMPX2ML        50

CX19324 D00 HIPOLABOR       200,000GENTAMICINA INJETAVEL 080MG/2ML 02ML USO IM-IVCX.C/100AMPX02ML       100

CX14620 D00 EUROFARMA(F)        45,240GESTODENO + ETINILESTRADIOL 0,75MG/0,20MGCX.C/21 COM        21

CX14371 D00 ACHE(F)       106,700GESTODENO + ETINILESTRADIOL 75MG/30MCG OU 0,075/0,03MGCX.C/63(3BLX21CP)        63

CX11980 D00 PRATI DONADUZZI       155,260GINKO BILOBA 080 MGCX.C/300 (30BLX10CPR)        300

CX18656 D00 GEOLAB(F)        43,240GINKO BILOBA 120 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX11983 D00 GEOLAB        24,200GLIBENCLAMIDA 05 MGCX.C/450 (15BLX30CPR)       450

CX15683 D00 JP       337,600GLICERINA SIST FECHADO 12% 0500 MLCX.C/20FRX500ML        20

CX16584 D00 PHARLAB(F)        33,280GLICLAZIDA 30 MG (LIBERAÇÃO PROLONGADA)CX.C/60 COM        60

CX16585 D00 PHARLAB(F)        75,940GLICLAZIDA 60 MG (LIBERAÇÃO PROLONGADA)CX.C/60 COM SULC        60

CX17227 D00 LEGRAND(F)       144,920GLICOSAMINA 1,5GR SACHE 3,95 GRCX.C/30SACX3,95GR        30

CX11993 D00 ACHE(F)       283,458GLICOSAMINA+CONDROITINA 1,5G+1,2G SACHE 4GRCX.C/30SACHEX4GR        30

CX19826 D00 ACHE(F)       233,340GLICOSAMINA+CONDROITINA 500MG/400MGCX.C/90 COM        90

CX19391 D00 SAMTEC       163,600GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 25% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX19114 D00 EQUIPLEX       144,000GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 50% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX11995 D00 SAMTEC       316,800GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 50% 20 MLCX.C/200AMPX20ML       200

CX18472 D00 CIMED         5,980GLIMEPIRIDA 02 MGCX. C/30(2BLX15CP)        30
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CX17786 D00 ACHE(F)        73,664GLIMEPIRIDA 02 MG + METFORMINA 1000 MGCX.C/30CPR        30

CX12003 D00 CIMED         7,560GLIMEPIRIDA 04 MGCX.C/30 (1BLX30)        30

CX17787 D00 ACHE(F)        98,120GLIMEPIRIDA 04 MG + METFORMINA 1000 MGCX.C/30CPR        30

CX17045 D00 FRESENIUS       115,000HALOPERIDOL INJETAVEL 05 MG 01 ML I.M. (C1)CX.C/25AMPX01ML        25

FR18775 D00 BRASTERAPICA         7,600HEDERA HELIX XAROPE 7MG/ML 100 ML         1

CX17311 D00 HIPOLABOR       450,000HEPARINA INJETAVEL 5000UI/ML 0,25ML USO S.CCX.C/50AMPX0,25ML        50

CX19638 D00 HIPOLABOR     1.400,000HEPARINA INJETAVEL 5000UI/ML 5,00ML USO I.VCX.C/50AMPX5ML        50

CX16197 D00 MEDQUIMICA        23,000HIDROCLOROTIAZIDA 25 MGCX.C/500(25BLX20CPR)       500

CX18092 D00 BRAINFARMA         2,140HIDROCLOROTIAZIDA 50 MGCX.C/20CPR        20

CX12037 D00 PHARLAB        53,500HIDROCLOROTIAZIDA 50 MGCX.C/500 (25BLX20CPR)        500

TB15616 D00 TEUTO(F)        19,440HIDROCORTISONA CREME DERMATOLOGICO 10MG/GR 15GR         1

TB14499 D00 TEUTO(F)        20,380HIDROCORTISONA CREME DERMATOLOGICO 10MG/GR 30GR         1

CX12040 D00 BLAU       340,900HIDROCORTISONA INJETAVEL PÓ SUCCINATO SODICO 100 MG IM/IVCX.C/50 FR-AMP        50

CX12039 D00 TEUTO       280,000HIDROCORTISONA INJETAVEL PÓ SUCCINATO SODICO 100 MG IM/IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX14680 D00 BLAU       510,000HIDROCORTISONA INJETAVEL PÓ SUCCINATO SODICO 500 MG IV/IMCX.C/50 FR-AMP        50

FR14031 D00 FQM(F)        21,680HIDROCORTISONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B SUSP 10 ML         1

CX15493 D00 AIRELA       242,000HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 100 ML SABOR HORTELÃCX.C/50FRX100ML + CD        50

CX15494 D00 AIRELA       340,000HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 150 ML SABOR HORTELÃCX.C/50FRX150ML + CD        50

FR18792 D00 AIRELA(F)        20,840HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 240 ML         1

CX16011 D00 IMEC       240,000HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO ORAL 60MG/40MG 100MLCX.C/50FRX100ML        50

FR16690 D00 NATULAB        17,680HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO ORAL 60MG/40MG 150ML         1

CX16691 D00 MEDQUIMICA        11,980HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONA 153/200/25MG MASTIGAVELCX.C/20CPM       20

CX17776 D00 AIRELA       353,000HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONA ORAL 100MLCX.C/50FRX100ML        50

FR12048 D00 CIMED        13,980HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONA ORAL 240ML         1

CX19802 D00 BLAU       980,000HIDROXIDO FERRICO INJETAVEL 20MG/ML 05ML IV (NORIPURUM)CX.C/50AMPX5ML        50

FR19304 D00 BIOLAB        16,667HIDROXIDO FERRICO POLIMALTOSADO GOTAS 50MG/ML 30ML         1

CX17581 D00 IMEC       330,000HIDROXIDO MAGNESIO ORAL 80MG/ML 120 MLCX.C/60FRX120ML        60

CX12056 D00 E.M.S(F)        50,642HIDROXIZINA 25 MGCX.C/30 COM        30

CX19868 D00 GERMED(F)        47,720HIDROXIZINA 25 MGCX.C/30 COM        30

FR12054 D00 NATIVITA         7,980HIDROXIZINA SOLUÇAO ORAL 2 MG/ML 100 ML         1

CX16984 D00 ALTHAIA        35,800IBANDRONATO SODICO 150MGCX.C/1CPR         1

CX18853 D00 GEOLAB       140,000IBUPROFENO 300 MGCX.C/500(50BLX10CPR)       500
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CX12257 D00 TEUTO(F)        22,680LISINOPRIL 20 MGCX.C/30 COM        30

CX12259 D00 BRAINFARMA         4,469LOPERAMIDA CLORIDRATO 2 MGCX.C/12 COM        12

CX18181 D00 PHARMASCIENCE        28,520LOPERAMIDA CLORIDRATO 2 MGCX.C/200 COM       200

FR19891 D00 BIOSINTETICA(F)        22,580LORATADINA + SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 1+12 MG/ML XAROPE 60ML         1

CX19362 D00 GEOLAB        70,000LORATADINA 10 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX18793 D00 AIRELA       309,120LORATADINA XAROPE 1MG/ML 100 MLCX.C/48FRX100ML+CM        48

CX15942 D00 PRATI DONADUZZI       320,000LORATADINA XAROPE 1MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML+CM        50

CX13776 D00 GERMED(F)         8,280LORAZEPAN 02 MG (B1)CX.C/30 (2BLX15CPR)         30

CX18295 D00 TEUTO        16,540LORAZEPAN 02 MG (B1)CX.C/100 COM       100

CX12267 D00 BIOLAB        39,960LOSARTANA 025 MGCX.C/60 COM        60

CX19631 D00 BIOLAB         3,240LOSARTANA 050 MGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX14340 D00 PRATI DONADUZZI       103,080LOSARTANA 050 MGCX.C/960 (32BLX30CPR)       960

CX14308 D00 PRATI DONADUZZI       184,300LOSARTANA 100 MGCX.C/300 (20BLX15CPR)       300

CX18649 D00 ACHE(F)        94,740LOSARTANA+ANLODIPINA 050MG+2,5 MGCX.C/30 CPR        30

CX18650 D00 ACHE(F)        94,740LOSARTANA+ANLODIPINA 050MG+5,0 MGCX.C/30 CPR        30

CX16022 D00 BIOLAB        16,000LOSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 050MG+12,5 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX17892 D00 BIOLAB        48,006LOSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 100MG+25,0 MGCX.C/90 CPR        90

CX12406 D00 BELFAR         2,980MEBENDAZOL 100 MGCX.C/6(1BLX6CP)         6

CX16298 D00 NATULAB       159,060MEBENDAZOL SUSP ORAL 20MG/ML 30 MLCX.C/50FRX30ML+CD        50

CX12444 D00 PHARLAB(F)         4,920MELOXICAM 07,5 MGCX.C/10(1BLX10CP)        10

CX12445 D00 PHARLAB        85,800MELOXICAN 15,0 MGCX.C/500 COM       500

CX12447 D00 UNICHEM        18,000MEMANTINA 10 MG (C1)CX.C/60 (6BLX10 CPR)        60

CX12450 D00 DFL       239,880MEPIVACAINA TUBETE 2% C/EPINEFRINA 1,8MLCX.C/50TUBX1,8ML (VIDRO)        50

CX15553 D00 DFL       239,880MEPIVACAINA TUBETE 3% SEM VASO 1,8MLCX.C/50TUBX1,8ML (VIDRO)        50

CX13745 D00 AUROBINDO       320,000MEROPENEM INJETAVEL 0,5 GR PÓ P/DILUIÇÃO 10ML IV S/DILCX.C/10 FR/AMP        10

CX18674 D00 BIOCHIMICO       675,000MEROPENEM INJETAVEL 1,0 GR PÓ P/DILUIÇÃO 20ML IV S/DILCX.C/25 FR/AMP        25

CX18600 D00 PRATI DONADUZZI        42,960MESALAZINA 0400 MGCX.C/30 COM        30

CX17229 D00 TAKEDA(F)       540,000MESALAZINA 1200 MG LIBERAÇAO PROLONGADACX.C/30CRLP        30

CX17746 D00 PRATI DONADUZZI       112,000METFORMINA "LIBERAÇÃO PROLONGADA" 500 MGCX.C/400(40BLX10CLP)       400

CX16125 D00 MERCK(F)        45,760METFORMINA "LIBERAÇÃO PROLONGADA" 750 MGCX.C/30(BLX15CPR)        30

CX12473 D00 PRATI DONADUZZI       105,000METFORMINA 500 MGCX.C/400(40BLX10CPR)       400

CX12476 D00 PRATI DONADUZZI       114,560METFORMINA 850 MGCX.C/400(40BLX10CPR)        400
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CX15940 D00 HIPOLABOR       450,000METILDOPA 250 MGCX.C/500(50BLX10CPR)       500

CX17119 D00 HIPOLABOR       900,000METILDOPA 500 MGCX.C/500(50BLX10CPR)       500

CX16036 D00 ALTHAIA        59,800METILFENIDATO 10 MG (A3)CX.C/60(4BLX15CPR)        60

CX14012 D00 BLAU       337,500METILPREDNISOLONA INJETAVEL 125 MG/2ML USO IV/IMCX.C/25 FR-AMP+DIL        25

CX17036 D00 BLAU       625,000METILPREDNISOLONA INJETAVEL 500 MG + DILUENTE 8ML USO IM/IVCX.C/25 FRASCO-AMPOLA       25

CX19149 D00 HIPOLABOR        50,000METOCLOPRAMIDA 10 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX19394 D00 BELFAR       129,000METOCLOPRAMIDA GOTAS 04MG/ML 10 MLCX.C/50FRX10ML        50

CX16862 D00 HALEXISTAR       292,800METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 5MG/ML (10MG) 02 ML USO IM/IVCX.C/240 AMPX02ML       240

CX16975 D00 PHARLAB        22,903METOPROLOL - SUCCINATO - 025 MGCX.C/30(3BLX.C/10 CPR)        30

CX16976 D00 PHARLAB        24,780METOPROLOL - SUCCINATO - 050 MGCX.C/30 CPR        30

CX18204 D00 PHARLAB        63,000METOPROLOL - SUCCINATO - 100 MGCX.C/30CPR        30

CX12495 D00 ACHE(F)        16,040METOPROLOL 100 MG - TARTARATOCX.C/30 COM        30

CX18943 D00 TEUTO       156,520METOPROLOL INJETAVEL 1MG/ML 5 ML - TARTARATO USO IVCX.C/5AMPX05ML         5

CX12498 D00 BLAU        38,000METOTREXATO SODICO 2,5 MGCX.C/24 (2BLX12CPR)        24

CX12504 D00 PRATI DONADUZZI       204,000METRONIDAZOL 250 MGCX.C/600 (30BLX20CPR)       600

CX15331 D00 TEUTO(F)        15,920METRONIDAZOL 400 MG (G)CX.C/24(4BLX6CPR)        24

CX15993 D00 PRATI DONADUZZI       716,000METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G 50GR C/500 APLICADORESCX.C/50TBX50GR        50

CX15815 D00 JP       451,000METRONIDAZOL INJETAVEL SF 5MG/ML 100ML - BOLSACX.C/50BOLX100ML        50

CX13874 D00 ACCORD       390,000MICOFENOLATO MOFETILA 500 MGCX.C/50 CPR        50

CX12507 D00 HIPOLABOR       240,000MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG 28 GR (CREME)CX.C/50TBX28GR        50

FR19397 D00 BELFAR         6,600MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG/G 30ML (LOÇAO)         1

TB19396 D00 BELFAR        13,660MICONAZOL VAGINAL 20MG 80GR C/14 APLICADOR (CREME)         1

CX17230 D00 MEDLEY(F)        96,980MIDAZOLAM 15 MG (B1)CX.C/30 COM        30

CX12513 D00 HIPOLABOR       400,000MIDAZOLAM INJETAVEL 1MG/ML (05MG) 05 ML (B1)CX.C/100AMPX05ML       100

CX12515 D00 HIPOLABOR       358,000MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (15MG) 03 ML (B1)CX.C/100AMPX03ML       100

CX12514 D00 TEUTO        19,000MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (15MG) 03 ML (B1)CX.C/5AMPX03ML         5

CX19640 D00 HIPOLABOR       600,000MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (50MG) 10 ML (B1)CX.C/100AMPX10ML       100

CX16141 D00 TEUTO       380,400MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (50MG) 10 ML (B1)CX.C/50AMPX10ML        50

CX15681 D00 NATULAB       202,570MIKANIA GLOMERATA SPRENG 0,075% CUMARINA XAROPE 100 ML (GUACO)CX.C/50FRX100ML       50

CX15895 D00 NATULAB       210,530MIKANIA GLOMERATA SPRENG 0,075% CUMARINA XAROPE 120 ML (GUACO)CX.C/50FRX120ML       50

CX17873 D00 AIRELA       245,760MIKANIA GLOMERATA SPRENG 0,80 MG/ML CUMARINA XAROPE 100ML (GUACO) + CPCX.C/48FRX100ML       48

CX16164 D00 AIRELA       219,840MIKANIA GLOMERATA SPRENG 0,80 MG/ML CUMARINA XAROPE 120ML (GUACO) + CPCX.C/48FRX120ML       48
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CX12697 D00 AUROBINDO        10,800PAROXETINA 20 MG (C1)CX.C/30 CPR        30

CX12700 D00 GSK       299,897PAROXETINA 25 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR)         30

CX16506 D00 MEDQUIMICA        19,800PASSIFLORA INCARNATA 260MGCX.C/20(1BLX20CPR)        20

CX13852 D00 GEOLAB(F)        23,998PASSIFLORA INCARNATA 300MGCX.C/20 COM        20

FR17446 D00 MEDQUIMICA        21,680PASSIFLORA INCARNATA ORAL 60MG/ML 120ML         1

FR14176 D00 NATULAB        42,120PASSIFLORA INCARNATA ORAL 90MG/ML 100ML         1

PT12705 D00 FARMAX-AMARAL         8,344PASTA DE AGUA 120 GR (OXIDO ZINCO 25%) - POTE         1

CX18141 D00 TEUTO       699,600PENICILINA INJETAVEL G-BENZATINA 1.200.000UI + DILUENTECX.C/50 FR.AMP        50

CX12709 D00 TEUTO       756,900PENICILINA INJETAVEL G-BENZATINA 1.200.000UI S/DILCX.C/50 FR.AMP        50

CX13912 D00 EUROFARMA(F)       246,760PENICILINA INJETAVEL G-BENZATINA 1.200.000UI S/DIL USO IMCX.C/10 FR.AMP        10

CX14694 D00 BLAU       840,000PENICILINA INJETAVEL G-POTASSICA 5.000.000UI IM/IVCX.C/50 FR.AMP        50

CX12710 D00 BLAU     1.100,000PENICILINA INJETAVEL G-PROCAINA 400.000UI S/DIL USO I.M.CX.C/100 FR.AMP       100

CX15901 D00 E.M.S(F)        66,067PENTOXIFILINA 400 MGCX.C/20 CPR        20

CX13825 D00 NATIVITA       199,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 1% 10MG/ML 60 MLCX.C/50FRX60ML        50

CX16283 D00 NATIVITA       299,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 1% 10MG/ML 60 ML + PENTE PIOLHOCX.C/50FRX60ML        50

CX13743 D00 NATIVITA       319,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 5% 50MG/ML 60 MLCX.C/50FRX60ML        50

CX17124 D00 NATIVITA       399,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 5% 50MG/ML 60 ML + PENTE DE PILHOCX.C/50FRX60ML        50

TB12721 D00 NATIVITA         6,380PEROXIDO BENZOILA GEL 50MG/G 20 GR         1

CX14989 D00 E.M.S(F)        78,420PIOGLITAZONA 15 MGCX.C/15 COM        15

CX16180 D00 E.M.S(F)        52,780PIOGLITAZONA 30 MGCX.C/15 COM        15

CX14184 D00 GERMED(F)        80,800PIOGLITAZONA 30 MGCX.C/15 COM        15

CX19744 D00 NOVA QUIMICA(F)       106,120PIOGLITAZONA 30 MGCX.C/30 COM        30

CX19981 D00 BIOCHIMICO       240,000PIPERACILINA+TAZOBACTAM INJETAVEL 4G/500MG 20 MLCX.C/10 FR.AMP        10

CX13994 D00 FRESENIUS       700,000PIPERACILINA+TAZOBACTAM INJETAVEL 4G/500MG 30 MLCX.C/25 FR.AMP        25

CX17023 D00 CELLERA        60,220PIRIDOSTIGMINA 60 MGCX.C/60CPR        60

CX12822 D00 NEOQUIMICA         5,200PIROXICAM 20 MGCX.C/15 COM        15

CX12823 D00 PHARLAB         8,440PIROXICAM 20 MGCX.C/15(3BLX5CAP)        15

CX14293 D00 MOMENTA       129,954PITAVASTATINA 2 MGCX.C/30 CPR        30

FR18345 D00 COSMED        41,560POLICRESULENO LIQUIDO 36.0% 12ML (ALBOCRESIL)         1

FR18346 D00 COSMED        26,700POLICRESULENO OVULOS 90MG (ALBOCRESIL)CX.C/6CPR         6

CX18342 D00 MYLAN     1.120,000POLIMIXINA B INJETAVEL PÓ LIOFILIZADO 500.000 UICX.C/25FR/AMP        25

CX17792 D00 ALTHAIA        11,800PREDNISOLONA 05 MGCX.C/20 COM        20
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CX17416 D00 ALTHAIA        61,796TRIMEBUTINA 200 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX19642 D00 HIPOLABOR       300,000TROMETAMOL CETOROLACO INJETAVEL 30MG/ML 01 MLCX.C/50AMPX1ML        50

FR14299 D00 GSK       446,647UMECLIDINIO+VILANTEROL 62,5/25 30 DOSES         1

CX13597 D00 GSK        99,653VALACICLOVIR CLORIDRATO 500 MGCX.C/10 (1BLX10CPR)         10

CX19898 D00 PHARMASCIENCE         9,420VALERIANA OFICINALIS 50 MGCX.C/20 COMP.R        20

CX16488 D00 TORRENT(F)       116,100VALPROATO DE SODIO 300 MG EQUIVALENTE (C1) (TORVAL CR)CX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX16487 D00 TORRENT(F)       196,120VALPROATO DE SODIO 500 MG EQUIVALENTE (C1) (TORVAL CR)CX.C/60 (6BLX10CPR)        60

CX16771 D00 ALTHAIA        27,800VALSARTANA 080 MGCX.C/30 CPR        30

CX16772 D00 ALTHAIA        37,456VALSARTANA 160 MGCX.C/30 CPR        30

CX16773 D00 ALTHAIA        68,690VALSARTANA 320 MGCX.C/28 CPR        28

CX15951 D00 BLAU       164,000VANCOMICINA INJETAVEL 500 MG (50MG/ML) PÓ S/DILUENTE 10 ML IVCX.C/20 FR-AMP        20

CX15491 D00 TEUTO(F)         9,800VARFARINA SODICA 5,0 MGCX.C/30 COM        30

CX14389 D00 GEOLAB        31,160VENLAFAXINA 037,5 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX19364 D00 GEOLAB       240,000VENLAFAXINA 075,0 MG (C1)CX.C/300(20BLX15CDLP)       300

CX15259 D00 CELLERA        55,700VENLAFAXINA 150,0 MG (C1)CX.C/30 (2BLX15CPR)         30

CX15984 D00 E.M.S(F)        17,800VERAPAMIL 080 MGCX.C/30(3BLX10CPR REV)        30

CX16203 D00 BIOSINTETICA(F)        27,740VERAPAMIL 120 MG - RETARDCX.C/20CPR        20

FR13631 D00 GSK       241,697VILANTEROL+FLUTICASONA 100/25 30 DOSES (RELVAR)         1

FR13632 D00 GSK       392,635VILANTEROL+FLUTICASONA 200/25 30 DOSES (RELVAR)         1

CX19655 D00 ALTHAIA       115,900VILDAGLIPTINA 50 MGCX.C/60CPR        60

CX14385 D00 SANTISA       169,520VITAMINA "C" INJETAVEL 100MG/ML (500MG) 05ML (ACIDO ASCORBICO) IM/IVCX.C/100AMPX05ML      100

CX13644 D00 ALTHAIA        31,780VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 05.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30 COM        30

CX13645 D00 ALTHAIA        39,800VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 07.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30 (1BLX30)        30

CX18772 D00 BRASTERAPICA        12,000VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 07.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30(1BLX30)        30

CX18773 D00 BRASTERAPICA        13,200VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 10.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/12 CPR        12

CX18774 D00 BRASTERAPICA        30,720VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 50.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/12 CPR        12

FR17211 D00 NEOQUIMICA(F)        32,260VITAMINA "D3" GOTAS 10.000 UI 10ML (COLECALCIFEROL)         1

TB19187 D00 NATIVITA         7,000VITAMINA A+D+OXIDO ZINCO 1000/400/100UI POM.45GR         1

CX19903 D00 ALTHAIA        35,800ZOLPIDEM HEMITARTARATO 05,0 MG (B1) - SUB LINGUALCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX19952 D00 BIOLAB         6,540ZOLPIDEM HEMITARTARATO 10,0 MG (B1)CX.C/30 COM        30

CX16952 D00 GEOLAB       134,400ZOLPIDEM HEMITARTARATO 10,0 MG (B1)CX.C/420(28BLX15CPR)       420

CX15511 D00 LUNDBECK(F)       129,220ZUCLOPENTIXOL 200MG INJETAVEL ADULTO IM 01 ML (C1)CX.C/1AMPX1ML         1

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br
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existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, des-
de que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferencia-
do resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), 
sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determi-
nada licitação não será exclusiva. 
b)Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a apli-
cação do disposto nos seus artigos 47 à 49 quando o tratamento difer-
enciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (artigo 49, 
III, da LC 123/2006).
c) Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão 
de que caso seja verificado não ser vantajoso o benefício, a Adminis-
tração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II e III da LC nº 
123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interes-
sados.
d) Cabe ressaltar que foi realizado levantamento por esta Secretaria no 
ano de 2017, através do processo nº 490/2017, o qual demonstrou não 
ser vantajoso ceder benefício e exclusividade das MEP’s para o objeto de 
material médico hospitalar.
e) Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusivi-
dade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a ex-
clusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de 
fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá 
conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos 
e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. 
f) O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar 
a participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossufi-
ciência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa for-
ma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscan-
do-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme é vis-
lumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. 
g) Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusiv-
idade e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando 
ainda que tal decisão preserva a competividade do certame, garante a 
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios 
dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, mostra-se adequado 
QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por não ser vantajoso 
para Administração.

No Termo de Referência item 05- DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO 
OBEJETO:

Onde Lia-se:
5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máxi-
mo total

1 54843 ACETATO DE DEXAMETASONA 1MG/G 
CREME (TUBO COM 10 G) (BR0267643)   

3.000,00 BIS 1,23 3.690,00

2 54845 ACICLOVIR 200 MG (BR0268370)   8.000,00 COMP 0,16 1.280,00
3 54846 ACICLOVIR POMADA 50 MG/G (TUBO 

COM 10 G) (BR0268375)   
3.000,00 BIS 2,16 6.480,00

4 54847 ÁCIDO ACETILSALICILICO 100 MG 
(BR0267502)   

150.000,00 COMP 0,05 7.500,00

5 54849 ÁCIDO FÓLICO 5 MG (BR0267503)   15.000,00 COMP 0,05 750,00
6 54850 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG 

(BR0278338)   
5.000,00 COMP 1,26 6.300,00

7 54853 ALBENDAZOL 40 MG/ML (FRASCO 10 
ML) (BR0267507)   

1.000,00 FRAS 1,22 1.220,00

8 54854 ALBENDAZOL 400 MG (BR0267506)   3.000,00 COMP 0,43 1.290,00
9 54855 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 

(BR0269462)    
5.000,00 COMP 0,30 1.500,00

10 54856 ALOPURINOL 300 MG (BR0267509)   3.000,00 COMP 0,35 1.050,00
11 54860 AMIODARONA 200 MG (BR0267510)   40.000,00 COMP 0,33 13.200,00
12 54861 AMIODARONA INJETÁVEL 50MG/ML 

(AMPOLA COM 3 ML) (BR0271710)   
400,00 AMP 2,00 800,00

13 54863 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500 MG/ 125MG (BR0271217)   

20.000,00 COMP 1,39 27.800,00

14 54865 AMOXICILINA 50 MG / ML (FRASCO 
COM 150 ML) (BR0271111)   

1.000,00 FRAS 6,38 6.380,00

15 54866 AMOXICILINA 500 MG (BR0271089)   15.000,00 CAPS 0,29 4.350,00

16 65488 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 25 MG/
ML + 6,25 MG /ML, SUSPENSÃO ORAL 
(100 ML) (BR0448840)    

2.000,00 FRAS 17,37 34.740,00

17 54867 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434)   80.000,00 COMP 0,04 3.200,00
18 54869 ATENOLOL 50 MG (BR0267517)   70.000,00 COMP 0,07 4.900,00
19 54870 ATROPINA INJETÁVEL 0,25/ML (1 ML) 

(BR0268214)   
200,00 AMP 1,03 206,00

20 54871 AZITROMICINA 500 MG (BR0267140)   15.000,00 COMP 0,77 11.550,00
21 65489 AZITROMICINA, 40 MG/ML, SUS-

PENSÃO ORAL 22,5ML (BR0268949)     
1.500,00 FRAS 9,07 13.605,00

22 65490 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL (BR0270612)     

1.000,00 FRAS 7,98 7.980,00

23 65491 BENZILPENICILINA,BENZATINA, 
600.000UI, INJETÁVEL (BR0270613)     

500,00 FRAS 8,01 4.005,00

24 54876 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10 ML 
(BR0268222)   

100,00 AMP 0,75 75,00

25 65301 BIPERIDENO 2 MG (BR0270140)       30.000,00 COMP 0,21 6.300,00
26 54880 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 MG/

ML (FRASCO COM 20 ML) (BR0268331)   
500,00 FRAS 1,09 545,00

27 65492 BUDESONIDA 64 MCG, SUSPENSÃO: 
SPRAY, 120 DOSES (BR0452914)       

300,00 FRAS 11,77 3.531,00

28 65493 BUDESONIDA, 32MCG/DOSE, SUS-
PENSÃO SPRAY, 120 DOSES (6 ML) 
(BR0452913)    

300,00 FRAS 10,91 3.273,00

29 65494 BUDESONIDA, 50 MCG/DOSE, SUS-
PENSÃO AQUOSA NASAL, FRASCOS 
COM VÁLVULA  DOSIFICADORA, 120 
DOSES (6 ML) (BR0403131)   

800,00 FRAS 25,71 20.568,00

30 54894 CAPTOPRIL 25 MG (BR0267613)   70.000,00 COMP 0,04 2.800,00
31 65495 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUS-

PENSÃO ORAL (FRASCOS COM 100 ML) 
(BR0272454)   

200,00 FRAS 8,46 1.692,00

32 54895 CARBAMAZEPINA 200 MG (BR0267618)   50.000,00 COMP 0,20 10.000,00
33 65554 CARBONATO DE CÁLCIO + COLECAL-

CIFEROL 600 MG + 400 UI (BR 396076)   
30.000,00 COMP 0,13 3.900,00

34 65553 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG (BR 
268225 ) 

10.000,00 COMP 0,29 2.900,00

35 54899 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG 
(BR0267621)    

45.000,00 COMP 0,25 11.250,00

36 54900 CARVEDILOL 12,5 MG (BR0267564)   50.000,00 COMP 0,13 6.500,00
37 54901 CARVEDILOL 25 MG (BR0267567)   15.000,00 COMP 0,17 2.550,00
38 54902 CARVEDILOL 3,125 MG (BR0267566)   55.000,00 COMP 0,11 6.050,00
39 54903 CARVEDILOL 6,25 MG (BR0267565)   50.000,00 COMP 0,11 5.500,00
40 54904 CEFALEXINA 500 MG (BR0267625)   35.000,00 COMP 0,51 17.850,00
41 65496 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUS-

PENSÃO ORAL, FRASCOS COM 100 ML  
(BR0331555)  

1.000,00 FRAS 6,71 6.710,00

42 65497 CEFTRIAXONA SÓDICA, EV 1 G PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETAVEL (BR0442701)    

10.000,00 AMP 5,01 50.100,00

43 65498 CEFTRIAXONA SÓDICA, IM 1 G, PÓ 
P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE  
(BR0450890)    

10.000,00 AMP 3,90 39.000,00

44 54909 CETOCONAZOL SHAMPOO  20MG/G 
(100 ML) (BR0271103)   

300,00 FRAS 5,05 1.515,00

45 54915 CIPROFLOXACINO 500 MG (BR0267632)   15.000,00 COMP 0,21 3.150,00
46 54917 CLARITROMICINA 500 MG (BR0268439)   2.500,00 COMP 1,94 4.850,00
47 65499 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS (FRASCO COM 20 ML)  
(BR0270120)  

2.000,00 FRAS 2,31 4.620,00

48 65500 CLORETO DE POTÁSSIO 
19,1%,SOLUÇÃO INJETÁVEL (10 ML) 
(BR0267162)    

200,00 AMP 0,51 102,00

49 54922 CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 
SPRAY NASAL (FRASCO 50 ML) 
(BR0375474)   

600,00 FRAS 3,52 2.112,00

50 65302 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) (BR0268236)   

200,00 AMP 0,42 84,00

51 57222 CLORETO DE SÓDIO 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) (BR 0267574)   

200,00 AMP 0,62 124,00

52 65501 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
0,12%, COLUTÓRIO (FRASCO 100 ML) 
(BR0341174)    

500,00 FRAS 9,00 4.500,00

53 54925 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 
MG (BR0267512)   

90.000,00 COMP 0,05 4.500,00

54 54928 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 
MG (BR0268436)   

6.000,00 CAPS 1,25 7.500,00

55 54929 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 
MG (BR0267522)   

15.000,00 COMP 0,74 11.100,00

56 54931 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
100 MG (BR0267638)   

12.000,00 COMP 0,30 3.600,00

57 54932 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 
MG (BR0267635)   

10.000,00 COMP 0,21 2.100,00

58 54935 CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100 MG 
(BR0271036)   

3.000,00 COMP 0,37 1.110,00

59 54942 CLORIDRATO DE NORTRIPLINA 75 MG 
(BR0271607)   

3.000,00 CAPS 0,67 2.010,00

60 54943 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 
MG (BR0271606)   

15.000,00 CAPS 0,24 3.600,00

61 65502 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 
MG, COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 
(BR0419016)   

3.000,00 COMP 0,77 2.310,00

62 54949 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 
MG (BR0267772)   

50.000,00 COMP 0,04 2.000,00

63 65503 CLORIDRATO ONDANSETRONA 8 
MG, COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 
(BR0419015)   

8.000,00 COMP 1,02 8.160,00

64 65504 CLORPROMAZINA, 40 MG/ML, FORMA 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML)  
(BR0340207)   

200,00 FRAS 6,94 1.388,00

65 54964 DEXAMETASONA 4 MG (BR0269388)    15.000,00 COMP 0,19 2.850,00
66 54966 DEXAMETASONA ELEXIR 0,1 MG/ML 

(100 ML) (BR0268243)   
2.500,00 FRAS 2,27 5.675,00

67 65505 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLASOLA COM 2,5 
ML)  (BR0292427)    

1.500,00 AMP 2,53 3.795,00
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68 54967 DIAZEPAM 5 MG (BR0267195)   40.000,00 COMP 0,07 2.800,00
69 65506 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0267194)      

600,00 AMP 0,84 504,00

70 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647)   50.000,00 COMP 0,17 8.500,00
71 54973 DIPIRONA 500 MG (BR0267203)   100.000,00 COMP 0,17 17.000,00
72 65507 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252)     

3.000,00 AMP 2,18 6.540,00

73 65509 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) (FRASCO 
10ML)  (BR0267205)   

3.000,00 FRAS 1,23 3.690,00

74 65510 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 
50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO  DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR (BR0346586)   

150,00 FRAS 24,07 3.610,50

75 65511 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 
SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO  
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 
(BR0267581)    

200,00 FRAS 24,94 4.988,00

76 65512 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 10 ML)  
(BR0268960)    

150,00 AMP 2,84 426,00

77 65513 EPINEFRINA INJETÁVEL 1 MG/ML 
(1ML) (BR0268255)     

500,00 AMP 1,53 765,00

78 65514 ERITROMICINA, ESTEARATO, 50 MG/
ML, SUSPENSÃO ORAL (BR0269998)    

200,00 FRAS 5,22 1.044,00

79 54983 ESPIRONOLACTONA 100 MG 
(BR0267654)   

15.000,00 COMP 0,57 8.550,00

80 54984 ESPIRONOLACTONA 25 MG (BR0267653)   60.000,00 COMP 0,28 16.800,00
81 65515 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO 

COM NORETISTERONA ENANTA-
TO, 5MG +   50MG/1ML, INJETÁVEL 
(BR0270846)   

300,00 AMP 12,81 3.843,00

82 54985 ESTRIOL 1 MG/MG CREME VAGINAL 
(BR0267208)   

100,00 BIS 9,41 941,00

83 54986 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 
(BR0271434)   

5.000,00 COMP 0,78 3.900,00

84 65516 ETINILESTRADIOL ASSOCIADO A 
LEVONORGESTREL, 0,03 MG + 0,15 MG, 
EM  BLISTER CALENDÁRIO (BR0448804)   

5.000,00 COMP 0,10 500,00

85 65517 EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE MAX 
(L.) MERRIL, 150 MG (MÍNIMO 60 MG 
DE  ISOFLAVONA DE SOJA) (BR0395620)   

12.000,00 COMP 0,41 4.920,00

86 65518 FENITOÍNA SÓDICA  50 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0267107)     

200,00 AMP 2,86 572,00

87 54990 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG 
(BR0267657)   

15.000,00 COMP 0,10 1.500,00

88 54992 FENOBARBITAL 100 MG (BR0267660)   15.000,00 COMP 0,15 2.250,00
89 65519 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/

ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (2ML) 
(BR0300725)     

200,00 AMP 2,25 450,00

90 65520 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML)  
(BR0300723)    

150,00 FRAS 4,70 705,00

91 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963)   20.000,00 COMP 0,31 6.200,00
92 54996 FLUCONAZOL 150 MG (BR0267662)   3.000,00 COMP 0,76 2.280,00
93 65521 FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA DE   5 ML) (BR0268510)  

100,00 AMP 6,80 680,00

94 54998 FLUOXETINA 20 MG (BR0273009)    80.000,00 CAPS 0,08 6.400,00
95 54999 FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG 

(BR0268292)   
500,00 COMP 1,85 925,00

96 55004 FUROSEMIDA 40 MG (BR0267663)   90.000,00 COMP 0,06 5.400,00
97 65522 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML)  
(BR0267666  

500,00 AMP 1,34 670,00

98 55006 GLIBENCLAMIDA 5 MG (BR0267671)   60.000,00 COMP 0,04 2.400,00
99 65304 GLICLAZIDA 30 MG (BR0442754)   3.000,00 COMP 0,32 960,00
100 65523 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 

ML (BR0267541)    
1.000,00 AMP 0,73 730,00

101 55010 HALOPERIDOL 1 MG (BR0267670)   7.000,00 COMP 0,17 1.190,00
102 65524 HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS (BR0292195)     
100,00 FRAS 3,78 378,00

103 55012 HALOPERIDOL 5 MG (BR0267669)   15.000,00 COMP 0,27 4.050,00
104 65525 HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 1 ML) 
(BR0292196)    

200,00 AMP 2,82 564,00

105 65526 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPO-
LA COM  1 ML)  (BR0292194)   

500,00 AMP 6,94 3.470,00

106 65527 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,25ML) 
(BR0272796)     

200,00 AMP 9,01 1.802,00

107 55019 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 
(BR0267674)   

100.000,00 COMP 0,04 4.000,00

108 65528 HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL 
(PÓ PARA INJEÇÃO)  (BR0270220)    

300,00 FRAS 3,47 1.041,00

109 65529 HIDROCORTISONA, 500 MG, INJETÁVEL 
(PÓ PARA INJEÇÃO) (BR0270219)   

1.000,00 FRAS 5,15 5.150,00

110 65530 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, 
FORMA SUSPENSÃO ORAL (150 ML)  
(BR0433257)     

3.000,00 FRAS 3,84 11.520,00

111 55021 IBUPROFENO 300 MG (BR0267677)   15.000,00 COMP 0,14 2.100,00
112 55022 IBUPROFENO 600 MG (BR0267676)   80.000,00 COMP 0,19 15.200,00
113 65531 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL, FRASCO 30 ML (BR0294643)   
2.500,00 FRAS 2,05 5.125,00

114 65305 IMIQUIMODE 50 MG/G CREME, SACHÊ 
0,25 G (BR0350613)   

1.200,00 SACHE 9,01 10.812,00

115 65532 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG 
(BR0273397)     

5.000,00 COMP 0,20 1.000,00

116 65533 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL (BR0273395)     

1.000,00 COMP 0,31 310,00

117 55026 ITRACONAZOL 100 MG (BR0268861)   3.000,00 CAPS 0,93 2.790,00
118 55027 IVERMECTINA 6 MG (BR0376767)   2.000,00 COMP 0,43 860,00

119 65534 LACTULOSE 667 MG/ML, XAROPE, 
FRASCO 120ML. (BR0383750)      

600,00 FRAS 6,23 3.738,00

120 65535 LANCETA, AÇO INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, DESCARTÁVEL,  
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ULTRA FINA (BR0389338)  

40.000,00 UN 0,17 6.800,00

121 65536 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZI-
DA, 100MG + 25 MG (BR0433280)     

3.000,00 COMP 1,02 3.060,00

122 65537 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZI-
DA, 200MG + 50MG (BR0270126)     

5.000,00 COMP 2,19 10.950,00

123 65538 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDO-
PA, 250MG + 25MG (BR0270130)     

1.500,00 COMP 0,87 1.305,00

124 55041 LEVONORGESTREL 0,75MG CARTELA 
COM 2 COMPRIMIDOS (BR0268956)   

100,00 COMP 2,75 275,00

125 55042 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG 
(BR0268125)   

50.000,00 COMP 0,19 9.500,00

126 55043 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG 
(BR0268124)   

50.000,00 COMP 0,17 8.500,00

127 55044 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG 
(BR0268123)    

50.000,00 COMP 0,19 9.500,00

128 55047 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE (FRAS-
CO COM 100 ML) (BR0273467)   

1.500,00 FRAS 3,57 5.355,00

129 55046 LORATADINA 10 MG (BR0273466)   15.000,00 COMP 0,11 1.650,00
130 55050 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG 

(BR0268856)    
180.000,00 COMP 0,08 14.400,00

131 65539 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
0,4 MG /ML XAROPE (FRASCO COM 100 
ML)  (BR0298454)   

2.000,00 FRAS 1,83 3.660,00

132 55070 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 
MG (BR0267645)    

20.000,00 COMP 0,09 1.800,00

133 55071 MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG 
(BR0267651)   

50.000,00 COMP 0,05 2.500,00

134 55072 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG 
(BR0267652)    

80.000,00 COMP 0,06 4.800,00

135 55074 MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO COM 5 ML)  
(BR0272581)  

50,00 FRAS 3,43 171,50

136 65540 MEDROXIPROGESTERONA 150MG/
ML SUSPENÇÃO INJETAVEL (1ML) 
(BR0398702)   

100,00 AMP 9,54 954,00

137 55080 MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG 
(BR0268493)   

55.000,00 COMP 0,09 4.950,00

138 55081 METFORMINA 500 MG (BR0267690)   35.000,00 COMP 0,12 4.200,00
139 55082 METFORMINA 850 MG (BR0267691)   70.000,00 COMP 0,10 7.000,00
140 55083 METILDOPA 250 MG (BR0267689)   80.000,00 COMP 0,39 31.200,00
141 55084 METOCLOPRAMIDA 10 MG (BR0267312)   15.000,00 COMP 0,10 1.500,00
142 65541 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10 
ML (BR0267311)     

1.000,00 FRAS 1,29 1.290,00

143 55086 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0267310)   

1.500,00 AMP 0,73 1.095,00

144 55089 METRONIDAZOL 250 MG (BR0267717)    10.000,00 COMP 0,17 1.700,00
145 55090 METRONIDAZOL 40 MG/ML SUS-

PENSÃO ORAL (BR0266863)   
100,00 FRAS 7,18 718,00

146 65542 METRONIDAZOL, 100MG/G GEL 
VAGINAL COM APLICADOR (50G) 
(BR0372335)   

200,00 BIS 5,38 1.076,00

147 65543 NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, APRESEN-
TAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL  (Ampola 
DE 1 ML) (BR0272326)  

100,00 AMP 5,71 571,00

148 55096 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 50ML (BR0267378)   

600,00 FRAS 4,03 2.418,00

149 65544 NITRATO DE MICONAZOL 2% CREME 
VAGINAL (TUBO COM 80G) (BR0268162)     

200,00 BIS 5,96 1.192,00

150 55099 NITROFURANTOÍNA 100 MG 
(BR0268273)   

8.000,00 CAPS 0,31 2.480,00

151 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BR0267712)   180.000,00 CAPS 0,10 18.000,00
152 55107 PARACETAMOL 200 SOLUÇÃO ORAL 

MG/ML FRASCO 15 ML (BR0267777)   
3.000,00 FRAS 1,44 4.320,00

153 55108 PARACETAMOL 500 MG (BR0267778)   120.000,00 COMP 0,10 12.000,00
154 65545 PERMETRINA 10 MG/ML SHAMPOO 

FRASCO DE 60 ML (BR0312388)   
200,00 FRAS 2,36 472,00

155 55115 PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 60ML (BR0448595)   

3.000,00 FRAS 4,32 12.960,00

156 55116 PREDNISONA 20 MG (BR0267743)   30.000,00 COMP 0,16 4.800,00
157 55117 PREDNISONA 5 MG (BR0267741)   20.000,00 COMP 0,08 1.600,00
158 55119 PROMETAZINA 25 MG (BR0267768)   5.000,00 COMP 0,15 750,00
159 55120 PROMETAZINA INJETÁVEL 25MG/ML 

(AMPOLA COM 2 ML) (BR0267769)   
500,00 AMP 2,38 1.190,00

160 58246 PRORAFENONA 300 MG (BR0272412)   6.000,00 COMP 0,67 4.020,00
161 55124 RANITIDINA 15 MG/ML XAROPE FRAS-

CO DE 120ML (BR0398701)   
300,00 FRAS 24,18 7.254,00

162 55125 RANITIDINA 150 MG (BR0267736)   30.000,00 COMP 0,32 9.600,00
163 55126 RANITIDINA INJETÁVEL 25 MG/ML 

(AMPOLA COM 2ML) (BR0267735)    
3.000,00 AMP 2,27 6.810,00

164 55134 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ 
(BR0446105)   

4.000,00 ENV 1,10 4.400,00

165 55135 SALBUTAMOL AEROSOL ORAL 100 
MCG/DOSE (200 DOSES) (BR0294887)   

800,00 FRAS 8,30 6.640,00

166 55139 SERINGA PARA INSULINA COM 0,5 ML, 
COM AGULHA 8 X 0,3 MM, ULTRA FINA  
(BR0439652)  

10.000,00 UN 0,32 3.200,00

167 55141 SINVASTATINA 20 MG (BR0267747)   80.000,00 COMP 0,10 8.000,00
168 55142 SINVASTATINA 40 MG (BR0267745)   50.000,00 COMP 0,14 7.000,00
169 65546 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG, 

LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276658)     
20.000,00 COMP 0,77 15.400,00

170 65547 SUCCINATO DE METROPOLOL 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276657)    

25.000,00 COMP 0,45 11.250,00

171 55151 SULFADIAZINA 500 MG (BR0267765)   1.500,00 COMP 1,09 1.635,00
172 65548 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 

30G (BR0272089)     
600,00 BIS 4,50 2.700,00

173 55149 SULFAMETOXAZOL 400 MG+ TRIME-
TROPIMA 80 MG (BR0308882)   

12.000,00 COMP 0,22 2.640,00
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174 65549 SULFAMETOXAZOL 40MG/ML+ TRIME-
TROPIMA 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL  
(BR0308884   

600,00 FRAS 4,80 2.880,00

175 65550 SULFATO DE GENTAMICINA 5MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCOSCO 
5ML  (BR0406308)    

300,00 FRAS 9,96 2.988,00

176 55190 SULFATO FERROSO 25MG/ML FRASCO 
COM 30 ML (BR0292345)   

300,00 FRAS 1,40 420,00

177 55160 SULFATO FERROSO 40 MG (BR0292344)   40.000,00 COMP 0,04 1.600,00
178 65551 TIRAS-TESTES PARA DETERMINAÇÃO 

DE GLICEMIA CAPILAR COMPATÍVEIS 
COM O  APARELHO DE GLICEMIA 
ACCU-CHEK ACTIVE. CONTENDO 50 
TIRAS-TESTE EM CADA Caixa.  

1.800,00 CX 43,86 78.948,00

179 65552 VALPROATO DE SÓDIO 288 MG/ 5 ML  
(EQUIVALENTE A 250 MG /5 ML DE 
ÁCIDO   VALPRÓICO) Frasco DE 100 
ML(BR0328532)   

400,00 FRAS 4,89 1.956,00

180 55165 VALRPOATO DE SÓDIO 288 MG (EQUIV-
ALENTE Á 250 MG) (BR0328529)   

15.000,00 CAPS 0,30 4.500,00

181 55167 VALRPOATO DE SÓDIO 576 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE ÁCIDO 
VALPRÓICO)  (BR0328530)  

40.000,00 COMP 0,49 19.600,00

182 55170 VARFARINA SÓDICA 5 MG (BR0279269)   10.000,00 COMP 0,17 1.700,00
183 55171 VERAPAMIL 80 MG (BR0267425)   8.000,00 COMP 0,11 880,00
TOTAL 1.052.852,00

Leia-se:
5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máxi-
mo total

1 54843 ACETATO DE DEXAMETASONA 1MG/G 
CREME (TUBO COM 10 G) (BR0267643)   

3.000,00 BIS 1,23 3.690,00

2 54845 ACICLOVIR 200 MG (BR0268370)   8.000,00 COMP 0,16 1.280,00
3 54846 ACICLOVIR POMADA 50 MG/G (TUBO 

COM 10 G) (BR0268375)   
3.000,00 BIS 2,16 6.480,00

4 54847 ÁCIDO ACETILSALICILICO 100 MG 
(BR0267502)   

150.000,00 COMP 0,05 7.500,00

5 54849 ÁCIDO FÓLICO 5 MG (BR0267503)   15.000,00 COMP 0,05 750,00
6 54850 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG 

(BR0278338)   
5.000,00 COMP 1,26 6.300,00

7 54853 ALBENDAZOL 40 MG/ML (FRASCO 10 
ML) (BR0267507)   

1.000,00 FRAS 1,22 1.220,00

8 54854 ALBENDAZOL 400 MG (BR0267506)   3.000,00 COMP 0,43 1.290,00
9 54855 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 

(BR0269462)    
5.000,00 COMP 0,30 1.500,00

10 54856 ALOPURINOL 300 MG (BR0267509)   3.000,00 COMP 0,35 1.050,00
11 54860 AMIODARONA 200 MG (BR0267510)   40.000,00 COMP 0,33 13.200,00
12 54861 AMIODARONA INJETÁVEL 50MG/ML 

(AMPOLA COM 3 ML) (BR0271710)   
400,00 AMP 2,00 800,00

13 54863 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500 MG/ 125MG (BR0271217)   

20.000,00 COMP 1,39 27.800,00

14 54865 AMOXICILINA 50 MG / ML (FRASCO 
COM 150 ML) (BR0271111)   

1.000,00 FRAS 6,38 6.380,00

15 54866 AMOXICILINA 500 MG (BR0271089)   15.000,00 CAPS 0,29 4.350,00
16 65488 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 25 MG/
ML + 6,25 MG /ML, SUSPENSÃO ORAL 
(100 ML) (BR0448840)    

2.000,00 FRAS 17,37 34.740,00

17 54867 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434)   80.000,00 COMP 0,04 3.200,00
18 54869 ATENOLOL 50 MG (BR0267517)   70.000,00 COMP 0,07 4.900,00
19 54870 ATROPINA INJETÁVEL 0,25/ML (1 ML) 

(BR0268214)   
200,00 AMP 1,03 206,00

20 54871 AZITROMICINA 500 MG (BR0267140)   15.000,00 COMP 0,77 11.550,00
21 65489 AZITROMICINA, 40 MG/ML, SUS-

PENSÃO ORAL 22,5ML (BR0268949)     
1.500,00 FRAS 9,07 13.605,00

22 65490 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL (BR0270612)     

1.000,00 FRAS 7,98 7.980,00

23 65491 BENZILPENICILINA,BENZATINA, 
600.000UI, INJETÁVEL (BR0270613)     

500,00 FRAS 8,01 4.005,00

24 54876 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10 ML 
(BR0268222)   

100,00 AMP 0,75 75,00

25 65301 BIPERIDENO 2 MG (BR0270140)       30.000,00 COMP 0,21 6.300,00
26 54880 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 MG/

ML (FRASCO COM 20 ML) (BR0268331)   
500,00 FRAS 1,09 545,00

27 65492 BUDESONIDA 64 MCG, SUSPENSÃO: 
SPRAY, 120 DOSES (BR0452914)       

300,00 FRAS 11,77 3.531,00

28 65493 BUDESONIDA, 32MCG/DOSE, 
SUSPENSÃO SPRAY, 120 DOSES (6 ML) 
(BR0452913)    

300,00 FRAS 10,91 3.273,00

29 65494 BUDESONIDA, 50 MCG/DOSE, SUS-
PENSÃO AQUOSA NASAL, FRASCOS 
COM VÁLVULA  DOSIFICADORA, 120 
DOSES (6 ML) (BR0403131)   

800,00 FRAS 25,71 20.568,00

30 54894 CAPTOPRIL 25 MG (BR0267613)   70.000,00 COMP 0,04 2.800,00
31 65495 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUS-

PENSÃO ORAL (FRASCOS COM 100 ML) 
(BR0272454)   

200,00 FRAS 8,46 1.692,00

32 54895 CARBAMAZEPINA 200 MG (BR0267618)   50.000,00 COMP 0,20 10.000,00
33 54897 CARBONATO DE CÁLCIO + COLECAL-

CIFEROL 600 MG + 400 UI    
30.000,00 COMP 0,13 3.900,00

34 54898 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG   10.000,00 COMP 0,29 2.900,00
35 54899 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG 

(BR0267621)    
45.000,00 COMP 0,25 11.250,00

36 54900 CARVEDILOL 12,5 MG (BR0267564)   50.000,00 COMP 0,13 6.500,00
37 54901 CARVEDILOL 25 MG (BR0267567)   15.000,00 COMP 0,17 2.550,00
38 54902 CARVEDILOL 3,125 MG (BR0267566)   55.000,00 COMP 0,11 6.050,00
39 54903 CARVEDILOL 6,25 MG (BR0267565)   50.000,00 COMP 0,11 5.500,00
40 54904 CEFALEXINA 500 MG (BR0267625)   35.000,00 COMP 0,51 17.850,00
41 65496 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUS-

PENSÃO ORAL, FRASCOS COM 100 ML  
(BR0331555)  

1.000,00 FRAS 6,71 6.710,00

42 65497 CEFTRIAXONA SÓDICA, EV 1 G PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETAVEL (BR0442701)    

10.000,00 AMP 5,01 50.100,00

43 65498 CEFTRIAXONA SÓDICA, IM 1 G, PÓ 
P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE  
(BR0450890)    

10.000,00 AMP 3,90 39.000,00

44 54909 CETOCONAZOL SHAMPOO  20MG/G 
(100 ML) (BR0271103)   

300,00 FRAS 5,05 1.515,00

45 54915 CIPROFLOXACINO 500 MG (BR0267632)   15.000,00 COMP 0,21 3.150,00
46 54917 CLARITROMICINA 500 MG (BR0268439)   2.500,00 COMP 1,94 4.850,00
47 65499 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS (FRASCO COM 20 ML)  
(BR0270120)  

2.000,00 FRAS 2,31 4.620,00

48 65500 CLORETO DE POTÁSSIO 
19,1%,SOLUÇÃO INJETÁVEL (10 ML) 
(BR0267162)    

200,00 AMP 0,51 102,00

49 54922 CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 
SPRAY NASAL (FRASCO 50 ML) 
(BR0375474)   

600,00 FRAS 3,52 2.112,00

50 65302 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) (BR0268236)   

200,00 AMP 0,42 84,00

51 57222 CLORETO DE SÓDIO 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10 ML) (BR 0267574)   

200,00 AMP 0,62 124,00

52 65501 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
0,12%, COLUTÓRIO (FRASCO 100 ML) 
(BR0341174)    

500,00 FRAS 9,00 4.500,00

53 54925 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 
MG (BR0267512)   

90.000,00 COMP 0,05 4.500,00

54 54928 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 
MG (BR0268436)   

6.000,00 CAPS 1,25 7.500,00

55 54929 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 
MG (BR0267522)   

15.000,00 COMP 0,74 11.100,00

56 54931 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
100 MG (BR0267638)   

12.000,00 COMP 0,30 3.600,00

57 54932 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 
MG (BR0267635)   

10.000,00 COMP 0,21 2.100,00

58 54935 CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100 
MG (BR0271036)   

3.000,00 COMP 0,37 1.110,00

59 54942 CLORIDRATO DE NORTRIPLINA 75 MG 
(BR0271607)   

3.000,00 CAPS 0,67 2.010,00

60 54943 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 
MG (BR0271606)   

15.000,00 CAPS 0,24 3.600,00

61 65502 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 
MG, COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 
(BR0419016)   

3.000,00 COMP 0,77 2.310,00

62 54949 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 
MG (BR0267772)   

50.000,00 COMP 0,04 2.000,00

63 65503 CLORIDRATO ONDANSETRONA 8 
MG, COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 
(BR0419015)   

8.000,00 COMP 1,02 8.160,00

64 65504 CLORPROMAZINA, 40 MG/ML, FORMA 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML)  
(BR0340207)   

200,00 FRAS 6,94 1.388,00

65 54964 DEXAMETASONA 4 MG (BR0269388)    15.000,00 COMP 0,19 2.850,00
66 54966 DEXAMETASONA ELEXIR 0,1 MG/ML 

(100 ML) (BR0268243)   
2.500,00 FRAS 2,27 5.675,00

67 65505 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLASOLA COM 2,5 
ML)  (BR0292427)    

1.500,00 AMP 2,53 3.795,00

68 54967 DIAZEPAM 5 MG (BR0267195)   40.000,00 COMP 0,07 2.800,00
69 65506 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0267194)      

600,00 AMP 0,84 504,00

70 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647)   50.000,00 COMP 0,17 8.500,00
71 54973 DIPIRONA 500 MG (BR0267203)   100.000,00 COMP 0,17 17.000,00
72 65507 DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0268252)     

3.000,00 AMP 2,18 6.540,00

73 65509 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) (FRASCO 
10ML)  (BR0267205)   

3.000,00 FRAS 1,23 3.690,00

74 65510 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 
50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO  DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR (BR0346586)   

150,00 FRAS 24,07 3.610,50

75 65511 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 
SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO  
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 
(BR0267581)    

200,00 FRAS 24,94 4.988,00

76 65512 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 10 ML)  
(BR0268960)    

150,00 AMP 2,84 426,00

77 65513 EPINEFRINA INJETÁVEL 1 MG/ML 
(1ML) (BR0268255)     

500,00 AMP 1,53 765,00

78 65514 ERITROMICINA, ESTEARATO, 50 MG/
ML, SUSPENSÃO ORAL (BR0269994)    

200,00 FRAS 5,22 1.044,00

79 54983 ESPIRONOLACTONA 100 MG 
(BR0267654)   

15.000,00 COMP 0,57 8.550,00

80 54984 ESPIRONOLACTONA 25 MG (BR0267653)   60.000,00 COMP 0,28 16.800,00
81 65515 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO 

COM NORETISTERONA ENANTA-
TO, 5MG +   50MG/1ML, INJETÁVEL 
(BR0270846)   

300,00 AMP 12,81 3.843,00

82 54985 ESTRIOL 1 MG/MG CREME VAGINAL 
(BR0267208)   

100,00 BIS 9,41 941,00

83 54986 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 
(BR0271434)   

5.000,00 COMP 0,78 3.900,00

84 65516 ETINILESTRADIOL ASSOCIADO A 
LEVONORGESTREL, 0,03 MG + 0,15 MG, 
EM  BLISTER CALENDÁRIO (BR0448804)   

5.000,00 COMP 0,10 500,00

85 65517 EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE MAX 
(L.) MERRIL, 150 MG (MÍNIMO 60 MG 
DE  ISOFLAVONA DE SOJA) (BR0395620)   

12.000,00 COMP 0,41 4.920,00

86 65518 FENITOÍNA SÓDICA  50 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0267107)     

200,00 AMP 2,86 572,00

87 54990 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG 
(BR0267657)   

15.000,00 COMP 0,10 1.500,00



7 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

SEGUNDA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO 1153

88 54992 FENOBARBITAL 100 MG (BR0267660)   15.000,00 COMP 0,15 2.250,00
89 65519 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/

ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (2ML) 
(BR0300725)     

200,00 AMP 2,25 450,00

90 65520 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML)  
(BR0300723)    

150,00 FRAS 4,70 705,00

91 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963)   20.000,00 COMP 0,31 6.200,00
92 54996 FLUCONAZOL 150 MG (BR0267662)   3.000,00 COMP 0,76 2.280,00
93 65521 FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA DE   5 ML) (BR0268510)  

100,00 AMP 6,80 680,00

94 54998 FLUOXETINA 20 MG (BR0273009)    80.000,00 CAPS 0,08 6.400,00
95 54999 FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG 

(BR0268292)   
500,00 COMP 1,85 925,00

96 55004 FUROSEMIDA 40 MG (BR0267663)   90.000,00 COMP 0,06 5.400,00
97 65522 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML)  
(BR0267666  

500,00 AMP 1,34 670,00

98 55006 GLIBENCLAMIDA 5 MG (BR0267671)   60.000,00 COMP 0,04 2.400,00
99 65304 GLICLAZIDA 30 MG (BR0442754)   3.000,00 COMP 0,32 960,00
100 65523 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 

ML (BR0267541)    
1.000,00 AMP 0,73 730,00

101 55010 HALOPERIDOL 1 MG (BR0267670)   7.000,00 COMP 0,17 1.190,00
102 65524 HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS (BR0292195)     
100,00 FRAS 3,78 378,00

103 55012 HALOPERIDOL 5 MG (BR0267669)   15.000,00 COMP 0,27 4.050,00
104 65525 HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 1 ML) 
(BR0292196)    

200,00 AMP 2,82 564,00

105 65526 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPO-
LA COM  1 ML)  (BR0292194)   

500,00 AMP 6,94 3.470,00

106 65527 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,25ML) 
(BR0272796)     

200,00 AMP 9,01 1.802,00

107 55019 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 
(BR0267674)   

100.000,00 COMP 0,04 4.000,00

108 65528 HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL 
(PÓ PARA INJEÇÃO)  (BR0270220)    

300,00 FRAS 3,47 1.041,00

109 65529 HIDROCORTISONA, 500 MG, INJETÁVEL 
(PÓ PARA INJEÇÃO) (BR0270219)   

1.000,00 FRAS 5,15 5.150,00

110 65530 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, 
FORMA SUSPENSÃO ORAL (150 ML)  
(BR0433257)     

3.000,00 FRAS 3,84 11.520,00

111 55021 IBUPROFENO 300 MG (BR0267677)   15.000,00 COMP 0,14 2.100,00
112 55022 IBUPROFENO 600 MG (BR0267676)   80.000,00 COMP 0,19 15.200,00
113 65531 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL, FRASCO 30 ML (BR0294643)   
2.500,00 FRAS 2,05 5.125,00

114 65305 IMIQUIMODE 50 MG/G CREME, SACHÊ 
0,25 G (BR0350613)   

1.200,00 SACHE 9,01 10.812,00

115 65532 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG 
(BR0273397)     

5.000,00 COMP 0,20 1.000,00

116 65533 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL (BR0273395)     

1.000,00 COMP 0,31 310,00

117 55026 ITRACONAZOL 100 MG (BR0268861)   3.000,00 CAPS 0,93 2.790,00
118 55027 IVERMECTINA 6 MG (BR0376767)   2.000,00 COMP 0,43 860,00
119 65534 LACTULOSE 667 MG/ML, XAROPE, 

FRASCO 120ML. (BR0383750)      
600,00 FRAS 6,23 3.738,00

120 65536 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZI-
DA, 100MG + 25 MG (BR0433280)     

3.000,00 COMP 1,02 3.060,00

121 65537 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZI-
DA, 200MG + 50MG (BR0270126)     

5.000,00 COMP 2,19 10.950,00

122 65538 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDO-
PA, 250MG + 25MG (BR0270130)     

1.500,00 COMP 0,87 1.305,00

123 55041 LEVONORGESTREL 0,75MG CARTELA 
COM 2 COMPRIMIDOS (BR0268956)   

100,00 COMP 2,75 275,00

124 55042 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG 
(BR0268125)   

50.000,00 COMP 0,19 9.500,00

125 55043 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG 
(BR0268124)   

50.000,00 COMP 0,17 8.500,00

126 55044 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG 
(BR0268123)    

50.000,00 COMP 0,19 9.500,00

127 55047 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE (FRAS-
CO COM 100 ML) (BR0273467)   

1.500,00 FRAS 3,57 5.355,00

128 55046 LORATADINA 10 MG (BR0273466)   15.000,00 COMP 0,11 1.650,00
129 55050 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG 

(BR0268856)    
180.000,00 COMP 0,08 14.400,00

130 65539 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
0,4 MG /ML XAROPE (FRASCO COM 100 
ML)  (BR0298454)   

2.000,00 FRAS 1,83 3.660,00

131 55070 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 
MG (BR0267645)    

20.000,00 COMP 0,09 1.800,00

132 55071 MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG 
(BR0267651)   

50.000,00 COMP 0,05 2.500,00

133 55072 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG 
(BR0267652)    

80.000,00 COMP 0,06 4.800,00

134 55074 MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO COM 5 ML)  
(BR0272581)  

50,00 FRAS 3,43 171,50

135 65540 MEDROXIPROGESTERONA 150MG/
ML SUSPENÇÃO INJETAVEL (1ML) 
(BR0398702)   

100,00 AMP 9,54 954,00

136 55080 MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG 
(BR0268493)   

55.000,00 COMP 0,09 4.950,00

137 55081 METFORMINA 500 MG (BR0267690)   35.000,00 COMP 0,12 4.200,00
138 55082 METFORMINA 850 MG (BR0267691)   70.000,00 COMP 0,10 7.000,00
139 55083 METILDOPA 250 MG (BR0267689)   80.000,00 COMP 0,39 31.200,00
140 55084 METOCLOPRAMIDA 10 MG (BR0267312)   15.000,00 COMP 0,10 1.500,00
141 65541 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10 
ML (BR0267311)     

1.000,00 FRAS 1,29 1.290,00

142 55086 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0267310)   

1.500,00 AMP 0,73 1.095,00

143 55089 METRONIDAZOL 250 MG (BR0267717)    10.000,00 COMP 0,17 1.700,00
144 55090 METRONIDAZOL 40 MG/ML SUS-

PENSÃO ORAL (BR0266863)   
100,00 FRAS 7,18 718,00

145 65542 METRONIDAZOL, 100MG/G GEL 
VAGINAL COM APLICADOR (50G) 
(BR0372335)   

200,00 BIS 5,38 1.076,00

146 65543 NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, APRESEN-
TAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL  (Ampola 
DE 1 ML) (BR0272326)  

100,00 AMP 5,71 571,00

147 55096 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 50ML (BR0267378)   

600,00 FRAS 4,03 2.418,00

148 65544 NITRATO DE MICONAZOL 2% CREME 
VAGINAL (TUBO COM 80G) (BR0268162)     

200,00 BIS 5,96 1.192,00

149 55099 NITROFURANTOÍNA 100 MG 
(BR0268273)   

8.000,00 CAPS 0,31 2.480,00

150 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BR0267712)   180.000,00 CAPS 0,10 18.000,00
151 55107 PARACETAMOL 200 SOLUÇÃO ORAL 

MG/ML FRASCO 15 ML (BR0267777)   
3.000,00 FRAS 1,44 4.320,00

152 55108 PARACETAMOL 500 MG (BR0267778)   120.000,00 COMP 0,10 12.000,00
153 65545 PERMETRINA 10 MG/ML SHAMPOO 

FRASCO DE 60 ML (BR0312388)   
200,00 FRAS 2,36 472,00

154 55115 PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 60ML (BR0448595)   

3.000,00 FRAS 4,32 12.960,00

155 55116 PREDNISONA 20 MG (BR0267743)   30.000,00 COMP 0,16 4.800,00
156 55117 PREDNISONA 5 MG (BR0267741)   20.000,00 COMP 0,08 1.600,00
157 55119 PROMETAZINA 25 MG (BR0267768)   5.000,00 COMP 0,15 750,00
158 55120 PROMETAZINA INJETÁVEL 25MG/ML 

(AMPOLA COM 2 ML) (BR0267769)   
500,00 AMP 2,38 1.190,00

159 58246 PRORAFENONA 300 MG (BR0272412)   6.000,00 COMP 0,67 4.020,00
160 55134 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ 

(BR0446105)   
4.000,00 ENV 1,10 4.400,00

161 55135 SALBUTAMOL AEROSOL ORAL 100 
MCG/DOSE (200 DOSES) (BR0294887)   

800,00 FRAS 8,30 6.640,00

162 55141 SINVASTATINA 20 MG (BR0267747)   80.000,00 COMP 0,10 8.000,00
163 55142 SINVASTATINA 40 MG (BR0267745)   50.000,00 COMP 0,14 7.000,00
164 65546 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG, 

LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276658)     
20.000,00 COMP 0,77 15.400,00

165 65547 SUCCINATO DE METROPOLOL 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276657)    

25.000,00 COMP 0,45 11.250,00

166 55151 SULFADIAZINA 500 MG (BR0267765)   1.500,00 COMP 1,09 1.635,00
167 65548 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 

30G (BR0272089)     
600,00 BIS 4,50 2.700,00

168 55149 SULFAMETOXAZOL 400 MG+ TRIME-
TROPIMA 80 MG (BR0308882)   

12.000,00 COMP 0,22 2.640,00

169 65549 SULFAMETOXAZOL 40MG/ML+ TRIME-
TROPIMA 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL  
(BR0308884   

600,00 FRAS 4,80 2.880,00

170 65550 SULFATO DE GENTAMICINA 5MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCOSCO 
5ML  (BR0406308)    

300,00 FRAS 9,96 2.988,00

171 55190 SULFATO FERROSO 25MG/ML FRASCO 
COM 30 ML (BR0292345)   

300,00 FRAS 1,40 420,00

172 55160 SULFATO FERROSO 40 MG (BR0292344)   40.000,00 COMP 0,04 1.600,00
173 65552 VALPROATO DE SÓDIO 288 MG/ 5 ML  

(EQUIVALENTE A 250 MG /5 ML DE 
ÁCIDO   VALPRÓICO) Frasco DE 100 
ML(BR0328532)   

400,00 FRAS 4,89 1.956,00

174 55165 VALRPOATO DE SÓDIO 288 MG (EQUIV-
ALENTE Á 250 MG) (BR0328529)   

15.000,00 CAPS 0,30 4.500,00

175 55167 VALRPOATO DE SÓDIO 576 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE ÁCIDO 
VALPRÓICO)  (BR0328530)  

40.000,00 COMP 0,49 19.600,00

176 55170 VARFARINA SÓDICA 5 MG (BR0279269)   10.000,00 COMP 0,17 1.700,00
177 55171 VERAPAMIL 80 MG (BR0267425)   8.000,00 COMP 0,11 880,00
TOTAL 940.240,00

No Termo de Referência item 7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO 
FORNECEDOR:

Onde Lia-se:
7.1. Integram o rol de obrigações do fornecedor da presente contratação 
as disposições previstas na Portaria SVS/MS 802/1998 ANVISA, bem 
como na Resolução RDC 320/2002 da ANVISA, cujos documentos in-
tegram o presente certame, independentemente de transcrição.
7.2. Apresentar, quando solicitado, o respectivo Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação (CBPF) e o Certificado de Boas Práticas de 
Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamentos válidos, conforme 
RDC/ANVISA 39/2013.
7.3. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos medicamen-
tos fornecidos, durante toda a vigência da contratação, de ofício ou 
por requerimento, RUA AIMORES, 1681– Centro – 85760-000 CNPJ: 
09157.931/0001-72 Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.
pr.gov.br
CAPANEMA – PR
por meio da realização de testes em amostras de produtos ou de mate-
riais fornecidos juntamente com a avaliação de sua conformidade com 
a especificação declarada, nos termos do regulamento municipal que 
garanta a contraditório e a ampla defesa.
7.3.1. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializa-
da para a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas 

unidades de saúde do Município 

 

ANEXO I 

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas unidades de saúde do Município, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Saúde, 

informar à Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item 
Código 

BR 
Descrição Apresentação Quantidade 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 448839 

Acebrofilina, concentração: 10 

mg/ml, forma farmacêutica: 

xarope 

Frasco 120,00 ml 2.000 7,57 15.140,00 

2 448838 

Acebrofilina, concentração: 5 

mg/ml, forma farmacêutica: 

xarope 

Frasco 120,00 ml 1.500 3,96 5.940,00 

3 268370 Aciclovir, dosagem: 200 mg Comprimido 10.000 0,23 2.300,00 

4 268375 
Aciclovir, dosagem: 50 mg/g, uso: 

creme 
Bisnaga 10,00 g 300 2,67 801,00 

5 267502 
Ácido acetilsalicílico, dosagem: 

100 mg 
Comprimido 250.000 0,05 12.500,00 

6 278489 
Ácido fólico, dosagem: 0,2 mg/ml, 

uso: solução oral – gotas 
Frasco 30,00 ml 1.000 5,42 5.420,00 

7 267503 Ácido fólico, dosagem: 5 mg Comprimido 30.000 0,05 1.500,00 

8 327566 

Ácido tranexâmico, dosagem: 50 

mg/ml, forma farmacêutica: 

solução injetável 

Ampola 5,00 ml 200 4,44 888,00 

9 267504 Ácido valpróico, dosagem: 250 mg Comprimido 25.000 0,31 7.750,00 

10 308732 

Ácido valpróico, dosagem: 50 

mg/ml, forma farmacêutica: 

xarope 

Frasco 100,00 ml 600 5,11 3.066,00 

11 267505 Ácido valpróico, dosagem: 500 mg Comprimido 65.000 0,56 36.400,00 

12 278281 
Adenosina, dosagem: 3 mg/ml, 

indicação: solução injetável 
Ampola com 2ml 100 11,02 1.102,00 

13 267507 
Albendazol, dosagem: 40 mg/ml, 

uso: suspensão oral 
Frasco 10 ml 1.000 1,67 1.670,00 

14 267506 Albendazol, dosagem: 400 mg Comprimido 5.000 0,45 2.250,00 

15 269462 
Alendronato de sódio, dosagem: 

70 mg 
Comprimido 8.000 0,21 1.680,00 
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16 267509 Alopurinol, dosagem: 300 mg Comprimido 15.000 0,33 4.950,00 

17 446264 

Ambroxol, composição: sal 

cloridrato, concentração: 3 mg/ml, 

forma farmacêutica: xarope 

Frasco 120,00 ml 500 4,27 2.135,00 

18 446263 

Ambroxol, composição: sal 

cloridrato, concentração: 6 mg/ml, 

forma farmacêutica: xarope 

Frasco 120,00 ml 1.000 5,55 5.550,00 

19 267511 Aminofilina, dosagem: 100 mg Comprimido 30.000 0,09 2.700,00 

20 292402 

Aminofilina, dosagem: 24 mg/ml, 

forma farmacêutica: solução 

injetável 

Ampola 10,00 ml 200 4,95 990,00 

21 267510 Amiodarona, dosagem: 200 mg Comprimido 35.000 0,49 17.150,00 

22 271710 
Amiodarona, dosagem: 50mg/ml, 

indicação: injetável 
Ampola 3,00 ml 200 2,56 512,00 

23 267512 
Amitriptilina cloridrato, dosagem: 

25 mg 
Comprimido 250.000 0,07 17.500,00 

24 271089 Amoxicilina, concentração: 500mg Cápsula 30.000 0,31 9.300,00 

25 271111 

Amoxicilina, concentração: 

50mg/ml, apresentação: pó para 

suspensão oral 

Frasco 60,00 ml 300 6,17 1.851,00 

26 271111 

Amoxicilina, concentração:  

50mg/ml, apresentação: pó para 

suspensão oral 

Frasco 150,00 ml 1.000 6,92 6.920,00 

27 448841 

Amoxicilina, princípio ativo: 

associada com clavulanato de 

potássio, concentração: 50 mg/ml 

+ 12,5 mg/ml, forma farmacêutica: 

suspensão oral 

Frasco 75,00 ml 1.000 23,73 23.730,00 

28 271217 

Amoxicilina, princípio ativo: 

associada com clavulanato de 

potássio, concentração: 500mg + 

125mg 

Comprimido 30.000 2,47 74.100,00 

29 268896 
Anlodipino besilato, dosagem: 10 

mg 
Comprimido 30.000 0,10 3.000,00 

30 272434 
Anlodipino besilato, dosagem: 5 

mg 
Comprimido 130.000 0,04 5.200,00 

31 267516 Atenolol, dosagem: 25 mg Comprimido 100.000 0,05 5.000,00 

32 267517 Atenolol, dosagem: 50 mg Comprimido 100.000 0,07 7.000,00 

33 268214 
Atropina sulfato, dosagem: 0,25 

mg/ml, uso: solução injetável 
Ampola 1,00 ml 200 1,12 224,00 

34 267140 Azitromicina, dosagem: 500 mg Comprimido 15.000 0,89 13.350,00 

35 314517 Azitromicina, pó p/ suspensão oral Frasco 600,00 mg 1.200 9,23 11.076,00 

36 267581 

Beclometasona dipropionato, 

apresentação: spray oral, dosagem: 

250mcg/dose, características 

adicionais: frasco doseador com 

bocal aerogador 

Frasco 200,00 

doses 
250 22,63 5.657,50 

37 346586 

Beclometasona dipropionato, 

concentração: 50 mcg/dose, forma 

farmacêutica: aerossol bucal, 

característica adicional: frasco 

doseador c/ bocal aerogador 

Frasco 200,00 

doses 
100 21,19 2.119,00 

38 270612 

Benzilpenicilina, apresentação: 

benzatina, dosagem: 1.200.000ui, 

uso: injetável 

Frasco-ampola 1.500 8,12 12.180,00 
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39 394856 

Benzoilmetronidazol, 

concentração: 40 mg/ml, forma 

farmacêutica: suspensão oral 

Frasco 100,00 ml 100 8,17 817,00 

40 270597 

Betametasona, composição: 

acetato, apresentação: associada 

com betametasona fosfato, 

dosagem: 3mg + 3mg/ml, uso: 

injetável 

Ampola 1,00 ml 1.200 8,93 10.716,00 

41 268222 
Bicarbonato de sódio, dosagem: 

8,4%, uso: solução injetável 
Ampola 10,00 ml 200 0,81 162,00 

42 396604 

Biperideno, composição: 

cloridrato, concentração: 5 mg/ml, 

forma farmacêutica: solução 

injetável 

Ampola 1,00 ml 200 2,31 462,00 

43 270140 Biperideno, dosagem: 2 mg Comprimido 60.000 0,24 14.400,00 

44 269954 Bromoprida, dosagem: 10 mg Comprimido 30.000 0,23 6.900,00 

45 269956 
Bromoprida, dosagem: 4 mg/ml, 

apresentação: gotas 
Frasco 20,00 ml 700 2,87 2.009,00 

46 269958 
Bromoprida, dosagem: 5 mg/ml, 

apresentação: injetável 
Ampola 2,00 ml 2.500 2,20 5.500,00 

47 266706 

Budesonida, apresentação: 

aerossol nasal, concentração: 

32mcg/dose, características 

adicionais: frasco com válvula 

dosificadora. 

Frasco 120,00 

doses 
1.000 12,70 12.700,00 

48 266707 

Budesonida, apresentação: 

aerossol nasal, concentração: 

64mcg/dose, características 

adicionais: frasco com válvula 

dosificadora 

Frasco 120,00 

doses 
1.200 19,36 23.232,00 

49 268994 
Bupropiona cloridrato, dosagem: 

150 mg 
Comprimido 40.000 0,52 20.800,00 

50 267613 Captopril, concentração: 25 mg Comprimido 100.000 0,04 4.000,00 

51 267615 Captopril, concentração: 50 mg Comprimido 40.000 0,09 3.600,00 

52 272454 

Carbamazepina, dosagem: 20 

mg/ml, apresentação: suspensão 

oral 

Frasco 100,00 ml 600 8,17 4.902,00 

53 267618 Carbamazepina, dosagem: 200 mg Comprimido 90.000 0,22 19.800,00 

54 396076 

Carbonato de cálcio, composição: 

associado com vitamina d3, 

concentração: 600 mg + 400 ui 

Comprimido 80.000 0,07 5.600,00 

55 270895 
Carbonato de cálcio, dosagem: 

500mg de cálcio 
Comprimido 25.000 0,11 2.750,00 

56 267621 
Carbonato de lítio, dosagem: 300 

mg 

Comprimido - 

genérico 
70.000 0,20 14.000,00 

57 267564 Carvedilol, dosagem: 12,5 mg Comprimido 25.000 0,13 3.250,00 

58 267567 Carvedilol, dosagem: 25 mg Comprimido 15.000 0,21 3.150,00 

59 267566 Carvedilol, dosagem: 3,125 mg Comprimido 70.000 0,12 8.400,00 

60 267565 Carvedilol, dosagem: 6,25 mg Comprimido 60.000 0,13 7.800,00 

61 327792 

Cefalexina, dosagem: 50 mg/ml, 

forma farmacêutica: pó p/ 

suspensão oral 

Frasco 60,00 ml 600 7,77 4.662,00 

62 267625 Cefalexina, dosagem: 500 mg Comprimido 40.000 0,59 23.600,00 

63 450891 

Ceftriaxona sódica, concentração: 

1 g, forma farmacêutica: pó p/ 

solução injetável + lidocaína 

Frasco-ampola 2.000 11,90 23.800,00 
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64 442701 

Ceftriaxona sódica, concentração: 

1 g, forma farmacêutica: pó p/ 

solução injetável endovenosa 

Frasco-ampola 3.500 4,19 14.665,00 

65 271103 
Cetoconazol, dosagem: 2%, 

apresentação: shampoo 
Frasco 100ml 150 7,12 1.068,00 

66 308736 
Cetoconazol, dosagem: 20 mg/g, 

forma farmacêutica: creme tópico 
Bisnaga 30,00 g 200 3,53 706,00 

67 267151 Cetoconazol, dosagem: 200 mg Comprimido 2.000 0,45 900,00 

68 448845 

Cetoprofeno, concentração: 50 

mg/ml, forma farmacêutica: 

solução injetável 

Ampola 2,00 ml 2.500 2,35 5.875,00 

69 282313 
Ciclobenzaprina cloridrato, 

dosagem: 10 mg 
Comprimido 90.000 0,13 11.700,00 

70 267629 Cinarizina, dosagem: 75 mg Comprimido 40.000 0,31 12.400,00 

71 267632 
Ciprofloxacino cloridrato, 

dosagem: 500 mg 
Comprimido 20.000 0,27 5.400,00 

72 272903 Citalopram, dosagem: 20 mg 
Comprimido – 

genérico 
70.000 0,17 11.900,00 

73 267522 Clomipramina, dosagem: 25 mg Comprimido 50.000 0,86 43.000,00 

74 270119 Clonazepam, dosagem: 2 mg 
Comprimido - 

genérico 
15.000 0,09 1.350,00 

75 270120 
Clonazepam, dosagem: 2,5 mg/ml, 

apresentação: solução oral-gotas 

Frasco 20,00 ml - 

genérico 
1.000 2,99 2.990,00 

76 272042 
Clonidina cloridrato, 

concentração: 0,2 mg 
Comprimido 600 0,37 222,00 

77 272045 Clopidogrel, dosagem: 75 mg Comprimido 600 0,32 192,00 

78 267162 

Cloreto de potássio, dosagem: 

19,1%, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 10,00 ml 200 0,54 108,00 

79 267574 
Cloreto de sódio, dosagem: 20%, 

uso: solução injetável 
Ampola 10,00 ml 200 0,60 120,00 

80 267638 Clorpromazina, dosagem: 100 mg Comprimido 40.000 0,33 13.200,00 

81 267635 Clorpromazina, dosagem: 25 mg Comprimido 30.000 0,28 8.400,00 

82 268069 

Clorpromazina, dosagem: 5 

mg/ml, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 5,00 ml 200 2,07 414,00 

83 276283 
Deslanósido, dosagem: 0,2 mg/ml, 

apresentação: solução injetável 
Ampola 2,00 ml 200 1,94 388,00 

84 268243 
Dexametasona, dosagem: 0,1 

mg/ml, apresentação: elixir 
Frasco 120,00 ml 1.500 3,58 5.370,00 

85 267643 
Dexametasona, dosagem: 0,1%, 

apresentação: creme 
Bisnaga 15,00 g 1.200 2,16 2.592,00 

86 267187 
Dexametasona, dosagem: 0,1%, 

apresentação: solução oftálmica 
Frasco 5,00 ml 100 6,29 629,00 

87 269388 Dexametasona, dosagem: 4 mg Comprimido 2.000 0,22 440,00 

88 292427 

Dexametasona, dosagem: 4 mg/ml, 

forma farmacêutica: solução 

injetável 

Ampola 2,50 ml 3.500 2,52 8.820,00 

89 267646 

Dexclorfeniramina maleato, 

dosagem: 0,4 mg/ml, 

apresentação: solução oral 

Frasco 100,00 ml 1.000 2,27 2.270,00 

90 267645 
Dexclorfeniramina maleato, 

dosagem: 2 mg 
Comprimido 20.000 0,13 2.600,00 

91 267197 Diazepam, dosagem: 10 mg 
Comprimido - 

genérico 
10.000 0,08 800,00 

92 267195 Diazepam, dosagem: 5 mg Comprimido – 6.000 0,08 480,00 
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genérico 

93 267194 
Diazepam, dosagem: 5 mg/ml, 

apresentação: solução injetável 
Ampola 2,00 ml 250 0,94 235,00 

94 270992 
Diclofenaco, apresentação: sal 

potássico, dosagem: 50 mg 
Comprimido 20.000 0,09 1.800,00 

95 271003 

Diclofenaco, apresentação: sal 

sódico, dosagem: 25mg/ml, uso: 

solução injetável 

Ampola 3,00 ml 2.500 1,32 3.300,00 

96 267647 Digoxina, dosagem: 0,25 mg 
Comprimido - 

genérico 
20.000 0,21 4.200,00 

97 272336 

Dimenidrinato, apresentação: 

associado com piridoxina + glicose 

+ frutose, dosagem: 3mg + 5mg + 

100mg + 100mg/ml, tipo 

medicamento: solução injetável 

Ampola 10,00 ml 1.000 8,34 8.340,00 

98 272335 

Dimenidrinato, apresentação: 

associado com piridoxina 

cloridrato, dosagem: 25mg + 

5mg/ml, tipo medicamento: 

solução oral - gotas 

Frasco 20,00 ml 200 4,17 834,00 

99 272334 

Dimenidrinato, apresentação: 

associado com piridoxina 

cloridrato, dosagem: 50mg + 

50mg/ml, tipo medicamento: 

solução injetável 

Ampola 1,00 ml 500 3,15 1.575,00 

100 267203 Dipirona sódica, dosagem: 500 mg 
Comprimido - 

genérico 
130.000 0,16 20.800,00 

101 268252 

Dipirona sódica, dosagem: 500 

mg/ml, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 2,00 ml 4.000 1,93 7.720,00 

102 267205 

Dipirona sódica, dosagem: 500 

mg/ml, apresentação: solução oral 

(gotas) 

Frasco 10,00 ml 2.000 1,37 2.740,00 

103 268960 
Dopamina, dosagem: 5 mg/ml, 

apresentação: solução injetável 
Ampola 10,00 ml 100 4,54 454,00 

104 268493 
Doxazosina mesilato, composição: 

2 mg 
Comprimido 130.000 0,10 13.000,00 

105 267651 Enalapril maleato, dosagem:10 mg 
Comprimido - 

genérico 
150.000 0,05 7.500,00 

106 267652 
Enalapril maleato, dosagem: 20 

mg 

Comprimido - 

genérico 
120.000 0,06 7.200,00 

107 268255 
Epinefrina, dosagem: 1mg/ml, uso: 

solução injetável 
Ampola 1,00 ml 300 1,11 333,00 

108 270620 

Escopolamina butilbrometo, 

apresentação: associada com 

dipirona sódica, dosagem: 10mg + 

250mg 

Comprimido 35.000 0,38 13.300,00 

109 270621 

Escopolamina butilbrometo, 

apresentação: associada com 

dipirona sódica, dosagem: 4mg + 

500mg/ml, indicação: solução 

injetável 

Ampola 5,00 ml 1.800 2,83 5.094,00 

110 270622 

Escopolamina butilbrometo, 

apresentação: associada com 

dipirona sódica, dosagem: 6,67mg 

+ 333mg/ml, indicação: solução 

oral 

Frasco 20,00 ml 300 7,80 2.340,00 
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111 267283 
Escopolamina butilbrometo, 

dosagem: 10 mg 
Comprimido 18.000 0,59 10.620,00 

112 267281 

Escopolamina butilbrometo, 

dosagem: 10 mg/ml, indicação: 

solução oral 

Frasco 20,00 ml 200 8,20 1.640,00 

113 267282 

Escopolamina butilbrometo, 

dosagem: 20 mg/ml, indicação: 

solução injetável 

Ampola 1,00 ml 500 1,31 655,00 

114 267653 Espironolactona, dosagem: 25 mg 
Comprimido - 

genérico 
80.000 0,24 19.200,00 

115 270846 

Estradiol, apresentação: valerato 

associado com noretisterona 

enantato, dosagem: 5mg + 

50mg/1ml, uso: injetável 

Ampola 1,00 ml 400 12,49 4.996,00 

116 267208 
Estriol, dosagem: 1 mg/g, 

apresentação: creme vaginal 
Bisnaga 50,00 g 200 12,56 2.512,00 

117 270116 
Etomidato, dosagem: 2 mg/ml, 

apresentação: solução injetável 

Ampola 10,00 ml 

- genérico 
100 12,17 1.217,00 

118 406994 

Extrato medicinal, composição: 

passiflora incarnata, concentração: 

300 mg 

Comprimido 50.000 0,69 34.500,00 

119 395620 

Extrato medicinal, princípio ativo: 

glycine max (l.) Merril, 

concentração: 150 mg 

Capsulas 30.000 0,55 16.500,00 

120 267657 
Fenitoína sódica, dosagem: 100 

mg 
Comprimido 35.000 0,11 3.850,00 

121 267107 

Fenitoína sódica, dosagem: 50 

mg/ml, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 5,00 ml 100 2,52 252,00 

122 267660 
Fenobarbital sódico, dosagem: 100 

mg 
Comprimido 30.000 0,19 5.700,00 

123 300722 

Fenobarbital sódico, dosagem: 200 

mg/ml, forma farmacêutica: 

solução injetável 

Ampola 1,00 ml 100 2,73 273,00 

124 300723 

Fenobarbital sódico, dosagem: 40 

mg/ml, forma farmacêutica: 

solução oral - gotas 

Frasco 20,00 ml 300 4,81 1.443,00 

125 271950 

Fentanila, apresentação: sal citrato, 

dosagem: 0,05 mg/ml, indicação: 

solução injetável 

Ampola 2,00 ml 100 2,41 241,00 

126 275963 Finasterida, concentração: 5 mg Comprimido 15.000 0,37 5.550,00 

127 292399 

Fitomenadiona, dosagem: 10 

mg/ml, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 1,00 ml 200 2,61 522,00 

128 267662 Fluconazol, dosagem: 150 mg Cápsula 5.000 0,62 3.100,00 

129 268510 
Flumazenil, dosagem: 0,1 mg/ml, 

indicação: solução injetável 
Ampola 5,00 ml 100 8,71 871,00 

130 273009 Fluoxetina, dosagem: 20 mg Cápsula 150.000 0,10 15.000,00 

131 267328 

Fosfato de sódio, apresentação: 

enema, dosagem: fosfato 

monobásico 16% + fosfato 

dibásico 6% 

Frasco com 

125ml 
100 6,32 632,00 

132 267666 

Furosemida, composição: 10 

mg/ml, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 2,00 ml 200 1,71 342,00 

133 267663 Furosemida, dosagem: 40 mg Comprimido 120.000 0,06 7.200,00 

134 267671 Glibenclamida, dosagem: 5 mg Comprimido - 150.000 0,03 4.500,00 
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genérico 

135 270019 

Gliconato de cálcio, dosagem: 

10%, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 10,00 ml 200 2,00 400,00 

136 267540 
Glicose, concentração: 25%, 

indicação: solução injetável 
Ampola 10,00 ml 200 0,59 118,00 

137 267541 
Glicose, concentração: 50%, 

indicação: solução injetável 
Ampola 10,00 ml 400 0,58 232,00 

138 292194 

Haloperidol, apresentação: sal 

decanoato, concentração: 50 

mg/ml, tipo uso: solução injetável 

Ampola 1,00 ml 1.000 8,69 8.690,00 

139 292195 

Haloperidol, concentração: 2 

mg/ml, tipo uso: solução oral-

gotas 

Frasco 20,00 ml 100 4,40 440,00 

140 292196 
Haloperidol, concentração: 5 

mg/ml, tipo uso: solução injetável 
Ampola 1,00 ml 200 2,55 510,00 

141 267670 Haloperidol, dosagem: 1 mg Comprimido 15.000 0,18 2.700,00 

142 267669 Haloperidol, dosagem: 5 mg Comprimido 30.000 0,22 6.600,00 

143 272796 
Heparina sódica, dosagem: 

5.000ui/ml, indicação: injetável 
Ampola 0,25 ml 100 8,39 839,00 

144 268115 
Hidralazina, dosagem: 20 mg/ml, 

indicação: solução injetável 

Ampola com 

1mL 
100 5,59 559,00 

145 268112 Hidralazina, dosagem: 50 mg Drágea 300 1,00 300,00 

146 267674 
Hidroclorotiazida, dosagem: 25 

mg 

Comprimido - 

genérico 
350.000 0,03 10.500,00 

147 267675 
Hidroclorotiazida, dosagem: 50 

mg 
Comprimido 50.000 0,06 3.000,00 

148 342132 

Hidrocortisona, composição: sal 

acetato, concentração: 500 mg, 

forma farmacêutica: pó liófilo p/ 

injetável 

Frasco-ampola 600 5,45 3.270,00 

149 270220 
Hidrocortisona, princípio ativo: 

100mg, apresentação: injetável 

Ampola (pó 

liofilizado) 
300 3,53 1.059,00 

150 433257 

Hidróxido de alumínio, 

concentração: 60 mg/ml, forma 

farmacêutica: suspensão oral 

Frasco 100,00 ml 1.500 3,10 4.650,00 

151 448617 

Hidróxido de ferro iii, 

concentração: 50 mg/ml, forma 

farmacêutica: solução injetável 

Ampola 5,00 ml 500 11,36 5.680,00 

152 294643 

Ibuprofeno, dosagem: 50 mg/ml, 

forma farmacêutica:  suspensão 

oral 

Frasco 30,00 ml 1.600 3,05 4.880,00 

153 267676 Ibuprofeno, dosagem: 600 mg Comprimido 70.000 0,23 16.100,00 

154 267292 
Imipramina, princípio ativo: 

cloridrato, dosagem: 25 mg 
Comprimido 25.000 0,44 11.000,00 

155 268331 
Ipratrópio brometo, dosagem: 0,25 

mg/ml, uso: solução para inalação 
Frasco 20,00 ml 200 1,43 286,00 

156 273395 

Isossorbida, princípio ativo: sal 

dinitrato, dosagem: 5 mg, tipo 

medicamento: sublingual 

Comprimido 1.000 0,35 350,00 

157 273404 

Isossorbida, princípio ativo: sal 

mononitrato, dosagem: 10 mg/ml, 

tipo medicamento: solução 

injetável 

Ampola 1,00 ml 100 2,55 255,00 

158 273400 
Isossorbida, princípio ativo: sal 

mononitrato, dosagem: 20 mg 
Comprimido 3.000 0,20 600,00 
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159 268861 Itraconazol, dosagem: 100 mg Capsulas 2.000 1,24 2.480,00 

160 376767 Ivermectina, concentração: 6 mg Comprimido 800 0,64 512,00 

161 305247 Lactulose, 667 mg/ml, solução oral Frasco 120,00 ml 500 6,55 3.275,00 

162 433280 

Levodopa, composição: associado 

à benserazida, concentração: 

100mg + 25 mg birranhurados 

Comprimido 15.000 1,14 17.100,00 

163 270126 

Levodopa, composição: associado 

à benserazida, dosagem: 200mg + 

50mg birranhurados 

Comprimido 20.000 1,99 39.800,00 

164 270130 

Levodopa, composição: associado 

à carbidopa, dosagem: 250mg + 

25mg 

Comprimido - 

genérico 
3.000 0,82 2.460,00 

165 268129 
Levomepromazina, dosagem: 100 

mg 
Comprimido 8.000 0,69 5.520,00 

166 268128 
Levomepromazina, dosagem: 25 

mg 
Comprimido 7.000 0,43 3.010,00 

167 268130 
Levomepromazina, dosagem: 40 

mg/ml, apresentação: solução oral 
Frasco 20,00 ml 700 11,00 7.700,00 

168 448804 

Levonorgestrel, composição: 

associado ao etinilestradiol, 

concentração: 0,15 mg + 0,03 mg, 

características adicionais: em 

blister calendário 

Blister 10.000 1,64 16.400,00 

169 268125 
Levotiroxina sódica, dosagem: 100 

mcg 
Comprimido 70.000 0,16 11.200,00 

170 268124 
Levotiroxina sódica, dosagem: 25 

mcg 
Comprimido 120.000 0,17 20.400,00 

171 268123 
Levotiroxina sódica, dosagem: 50 

mcg 
Comprimido 120.000 0,17 20.400,00 

172 269845 
Lidocaína cloridrato, dosagem: 

10%, apresentação: spray 

FRASCO 50,00 

ML 
20 65,25 1.305,00 

173 273466 Loratadina, concentração: 10mg 
Comprimido - 

genérico 
30.000 0,12 3.600,00 

174 273467 
Loratadina, concentração: 1mg/ml, 

tipo medicamento: xarope 
Frasco 100,00 ml 1.200 4,77 5.724,00 

175 268856 
Losartana potássica, dosagem: 50 

mg 

Comprimido - 

genérico 
900.000 0,06 54.000,00 

176 299675 

Manitol, dosagem: 20%, forma 

farmacêutica: solução injetável, 

características adicionais: sistema 

fechado 

Bolsa de 250mL 50 8,78 439,00 

177 267694 
Mebendazol, dosagem: 20 mg/ml, 

apresentação: suspensão oral 

Frasco 30,00 ml - 

genérico 
100 1,89 189,00 

178 398702 

Medroxiprogesterona acetato, 

concentração: 150 mg/ml, forma 

farmacêutica: suspensão injetável 

Ampola 1,00 ml 400 16,53 6.612,00 

179 273554 Meloxicam, concentração: 15 mg Comprimido 30.000 0,11 3.300,00 

180 267691 
Metformina cloridrato, dosagem: 

850 mg 

Comprimido - 

genérico 
350.000 0,12 42.000,00 

181 267689 Metildopa, dosagem: 250 mg Comprimido 20.000 0,46 9.200,00 

182 267688 Metildopa, dosagem: 500 mg 
Comprimido - 

genérico 
18.000 0,87 15.660,00 

183 267312 
Metoclopramida cloridrato, 

dosagem: 10 mg 
Comprimido 20.000 0,09 1.800,00 

184 267311 

Metoclopramida cloridrato, 

dosagem: 4 mg/ml, apresentação: 

solução oral 

Frasco 10,00 ml - 

genérico 
200 2,24 448,00 
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185 267310 

Metoclopramida cloridrato, 

dosagem: 5 mg/ml, apresentação: 

solução injetável 

Ampola 2,00 ml - 

genérico 
900 0,68 612,00 

186 345259 

Metoprolol, concentração: 1 

mg/ml, forma farmacêutica: 

solução injetável 

Ampola com 5ml 100 19,09 1.909,00 

187 276657 

Metoprolol, princípio ativo: sal 

succinato, dosagem: 50 mg, 

apresentação: liberação controlada 

Comprimido 30.000 0,57 17.100,00 

188 345300 

Metronidazol, concentração: 100 

mg/g, forma farmacêutica: creme 

vaginal, característica adicional: 

com aplicador 

Bisnaga 50,00 g 200 6,82 1.364,00 

189 267717 Metronidazol, dosagem: 250 mg Comprimido 20.000 0,21 4.200,00 

190 268162 
Miconazol nitrato, dosagem: 2%, 

apresentação: creme vaginal 
Bisnaga 80,00 g 250 7,71 1.927,50 

191 268286 
Miconazol nitrato, dosagem: 20 

mg/g, apresentação: creme 
Bisnaga 28,00 g 250 2,98 745,00 

192 268481 
Midazolam, dosagem: 5 mg/ml, 

aplicação: injetável 
Ampola 3,00 ml 150 3,27 490,50 

193 304871 

Morfina, apresentação: sulfato, 

concentração: 10mg/ml, forma 

farmacêutica: solução injetável 

Ampola com 

1mL 
150 3,29 493,50 

194 445018 

Multivitaminas, composição de 

vitaminas + composição de sais 

minerais: minerais: comprimido 

Comprimido 10.000 0,11 1.100,00 

195 476787 

Multivitaminas, composição de 

vitaminas + composição de sais 

minerais: minerais: solução oral 

Frasco 120,00 ml 100 6,26 626,00 

196 304148 

Multivitaminas + Frutose 

(Dextrovitase, Frutogenase, 

Frutovitan) farmacêutica: solução 

injetável 

Ampola 10,00 ml 500 5,90 2.950,00 

197 272326 

Naloxona cloridrato, dosagem: 0,4 

mg/ml, apresentação: solução 

injetável 

Ampola com 

1mL 
100 5,76 576,00 

198 273167 

Neomicina, composição: associada 

com bacitracina, concentração: 

5mg + 250ui/g, tipo medicamento: 

pomada 

Bisnaga 15,00 g 900 2,57 2.313,00 

199 267729 Nifedipino, dosagem: 20 mg Comprimido 40.000 0,15 6.000,00 

200 273710 Nimesulida, dosagem: 100 mg 
Comprimido - 

genérico 
40.000 0,11 4.400,00 

201 273711 
Nimesulida, dosagem: 50 mg/ml, 

apresentação: solução oral - gotas 
Frasco 15,00 ml 200 2,24 448,00 

202 267378 
Nistatina, dosagem: 100.000 ui/ml, 

apresentação: suspensão oral 
Frasco 60,00 ml 200 5,44 1.088,00 

203 266788 
Nistatina, dosagem: 25.000 ui/g, 

apresentação: creme vaginal 
Bisnaga 60,00 g 600 5,00 3.000,00 

204 268273 Nitrofurantoína, dosagem: 100 mg Cápsula 30.000 0,33 9.900,00 

205 273719 

Nitroprusseto de sódio, dosagem: 

50 mg, tipo medicamento: 

injetável 

Ampola 2,00 ml 50 18,85 942,50 

206 448808 

Noretisterona, concentração: 0,35 

mg, características adicionais: em 

blister calendário 

Blister 250 6,90 1.725,00 

207 268851 Norfloxacino, dosagem: 400 mg Comprimido 6.000 0,45 2.700,00 
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208 271606 
Nortriptilina cloridrato, dosagem: 

25 mg 
Cápsula 45.000 0,32 14.400,00 

209 267712 Omeprazol, concentração: 20 mg Cápsula 150.000 0,07 10.500,00 

210 268160 
Omeprazol, concentração: 40 mg, 

uso: injetável 
Frasco-ampola 200 11,77 2.354,00 

211 268506 
Ondansetrona cloridrato, dosagem: 

4 mg 
Comprimido 1.000 0,84 840,00 

212 268507 
Ondansetrona cloridrato, dosagem: 

4 mg/ml, indicação: injetável 
Ampola 2,00 ml 500 2,64 1.320,00 

213 283156 

Orfenadrina citrato, composição: 

associada com dipirona e cafeína, 

dosagem: 35mg + 300mg + 50mg 

Comprimido 12.000 0,25 3.000,00 

214 267778 
Paracetamol, dosagem 

comprimido: 500 mg 
Comprimido 120.000 0,11 13.200,00 

215 267777 

Paracetamol, dosagem solução 

oral: 200 mg/ml, apresentação: 

solução oral 

Frasco 20,00 ml 2.000 2,26 4.520,00 

216 273940 
Paroxetina cloridrato, dosagem: 20 

mg 

Comprimido - 

genérico 
100.000 0,24 24.000,00 

217 327699 
Permanganato de potássio, 

concentração: 100 mg 
Comprimido 500 0,20 100,00 

218 363597 
Permetrina, concentração: 50 

mg/ml, forma farmacêutica: loção 
Frasco 60,00 ml 250 4,31 1.077,50 

219 267773 
Permetrina, dosagem: 10 mg/ml, 

indicação: loção 
Frasco 60,00 ml 150 2,47 370,50 

220 233632 

Óleo mineral: Petrolato, aspecto 

físico: líquido, tipo: laxativo, uso: 

oral 

Frasco 100,00 ml 200 4,27 854,00 

221 380865 

Polimixina b, composição: 

associada com neomicina, 

fluocinolona e lidocaína, 

concentração: 10.000 ui + 3,5 mg 

+ 0,25 mg + 20 mg/ml, forma 

farmacêutica: solução otológica 

Frasco 10,00 ml 400 6,30 2.520,00 

222 448595 

Prednisolona, composição: fosfato 

sódico, concentração: 3 mg/ml, 

forma farmacêutica: solução oral 

Frasco 60,00 ml 1.200 5,81 6.972,00 

223 267743 Prednisona, dosagem: 20 mg Comprimido 20.000 0,19 3.800,00 

224 267741 Prednisona, dosagem: 5 mg Comprimido 10.000 0,10 1.000,00 

225 273952 Progesterona, dosagem: 200 mg Cápsula 5.000 2,54 12.700,00 

226 267768 
Prometazina cloridrato, dosagem: 

25 mg 
Comprimido 4.000 0,15 600,00 

227 267769 

Prometazina cloridrato, dosagem: 

25 mg/ml, apresentação: solução 

injetável 

Ampola 2,00 ml 500 2,52 1.260,00 

228 273135 Propatilnitrato, dosagem: 10 mg Comprimido 40.000 0,44 17.600,00 

229 267772 
Propranolol cloridrato, dosagem: 

40 mg 
Comprimido 80.000 0,04 3.200,00 

230 298548 

Retinol, composição: associada 

com colecalciferol e óxido de 

zinco, concentração: 5.000ui + 

900ui + 150mg/g, forma 

farmacêutica: pomada 

Bisnaga 45,00 g 500 4,11 2.055,00 

231 398187 

Retinol, composição: associada 

com colecalciferol, concentração: 

3.000 + 800 ui/ml, forma 

farmacêutica: solução oral - gotas 

Frasco 10,00 ml 1.000 3,50 3.500,00 
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232 399414 

Retinol, composição: associada 

com colecalciferol, concentração: 

50.000 ui + 10.000 ui/ml, forma 

farmacêutica: solução oral - gotas 

Frasco 10,00 ml 1.000 6,15 6.150,00 

233 268149 Risperidona, dosagem: 2 mg Comprimido 60.000 0,14 8.400,00 

234 268390 

Sais para reidratação oral, pó, 

composto por: cloreto sódio 3,5g + 

glicose 20g, + citrato de sódio 2,9g 

+ cloreto de potássio 1,5g, para 

1.000ml de solução pronta, 

segundo padrão oms, envelope 

contendo 27,9g 

Envelope 2.000 1,04 2.080,00 

235 292331 
Salbutamol, dosagem: 0,4 mg/ml, 

forma farmacêutica: xarope 
Frasco 100,00 ml 200 1,94 388,00 

236 294887 

Salbutamol, dosagem: 

100mcg/dose, forma farmacêutica: 

aerosol oral 

Frasco 200,00 

doses 
1.200 10,08 12.096,00 

237 272365 
Sertralina cloridrato, dosagem: 

50mg 
Comprimido 300.000 0,15 45.000,00 

238 412965 

Simeticona, concentração: 75 

mg/ml, forma farmacêutica: 

solução oral - gotas 

Frasco 15,00 ml 1.000 1,95 1.950,00 

239 267747 Sinvastatina, dosagem: 20 mg Comprimido 220.000 0,11 24.200,00 

240 267745 Sinvastatina, dosagem: 40 mg Comprimido 150.000 0,17 25.500,00 

241 272089 

Sulfadiazina, princípio ativo: de 

prata, dosagem: 1%, indicação: 

creme 

Bisnaga 30,00 g 500 5,20 2.600,00 

242 308882 

Sulfametoxazol, composição: 

associado à trimetoprima, 

concentração: 400mg + 80mg 

Comprimido 15.000 0,28 4.200,00 

243 308884 

Sulfametoxazol, composição: 

associado à trimetoprima, 

concentração: 40mg + 8mg/ml, 

forma farmacêutica: suspensão 

oral 

Frasco 100,00 ml 250 3,99 997,50 

244 268076 

Sulfato de magnésio, 

concentração: 10%, uso: solução 

injetável 

Ampola 10,00 ml 200 1,77 354,00 

245 292345 

Sulfato ferroso, dosagem ferro: 

25mg/ml de ferro ii, forma 

farmacêutica: solução oral-gotas 

Frasco 30,00 ml 600 1,34 804,00 

246 292344 
Sulfato ferroso, dosagem ferro: 

40mg de ferro II 
Comprimido 90.000 0,11 9.900,00 

247 290168 
Suxametônio cloreto, dosagem: 

500 mg, indicação: injetável 
Frasco-ampola 50 23,00 1.150,00 

248 269818 
Terbutalina sulfato, dosagem: 0,5 

mg/ml, apresentação: injetável 
Ampola 1,00 ml 200 1,65 330,00 

249 396853 

Tetracaína cloridrato, composição: 

associada à fenilefrina, 

concentração: 1% + 0,1%, forma 

farmacêutica: solução oftálmica 

Frasco 10,00 ml 50 9,41 470,50 

250 272341 Tiamina, dosagem: 300 mg Comprimido 7.000 0,24 1.680,00 

251 276961 Tizanidina, dosagem: 2 mg Comprimido 2.000 0,83 1.660,00 

252 271581 
Tobramicina, dosagem: 0,3%, 

apresentação: solução oftálmica 
Frasco 5,00 ml 200 10,31 2.062,00 

253 292382 
Tramadol cloridrato, dosagem: 50 

mg/ml, forma farmacêutica: 
Ampola 1,00 ml 1.500 3,29 4.935,00 
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solução injetável 

254 279269 Varfarina sódica, dosagem: 5 mg Comprimido 15.000 0,17 2.550,00 

255 267425 
Verapamil cloridrato, dosagem: 80 

mg 
Comprimido 3.000 0,25 750,00 

256 368499 

Vitaminas do complexo b, 

composição básica: b1, b2, b3, b5, 

b6 

Comprimido 40.000 0,05 2.000,00 

257 272091 

Vitaminas do complexo b, 

composição básica: vitaminas: b1, 

b2, b6, b12 e pp, uso: solução 

injetável 

Ampola 2,00 ml 1.500 1,96 2.940,00 

258 278316 Zolpidem, dosagem: 10 mg Comprimido 60.000 0,28 16.800,00 

259 274918 

Retinol, composição: associado 

c/aminoácidos + metionina + 

cloranfenicol, concentração: 

10.000ui + 25mg + 5mg + 5mg/g, 

aplicação: pomada oftálmica 

Bisnaga 3,50g 50 11,43 571,50 

260 448612 

Diclofenaco, composição: sal 

dietilamônio, concentração: 10 

mg/g, forma farmacêutica: gel 

Bisnaga 60g 500 4,22 2.110,00 

261   Glicazida 30mg Comprimido 10.000 0,34 3.400,00 

262 269846 Lidocaína 20mg/g 2% geleia 30g 1.000 3,80 3.800,00 

263 395631 

Extrato medicinal, princípio ativo: 

guaco (mikania glomerata 

spreng.), concentração: 5%, forma 

farmacêutica: xarope 

Frasco 100ml 200 2,67 534,00 

Valor Total 1.726.961,00 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.726.961,00 (um milhão e setecentos e vinte e 

seis mil e novecentos e sessenta e um reais). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

2.  

2.1. Os medicamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, conforme a necessidade do Departamento de Saúde, junto ao almoxarifado, localizado na 

Av. Dambros e Piva, nº 132, Centro, na cidade de Marmeleiro, ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após solicitação formal. 

3.  

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo Departamento solicitante. 

4.  

2.2. Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e 

identificados, em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

5.  

2.3. O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo 

de 75% do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesse 

da contratante, onde o Setor de Farmácia poderá autorizar o recebimento dos medicamentos com validade 
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inferior a 75% de sua validade plena desde que a empresa fornecedora assuma o compromisso da troca de 

todo o quantitativo excedente. A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas custas bem como 

arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade 

quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados ao licitante vencedor.  

 
2.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

3.1.1. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável 

Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento 

da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota 

Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do 

equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem 

solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num 

prazo de 72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da notificação formal pela Contratada.  

 

3.1.2. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria 

e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de 

Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo 

encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento.  

 

3.1.3. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de 

Registro de preços.  

 

3.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

4 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

4.1. Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas 

devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes.  

 

4.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.  

 

4.3. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 

a mesma marca dos produtos apresentados na proposta.  
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4.4. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete) dias 

úteis.  

 

4.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas.  

 

4.6. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

 

4.7. Deverá fornecer os produtos/materiais que contenham Registro/notificação/cadastro junto a 

ANVISA, conforme requisitos técnicos constantes na Lei Federal n.º 6.360/1976 e demais requisitos 

técnicos definidos em regulamentação específica da ANVISA. 

 

4.8. Deverá preencher com o Código GTIN, bem como os campos dos Grupos I80 (rastreabilidade 

do produto) e K (detalhamento específico de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas 

Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

 

b) Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; 

 

c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a 

localização dos serviços e demais informações necessárias para a correta execução do 

fornecimento. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

6.1. O recebimento dos medicamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de 

Registro de Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica Claudia Aparecida Campos. 

  

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

6.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas 

unidades de saúde do Município 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 074/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas 

unidades de saúde do Município 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas 

unidades de saúde do Município 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas 

unidades de saúde do Município 

 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 

preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 074/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item 
Código 

BR 
Descrição Marca Apresentação Qtde. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

        

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os medicamentos, objeto desta 

licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a necessidade do 

Departamento de Saúde, junto ao almoxarifado, localizado na Av. Dambros e Piva, nº 132, Centro, na 

cidade de Marmeleiro, ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo Departamento solicitante. Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser 

entregues devidamente embalados e identificados, em conformidade com o pedido de Compras e Nota de 

Empenho. O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo 

de 75% do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesse 

da contratante, onde o Setor de Farmácia poderá autorizar o recebimento dos medicamentos com validade 

inferior a 75% de sua validade plena desde que a empresa fornecedora assuma o compromisso da troca de 

todo o quantitativo excedente. A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas custas bem como 

arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade 

quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados ao licitante vencedor. Nos 

valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 

objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. CONDIÇÕES DE 
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RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos deste Ata de Registro de Preços serão dados como 

recebido conforme: Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o 

Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo 

Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência 

da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do 

equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem 

solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num 

prazo de 72h (setenta e duas horas) contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 

Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e estando 

todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de 

Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 

mesma para os tramites legais de pagamento. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora 

não implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a 

Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os 

fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 

recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o 

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Independentemente da aceitação, a empresa 

fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a 

substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou 

defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares 

fracionadas devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas 

vigentes. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. O Contratada deverá 

entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier 

a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete) 

dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. Deverá fornecer os produtos/materiais que contenham 

Registro/notificação/cadastro junto a ANVISA, conforme requisitos técnicos constantes na Lei Federal n.º 

6.360/1976 e demais requisitos técnicos definidos em regulamentação específica da ANVISA. Deverá 

preencher com o Código GTIN, bem como os campos dos Grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K 

(detalhamento específico de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais 

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Promover o 

pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; 

Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização dos 

serviços e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento. DA 

FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos medicamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução 

da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica Claudia Aparecida Campos. A 

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados 

mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a 
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apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças 

ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por 

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante 

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos 

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as 

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa 

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata 

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos 

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA 

REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do 

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata 

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o 

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso 

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência 

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se 
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refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da 

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das 

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como 

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

074/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 
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decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 074/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas 

unidades de saúde do Município 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 – PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

       OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para aquisição de medicamentos para 

distribuição gratuita na farmacia do posto de saúde e do hospital municipal de Indianópolis/PR, 

conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da BNC e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27194 Acebrofilina Xarope 25mg/5ml infantil 120ml    200,00 FR 29,53 5.906,00 

 

TOTAL 

 

5.906,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27195 Acebrofilina Xarope 50 Mg/5 ml Adulto 120ml    120,00 FR 40,24 4.828,80 

 

TOTAL 

 

4.828,80 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23236 Acetilcisteina 20 mg/ml 100ml xarope    200,00 FR 22,00 4.400,00 

 

TOTAL 

 

4.400,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20216 Acetilcisteina 40 mg/ml xarope 120 ml    6.500,00 FR 12,00 78.000,00 

TOTAL 78.000,00 



 

 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27404 Aciclovir 200 mg comprimido    4.800,00 CPR 1,50 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23229 Acido acetilsalicilico 100 mg    20.000,00 CPR 0,25 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23230 Acido acetilsalicilico 500 mg    15.000,00 CPR 0,50 7.500,00 

 

TOTAL 

 

7.500,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27388 Acido ascórbico 500 mg    1.000,00 CPR 0,85 850,00 

 

TOTAL 

 

850,00 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2487 Acido ascórbico solução injetável 100mg/ml 

ampola 5 ml    

3.000,00 UNID 5,00 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20387 Acido fólico 5 mg    10.000,00 CPR 0,68 6.800,00 

 

TOTAL 

 

6.800,00 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 27197 Acido Fólico Gotas 0,2mg/ml 30 ml com conta 

gotas    

120,00 FR 18,50 2.220,00 

 

TOTAL 

 

2.220,00 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27198 Acido Folinato de Cálcio 15 mg     600,00 CPR 2,50 1.500,00 

 

TOTAL 

 

1.500,00 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27199 Acido Graxo Essenciais 100 ml    500,00 FR 15,00 7.500,00 

 

TOTAL 

 

7.500,00 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29609 Ácido tranexâmico 250 mg/ml 5 ml    80,00 AMP 7,90 632,00 

 

TOTAL 

 

632,00 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27814 Ácido tranexâmico 50 mg/ml 5 ml    2.000,00 AMP 7,90 15.800,00 

 

TOTAL 

 

15.800,00 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 217 Acido valpróico 250 mg    3.000,00 CPS 0,85 2.550,00 

 

TOTAL 

 

2.550,00 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20293 Acido valpróico 250 mg/5 ml frasco com 100 

ml    

300,00 FR 26,00 7.800,00 

  



 

 

TOTAL 7.800,00 

Lote: 18 - Lote 018 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 216 Acido valpróico 500 mg    3.000,00 CPR 1,25 3.750,00 

 

TOTAL 

 

3.750,00 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27202 Adenosina injetável 3 mg/ml (6mg) 2 ml    200,00 AMP 22,50 4.500,00 

 

TOTAL 

 

4.500,00 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20388 Albendazol 400 mg comprimido    1.000,00 CPR 5,50 5.500,00 

 

TOTAL 

 

5.500,00 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20389 Albendazol 40mg/ml suspensão 10ml    200,00 FR 6,00 1.200,00 

 

TOTAL 

 

1.200,00 

Lote: 22 - Lote 022 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2354 Alendronato sódico 70 mg    2.000,00 CPR 5,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20325 Alopurinol 300 mg    2.000,00 CPR 1,15 2.300,00 

 

TOTAL 

 

2.300,00 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

produto/serviço 

1 20402 Alprazolam 0,5 mg    2.600,00 CPR 0,50 1.300,00 

 

TOTAL 

 

1.300,00 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20236 Alprazolam 1 mg comprimido    2.800,00 CPR 0,90 2.520,00 

 

TOTAL 

 

2.520,00 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23254 Alprazolam 2mg    1.400,00 CPR 1,65 2.310,00 

 

TOTAL 

 

2.310,00 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 118 Aminofilina 100 mg    4.000,00 CPR 0,30 1.200,00 

 

TOTAL 

 

1.200,00 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13345 Aminofilina solução injetável ampola 24 mg/ml 

10 ml    

2.000,00 AMP 25,00 50.000,00 

 

TOTAL 

 

50.000,00 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13487 Amiodarona 200 mg    2.000,00 CPR 1,10 2.200,00 

 

TOTAL 

 

2.200,00 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13344 Amiodarona 50 mg/ml solução injetável ampola 

3 ml    

1.000,00 AMP 6,50 6.500,00 



 

 

 

TOTAL 

 

6.500,00 

Lote: 31 - Lote 031 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 119 Amitriptilina 25 mg    20.000,00 CPR 0,35 7.000,00 

 

TOTAL 

 

7.000,00 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23248 Amitriptilina 75 mg    1.000,00 CPR 2,00 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 121 Amoxicilina 500 mg cápsula    4.000,00 CPS 1,20 4.800,00 

 

TOTAL 

 

4.800,00 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23245 Amoxicilina triidratada + clavulanato de 

potássio 500mg + 125 mg    

2.000,00 CPR 4,75 9.500,00 

 

TOTAL 

 

9.500,00 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23247 Amoxicilina triidratada 50 mg/ml frasco 150 ml 

pó para suspensão oral    

200,00 FR 30,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 122 Ampicilina 500 mg    6.000,00 CPS 2,80 16.800,00 

 

TOTAL 

 

16.800,00 



 

 

Lote: 37 - Lote 037 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2449 Ampicilina solução injetável 1 g frasco-ampola    200,00 UNID 10,50 2.100,00 

 

TOTAL 

 

2.100,00 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13486 Anlodipino besilato 5 mg    8.000,00 CPR 0,35 2.800,00 

 

TOTAL 

 

2.800,00 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20328 Atenolol + clortalidona 50 mg + 12,5 mg    1.600,00 CPR 1,00 1.600,00 

 

TOTAL 

 

1.600,00 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23244 Atenolol 25 mg    8.000,00 CPR 0,32 2.560,00 

 

TOTAL 

 

2.560,00 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13485 Atenolol 50 mg    8.000,00 CPR 0,40 3.200,00 

 

TOTAL 

 

3.200,00 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20342 Atorvastatina 20 mg    1.000,00 CPR 0,80 800,00 

 

TOTAL 

 

800,00 

Lote: 43 - Lote 043 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 23241 Atorvastatina 40 mg    800,00 CPR 3,35 2.680,00 

 

TOTAL 

 

2.680,00 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23237 Azitromicina 500 mg comprimido    30.000,00 CPS 2,50 75.000,00 

 

TOTAL 

 

75.000,00 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23239 Azitromicina 900 mg (200 mg/5 ml) Pó para 

Suspensão + Diluente 22,5 ml    

500,00 FR 45,00 22.500,00 

 

TOTAL 

 

22.500,00 

Lote: 46 - Lote 046 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23238 Azitromicina dihidratada 600 mg 15 ml após 

suspensão    

2.000,00 FR 35,00 70.000,00 

 

TOTAL 

 

70.000,00 

Lote: 47 - Lote 047 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29616 Azulfin 500mg Com 60 Comprimidos    100,00 CX 130,47 13.047,00 

 

TOTAL 

 

13.047,00 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27414 Beclometasona 50 mcg/dose 200 doses aerossol    300,00 FR 50,00 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 125 Biperideno 2 mg    5.000,00 CPR 0,60 3.000,00 

  



 

 

TOTAL 3.000,00 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20312 Bisacodil 5 mg drágea    4.000,00 DRG 0,45 1.800,00 

 

TOTAL 

 

1.800,00 

Lote: 51 - Lote 051 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20274 Bissulfato de clopidogrel 75mg    5.000,00 CPR 1,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 52 - Lote 052 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 30674 Bromazepam 3 mg comprimido    5.000,00 CPR 0,85 4.250,00 

 

TOTAL 

 

4.250,00 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13483 Brometo de ipratrópio (para inalação) 0,25 

mg/ml frasco 20 ml    

400,00 FR 9,50 3.800,00 

 

TOTAL 

 

3.800,00 

Lote: 54 - Lote 054 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 32674 Brometo de rocurônio 10mg/ml    100,00 AMP 9,87 987,00 

 

TOTAL 

 

987,00 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23189 Bromidrato de citalopram 20 mg    20.000,00 CPR 1,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 56 - Lote 056 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 128 Bromidrato de fenoterol gotas 20 ml 5 mg/ml    4.000,00 FR 8,90 35.600,00 

 

TOTAL 

 

35.600,00 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23220 Bromoprida 10 mg     8.000,00 CPS 1,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 58 - Lote 058 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23219 Bromoprida 4 mg/ml 20 ml solução oral    1.600,00 FR 9,50 15.200,00 

 

TOTAL 

 

15.200,00 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 11844 Bromoprida Injetável 5mg/ml ampola 2 ml    5.000,00 AMP 5,00 25.000,00 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 60 - Lote 060 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23214 Budesonida aerossol nasal 32 mcg/dose válvula 

dosificadora 120 doses    

400,00 FR 32,50 13.000,00 

 

TOTAL 

 

13.000,00 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23215 Budesonida aerossol nasal 64 mcg/dose válvula 

dosificadora 120 doses    

60,00 FR 42,00 2.520,00 

 

TOTAL 

 

2.520,00 

Lote: 62 - Lote 062 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 20234 Bupropiona 150 mg    20.000,00 CPS 1,50 30.000,00 

 

TOTAL 

 

30.000,00 

Lote: 63 - Lote 063 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2474 Butilbrometo de escopolamina + dipirona 4 

mg+500mg/ml inj ampola 5 ml    

5.000,00 UNID 5,00 25.000,00 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 64 - Lote 064 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20237 Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 

6,67 mg+333 mg/ml 20ml     

1.500,00 FR 13,50 20.250,00 

 

TOTAL 

 

20.250,00 

Lote: 65 - Lote 065 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 165 Butilbrometo de escopolamina 10 mg 

comprimido    

10.000,00 CPR 1,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 66 - Lote 066 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20294 Butilbrometo de escopolamina 10 mg/ml 

solução gotas 20 ml    

400,00 FR 21,50 8.600,00 

 

TOTAL 

 

8.600,00 

Lote: 67 - Lote 067 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13475 Butilbrometo de escopolamina 20 mg/ml 

injetável ampola 1 ml    

5.000,00 AMP 4,20 21.000,00 

 

TOTAL 

 

21.000,00 

Lote: 68 - Lote 068 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

produto/serviço 

1 129 Captopril 25 mg    12.000,00 CPR 0,30 3.600,00 

 

TOTAL 

 

3.600,00 

Lote: 69 - Lote 069 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23211 Carbamazepina 20 mg/ml suspensão oral frasco 

100 ml    

250,00 FR 22,50 5.625,00 

 

TOTAL 

 

5.625,00 

Lote: 70 - Lote 070 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 130 Carbamazepina 200 mg    16.000,00 CPR 0,35 5.600,00 

 

TOTAL 

 

5.600,00 

Lote: 71 - Lote 071 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2365 Carbidopa + levodopa 25/250 mg    2.000,00 CPR 1,80 3.600,00 

 

TOTAL 

 

3.600,00 

Lote: 72 - Lote 072 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20390 Carbonato de cálcio + vitamina D3 600 mg + 

400 UI    

1.000,00 CPR 1,50 1.500,00 

 

TOTAL 

 

1.500,00 

Lote: 73 - Lote 073 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24820 Carbonato de cálcio 1.250 mg (equivalente a 

500 mg de cálcio)    

4.000,00 CPR 1,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 74 - Lote 074 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 133 Carbonato de lítio 300 mg    4.000,00 CPR 1,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 75 - Lote 075 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16473 Carvedilol 12,5 mg    2.000,00 CPR 1,00 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 76 - Lote 076 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20327 Carvedilol 25 mg    2.000,00 CPR 1,30 2.600,00 

 

TOTAL 

 

2.600,00 

Lote: 77 - Lote 077 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2366 Carvedilol 3,125 mg    6.000,00 CPR 0,50 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 78 - Lote 078 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8367 Carvedilol 6,25 mg    6.000,00 CPR 0,70 4.200,00 

 

TOTAL 

 

4.200,00 

Lote: 79 - Lote 079 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 135 Cefalexina 25 mg/ml Suspensão com 100 ml + 

Dosador    

1.000,00 FR 35,20 35.200,00 

 

TOTAL 

 

35.200,00 

Lote: 80 - Lote 080 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27417 Cefalexina 250 mg/5 mL (50 mg/mL) 100 ml    500,00 FR 38,50 19.250,00 

 

TOTAL 

 

19.250,00 



 

 

Lote: 81 - Lote 081 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 136 Cefalexina 500 mg    4.000,00 CPS 1,50 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 82 - Lote 082 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13349 Cefalotina sódica injetável 1 g frasco ampola + 

diluente    

160,00 AMP 12,20 1.952,00 

 

TOTAL 

 

1.952,00 

Lote: 83 - Lote 083 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13491 Ceftriaxona 1 g injetável EV    3.000,00 AMP 12,00 36.000,00 

 

TOTAL 

 

36.000,00 

Lote: 84 - Lote 084 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29603 Ceftriaxona 1 g injetável I.M.    3.000,00 AMP 18,90 56.700,00 

 

TOTAL 

 

56.700,00 

Lote: 85 - Lote 085 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8369 Ceftriaxona sódica Im 500mg + Diluente 2ml 

10mg/ml pó para solução injetável em frasco-

ampola + ampola de diluente compatível 

contendo lidocaína   

1.000,00 AMP 20,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 86 - Lote 086 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23957 Cetoconazol 2%. Xampu. Frasco 100 ml    120,00 FR 20,00 2.400,00 

 

TOTAL 

 

2.400,00 



 

 

Lote: 87 - Lote 087 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2421 Cetoconazol 200 mg    8.000,00 CPR 0,75 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 88 - Lote 088 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23209 Cetoconazol 30g Creme 20mg/g    800,00 TB 10,87 8.696,00 

 

TOTAL 

 

8.696,00 

Lote: 89 - Lote 089 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29604 Cetoprofeno 100 mg injetável ampola 2 ml E.V.    3.000,00 AMP 5,00 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 90 - Lote 090 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20295 Cetoprofeno 100 mg injetável ampola 2 ml IM    2.800,00 AMP 5,00 14.000,00 

 

TOTAL 

 

14.000,00 

Lote: 91 - Lote 091 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23191 Cetoprofeno 150 mg    2.000,00 CPR 4,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 92 - Lote 092 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23196 Cetoprofeno 20 mg/ml 20 ml    600,00 FR 18,50 11.100,00 

 

TOTAL 

 

11.100,00 

Lote: 93 - Lote 093 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 23194 Cetoprofeno 50 mg/ml 2 ml I.M.    4.000,00 CPS 5,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 94 - Lote 094 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20240 Ciclobenzaprina 10 mg    10.000,00 CPR 0,90 9.000,00 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 95 - Lote 095 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20239 Ciclobenzaprina 5 mg    8.000,00 CPR 0,65 5.200,00 

 

TOTAL 

 

5.200,00 

Lote: 96 - Lote 096 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20225 Cilostazol 100 mg    7.800,00 CPR 1,80 14.040,00 

 

TOTAL 

 

14.040,00 

Lote: 97 - Lote 097 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20224 Cilostazol 50 mg    6.000,00 CPR 1,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 98 - Lote 098 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13470 Cimetidina 150 mg/ml Injetável ampola 2 ml    2.600,00 AMP 2,50 6.500,00 

 

TOTAL 

 

6.500,00 

Lote: 99 - Lote 099 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 237 Cinarizina 25 mg    8.000,00 CPR 0,50 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 



 

 

Lote: 100 - Lote 100 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16475 Cinarizina 75 mg    10.000,00 CPR 0,80 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 101 - Lote 101 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20232 Ciprofibrato 100 mg    3.000,00 CPR 1,50 4.500,00 

 

TOTAL 

 

4.500,00 

Lote: 102 - Lote 102 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16477 Ciprofloxacino 500 mg    7.500,00 CPR 1,20 9.000,00 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 103 - Lote 103 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2372 Citalopram 20 mg    20.000,00 CPR 1,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 104 - Lote 104 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29605 Clindamicina 150mg/ml 4 ml    3.000,00 AMP 9,70 29.100,00 

 

TOTAL 

 

29.100,00 

Lote: 105 - Lote 105 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20262 Clobazam 20 mg cx 20 cprs    1.000,00 CX 40,00 40.000,00 

 

TOTAL 

 

40.000,00 

Lote: 106 - Lote 106 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 8375 Clonazepam 2 mg    20.000,00 CPR 0,35 7.000,00 

 

TOTAL 

 

7.000,00 

Lote: 107 - Lote 107 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23173 Clonazepam 2,5 mg/ml frasco 20 ml    780,00 FR 10,00 7.800,00 

 

TOTAL 

 

7.800,00 

Lote: 108 - Lote 108 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29611 Clopixol depot 200 mg/ml inj    500,00 AMP 113,00 56.500,00 

 

TOTAL 

 

56.500,00 

Lote: 109 - Lote 109 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16458 Cloreto de potássio 19.1%, ampola c/ 10 ml    8.000,00 AMP 1,25 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 110 - Lote 110 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20335 Cloreto de sódio 0,9% solução nasal spray com 

50 ml    

160,00 FR 13,50 2.160,00 

 

TOTAL 

 

2.160,00 

Lote: 111 - Lote 111 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2454 Cloreto de sódio 20% injetável ampola 10 ml    6.000,00 AMP 1,50 9.000,00 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 112 - Lote 112 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20291 Cloreto Sodio 0,9% nasal 50ml spray sem 

conservante    

500,00 FR 13,50 6.750,00 

  



 

 

TOTAL 6.750,00 

Lote: 113 - Lote 113 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23251 Cloridrato de ambroxol 15mg/5ml 120ml 

Xarope sabor framboesa    

3.900,00 FR 20,00 78.000,00 

 

TOTAL 

 

78.000,00 

Lote: 114 - Lote 114 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23250 Cloridrato de ambroxol 30mg/5ml 120ml xpe 

adulto sabor hortelã, laranja ou pêssego   

3.900,00 FR 20,00 78.000,00 

 

TOTAL 

 

78.000,00 

Lote: 115 - Lote 115 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16476 Cloridrato de ciprofloxacino 2mg/ml injetável 

bolsa mínimo 100ml    

1.000,00 UNID 50,00 50.000,00 

 

TOTAL 

 

50.000,00 

Lote: 116 - Lote 116 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23190 Cloridrato de ciprofloxacino 3,5 mg + 

dexametasona 1 mg 5 ml sol oftal    

80,00 FR 35,00 2.800,00 

 

TOTAL 

 

2.800,00 

Lote: 117 - Lote 117 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20396 Cloridrato de clomipramina 25 mg    400,00 CPR 1,65 660,00 

 

TOTAL 

 

660,00 

Lote: 118 - Lote 118 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27434 Cloridrato de Clorpromazina 5 mg/ml amp 5 ml    280,00 AMP 7,00 1.960,00 

  



 

 

TOTAL 1.960,00 

Lote: 119 - Lote 119 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20403 Cloridrato de duloxetina 30 mg    16.000,00 CPR 2,50 40.000,00 

 

TOTAL 

 

40.000,00 

Lote: 120 - Lote 120 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20297 Cloridrato de duloxetina 60 mg    10.000,00 CPS 4,20 42.000,00 

 

TOTAL 

 

42.000,00 

Lote: 121 - Lote 121 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23930 Cloridrato de etilefrina 10mg/ml 1 ml    2.000,00 UNID 3,50 7.000,00 

 

TOTAL 

 

7.000,00 

Lote: 122 - Lote 122 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20264 Cloridrato de haloperidol 5 mg    6.400,00 CPR 0,80 5.120,00 

 

TOTAL 

 

5.120,00 

Lote: 123 - Lote 123 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2488 Cloridrato de hidralazina 20 mg injetável 

ampola 1 ml    

1.000,00 AMP 10,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 124 - Lote 124 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25172 Cloridrato de loperamida 2 mg    1.000,00 CPR 0,98 980,00 

 

TOTAL 

 

980,00 

Lote: 125 - Lote 125 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20229 Cloridrato de metformina 850 mg    13.000,00 CPR 0,32 4.160,00 

 

TOTAL 

 

4.160,00 

Lote: 126 - Lote 126 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2374 Cloridrato de metilfenidato 10 mg    5.000,00 CPR 1,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 127 - Lote 127 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23149 Cloridrato de morfina 10 mg/ml ampola 1 ml    2.000,00 AMP 5,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 128 - Lote 128 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20397 Cloridrato de nortriptilina 25 mg    6.500,00 CPR 1,10 7.150,00 

 

TOTAL 

 

7.150,00 

Lote: 129 - Lote 129 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20333 Cloridrato de ondansetrona 4mg Comprimidos 

de Desintegração Oral    

800,00 CPR 2,80 2.240,00 

 

TOTAL 

 

2.240,00 

Lote: 130 - Lote 130 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20308 Cloridrato de ondansetrona 8 mg Comprimidos 

Orodispersíveis    

2.000,00 CPR 4,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 131 - Lote 131 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 20285 Cloridrato de paroxetina 20 mg    20.000,00 CPR 0,75 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 132 - Lote 132 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 350 Cloridrato de petidina 50 mg/mL injetável 

ampola 2 ml    

3.000,00 UNID 6,90 20.700,00 

 

TOTAL 

 

20.700,00 

Lote: 133 - Lote 133 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23931 Cloridrato de prometazina 25mg/ml 2ml    500,00 FR 5,00 2.500,00 

 

TOTAL 

 

2.500,00 

Lote: 134 - Lote 134 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27337 Cloridrato de sotalol 120 mg    1.920,00 CPR 2,75 5.280,00 

 

TOTAL 

 

5.280,00 

Lote: 135 - Lote 135 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2375 Cloridrato de sotalol 160 mg    2.000,00 CPR 2,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 136 - Lote 136 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20329 Cloridrato de tansulosina 0,4 mg    600,00 CPR 3,50 2.100,00 

 

TOTAL 

 

2.100,00 

Lote: 137 - Lote 137 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24853 Cloridrato de tiamina 300mg    2.000,00 CPR 1,12 2.240,00 

 

TOTAL 

 

2.240,00 



 

 

Lote: 138 - Lote 138 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27357 Cloridrato de Tioridazina 50 mg    2.000,00 CPR 3,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 139 - Lote 139 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16478 Cloridrato de tramadol 100 mg injetável 2 ml 

(50mg/ml)    

4.000,00 AMP 7,50 30.000,00 

 

TOTAL 

 

30.000,00 

Lote: 140 - Lote 140 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16479 Cloridrato de tramadol 50 mg injetável 1 ml 

(50mg/ml)    

4.000,00 AMP 5,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 141 - Lote 141 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 26448 Cloridrato de trazodona 100 mg    3.000,00 CPR 2,68 8.040,00 

 

TOTAL 

 

8.040,00 

Lote: 142 - Lote 142 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27433 Cloridrato de trazodona 150 mg Comprimidos 

de Liberação Prolongada    

1.500,00 CPR 6,16 9.240,00 

 

TOTAL 

 

9.240,00 

Lote: 143 - Lote 143 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27368 Cloridrato de trazodona 50 mg    2.400,00 CPR 1,00 2.400,00 

 

TOTAL 

 

2.400,00 

Lote: 144 - Lote 144 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 11875 Cloridrato de venlafaxina 150 mg    20.000,00 CPS 3,00 60.000,00 

 

TOTAL 

 

60.000,00 

Lote: 145 - Lote 145 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2417 Cloridrato de venlafaxina 75 mg    30.000,00 CPS 2,00 60.000,00 

 

TOTAL 

 

60.000,00 

Lote: 146 - Lote 146 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 134 Clorpromazina 100 mg    4.000,00 CPR 0,72 2.880,00 

 

TOTAL 

 

2.880,00 

Lote: 147 - Lote 147 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25055 Clorpromazina 25 mg    600,00 CPR 0,47 282,00 

 

TOTAL 

 

282,00 

Lote: 148 - Lote 148 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27421 Clorpromazina 40 mg/mL (4%) solução oral 20 

ml    

500,00 FR 11,49 5.745,00 

 

TOTAL 

 

5.745,00 

Lote: 149 - Lote 149 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20401 Codeína 30 mg    1.400,00 CPR 2,00 2.800,00 

 

TOTAL 

 

2.800,00 

Lote: 150 - Lote 150 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 225 Colagenase + cloranfenicol pomada 1.000,00 CX 55,50 55.500,00 



 

 

dermatológica 30g    

 

TOTAL 

 

55.500,00 

Lote: 151 - Lote 151 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 30673 Colecalciferol 10.000 UI (vitamina D3) 

comprimido    

10.000,00 CPR 5,00 50.000,00 

 

TOTAL 

 

50.000,00 

Lote: 152 - Lote 152 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27391 Colecalciferol 5.000 UI    4.000,00 CPR 2,80 11.200,00 

 

TOTAL 

 

11.200,00 

Lote: 153 - Lote 153 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29610 Combiron Fólico caixa com 45 comprimidos 

revestidos    

800,00 FR 48,50 38.800,00 

 

TOTAL 

 

38.800,00 

Lote: 154 - Lote 154 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13496 Complexo B comprimido    20.000,00 CPR 0,15 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 155 - Lote 155 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2452 Complexo B injetável ampola 2 ml    5.000,00 AMP 6,50 32.500,00 

 

TOTAL 

 

32.500,00 

Lote: 156 - Lote 156 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20366 Cromoglicato dissódico 2% colírio 20 mg/ml 5 

ml    

200,00 FR 16,20 3.240,00 



 

 

 

TOTAL 

 

3.240,00 

Lote: 157 - Lote 157 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27422 Deltametrina 0,02% 100 ml loção    500,00 FR 15,50 7.750,00 

 

TOTAL 

 

7.750,00 

Lote: 158 - Lote 158 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27205 Deltametrina 0,02% 100 ml shampoo    160,00 FR 18,50 2.960,00 

 

TOTAL 

 

2.960,00 

Lote: 159 - Lote 159 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25051 Deslanosideo 0,4 mg/ml injetável ampola 2 ml    160,00 AMP 9,80 1.568,00 

 

TOTAL 

 

1.568,00 

Lote: 160 - Lote 160 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23928 Deslanósido 0,2 mg/ml injetável ampola 2 ml    500,00 FR 4,00 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 161 - Lote 161 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20361 Desloratadina 0,5 mg/ml frasco 60 ml    200,00 FR 40,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 162 - Lote 162 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20322 Desloratadina 5 mg    2.000,00 CPR 4,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 163 - Lote 163 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29613 Desvenlafaxina 100 mg    8.000,00 CPR 3,50 28.000,00 

 

TOTAL 

 

28.000,00 

Lote: 164 - Lote 164 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25137 Dexametasona + neomicina 0,1%+0,35% 

solução oftálmica frasco 5 ml    

200,00 FR 15,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 165 - Lote 165 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 143 Dexametasona 0,1%. Creme. Bisnaga 10 gramas    800,00 TB 8,00 6.400,00 

 

TOTAL 

 

6.400,00 

Lote: 166 - Lote 166 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25139 Dexametasona 4 mg    6.000,00 CPR 1,58 9.480,00 

 

TOTAL 

 

9.480,00 

Lote: 167 - Lote 167 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2460 Dexametasona 4 mg injetável ampola 2,5 ml    20.000,00 AMP 5,80 116.000,00 

 

TOTAL 

 

116.000,00 

Lote: 168 - Lote 168 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 30675 Dexametasona colírio    1.000,00 FR 11,07 11.070,00 

 

TOTAL 

 

11.070,00 

Lote: 169 - Lote 169 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20218 Dexclorfeniramina + betametasona 0,4 mg + 3.000,00 FR 25,00 75.000,00 



 

 

0,05 mg/ml xarope 120 ml    

 

TOTAL 

 

75.000,00 

Lote: 170 - Lote 170 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 145 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml xarope frasco 100 

ml    

5.000,00 FR 15,00 75.000,00 

 

TOTAL 

 

75.000,00 

Lote: 171 - Lote 171 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 144 Dexclorfeniramina 2 mg    10.000,00 CPR 0,40 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 172 - Lote 172 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2531 Diazepam 10 mg injetável ampola 2 ml    5.000,00 UNID 5,00 25.000,00 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 173 - Lote 173 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20398 Diazepam 5 mg    4.000,00 CPR 0,50 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 174 - Lote 174 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20231 Diclofenaco dietilamônio Gel Cr 60g    1.600,00 TB 15,00 24.000,00 

 

TOTAL 

 

24.000,00 

Lote: 175 - Lote 175 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25162 Diclofenaco potássico 25 mg/ml injetável 

ampola 3 ml    

3.000,00 AMP 2,50 7.500,00 

  



 

 

TOTAL 7.500,00 

Lote: 176 - Lote 176 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 147 Diclofenaco potássico 50 mg    20.000,00 CPR 0,40 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 177 - Lote 177 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8378 Diclofenaco resinato 15 mg/ml gotas frasco 20 

mL    

400,00 FR 12,00 4.800,00 

 

TOTAL 

 

4.800,00 

Lote: 178 - Lote 178 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20259 Diclofenaco sódico 10 mg/g gel bisnaga 60 g    500,00 TB 15,00 7.500,00 

 

TOTAL 

 

7.500,00 

Lote: 179 - Lote 179 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2462 Diclofenaco sódico 25 mg/ml injetável ampola 3 

ml    

3.000,00 AMP 2,50 7.500,00 

 

TOTAL 

 

7.500,00 

Lote: 180 - Lote 180 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20213 Diclofenaco sódico 50 mg    20.000,00 CPR 0,50 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 181 - Lote 181 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23226 Dicloridrato betaistina 16 mg    2.000,00 CPR 0,85 1.700,00 

 

TOTAL 

 

1.700,00 

Lote: 182 - Lote 182 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23227 Dicloridrato betaistina 24 mg    10.000,00 CPR 1,20 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 183 - Lote 183 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 149 Digoxina 0,25 mg    4.000,00 CPR 1,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 184 - Lote 184 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8379 Dimeticona 40 mg    20.000,00 CPR 0,40 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 185 - Lote 185 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 246 Dimeticona 75 mg/ml emulsão oral frasco 15 ml    2.000,00 FR 6,80 13.600,00 

 

TOTAL 

 

13.600,00 

Lote: 186 - Lote 186 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20245 Diosmina + hesperidina 450 mg + 50 mg    42.000,00 CPR 1,50 63.000,00 

 

TOTAL 

 

63.000,00 

Lote: 187 - Lote 187 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2461 Dipirona sódica 500 mg/ml injetável ampola 2 

ml    

10.000,00 AMP 5,00 50.000,00 

 

TOTAL 

 

50.000,00 

Lote: 188 - Lote 188 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 248 Dipirona sódica monoidratada 500 mg    15.000,00 CPR 0,70 10.500,00 



 

 

 

TOTAL 

 

10.500,00 

Lote: 189 - Lote 189 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20345 Dipirona sódica monoidratada 500 mg/ml frasco 

20 ml    

480,00 FR 6,50 3.120,00 

 

TOTAL 

 

3.120,00 

Lote: 190 - Lote 190 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20278 Dipropionato betametasona + fosf betametasona 

5 + 2 mg inj ampola 1 ml    

3.000,00 UN 12,00 36.000,00 

 

TOTAL 

 

36.000,00 

Lote: 191 - Lote 191 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23929 Dopamina 5 mg/ml injetável ampola 10 ml    400,00 AMP 6,50 2.600,00 

 

TOTAL 

 

2.600,00 

Lote: 192 - Lote 192 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27423 Doxazosina 4 mg comprimido    2.800,00 CPR 1,96 5.488,00 

 

TOTAL 

 

5.488,00 

Lote: 193 - Lote 193 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29606 Dramin B6 25mg/ml + 5mg/ml solução oral 

frasco com 30ml pediátrico    

1.000,00 FR 23,50 23.500,00 

 

TOTAL 

 

23.500,00 

Lote: 194 - Lote 194 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16472 Enoxaparina 20 mg sol inj seringa pré 

preenchida 0,2 ml + sistema seg.    

500,00 CPR 50,00 25.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 195 - Lote 195 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25164 Enoxaparina 40 mg sol inj seringa pré 

preenchida 0,4 ml + sistema seg.    

1.000,00 UNID 83,40 83.400,00 

 

TOTAL 

 

83.400,00 

Lote: 196 - Lote 196 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2446 Epinefrina 1 mg/ml solução injetável ampola 1 

ml    

1.000,00 UNID 5,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 197 - Lote 197 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27203 Epinefrina injetável 1 mg / 1 ml    280,00 AMP 3,00 840,00 

 

TOTAL 

 

840,00 

Lote: 198 - Lote 198 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2464 Ergometrina 0.2 mg/ml ampola 1 ml    80,00 UNID 3,50 280,00 

 

TOTAL 

 

280,00 

Lote: 199 - Lote 199 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27424 Eritromicina 50 mg/mL 60 ml    160,00 FR 28,80 4.608,00 

 

TOTAL 

 

4.608,00 

Lote: 200 - Lote 200 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20228 Escitalopram 10 mg    20.000,00 CPR 0,80 16.000,00 

 

TOTAL 

 

16.000,00 



 

 

Lote: 201 - Lote 201 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23162 Escitalopram 15 mg    10.000,00 CPR 2,50 25.000,00 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 202 - Lote 202 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23163 Escitalopram 20 mg    20.000,00 CPR 3,00 60.000,00 

 

TOTAL 

 

60.000,00 

Lote: 203 - Lote 203 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27206 Espinheira Santa 380 Mg (Maytenus Ilicifolia)    4.000,00 CPS 1,25 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 204 - Lote 204 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25084 Espironolactona 100 mg    2.000,00 CPR 1,99 3.980,00 

 

TOTAL 

 

3.980,00 

Lote: 205 - Lote 205 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13501 Espironolactona 25 mg    12.000,00 CPR 1,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 206 - Lote 206 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27425 Estolato de eritromicina 500 mg comprimido    1.200,00 CPR 1,50 1.800,00 

 

TOTAL 

 

1.800,00 

Lote: 207 - Lote 207 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 2428 Estrogenios conjugados 0,625 mg    3.000,00 CPR 2,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 208 - Lote 208 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27431 Eszopiclona 2 mg comprimido    700,00 CPR 4,11 2.877,00 

 

TOTAL 

 

2.877,00 

Lote: 209 - Lote 209 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27432 Eszopiclona 3 mg comprimido    800,00 CPR 4,11 3.288,00 

 

TOTAL 

 

3.288,00 

Lote: 210 - Lote 210 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27207 Etilefrina injetável 10 mg/ml 1 ml    800,00 AMP 3,50 2.800,00 

 

TOTAL 

 

2.800,00 

Lote: 211 - Lote 211 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 153 Fenitoina 100 mg    10.000,00 CPR 0,50 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 212 - Lote 212 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 11847 Fenitoina 50 mg injetável ampola 5 ml    1.000,00 AMP 3,50 3.500,00 

 

TOTAL 

 

3.500,00 

Lote: 213 - Lote 213 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8382 Fenobarbital 100 mg    2.000,00 CPR 0,50 1.000,00 

 

TOTAL 

 

1.000,00 



 

 

Lote: 214 - Lote 214 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27427 Fenobarbital 4% 40 mg/mL solução oral 20 ml    1.000,00 FR 12,90 12.900,00 

 

TOTAL 

 

12.900,00 

Lote: 215 - Lote 215 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25113 Fenobarbital sódico 200 mg/ml injetável ampola 

1 ml    

1.000,00 AMP 4,50 4.500,00 

 

TOTAL 

 

4.500,00 

Lote: 216 - Lote 216 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29608 Fentanila 0,05 mg/ml IM/IV ampola 5 ml    3.000,00 AMP 5,00 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 217 - Lote 217 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20332 Finasterida 5 mg    2.000,00 CPR 3,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 218 - Lote 218 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2475 Fitomenadiona (Vitamina K) 10 mg 1 ml 

injetável    

5.000,00 UNID 6,50 32.500,00 

 

TOTAL 

 

32.500,00 

Lote: 219 - Lote 219 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24842 Fluconazol 150 mg    800,00 CPS 29,24 23.392,00 

 

TOTAL 

 

23.392,00 

Lote: 220 - Lote 220 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

produto/serviço 

1 29607 Flumazenil 0,1mg 5 ml    400,00 AMP 35,00 14.000,00 

 

TOTAL 

 

14.000,00 

Lote: 221 - Lote 221 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2384 Flunarizina 10 mg    4.000,00 CPR 0,28 1.120,00 

 

TOTAL 

 

1.120,00 

Lote: 222 - Lote 222 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8383 Fluoxetina 20 mg    2.000,00 CPS 0,50 1.000,00 

 

TOTAL 

 

1.000,00 

Lote: 223 - Lote 223 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29612 Forfig 200 mg    5.000,00 CPS 3,22 16.100,00 

 

TOTAL 

 

16.100,00 

Lote: 224 - Lote 224 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23156 Fosfato sodico de prednisolona 3mg/ml sol oral 

60 ml    

320,00 FR 22,50 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 225 - Lote 225 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2465 Furosemida 10 mg/ml injetável ampola 2 ml    5.000,00 AMP 5,00 25.000,00 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 226 - Lote 226 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 158 Furosemida 40 mg    10.000,00 CPR 0,40 4.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 227 - Lote 227 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23161 Gentamicina 0,5% 5mg/ml Colírio Com 5ml    200,00 FR 14,40 2.880,00 

 

TOTAL 

 

2.880,00 

Lote: 228 - Lote 228 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2468 Gentamicina 40 mg ampola 1,0 ml    200,00 UNID 5,00 1.000,00 

 

TOTAL 

 

1.000,00 

Lote: 229 - Lote 229 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13474 Gentamicina 80 mg injetável ampola 2 ml    1.200,00 UNID 5,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 230 - Lote 230 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 159 Glibenclamida 5 mg    12.000,00 CPR 0,25 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 231 - Lote 231 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24821 Gliclazida 30mg comprimido de liberação 

prolongada    

4.000,00 CPR 0,82 3.280,00 

 

TOTAL 

 

3.280,00 

Lote: 232 - Lote 232 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25086 Gliclazida 60 mg    3.000,00 CPR 2,13 6.390,00 

 

TOTAL 

 

6.390,00 

Lote: 233 - Lote 233 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27428 Gliclazida MR 30 mg comprimido    4.000,00 CPR 1,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 234 - Lote 234 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2466 Gliconato de cálcio 10% injetável ampola 10 ml    280,00 AMP 5,00 1.400,00 

 

TOTAL 

 

1.400,00 

Lote: 235 - Lote 235 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2469 Glicose 25% injetável ampola 10 ml    5.000,00 UNID 1,50 7.500,00 

 

TOTAL 

 

7.500,00 

Lote: 236 - Lote 236 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2470 Glicose 50% injetável ampola 10 ml    5.000,00 UNID 2,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 237 - Lote 237 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 224 Haloperidol 1 mg comprimido    6.000,00 CPR 0,42 2.520,00 

 

TOTAL 

 

2.520,00 

Lote: 238 - Lote 238 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27429 Haloperidol 2 mg/mL solução oral 20 ml    300,00 FR 18,90 5.670,00 

 

TOTAL 

 

5.670,00 

Lote: 239 - Lote 239 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 160 Haloperidol 5 mg comprimido    4.000,00 CPR 0,80 3.200,00 



 

 

 

TOTAL 

 

3.200,00 

Lote: 240 - Lote 240 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23932 Haloperidol 5 mg/ml injetável ampola 1 ml    800,00 UNID 17,50 14.000,00 

 

TOTAL 

 

14.000,00 

Lote: 241 - Lote 241 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24822 Haloperidol decanoato 50 mg/mL, solução 

injetável, ampola 1 ml    

500,00 AMP 36,26 18.130,00 

 

TOTAL 

 

18.130,00 

Lote: 242 - Lote 242 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20220 Hemifumarato de quetiapina 100 mg    4.000,00 CPR 4,00 16.000,00 

 

TOTAL 

 

16.000,00 

Lote: 243 - Lote 243 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23186 Hemifumarato de quetiapina 200 mg    2.200,00 CPR 5,00 11.000,00 

 

TOTAL 

 

11.000,00 

Lote: 244 - Lote 244 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20266 Hemifumarato de quetiapina 25 mg    9.000,00 CPR 1,50 13.500,00 

 

TOTAL 

 

13.500,00 

Lote: 245 - Lote 245 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27813 Hemitartarato de norepinefrina 2mg/ml 4ml    500,00 AMP 9,50 4.750,00 

 

TOTAL 

 

4.750,00 

Lote: 246 - Lote 246 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2418 Hemitartarato de zolpidem 10 mg    30.000,00 CPR 1,00 30.000,00 

 

TOTAL 

 

30.000,00 

Lote: 247 - Lote 247 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2471 Heparina 5000 UI/Ml injetável frasco 5 ml    1.000,00 AMP 29,00 29.000,00 

 

TOTAL 

 

29.000,00 

Lote: 248 - Lote 248 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27811 Heparina 5000UI 0,25ml    3.000,00 AMP 15,00 45.000,00 

 

TOTAL 

 

45.000,00 

Lote: 249 - Lote 249 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27812 Hidralazina 20 mg/ml 1 ml    500,00 AMP 10,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 250 - Lote 250 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 161 Hidroclorotiazida 25 mg    24.000,00 CPR 0,25 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 251 - Lote 251 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 162 Hidroclorotiazida 50 mg    12.000,00 CPR 0,50 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 252 - Lote 252 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2472 Hidrocortisona 100 mg injetável    5.000,00 UNID 12,50 62.500,00 



 

 

 

TOTAL 

 

62.500,00 

Lote: 253 - Lote 253 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2473 Hidrocortisona 500 mg injetável    5.000,00 UNID 15,00 75.000,00 

 

TOTAL 

 

75.000,00 

Lote: 254 - Lote 254 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27420 Hidroxicloroquina 400 mg comprimido    3.000,00 CPR 3,20 9.600,00 

 

TOTAL 

 

9.600,00 

Lote: 255 - Lote 255 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27214 Hidroxido Aluminio oral 60 mg/ml 150 ml    200,00 FR 20,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 256 - Lote 256 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23187 Hidróxido de alumínio 61,5 mg/ml suspensão 

oral frasco 240 ml    

200,00 FR 25,00 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 257 - Lote 257 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27215 Hidroxido Ferrico injetável 20 mg/ml 5 ml IV 

(Noripurum)    

2.400,00 AMP 20,00 48.000,00 

 

TOTAL 

 

48.000,00 

Lote: 258 - Lote 258 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23160 Ibuprofeno 100 mg/ml frasco 20 ml    500,00 FR 12,50 6.250,00 

 

TOTAL 

 

6.250,00 



 

 

Lote: 259 - Lote 259 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2345 Ibuprofeno 50 mg/ml gotas 30 ml    800,00 FR 10,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 260 - Lote 260 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16480 Ibuprofeno 600 mg    8.450,00 CPR 0,75 6.337,50 

 

TOTAL 

 

6.337,50 

Lote: 261 - Lote 261 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 168 Imipramina 25 mg    4.800,00 CPR 0,65 3.120,00 

 

TOTAL 

 

3.120,00 

Lote: 262 - Lote 262 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27216 Iodeto De Potassio xarope 20 mg/ml 100 ml    120,00 FR 20,00 2.400,00 

 

TOTAL 

 

2.400,00 

Lote: 263 - Lote 263 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16470 Isossorbida 20 mg    10.000,00 CPR 0,35 3.500,00 

 

TOTAL 

 

3.500,00 

Lote: 264 - Lote 264 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13506 Isossorbida 40 mg    9.000,00 CPR 0,90 8.100,00 

 

TOTAL 

 

8.100,00 

Lote: 265 - Lote 265 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 13505 Isossorbida 5 mg comprimido sublingual    3.000,00 CPR 0,50 1.500,00 

 

TOTAL 

 

1.500,00 

Lote: 266 - Lote 266 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20289 Itraconazol 100 mg    3.000,00 CPR 3,00 9.000,00 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 267 - Lote 267 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20367 Ivermectina 6 mg    15.000,00 CPR 5,00 75.000,00 

 

TOTAL 

 

75.000,00 

Lote: 268 - Lote 268 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24837 Lactulose 667 mg/mL, solução oral, 120ml    100,00 FR 20,00 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 269 - Lote 269 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8385 Lamotrigina 100 mg    2.000,00 CPR 2,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 270 - Lote 270 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25082 Lamotrigina 50 mg    4.000,00 CPR 2,09 8.360,00 

 

TOTAL 

 

8.360,00 

Lote: 271 - Lote 271 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24826 Levodopa + benserazida 200 + 50 mg    6.000,00 CPR 3,95 23.700,00 

 

TOTAL 

 

23.700,00 



 

 

Lote: 272 - Lote 272 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27408 Levodopa 100 mg + Benserazida 25 mg HBS 

cápsula     

6.000,00 CPS 3,00 18.000,00 

 

TOTAL 

 

18.000,00 

Lote: 273 - Lote 273 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27407 Levodopa 250 mg + Carbidopa 25mg 

comprimido     

8.000,00 CPR 3,30 26.400,00 

 

TOTAL 

 

26.400,00 

Lote: 274 - Lote 274 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20359 Levodropropizina 6 mg/ml 120 ml    100,00 FR 42,50 4.250,00 

 

TOTAL 

 

4.250,00 

Lote: 275 - Lote 275 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25192 Levomepromazina 100 mg    5.000,00 CPR 1,60 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 276 - Lote 276 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13512 Levomepromazina 25 mg    4.200,00 CPR 0,74 3.108,00 

 

TOTAL 

 

3.108,00 

Lote: 277 - Lote 277 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25186 Levomepromazina 40 mg/ml gotas frasco 20 ml    200,00 FR 19,71 3.942,00 

 

TOTAL 

 

3.942,00 

Lote: 278 - Lote 278 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

produto/serviço 

1 20383 Levonogestrel 0,15 mg + etinilestradiol 0,03 mg    13.600,00 CPR 0,47 6.392,00 

 

TOTAL 

 

6.392,00 

Lote: 279 - Lote 279 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23159 Levotiroxina sódica 100 mcg    2.000,00 CPR 0,33 660,00 

 

TOTAL 

 

660,00 

Lote: 280 - Lote 280 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24838 Levotiroxina sódica 25 mcg    10.000,00 CPR 0,58 5.800,00 

 

TOTAL 

 

5.800,00 

Lote: 281 - Lote 281 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20330 Levotiroxina sódica 50 mcg    10.000,00 CPR 0,40 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 282 - Lote 282 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20331 Levotiroxina sódica 75 mcg    20.000,00 CPR 0,40 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 283 - Lote 283 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2476 Lidocaína 2% sem vasoconstritor 20 ml    1.000,00 UNID 22,50 22.500,00 

 

TOTAL 

 

22.500,00 

Lote: 284 - Lote 284 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27219 Lidocaina geleia 2% (20 mg/g) 30g + aplicador    200,00 TB 22,50 4.500,00 

  



 

 

TOTAL 4.500,00 

Lote: 285 - Lote 285 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2434 Lincomicina 300 mg/ml ampola injetável 2 ml    400,00 UNID 15,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 286 - Lote 286 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13499 Loção oleosa a base de A.G.E e T.C.M 100 ml 

(código BR 0281657 BPS)    

400,00 FR 15,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 287 - Lote 287 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23157 Loratadina 1 mg 100 ml com dosador graduado    400,00 FR 18,50 7.400,00 

 

TOTAL 

 

7.400,00 

Lote: 288 - Lote 288 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20360 Loratadina 10mg    4.000,00 CPR 1,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 289 - Lote 289 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27220 Lorazepan 2 mg    3.200,00 CPR 1,09 3.488,00 

 

TOTAL 

 

3.488,00 

Lote: 290 - Lote 290 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27222 Losartana + Hidroclorotiazida 50 mg+12,5 mg    2.400,00 CPR 2,17 5.208,00 

 

TOTAL 

 

5.208,00 

Lote: 291 - Lote 291 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2398 Losartana potássica 100 mg    8.000,00 CPR 1,30 10.400,00 

 

TOTAL 

 

10.400,00 

Lote: 292 - Lote 292 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27221 Losartana potássica 25 mg    1.600,00 CPR 1,78 2.848,00 

 

TOTAL 

 

2.848,00 

Lote: 293 - Lote 293 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2397 Losartana potássica 50 mg    24.000,00 CPR 0,30 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 294 - Lote 294 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20363 Maleato de dexclorfeniramina 2 mg    2.000,00 CPR 0,40 800,00 

 

TOTAL 

 

800,00 

Lote: 295 - Lote 295 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20406 Maleato de dexclorfeniramina xarope 100 ml 

0,4 mg/ml     

800,00 FR 15,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 296 - Lote 296 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 227 Maleato de enalapril 10 mg    4.000,00 CPR 0,35 1.400,00 

 

TOTAL 

 

1.400,00 

Lote: 297 - Lote 297 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13508 Maleato de enalapril 20 mg    7.200,00 CPR 1,50 10.800,00 



 

 

 

TOTAL 

 

10.800,00 

Lote: 298 - Lote 298 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27396 Maleato de enalapril 5 mg    8.000,00 CPR 1,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 299 - Lote 299 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20248 Maleato dexclorfeniramina+betametasona 0,4 

mg+0,05 mg/ml xaro 120 ml    

3.100,00 FR 25,00 77.500,00 

 

TOTAL 

 

77.500,00 

Lote: 300 - Lote 300 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 171 Mebendazol 100 mg    4.000,00 CPR 1,75 7.000,00 

 

TOTAL 

 

7.000,00 

Lote: 301 - Lote 301 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 172 Mebendazol suspensão 30 ml 20 mg/ml    800,00 FR 15,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 302 - Lote 302 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27410 Medroxiprogesterona 10 mg comprimido     3.000,00 CPR 3,00 9.000,00 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 303 - Lote 303 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24852 Medroxiprogesterona acetato 150 mg/mL, 

injetável ampola 1 ml    

100,00 AMP 32,10 3.210,00 

 

TOTAL 

 

3.210,00 



 

 

Lote: 304 - Lote 304 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20318 Meloxicam 15 mg    20.000,00 CPR 1,35 27.000,00 

 

TOTAL 

 

27.000,00 

Lote: 305 - Lote 305 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 6130 Meloxicam 7,5 mg    2.000,00 CPR 1,00 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 306 - Lote 306 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25129 Meloxican injetável 10 mg/ml ampola 1,5 ml    100,00 AMP 9,80 980,00 

 

TOTAL 

 

980,00 

Lote: 307 - Lote 307 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25160 Mesilato de doxazosina 1 mg    1.400,00 CPR 3,32 4.648,00 

 

TOTAL 

 

4.648,00 

Lote: 308 - Lote 308 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24833 Mesilato de doxazosina 2 mg    2.000,00 CPR 3,81 7.620,00 

 

TOTAL 

 

7.620,00 

Lote: 309 - Lote 309 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25159 Mesilato de doxazosina 4 mg    1.400,00 CPR 2,72 3.808,00 

 

TOTAL 

 

3.808,00 

Lote: 310 - Lote 310 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 25127 Metformina 500 mg    10.000,00 CPR 0,50 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 311 - Lote 311 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 173 Metformina 850 mg comprimido    20.000,00 CPR 0,32 6.400,00 

 

TOTAL 

 

6.400,00 

Lote: 312 - Lote 312 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 244 Metildopa 250 mg    6.800,00 CPR 1,00 6.800,00 

 

TOTAL 

 

6.800,00 

Lote: 313 - Lote 313 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 243 Metildopa 500 mg    5.000,00 CPR 1,85 9.250,00 

 

TOTAL 

 

9.250,00 

Lote: 314 - Lote 314 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27223 Metilergometrina injetável 0,2 mg/ml 01 ml    600,00 AMP 3,50 2.100,00 

 

TOTAL 

 

2.100,00 

Lote: 315 - Lote 315 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 174 Metoclopramida 10 mg comprimido    10.000,00 CPR 0,50 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 316 - Lote 316 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2478 Metoclopramida 5 mg/ml injetável ampola 2 ml    5.000,00 AMP 1,50 7.500,00 

 

TOTAL 

 

7.500,00 



 

 

Lote: 317 - Lote 317 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 175 Metoclopramida gotas 10 ml 4 mg/ml solução 

oral    

200,00 FR 6,50 1.300,00 

 

TOTAL 

 

1.300,00 

Lote: 318 - Lote 318 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24839 Metronidazol (Benzoato) 40mg/mL sol oral 

120ml    

200,00 FR 17,42 3.484,00 

 

TOTAL 

 

3.484,00 

Lote: 319 - Lote 319 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 176 Metronidazol 250 mg comprimido    4.000,00 CPR 0,55 2.200,00 

 

TOTAL 

 

2.200,00 

Lote: 320 - Lote 320 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27225 Metronidazol 400 mg    2.000,00 CPR 1,00 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 321 - Lote 321 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 177 Metronidazol Gel Vaginal 100mg 50g + 10 

Aplicadores    

450,00 CX 22,50 10.125,00 

 

TOTAL 

 

10.125,00 

Lote: 322 - Lote 322 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27224 Metronidazol injetável Sf 5 mg/mL 100ml    1.000,00 FR 10,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 323 - Lote 323 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 178 Metronizadol 40 mg/ml suspensão oral frasco 

100 ml    

500,00 FR 17,40 8.700,00 

 

TOTAL 

 

8.700,00 

Lote: 324 - Lote 324 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 30672 Midazolam 5 mg/ml 10 ml    500,00 FR 15,80 7.900,00 

 

TOTAL 

 

7.900,00 

Lote: 325 - Lote 325 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20395 Mikania Glomerata Spreng xarope 120ml no 

mínimo 0,035mg/mL cumarinas com lacre de 

segurança, com dosador graduado   

600,00 FR 18,50 11.100,00 

 

TOTAL 

 

11.100,00 

Lote: 326 - Lote 326 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2400 Mirtazapina 30 mg    5.000,00 CPR 3,70 18.500,00 

 

TOTAL 

 

18.500,00 

Lote: 327 - Lote 327 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20408 Mirtazapina 45 mg    5.000,00 CPR 5,20 26.000,00 

 

TOTAL 

 

26.000,00 

Lote: 328 - Lote 328 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27226 Montelucaste de Sodio 05 mg mastigável    1.000,00 CPR 3,90 3.900,00 

 

TOTAL 

 

3.900,00 

Lote: 329 - Lote 329 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

produto/serviço 

1 20340 Montelucaste sódico 4 mg    800,00 ENV 2,35 1.880,00 

 

TOTAL 

 

1.880,00 

Lote: 330 - Lote 330 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27228 Mucopolissacarideo gel 5 mg/g 40 g    160,00 TB 41,35 6.616,00 

 

TOTAL 

 

6.616,00 

Lote: 331 - Lote 331 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27229 Nafazolina nasal 0,5 mg/ml 30 ml adulto    200,00 FR 11,72 2.344,00 

 

TOTAL 

 

2.344,00 

Lote: 332 - Lote 332 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2535 Naloxona injetável 0,4 mg ampola 1 ml    1.000,00 UNID 16,80 16.800,00 

 

TOTAL 

 

16.800,00 

Lote: 333 - Lote 333 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27230 Naproxeno 500 Mg    2.000,00 CPR 2,03 4.060,00 

 

TOTAL 

 

4.060,00 

Lote: 334 - Lote 334 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8391 Neomicina + bacitracina 5 mg + 250 UI/g 

pomada 15g    

3.000,00 TB 7,90 23.700,00 

 

TOTAL 

 

23.700,00 

Lote: 335 - Lote 335 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 184 Nifedipina 20 mg    20.000,00 CPR 0,45 9.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

9.000,00 

Lote: 336 - Lote 336 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27237 Nifedipina 20 Mg - Retard    9.000,00 CPR 0,92 8.280,00 

 

TOTAL 

 

8.280,00 

Lote: 337 - Lote 337 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27236 Nifedipino 10 mg    12.000,00 CPR 0,28 3.360,00 

 

TOTAL 

 

3.360,00 

Lote: 338 - Lote 338 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 235 Nimesulida 100 mg    30.000,00 CPR 0,50 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 339 - Lote 339 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 236 Nimesulida gotas 15 ml 50 mg/ml    500,00 FR 12,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 340 - Lote 340 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8392 Nimodipina 30 mg    2.600,00 CPR 2,25 5.850,00 

 

TOTAL 

 

5.850,00 

Lote: 341 - Lote 341 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27238 Nistatina + Metronidazol vaginal 100 

mg+20000 U/G 50g    

160,00 TB 28,80 4.608,00 

 

TOTAL 

 

4.608,00 

Lote: 342 - Lote 342 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27240 Nistatina + Oxido Zinco dermatológico 

100.000UI+200mg/g 40g    

240,00 TB 19,98 4.795,20 

 

TOTAL 

 

4.795,20 

Lote: 343 - Lote 343 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8394 Nistatina 100.000 UI suspensão 30 ml com 

contagotas    

400,00 FR 15,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 344 - Lote 344 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8393 Nistatina creme vaginal  25.000 UI/g bisnaga 

60g com 14 aplicadores    

1.000,00 CX 14,60 14.600,00 

 

TOTAL 

 

14.600,00 

Lote: 345 - Lote 345 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27239 Nistatina+Metronidazol+Benzalconio vaginal 

40g    

160,00 TB 54,16 8.665,60 

 

TOTAL 

 

8.665,60 

Lote: 346 - Lote 346 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20392 Nitrato de miconazol 2% creme vaginal 80 g 

com 14 aplicadores    

160,00 CX 22,80 3.648,00 

 

TOTAL 

 

3.648,00 

Lote: 347 - Lote 347 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20391 Nitrato de miconazol creme dermatológico 20 

mg/g 28 g    

600,00 TB 11,50 6.900,00 

  



 

 

TOTAL 6.900,00 

Lote: 348 - Lote 348 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27241 Nitrazepam 5 mg    4.000,00 CPR 0,72 2.880,00 

 

TOTAL 

 

2.880,00 

Lote: 349 - Lote 349 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 187 Nitrofurantoina 100 mg    5.000,00 CPR 0,57 2.850,00 

 

TOTAL 

 

2.850,00 

Lote: 350 - Lote 350 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24073 Nootropil (piracetam) 200mg solução injetável 

ampola 5 ml     

200,00 AMP 4,30 860,00 

 

TOTAL 

 

860,00 

Lote: 351 - Lote 351 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27244 Noretisterona + Estradiol 0,5/1,0 Mg    1.400,00 CPR 3,20 4.480,00 

 

TOTAL 

 

4.480,00 

Lote: 352 - Lote 352 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27245 Noretisterona + Estradiol 1,0/2,0 Mg    1.100,00 CPR 1,59 1.749,00 

 

TOTAL 

 

1.749,00 

Lote: 353 - Lote 353 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13513 Noretisterona 0,35 mg    5.000,00 CPR 0,41 2.050,00 

 

TOTAL 

 

2.050,00 

Lote: 354 - Lote 354 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27246 Norfloxacino 400 Mg    4.200,00 CPR 2,00 8.400,00 

 

TOTAL 

 

8.400,00 

Lote: 355 - Lote 355 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27247 Nortriptilina 025 Mg    4.200,00 CPR 1,32 5.544,00 

 

TOTAL 

 

5.544,00 

Lote: 356 - Lote 356 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27248 Nortriptilina 050 Mg    2.000,00 CPR 1,85 3.700,00 

 

TOTAL 

 

3.700,00 

Lote: 357 - Lote 357 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27249 Nortriptilina 075 Mg    1.500,00 CPR 2,10 3.150,00 

 

TOTAL 

 

3.150,00 

Lote: 358 - Lote 358 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 26073 Nutrição enteral frasco com 300 ml    600,00 FR 3,00 1.800,00 

 

TOTAL 

 

1.800,00 

Lote: 359 - Lote 359 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2479 Ocitocina 5 UI/ml injetável ampola 1 ml    400,00 AMP 12,20 4.880,00 

 

TOTAL 

 

4.880,00 

Lote: 360 - Lote 360 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27250 Olanzapina 2,50 mg    2.100,00 CPR 2,80 5.880,00 



 

 

 

TOTAL 

 

5.880,00 

Lote: 361 - Lote 361 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27251 Olanzapina 5,00 Mg    2.900,00 CPR 3,25 9.425,00 

 

TOTAL 

 

9.425,00 

Lote: 362 - Lote 362 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24840 Oleo mineral, frasco de 100 mL    800,00 FR 15,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 363 - Lote 363 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25188 Omeprazol + claritromicina + amoxicilina 20 + 

500 + 500 mg    

5.000,00 CPS 4,50 22.500,00 

 

TOTAL 

 

22.500,00 

Lote: 364 - Lote 364 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13514 Omeprazol 20 mg    10.000,00 CPS 0,36 3.600,00 

 

TOTAL 

 

3.600,00 

Lote: 365 - Lote 365 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20241 Omeprazol 40 mg injetável ampola 10 ml    1.000,00 AMP 25,00 25.000,00 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 366 - Lote 366 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27253 Ondansetrona injetável 4mg (2mg/ml) 2 ml    5.000,00 AMP 4,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 367 - Lote 367 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27254 Ondansetrona injetável 8 mg (2mg/ml) 4ml    5.000,00 AMP 5,50 27.500,00 

 

TOTAL 

 

27.500,00 

Lote: 368 - Lote 368 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27255 Oxacilina injetável 500 mg 5 ml Pó Sem 

Diluente IM-IV    

120,00 AMP 6,50 780,00 

 

TOTAL 

 

780,00 

Lote: 369 - Lote 369 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8397 Oxcarbazepina 300 mg    3.600,00 CPR 1,65 5.940,00 

 

TOTAL 

 

5.940,00 

Lote: 370 - Lote 370 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8396 Oxcarbazepina 6% suspensão 100 ml    200,00 FR 55,00 11.000,00 

 

TOTAL 

 

11.000,00 

Lote: 371 - Lote 371 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 11862 Oxcarbazepina 600 mg    4.000,00 CPR 3,00 12.000,00 

 

TOTAL 

 

12.000,00 

Lote: 372 - Lote 372 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27257 Pantoprazol 20 Mg    6.800,00 CPR 1,05 7.140,00 

 

TOTAL 

 

7.140,00 

Lote: 373 - Lote 373 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20307 Pantoprazol 40 mg    40.000,00 CPR 1,05 42.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

42.000,00 

Lote: 374 - Lote 374 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27258 Pantoprazol injetável 40 mg IV    2.000,00 AMP 27,80 55.600,00 

 

TOTAL 

 

55.600,00 

Lote: 375 - Lote 375 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20309 Paracetamol + fosfato de codeína 500 + 30 mg 

24 comprimidos    

300,00 CX 48,00 14.400,00 

 

TOTAL 

 

14.400,00 

Lote: 376 - Lote 376 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8398 Paracetamol 200 mg/ml gotas 15 ml frasco 

gotejador    

2.000,00 FR 6,80 13.600,00 

 

TOTAL 

 

13.600,00 

Lote: 377 - Lote 377 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 192 Paracetamol 500 mg    20.000,00 CPR 0,50 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 378 - Lote 378 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25092 Paracetamol 750 mg    5.000,00 CPR 1,56 7.800,00 

 

TOTAL 

 

7.800,00 

Lote: 379 - Lote 379 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27260 Paroxetina 15 Mg    600,00 CPR 3,40 2.040,00 

 

TOTAL 

 

2.040,00 



 

 

Lote: 380 - Lote 380 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20221 Paroxetina 20 mg    20.000,00 CPR 0,75 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 381 - Lote 381 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27262 Passiflora Incarnata 260mg    2.400,00 CPR 2,00 4.800,00 

 

TOTAL 

 

4.800,00 

Lote: 382 - Lote 382 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27264 Pasta de Agua 100g (Oxido Zinco 25%)    200,00 TB 20,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 383 - Lote 383 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27267 Penicilina injetável Benzatina 0.600.000UI sem 

Diluente    

3.000,00 AMP 12,80 38.400,00 

 

TOTAL 

 

38.400,00 

Lote: 384 - Lote 384 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2498 Pentoxifilina 20 mg/ml injetável ampola 5 ml    120,00 AMP 6,50 780,00 

 

TOTAL 

 

780,00 

Lote: 385 - Lote 385 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27266 Pentoxifilina 400 Mg    1.700,00 CPR 2,88 4.896,00 

 

TOTAL 

 

4.896,00 

Lote: 386 - Lote 386 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 25108 Permetrina 10 mg/ml shampoo frasco 60 ml    100,00 FR 18,50 1.850,00 

 

TOTAL 

 

1.850,00 

Lote: 387 - Lote 387 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27268 Permetrina loção cremosa 1% 10 mg/ml 60 ml    400,00 FR 18,50 7.400,00 

 

TOTAL 

 

7.400,00 

Lote: 388 - Lote 388 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27269 Permetrina loção cremosa 5% 50 mg/ml 60 ml    500,00 FR 22,70 11.350,00 

 

TOTAL 

 

11.350,00 

Lote: 389 - Lote 389 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27270 Peroxido Benzoila gel 50 mg/g 20g    280,00 TB 22,80 6.384,00 

 

TOTAL 

 

6.384,00 

Lote: 390 - Lote 390 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27271 Petidina injetável 50 mg/ml 2 ml     5.000,00 AMP 9,80 49.000,00 

 

TOTAL 

 

49.000,00 

Lote: 391 - Lote 391 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27273 Pioglitazona 30 Mg    2.000,00 CPR 3,80 7.600,00 

 

TOTAL 

 

7.600,00 

Lote: 392 - Lote 392 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27275 Piroxicam 20 Mg    10.000,00 CPR 1,50 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 



 

 

Lote: 393 - Lote 393 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23175 Polimixina B+lidocaína 12.000 UI/ml + 45,4 

mg/ml 10ml sol otológica    

280,00 FR 17,10 4.788,00 

 

TOTAL 

 

4.788,00 

Lote: 394 - Lote 394 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25191 Polimixina+neomic+fluocinol+lidoc 

10000UI+3,5mg+0,25mg+20mg/ml fr 5 ml    

200,00 FR 15,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 395 - Lote 395 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27279 Polivitaminas Capsulas (Vitaminas+Minerais)    9.000,00 CPS 0,80 7.200,00 

 

TOTAL 

 

7.200,00 

Lote: 396 - Lote 396 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27280 Polivitaminas gotas 20 ml (Vitaminas)    240,00 FR 28,50 6.840,00 

 

TOTAL 

 

6.840,00 

Lote: 397 - Lote 397 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27281 Polivitaminas Xarope 120 Ml 

(Vitaminas+Minerais)    

400,00 FR 39,80 15.920,00 

 

TOTAL 

 

15.920,00 

Lote: 398 - Lote 398 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27283 Pramipexol 0,250 Mg    1.400,00 CPR 2,90 4.060,00 

 

TOTAL 

 

4.060,00 

Lote: 399 - Lote 399 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27284 Pravastatina 10 Mg    600,00 CPR 2,68 1.608,00 

 

TOTAL 

 

1.608,00 

Lote: 400 - Lote 400 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27285 Pravastatina 20 Mg    600,00 CPR 3,70 2.220,00 

 

TOTAL 

 

2.220,00 

Lote: 401 - Lote 401 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27288 Prednisolona 05 Mg    3.000,00 CPR 1,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 402 - Lote 402 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27289 Prednisolona 20 Mg    10.000,00 CPR 1,70 17.000,00 

 

TOTAL 

 

17.000,00 

Lote: 403 - Lote 403 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27286 Prednisolona colírio 1% 10 mg/ml) 5 ml    120,00 FR 38,70 4.644,00 

 

TOTAL 

 

4.644,00 

Lote: 404 - Lote 404 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27287 Prednisolona gotas 11mg/ml 20 ml    120,00 FR 38,50 4.620,00 

 

TOTAL 

 

4.620,00 

Lote: 405 - Lote 405 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 197 Prednisona 20 mg    2.000,00 CPR 1,00 2.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 406 - Lote 406 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 198 Prednisona 5 mg    6.000,00 CPR 0,50 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 407 - Lote 407 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20233 Pregabalina 150 mg    10.000,00 CPR 2,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 408 - Lote 408 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20222 Pregabalina 75 mg    10.000,00 CPS 1,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 409 - Lote 409 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25190 Progesterona micronizada 200 mg    2.000,00 CPR 5,36 10.720,00 

 

TOTAL 

 

10.720,00 

Lote: 410 - Lote 410 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27290 Prometazina 25 Mg    8.300,00 CPR 0,50 4.150,00 

 

TOTAL 

 

4.150,00 

Lote: 411 - Lote 411 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27292 Prometazina injetável 50 Mg 2ml    600,00 AMP 5,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 412 - Lote 412 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20283 Propatilnitrato 10 mg    3.000,00 CPR 0,74 2.220,00 

 

TOTAL 

 

2.220,00 

Lote: 413 - Lote 413 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27293 Propofol injetável 10 mg/ml 10 ml    100,00 AMP 9,80 980,00 

 

TOTAL 

 

980,00 

Lote: 414 - Lote 414 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 199 Propranolol 40 mg    18.000,00 CPR 0,25 4.500,00 

 

TOTAL 

 

4.500,00 

Lote: 415 - Lote 415 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25105 Propranolol 80 mg    8.000,00 CPR 0,86 6.880,00 

 

TOTAL 

 

6.880,00 

Lote: 416 - Lote 416 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27297 Ramipril 10,0 Mg    640,00 CPR 2,60 1.664,00 

 

TOTAL 

 

1.664,00 

Lote: 417 - Lote 417 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27296 Ramipril 2,5 Mg    700,00 CPR 2,60 1.820,00 

 

TOTAL 

 

1.820,00 

Lote: 418 - Lote 418 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13494 Ranitidina 150 mg comprimido    8.000,00 CPR 1,00 8.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 419 - Lote 419 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27298 Reidratante em pó 27,9g para 1000 ml com 

sabor    

2.400,00 ENV 3,80 9.120,00 

 

TOTAL 

 

9.120,00 

Lote: 420 - Lote 420 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20247 Rifamicina 10 mg/ml spray 20 ml    400,00 FR 20,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 421 - Lote 421 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 233 Risperidona 1 mg comprimido    8.200,00 CPR 1,00 8.200,00 

 

TOTAL 

 

8.200,00 

Lote: 422 - Lote 422 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 8401 Risperidona 2 mg    8.000,00 CPR 1,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 423 - Lote 423 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27299 Risperidona 3 Mg    6.000,00 CPR 1,80 10.800,00 

 

TOTAL 

 

10.800,00 

Lote: 424 - Lote 424 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27300 Risperidona solução oral 1 Mg/ml 30 ml    500,00 FR 72,00 36.000,00 

 

TOTAL 

 

36.000,00 

Lote: 425 - Lote 425 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27301 Rivastigmina 1,5 mg    500,00 CPR 6,65 3.325,00 

 

TOTAL 

 

3.325,00 

Lote: 426 - Lote 426 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27303 Ropivacaina injetável 10,0 mg/ml 20 ml    280,00 AMP 20,00 5.600,00 

 

TOTAL 

 

5.600,00 

Lote: 427 - Lote 427 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27304 Rosuvastatina Calcica 10 Mg    2.300,00 CPR 2,00 4.600,00 

 

TOTAL 

 

4.600,00 

Lote: 428 - Lote 428 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27305 Rosuvastatina Calcica 20 Mg    4.000,00 CPR 2,70 10.800,00 

 

TOTAL 

 

10.800,00 

Lote: 429 - Lote 429 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27306 Saccharomuces Boulardii 100 mg    1.200,00 CPR 4,75 5.700,00 

 

TOTAL 

 

5.700,00 

Lote: 430 - Lote 430 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27307 Saccharomuces Boulardii 200mg Sache 1g    2.000,00 ENV 10,00 20.000,00 

 

TOTAL 

 

20.000,00 

Lote: 431 - Lote 431 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25076 Salbutamol 0,5 mg/ml injetável ampola 1 ml    1.000,00 AMP 5,00 5.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 432 - Lote 432 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27309 Salbutamol 02 Mg    7.200,00 CPR 0,50 3.600,00 

 

TOTAL 

 

3.600,00 

Lote: 433 - Lote 433 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27308 Salbutamol 1 Mg/Ml Flaconete 2,5ML para 

nebulização    

1.650,00 FLACO 3,00 4.950,00 

 

TOTAL 

 

4.950,00 

Lote: 434 - Lote 434 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20407 Salbutamol aerosol spray 200 doses 100mcg    1.000,00 FR 25,00 25.000,00 

 

TOTAL 

 

25.000,00 

Lote: 435 - Lote 435 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27311 Salbutamol nebulização 5 Mg/Ml 10 ml    108,00 FR 24,00 2.592,00 

 

TOTAL 

 

2.592,00 

Lote: 436 - Lote 436 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27312 Salbutamol xarope 2 Mg/ 5 ml (0,4 mg/ml) 120 

ml    

1.000,00 FR 17,50 17.500,00 

 

TOTAL 

 

17.500,00 

Lote: 437 - Lote 437 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27313 Secnidazol 1000 Mg    2.500,00 CPR 5,00 12.500,00 

 

TOTAL 

 

12.500,00 



 

 

Lote: 438 - Lote 438 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27316 Sertralina 100 Mg    8.000,00 CPR 2,75 22.000,00 

 

TOTAL 

 

22.000,00 

Lote: 439 - Lote 439 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27315 Sertralina 50 Mg    40.000,00 CPR 1,00 40.000,00 

 

TOTAL 

 

40.000,00 

Lote: 440 - Lote 440 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20394 Simeticona 40 mg comprimido    10.000,00 CPR 0,40 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 441 - Lote 441 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20393 Simeticona 75mg/ml gotas 10ml    5.000,00 FR 6,00 30.000,00 

 

TOTAL 

 

30.000,00 

Lote: 442 - Lote 442 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13520 Sinvastatina 20 mg    3.000,00 CPR 0,30 900,00 

 

TOTAL 

 

900,00 

Lote: 443 - Lote 443 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13521 Sinvastatina 40 mg    3.000,00 CPR 0,75 2.250,00 

 

TOTAL 

 

2.250,00 

Lote: 444 - Lote 444 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 

1 27332 Soro Manitol injetável SF 20% 250 ml    500,00 FR 20,00 10.000,00 

 

TOTAL 

 

10.000,00 

Lote: 445 - Lote 445 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20385 Succinato de metoprolol 100 mg    5.000,00 CPR 2,30 11.500,00 

 

TOTAL 

 

11.500,00 

Lote: 446 - Lote 446 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13522 Succinato de metoprolol 50 mg    20.000,00 CPR 1,50 30.000,00 

 

TOTAL 

 

30.000,00 

Lote: 447 - Lote 447 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2409 Sulfadiazina de Prata 10 mg/g (1%) Creme com 

30 Gramas    

1.000,00 TB 15,00 15.000,00 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 448 - Lote 448 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23224 Sulfametoxazol + Trimetoprima 400/80 mg    4.000,00 CPR 1,00 4.000,00 

 

TOTAL 

 

4.000,00 

Lote: 449 - Lote 449 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 23225 Sulfametoxazol 200 mg/5ml + trimetroprima 

40mg/5ml 100ml    

400,00 FR 18,50 7.400,00 

 

TOTAL 

 

7.400,00 

Lote: 450 - Lote 450 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 11843 Sulfato de atropina 0.25 mg 1 ml amp/fr-amp 

Validade mín 12 meses    

200,00 AMP 5,00 1.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

1.000,00 

Lote: 451 - Lote 451 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2431 Sulfato de gentamicina 5 mg/ml solução 

oftálmica 5 ml    

1.000,00 FR 14,42 14.420,00 

 

TOTAL 

 

14.420,00 

Lote: 452 - Lote 452 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2481 Sulfato de magnésio 10% injetável 10 ml    1.600,00 UNID 1,00 1.600,00 

 

TOTAL 

 

1.600,00 

Lote: 453 - Lote 453 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25125 Sulfato de morfina 10 mg/ml injetável ampola 1 

ml    

400,00 AMP 5,00 2.000,00 

 

TOTAL 

 

2.000,00 

Lote: 454 - Lote 454 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25124 Sulfato de morfina 10 mg/ml solução oral frasco 

60 ml    

60,00 FR 56,50 3.390,00 

 

TOTAL 

 

3.390,00 

Lote: 455 - Lote 455 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25123 Sulfato de morfina 30 mg    800,00 CPR 2,92 2.336,00 

 

TOTAL 

 

2.336,00 

Lote: 456 - Lote 456 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20275 Sulfato de salbutamol 2mg/5ml xarope frasco 

120 ml    

1.000,00 FR 15,00 15.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

15.000,00 

Lote: 457 - Lote 457 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25063 Sulfato de terbutalina 0,5 mg/ml injetável 

ampola 1 ml    

2.000,00 AMP 3,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 458 - Lote 458 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 24841 Sulfato ferroso 25 mg/ml de Ferro II sol oral 30 

ml    

400,00 FR 29,90 11.960,00 

 

TOTAL 

 

11.960,00 

Lote: 459 - Lote 459 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 214 Sulfato ferroso 40 mg de ferro II heptahidratado    12.000,00 CPR 0,25 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 460 - Lote 460 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27340 Suxametonio injetável 100 mg pó sem diluente 

IM-IV    

1.000,00 AMP 25,50 25.500,00 

 

TOTAL 

 

25.500,00 

Lote: 461 - Lote 461 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27343 Tadalafila 20 Mg    600,00 CPR 5,00 3.000,00 

 

TOTAL 

 

3.000,00 

Lote: 462 - Lote 462 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27342 Tadalafila 5 Mg    2.000,00 CPR 1,50 3.000,00 

  



 

 

TOTAL 3.000,00 

Lote: 463 - Lote 463 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27345 Tenoxicam 20 Mg    3.050,00 CPR 2,30 7.015,00 

 

TOTAL 

 

7.015,00 

Lote: 464 - Lote 464 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 16463 Tenoxicam 20 mg pó injetável frasco + diluente    160,00 AMP 13,50 2.160,00 

 

TOTAL 

 

2.160,00 

Lote: 465 - Lote 465 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27344 Tenoxicam 40 mg pó injetável frasco + diluente    100,00 AMP 15,00 1.500,00 

 

TOTAL 

 

1.500,00 

Lote: 466 - Lote 466 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27346 Teofilina 100 Mg    1.000,00 CPR 0,90 900,00 

 

TOTAL 

 

900,00 

Lote: 467 - Lote 467 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27400 Tiabendazol 5% pomada dermatológica 45g 

50mg/g    

500,00 TB 22,00 11.000,00 

 

TOTAL 

 

11.000,00 

Lote: 468 - Lote 468 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27399 Tiabendazol 50 mg/mL loção 50 ml    200,00 FR 18,50 3.700,00 

 

TOTAL 

 

3.700,00 

Lote: 469 - Lote 469 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27401 Tiabendazol 500 mg comprimido    2.900,00 CPR 3,00 8.700,00 

 

TOTAL 

 

8.700,00 

Lote: 470 - Lote 470 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27349 Tiamazol 05 Mg    7.200,00 CPR 0,37 2.664,00 

 

TOTAL 

 

2.664,00 

Lote: 471 - Lote 471 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27352 Tibolona 2,5 mg    2.000,00 CPR 3,00 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 472 - Lote 472 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27355 Timolol colírio oftálmico 0,5% (5mg/ml) 05 ml    400,00 FR 12,00 4.800,00 

 

TOTAL 

 

4.800,00 

Lote: 473 - Lote 473 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27360 Tizanidina 2 mg    2.000,00 CPR 1,65 3.300,00 

 

TOTAL 

 

3.300,00 

Lote: 474 - Lote 474 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 25189 Tobramicina 0,3% solução Oftálmica 5 ml    120,00 FR 24,61 2.953,20 

 

TOTAL 

 

2.953,20 

Lote: 475 - Lote 475 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 13523 Topiramato 100 mg    2.500,00 CPR 2,00 5.000,00 



 

 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

Lote: 476 - Lote 476 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2415 Topiramato 25 mg    2.600,00 CPR 1,00 2.600,00 

 

TOTAL 

 

2.600,00 

Lote: 477 - Lote 477 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 2416 Topiramato 50 mg    4.000,00 CPR 1,50 6.000,00 

 

TOTAL 

 

6.000,00 

Lote: 478 - Lote 478 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27365 Tramadol 100 mg retard    400,00 CPR 9,00 3.600,00 

 

TOTAL 

 

3.600,00 

Lote: 479 - Lote 479 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27364 Tramadol 50 mg    10.000,00 CPR 3,00 30.000,00 

 

TOTAL 

 

30.000,00 

Lote: 480 - Lote 480 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27366 Tramadol gotas 100 mg 10 ml    80,00 FR 75,20 6.016,00 

 

TOTAL 

 

6.016,00 

Lote: 481 - Lote 481 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27363 Tramadol+ Paracetamol 37,5 mg/325 mg    1.000,00 CPR 3,20 3.200,00 

 

TOTAL 

 

3.200,00 

Lote: 482 - Lote 482 



 

 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27373 Trifluoperazina 2 Mg    1.000,00 CPR 1,00 1.000,00 

 

TOTAL 

 

1.000,00 

Lote: 483 - Lote 483 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27374 Trifluoperazina 5 Mg    1.000,00 CPR 1,00 1.000,00 

 

TOTAL 

 

1.000,00 

Lote: 484 - Lote 484 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27375 Trimebutina 200 mg    320,00 CPR 2,35 752,00 

 

TOTAL 

 

752,00 

Lote: 485 - Lote 485 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 29615 Utrogestan 200mg com 42 cápsulas    60,00 CX 225,12 13.507,20 

 

TOTAL 

 

13.507,20 

Lote: 486 - Lote 486 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27382 Vancomicina injetável 500 Mg Pó Sem diluente 

IV    

120,00 AMP 7,80 936,00 

 

TOTAL 

 

936,00 

Lote: 487 - Lote 487 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 20386 Varfarina sódica 5 mg comprimido    4.000,00 CPR 0,95 3.800,00 

 

TOTAL 

 

3.800,00 

Lote: 488 - Lote 488 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27385 Verapamil 120 Mg Retard CR    1.000,00 CPR 2,50 2.500,00 



 

 

 

TOTAL 

 

2.500,00 

Lote: 489 - Lote 489 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27402 Verapamil 80 mg comprimido    6.000,00 CPR 1,40 8.400,00 

 

TOTAL 

 

8.400,00 

Lote: 490 - Lote 490 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27372 Vitamina A 3000UI + D 800UI 10 ml    240,00 FR 23,00 5.520,00 

 

TOTAL 

 

5.520,00 

Lote: 491 - Lote 491 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27403 Vitamina A 50.000UI +Vitamina D3 10.000 

UI/mL gotas (Retinol + Colecalciferol 50.000 + 

10.000 UI/mL)   

800,00 FR 23,50 18.800,00 

 

TOTAL 

 

18.800,00 

Lote: 492 - Lote 492 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 234 Vitamina A+D+Oxido de Zinco 

1000\400\100UI Pomada 45g    

800,00 TB 10,00 8.000,00 

 

TOTAL 

 

8.000,00 

Lote: 493 - Lote 493 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 27371 Vitamina E 400 mg (Acetato de 

Racealfatocoferol) 

4.000,00 CPR 1,25 5.000,00 

 

TOTAL 

 

5.000,00 

 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho. 



 

 

 

a) Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos nos locais 

indicados no empenho;  

b) O produto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa 

qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 

determina o Código de Defesa do Consumidor; 

c) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar 

nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

d) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Lei 

Municipal 8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 

e) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que 

se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

f) Ter prazo de validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega do produto. 

Prazo para Entrega 

Após a entrega do empenho via e-mail, terá a vencedora o prazo de 05 (cinco) dias para 

entregar o objeto constante deste nas quantidades e locais indicados.  

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• Possuir licença sanitária. 

• Possuir registro na ANVISA 

• A Empresa deverá responsabilizar-se pela entrega dos produtos nos respectivos endereços 

informados no empenho, nos prazos definidos em edital e nas quantidades especificadas no 

pedido, não podendo entregar quantidade inferior ou em pedidos parcelados. 

• A fiscalização do contrato poderá, sempre que entender necessário, visitar o local de 

elaboração e acondicionamento dos alimentos, visando verificar se a contratada está 

cumprindo com as exigências da vigilância sanitária. 

• Protocolar com a nota fiscal as CND’s: FGTS, INSS, Municipal, Estadual e Federal, para 

conferencia e posterior pagamento. 

 

 



 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

• Promover o pagamento de acordo com o contrato/ata de registro de preços pré-estabelecido; 

• Realizar a fiscalização do serviço a ser prestado; 

• Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame sobre a 

localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do 

fornecimento. 

 

  



 

 

 

ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa participante deverá anexar previamente à fase de disputa de lances os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que os vencedores da fase de lances e 

consequente habilitação deverão realizar o encaminhamento do original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição 

dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em 

órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura 

Municipal de Indianópolis, na Avenida Santos Dumont, 131, CEP: 87.235-000, aos 

cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da realização do pregão. 

 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 



 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

obs.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja considerado isento 

dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; ) 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja considerado isento 

dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; ) 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 



 

 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; (isento para fornecedores enquadrados como MEI) 

Obs.: caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Qualificação Técnica   

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, conforme Anexo 11.  

 

9.10.3Registro do Proponente na Anvisa – Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

9.10.4 Licença Sanitária Municipal; 

9.10.5 Alvará de Funcionamento; 

9.10.6 Comprovante de vínculo da proponente com responsável técnico (nas áreas de Química, 

Bioquímica, Farmácia e/ou área correlata à medicamentos e semelhantes); 

 



 

 

Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 

simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 

originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As 

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 

(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 



 

 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

  



 

 

ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 

na Forma Eletrônica nº 26/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

(incluir tabela de itens, preços unitários e totais, e no caso de materiais, marca, fabricante) 

 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  

licitação. 

PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA 

A validade/garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo 12 meses, 

a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 



 

 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

  



 

 

 

ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 



 

 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer 

mudança ocorrida. 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 4.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa Nacional de 

Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de Compras para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 



 

 

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

  



 

 

 

ANEXO 05 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

 

PARA FORNECEDORES:   

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. 

que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 

serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 

armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 

desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de 

editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre 

o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 

pagamento:   

  

   PLANO DE ADESÃO A:    
R$ 98,10 única participação por 

edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma 

nova tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

 

  O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes 

da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    



 

 

Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro 

plano.  

Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento para o 

próximo dia útil. 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 

para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 

e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

  



 

 

 

ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 26/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Indianópolis/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

  



 

 

ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na 

LC 123/2006 

 

 

____________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

  



 

 

ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 26/2023 da 

Prefeitura Municipal de Indianópolis/PR, que a 

empresa............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Identificação do representante legal e Assinatura 

  



 

 

ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023, instaurada pelo Município de 

Indianópolis/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

  



 

 

 

ANEXO 12 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS N.º 

_____________ QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO 

DE INDIANÓPOLIS E A EMPRESA _____________ 

 

Aos _____________, o MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 

localizada na Avenida Santos Dumont, 131, Centro, município de Indianópolis, CNPJ 

75.798.355/0001-77, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr Juliano Trevisan Cordeiro, prefeito municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

município, e a firma _____________, CNPJ/MF n.º _____________, estabelecida na _____________, 

município de _____________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________, brasileiro(a), RG _____________, CPF _____________, residente e domiciliado na 

_____________, município de _____________ celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico N.º _____________, Homologado pela Autoridade Competente em _____________, 

realizado nos termos da Decreto Federal 10.024/19, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, 

a Lei 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 

supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato _____________, a fim de atender as necessidades da 

CONTRATANTE, relacionados no Anexo I - Termo de Referência do edital supracitado e seus 

anexos, que passam a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem. 

1.2 Os materiais a serem entregues no município deverão ser os mesmos, inclusive no 

tocante ao fornecimento de material, daquele praticado pela Contratada em outros municípios nos 

quais possui contrato de fornecimento. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

2.1 As entregas serão realizadas de acordo com Ordem de Fornecimento (empenho) na 

qual constará a quantidade unitária, valor unitário e total, que será atendida pela CONTRATADA, em 

até XXXX (XXXX) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, devendo ocorrer 

diretamente nas Secretarias solicitantes, no horário das 07h30min às 11h00min e das 13h00min às 

16h00min. 

2.2 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da entrega dos bens no local especificado no item 2.1, após verificar o atendimento 

das condições contratuais. 

2.3 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Definitivo é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após a realização de inspeção, 

comprovando a adequação dos bens aos termos contratuais e desde que não haja pendência a 

solucionar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

deste contrato, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para o 

perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 



 

 

 g - Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos 

contratos dela advindos. 

 Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e 

cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Eletrônico SRP nº 26/2023.. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o item descrito na Cláusula Primeira 

em até 05 (cinco) dias após a prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 



 

 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto 

deste Termo de Referência. 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais 

documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

  n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste Termo de 

Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das informações que, 

porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do serviço/fornecimento, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O valor do presente Contrato é de R$_____________ (_____________) de acordo com os 

valores especificados na Proposta de preços.  



 

 

Os preços poderão ser reajustados depois de decorrido o prazo de 12 meses contados da 

apresentação da proposta, utilizando-se como parâmetro de reajuste o índice INPC/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor/Instituto de Brasileiro de Geografia e Estatísticas). 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico 

SRP n° 26/2023 integram esse contrato. 

O preço contratado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito posterior 

a este título. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme Nota 

de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio Eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não respondendo 



 

 

o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 



 

 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%      365 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal as Certidões 

Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, Estadual e Municipal, em plena 

validade (sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas na licitação - Regularidade Fiscal). 

As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos 

consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de _____________, 

prorrogável na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada. 



 

 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 



 

 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 



 

 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

10.1 A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações Contratadas. Responsabiliza-se, também, 



 

 

pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,  

por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros na execução deste Contrato. 

10.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados 

à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

10.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado. 

10.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.5  Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada 

até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca 

de Cianorte, Paraná. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do contrato, 

estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do Banco Interamericano 

de Desenvolvimento - BID. 



 

 

A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”:  

  (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  

  (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

 

O gestor do contrato será Gustavo Trevisan Cordeiro, conforme Portaria 004/2023. 

O fiscal do contrato será ______________, conforme Portaria 004/2023 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, subsidiariamente.  

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente documento foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em xx/xx/xxxx 

 

 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/PR 

CONTRATANTE 

Juliano Trevisan Cordeiro 

 

 

 

CONTRATADA 

RESPONSÁVEL LEGAL:  

 

TESTEMUNHAS: 

 



 

 

 

ANEXO 13 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/_______ 

Pregão 26/2023 

 

GESTOR: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.798.355/0001-77 

 

No dia _______, o Município de Indianópolis, com sede na Praça Caramuru, 150, bairro Centro, 

Indianópolis/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.798.355/0001-77, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Juliano Trevisan Cordeiro, inscrito no CPF sob o nº 022.155.579-07, portador da 

Carteira de Identidade nº 5.072.907-9 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

Pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2023, processo administrativo n.º 

<PROCESSOLICITACAO>, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 

10.520 de 17 de junho de 2002, e do Decreto nº 10.024/2019, e demais normas legais aplicáveis e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

Empresa: _______, inscrita no CNPJ sob o nº _______, com sede na _______, em 

_______, neste ato representada por _______, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

_______. 

 

 

 

 



 

 

1. DO OBJETO 

 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Registro de preços para aquisição de 

medicamentos para distribuição gratuita na farmácia do posto de saúde e do hospital municipal de 

Indianópolis/PR, conforme descrição constante nos anexos do edital do Pregão n° 26/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão n° 26/2023 

integram essa Ata de Registro de Preço, independentemente da transcrição.  

Os materiais/serviços poderão ser solicitados repetidas vezes, respeitando-se o limite de 

quantitativos estipulados nesta ata. 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito posterior 

a este título. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

3. VALIDADE DA ATA  

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura deste documento, não podendo ser prorrogada. 

 



 

 

 

 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

A revisão da ata e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 

Decreto nº 7.892/2013. 

É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, conforme o § 1º, art. 12 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao objeto registrado, 

cabendo à Município de Indianópolis promover as negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, poderá ser liberado o fornecedor caso a comunicação ocorra ANTES 

do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

dos comprovantes apresentados, e convocará os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 



 

 

• descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• não assinar a ata de registro de preços e os contratos dela advindos, no prazo 

estabelecido pelo Município de Indianópolis, sem justificativa aceitável. 

• não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

• não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

•  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 

•  Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, necessárias para que todos os níveis de serviços acordados sejam 

cumpridos com utilização eficiente dos recursos disponíveis. 

• Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

5.  DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

 

 A contratação com o fornecedor registrado será realizada, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892/2013. 

As condições de fornecimento constam do termo de referência e da ata de registro de 

preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação. 

O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 



 

 

A ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

É vedada a subcontratação total do objeto da ata de registro de preços. Salvo no caso de 

subcontratação parcial, desde que expressamente autorizado. 

Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante do Município, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 

dúvidas que surgirem durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência do 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

6. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 

PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 

 

Poderão utilizar-se da presente ata qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, respeitados os quantitativos do parágrafo 4° do art. 22 do Decreto n° 

7.892/2013, combinado com o inciso III do art. 9° do mesmo Decreto, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitada, no que couber, as 

condições e as regras dispostas no referido decreto. 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com 

o Município de Indianópolis. 

As aquisições adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata.  

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente, a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

Município de Indianópolis. 

Após a autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 



 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e 

cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

SRP nº 26/2023. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o edital em até 05 (cinco) dias após a 

prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 



 

 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto 

deste Termo de Referência. 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais 

documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

 n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste Termo de 

Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das informações que, 

porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do serviço/fornecimento, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis. 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

desta ata, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para o 

perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 



 

 

Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos contratos 

dela advindos. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme Nota 

de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não respondendo 

o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 



 

 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 



 

 

I = (TX) I =  

(6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

365 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal as 

Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, em plena validade 

(sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 

licitação - Regularidade Fiscal) 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, quando 

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 

 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 



 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

 

10. DA RESCISÃO 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Integram esta ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão para 

Registro de Preços nº 26/2023 / SRP e a proposta da empresa. 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 



 

 

8.520/2014, do Decreto nº 3.722/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, 

subsidiariamente. 

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

 

11. DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços, será o da 

Justiça Comum da Comarca de Cianorte/PR. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em XX/XX/XXXX. 

 

_________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

 

 

 

_________________________________________________________ 

NOME DO FORNECEDOR 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 



 

 

bens adquiridos, o fornecedor comprove, mediante apresentação do respectivo arquivo 
XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55”. 

A documentação relativa à DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  
a) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de 

acordo com a Lei Federal nº 6.360/1976.  
b) Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da 

licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar.  
c) Certidão de Regularidade Técnica da empresa participante, atualizado, emitida pelo Conselho 

Regional de Farmácia do estado em que a empresa participante possui sede, quando aplicável. 
13.7.4.4 Publicação Autorização Especial – AE no Diário Oficial da União, quando aplicável.  

d) Resolução ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) que concedeu o registro do medicamento, 
emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.  

e) Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de 
Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do pedido de revalidação, 
datado, no máximo, de até 6 meses do vencimento, na forma do artigo 8º do Decreto Federal nº 8.077 
de 14 de agosto de 2013.  

f) Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação 
de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, 
ficando a cargo da licitante a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância 
Sanitária. 

 
DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro das 
normas deste Termo de Referência; 

b) Exercer a fiscalização do serviço por servidor especialmente designado e documentar as ocorrências 
havidas; 

c) Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado;  
d) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 
8 – ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS:   

Item Quantidade Unidade Produto Valor referência 

unit. em R$ 

Valor Total 

1 600 AMPOLA BR0292402 - AMINOFILINA 24MG/10ML- 

INJETAVEL 

R$ 14,61 R$ 8.766,00 

2 500 AMPOLA BR0270612 - BENZILPENICILINA 

BENZATINA - 1.200.000UI - INJETÁVEL 

R$ 10,92 R$ 5.460,00 

3 50.000 CAPSULAS BR0302442 - CLORIDRATO DE 

DULOXETINA 30 MG, 

MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO 

LENTA CPR 

R$ 1,48 R$ 74.000,00 

4 20.000 CAPSULAS (BR0302443) DULOXETINA, 

CONCENTRAÇÃO: 60 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: MICROGRÂNULOS 

DE LIBERAÇÃO LENTA, CÁPSULA 

R$ 2,40 R$ 48.000,00 

5 100 FRASCO (BR0266701) BUDESONIDA, 

APRESENTACAO: AEROSSOL NASAL, 

CONCENTRAÇÃO: 50MCG/DOSE, 

FRASCO 120,00 DOSES, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

FRASCO COM VÁLVULA 

DOSIFICADORA. 

R$ 27,89 R$ 2.789,00 

6 500 BISNAGA (BR0266788) NISTATINA, DOSAGEM: 

25.000 UI/G, APRESENTACAO: CREME 

VAGINAL, BISNAGA 40,00 G 

R$ 4,21 R$ 2.105,00 

7 400 FRASCO BR0448839 - ACEBROFILINA ADULTO 

10MG/ML FRASCO 120ML 

R$ 8,30 R$ 3.320,00 

8 300 FRASCO BR0448838 - ACEBROFILINA INFANTIL 

5MG/ML FRASCO 120ML 

R$ 7,78 R$ 2.334,00 

9 3.000 COMPRIMIDOS BR0271666 - ACECLOFENACO 100 MG R$ 0,44 R$ 1.320,00 

10 200 BISNAGA (BR0345240) HIDROCORTISONA, R$ 8,32 R$ 1.664,00 



 

 

COMPOSIÇÃO: SAL ACETATO, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG/G, BISNAGA 

20,00 G, FORMA FARMACÊUTICA: 

CREME 

11 5.000 COMPRIMIDOS BR0268370 - ACICLOVIR, 200 MG R$ 0,23 R$ 1.150,00 

12 400 BISNAGA (BR0268375) ACICLOVIR, USO: CREME, 

DOSAGEM: 50 MG/G, BISNAGA 5,00 G 

R$ 2,47 R$ 988,00 

13 40.000 COMPRIMIDOS BR0267502 - ACIDO ACETILSALICILICO, 

100 MG 

R$ 0,06 R$ 2.400,00 

14 1.000 COMPRIMIDOS BR0270965 - ACIDO ACETILSALICILICO 

100 MG COMP. TAMPONADO 

R$ 0,64 R$ 640,00 

15 3.000 COMPRIMIDOS BR0271691 - ÁCIDO ASCÓRBICO 500 MG R$ 0,20 R$ 600,00 

16 200 FRASCO (BR0271689) ÁCIDO ASCÓRBICO, 

DOSAGEM: 200 MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 30,00 ML 

R$ 1,26 R$ 252,00 

17 300 FRASCO (BR0278489) ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM: 

0,2 MG/ML, USO: SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

R$ 5,32 R$ 1.596,00 

18 20.000 COMPRIMIDOS (BR0267503) ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM: 

5 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,07 R$ 1.400,00 

19 1.000 COMPRIMIDOS BR0278338 - ACIDO TRANEXAMICO - 

250 MG 

R$ 1,31 R$ 1.310,00 

20 600 AMPOLA (BR0327566) ÁCIDO TRANEXÂMICO, 

DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

R$ 5,45 R$ 3.270,00 

21 200 AMPOLA BR0278281 - ADENOSINA 3MG/ML SOL 

,IV 2 ML- INJETAVEL 

R$ 12,76 R$ 2.552,00 

22 1.000 FRASCO (BR0267507) ALBENDAZOL, USO: 

SUSPENSÃO ORAL, DOSAGEM: 40 

MG/ML, FRASCO 10,00 ML 

R$ 1,71 R$ 1.710,00 

23 4.000 COMPRIMIDOS (BR0459822) ALBENDAZOL, 

CONCENTRAÇÃO: 400 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 

MASTIGÁVEL, COMPRIMIDO 

R$ 0,47 R$ 1.880,00 

24 10.000 COMPRIMIDOS BR0269462 - ALENDRONATO DE SÓDIO, 

70 MG 

R$ 0,32 R$ 3.200,00 

25 5.000 COMPRIMIDOS BR0267509 - ALOPURINOL, 300 MG R$ 0,38 R$ 1.900,00 

26 15.000 COMPRIMIDOS BR0271357 - ALPRAZOLAM 0,50 MG R$ 0,07 R$ 1.050,00 

27 10.000 COMPRIMIDOS BR0271356 - ALPRAZOLAN COMP 01MG R$ 0,14 R$ 1.400,00 

28 500 FRASCO (BR0446263) AMBROXOL, 

COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 6 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 

120,00 ML. 

R$ 6,54 R$ 3.270,00 

29 500 FRASCO (BR0446264) AMBROXOL, 

COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 

120,00 ML 

R$ 6,10 R$ 3.050,00 

30 25.000 COMPRIMIDOS BR0267511 - AMINOFILINA 100 MG R$ 0,15 R$ 3.750,00 

31 30.000 COMPRIMIDOS BR0267510 - AMIODARONA, 200 MG R$ 0,43 R$ 12.900,00 

32 300 AMPOLA (BR0271710) AMIODARONA, DOSAGEM: 

50MG/ML, INDICACAO: INJETÁVEL, 

AMPOLA 3,00 ML 

R$ 2,59 R$ 777,00 

33 40.000 COMPRIMIDOS BR0267512 - AMITRIPTILINA 

(CLORIDRATO), 25 MG 

R$ 0,12 R$ 4.800,00 

34 5.000 COMPRIMIDOS BR0276333 - AMITRIPTILINA 

(CLORIDRATO), 75 MG 

R$ 0,26 R$ 1.300,00 

35 1.000 FRASCO (BR0448841) AMOXICILINA, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML + 12,5 

MG/ML, FRASCO 100,00 ML, PRINCÍPIO 

ATIVO: ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 

R$ 12,27 R$ 12.270,00 

36 1.500 FRASCO (BR0271111) AMOXICILINA, 

APRESENTACAO: PÓ PARA SUSPENSÃO 

R$ 7,86 R$ 11.790,00 



 

 

ORAL, CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML, 

FRASCO 150,00 ML 

37 20.000 COMPRIMIDOS BR0271089 - AMOXICILINA, 500 MG R$ 0,37 R$ 7.400,00 

38 10.000 COMPRIMIDOS (BR0271217) AMOXICILINA, 

CONCENTRAÇÃO: 500MG + 125MG, 

COMPRIMIDO, PRINCÍPIO ATIVO: 

ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 

R$ 4,44 R$ 44.400,00 

39 1.000 COMPRIMIDOS BR0267515 - AMPICILINA 500 MG R$ 0,53 R$ 530,00 

40 100 AMPOLA BR0268207 - AMPICILINA 1 G IV/IM - 

INJETAVEL 

R$ 4,35 R$ 435,00 

41 40.000 COMPRIMIDOS BR0272434 - ANLODIPINO (BESILATO), 5 

MG 

R$ 0,04 R$ 1.600,00 

42 1.000 COMPRIMIDOS (BR0476553) ANLODIPINO BESILATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 

PERINDOPRIL ARGININA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 

PERINDOPRIL ARGININA, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG + 14 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 3,60 R$ 3.600,00 

43 2.000 COMPRIMIDOS BR0429846 - APIXABANA 5,0 MG R$ 4,31 R$ 8.620,00 

44 1.000 COMPRIMIDOS BR0270792 - ATENOLOL + 

CLORTALIDONA 50/12,5 MG CPR 

R$ 0,25 R$ 250,00 

45 15.000 COMPRIMIDOS BR0267517 - ATENOLOL, 50 MG R$ 0,10 R$ 1.500,00 

46 300 COMPRIMIDOS (BR0268081) ATORVASTATINA 

CÁLCICA, DOSAGEM: 20 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,29 R$ 87,00 

47 400 COMPRIMIDOS (BR0268082) ATORVASTATINA 

CÁLCICA, DOSAGEM: 40 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,40 R$ 160,00 

48 3.000 FRASCO (BR0268949) AZITROMICINA, 

DOSAGEM: 40 MG/ML, 

APRESENTACAO: SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO 22,50 ML 

R$ 8,66 R$ 25.980,00 

49 200 FRASCO (BR0267581) BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, DOSAGEM: 

250MCG/DOSE, APRESENTACAO: 

SPRAY ORAL, FRASCO 200,00 DOSES, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 

AEROGADOR 

R$ 58,36 R$ 11.672,00 

50 200 FRASCO (BR0267582) BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, DOSAGEM: 

50MCG/DOSE, APRESENTACAO: SPRAY 

NASAL, FRASCO 200,00 DOSES 

R$ 29,43 R$ 5.886,00 

51 500 AMPOLA BR0270613 - BENZILPENICILINA 

BENZATINA - 600.000UI 

R$ 10,31 R$ 5.155,00 

52 500 AMPOLA BR0270614 - BENZILPENICILINA, 

POTÁSSICA + PENICILINA 

PROCAINADA- 100.000UI + 300.000UI- 

INJETÁVEL 

R$ 5,30 R$ 2.650,00 

53 1.000 COMPRIMIDOS BR 0445954 BENZOATO DE 

ALOGLIPTINA + PIOGLITAZONA 25 MG 

+ 30 MG 

R$ 6,12 R$ 6.120,00 

54 5.000 COMPRIMIDOS BR0268896 - ANLODIPINO BESILATO, 

DOSAGEM: 10 MG 

R$ 0,09 R$ 450,00 

55 1.000 COMPRIMIDOS (BR0394917) ANLODIPINO BESILATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

BENAZEPRILA CLORIDRATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

BENAZEPRILA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG + 20 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 2,31 R$ 2.310,00 

56 1.500 FRASCO (BR0393870) DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 

À BETAMETASONA, CONCENTRAÇÃO: 

0,4 MG + 0,05 MG/ML, FORMA 

R$ 3,35 R$ 5.025,00 



 

 

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 

120,00 ML 

57 500 AMPOLA BR0268222 - BICARBONATO DE SÓDIO 

8,4% - INJETAVEL 

R$ 2,32 R$ 1.160,00 

58 15.000 COMPRIMIDOS BR0270140 - BIPERIDENO 

(CLORIDRATO), 2 MG 

R$ 0,26 R$ 3.900,00 

59 3.000 COMPRIMIDOS BR0269603 - BISACODIL 5MG R$ 0,31 R$ 930,00 

60 50 FRASCO (BR0319000) BRIMONIDINA 

TARTARATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 

CONCENTRAÇÃO: 2 MG + 5 MG/ML, 

FRASCO 10,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

R$ 81,45 R$ 4.072,50 

61 20.000 COMPRIMIDOS (BR0270620) ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10MG + 

250MG, APRESENTACAO: ASSOCIADA 

COM DIPIRONA SÓDICA, COMPRIMIDO 

R$ 0,46 R$ 9.200,00 

62 1.000 FRASCO (BR0270622) ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, DOSAGEM: 6,67MG + 

333MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO 

ORAL, APRESENTACAO: ASSOCIADA 

COM DIPIRONA SÓDICA, FRASCO 20,00 

ML 

R$ 7,56 R$ 7.560,00 

63 3.000 AMPOLA (BR0270621) ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, DOSAGEM: 4MG + 

500MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, APRESENTACAO: 

ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 

AMPOLA 5,00 ML 

R$ 4,73 R$ 14.190,00 

64 2.000 COMPRIMIDOS BR0270971 - ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADO COM PARACETAMOL, 

DOSAGEM: 10MG + 500MG 

R$ 0,51 R$ 1.020,00 

65 5.000 COMPRIMIDOS BR0267283 - ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 

R$ 0,65 R$ 3.250,00 

66 200 FRASCO (BR0267281) ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 

MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 20,00 ML 

R$ 9,31 R$ 1.862,00 

67 1.000 AMPOLA (BR0267282) ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, DOSAGEM: 20 

MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 1,60 R$ 1.600,00 

68 60 FRASCO (BR0383660) TIOTRÓPIO BROMETO, 

COMPOSIÇÃO: SAL BROMETO, 

CONCENTRAÇÃO: 2,5 MCG/DOSE, 

FRASCO 60,00 DOSES, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO P/ 

INALAÇÃO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: COM INALADOR 

R$ 308,72 R$ 18.523,20 

69 20.000 COMPRIMIDOS BR0269954 - BROMOPRIDA 10 MG R$ 2,30 R$ 46.000,00 

70 1.000 FRASCO BR0269956 - BROMOPRIDA, DOSAGEM: 

4 MG,ML, APRESENTAÇÃO: GOTAS - 20 

ML 

R$ 2,45 R$ 2.450,00 

71 200 FRASCO (BR0452913) BUDESONIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 32MCG/DOSE, 

FRASCO 120,00 DOSES, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO SPRAY 

R$ 15,35 R$ 3.070,00 

72 200 FRASCO (BR0452914) BUDESONIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 64MCG/DOSE, 

FRASCO 120,00 DOSES, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO SPRAY 

R$ 15,28 R$ 3.056,00 

73 40.000 COMPRIMIDOS BR0268994 - BUPROPIONA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 150 MG 

R$ 0,50 R$ 20.000,00 

74 30.000 COMPRIMIDOS BR0270917 - PARACETAMOL, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM 

R$ 0,25 R$ 7.500,00 



 

 

DICLOFENACO, CARISOPRODOL E 

CAFEÍNA, DOSAGEM: 300MG + 50MG + 

125MG + 30MG 

75 30.000 COMPRIMIDOS BR0267613 - CAPTOPRIL, 25 MG R$ 0,06 R$ 1.800,00 

76 20.000 COMPRIMIDOS BR0267615 - CAPTOPRIL 50 MG R$ 0,10 R$ 2.000,00 

77 300 FRASCO (BR0392264) CARBAMAZEPINA, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 

100,00 ML 

R$ 11,41 R$ 3.423,00 

78 30.000 COMPRIMIDOS BR0267618 - CARBAMAZEPINA, 200 MG R$ 0,26 R$ 7.800,00 

79 8.000 COMPRIMIDOS BR0267617 - CARBAMAZEPINA, 400 MG R$ 0,70 R$ 5.600,00 

80 1.000 COMPRIMIDOS BR0272457 - CARBAMAZEPINA 400 MG 

CR. 

R$ 0,80 R$ 800,00 

81 10.000 COMPRIMIDOS BR0448608 - CARBONATO DE CÁLCIO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM 

VITAMINA D3, CONCENTRAÇÃO: 600 

MG + 400 UI, FORMA FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 

R$ 0,11 R$ 1.100,00 

82 10.000 COMPRIMIDOS (BR0268225) CARBONATO DE CÁLCIO, 

DOSAGEM: 500 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,28 R$ 2.800,00 

83 30.000 COMPRIMIDOS BR0267621 - CARBONATO DE LÍTIO, 300 

MG 

R$ 0,38 R$ 11.400,00 

84 1.000 COMPRIMIDOS BR0271102 - CARBONATO DE LÍTIO, 

DOSAGEM: 450 MG 

R$ 1,51 R$ 1.510,00 

85 15.000 COMPRIMIDOS BR0267564 - CARVEDILOL, 12,5 MG R$ 0,14 R$ 2.100,00 

86 10.000 COMPRIMIDOS BR0267567 - CARVEDILOL, 25 MG R$ 0,24 R$ 2.400,00 

87 15.000 COMPRIMIDOS BR0267566 - CARVEDILOL, 3,125 MG R$ 0,14 R$ 2.100,00 

88 15.000 COMPRIMIDOS BR0267565 - CARVEDILOL, 6,250 MG R$ 0,16 R$ 2.400,00 

89 600 FRASCO (BR0331555) CEFALEXINA, DOSAGEM: 

50 MG/ML, FRASCO 100,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: PÓ P/ SUSPENSÃO 

ORAL 

R$ 15,21 R$ 9.126,00 

90 15.000 COMPRIMIDOS BR0267625 - CEFALEXINA, 500 MG R$ 0,69 R$ 10.350,00 

91 500 AMPOLA (BR0442703) CEFTRIAXONA SÓDICA, 

CONCENTRAÇÃO: 500 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

R$ 9,31 R$ 4.655,00 

92 700 BISNAGA (BR0284113) BETAMETASONA, USO: 

CREME, DOSAGEM: 0,5MG + 20MG/G, 

COMPOSIÇÃO: DIPROPIONATO, 

APRESENTACAO: ASSOCIADA COM 

CETOCONAZOL, BISNAGA 30,00 G 

R$ 7,31 R$ 5.117,00 

93 3.000 COMPRIMIDOS BR0267151 - CETOCONAZOL 200MG R$ 0,30 R$ 900,00 

94 200 FRASCO (BR0271103) CETOCONAZOL, 

DOSAGEM: 2%, APRESENTACAO: 

SHAMPOO, FRASCO 100,00 ML 

R$ 6,08 R$ 1.216,00 

95 500 BISNAGA (BR0308736) CETOCONAZOL, 

DOSAGEM: 20 MG/G, BISNAGA 20,00 G, 

FORMA FARMACÊUTICA: CREME 

TÓPICO 

R$ 3,73 R$ 1.865,00 

96 600 BISNAGA (BR0449185) BETAMETASONA, 

COMPOSIÇÃO: DIPROPIONATO, 

ASSOCIADA AO CETOCONAZOL E 

NEOMICINA, CONCENTRAÇÃO: 0,5 

MG/G + 20 MG/G + 1,5 MG/G, BISNAGA 

30,00 G, FORMA FARMACÊUTICA: 

CREME 

R$ 4,23 R$ 2.538,00 

97 2.000 AMPOLA (BR0448844) CETOPROFENO, 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

R$ 5,12 R$ 10.240,00 

98 40.000 COMPRIMIDOS CICLOBENZAPRINA 10 MG 

COMPRIMIDO 

R$ 0,13 R$ 5.200,00 

99 20.000 COMPRIMIDOS BR0272166 - CICLOBENZAPRINA 5 MG R$ 0,13 R$ 2.600,00 

100 10.000 COMPRIMIDOS BR0276378 - CILOSTASOL 100MG - CPR R$ 0,53 R$ 5.300,00 

101 10.000 COMPRIMIDOS BR0276377 - CILOSTASOL 50 MG CPR. R$ 0,30 R$ 3.000,00 

102 500 AMPOLA (BR0340167) CIMETIDINA, R$ 2,48 R$ 1.240,00 



 

 

CONCENTRAÇÃO: 150 MG/ML, 

AMPOLA 2,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

103 2.000 COMPRIMIDOS BR0267627 - CIMETIDINA 200 MG 

COMPRIMIDO 

R$ 0,47 R$ 940,00 

104 3.000 COMPRIMIDOS BR0267628 - CINARIZINA 25 MG R$ 0,32 R$ 960,00 

105 3.000 COMPRIMIDOS BR0267629 - CINARIZINA 75 MG R$ 0,45 R$ 1.350,00 

106 10.000 COMPRIMIDOS BR0308738 - CIPROFIBRATO 100 MG CPR R$ 0,42 R$ 4.200,00 

107 6.000 COMPRIMIDOS BR0267632 - CIPROFLOXACINO 

(CLORIDRATO), 500 MG 

R$ 0,34 R$ 2.040,00 

108 150 FRASCO (BR0292418) CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 2 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO 100,00 ML 

R$ 20,26 R$ 3.039,00 

109 20.000 COMPRIMIDOS BR0272903 - CITALOPRAN 20 MG CPR R$ 0,18 R$ 3.600,00 

110 2.000 COMPRIMIDOS BR0268439 - CLARITROMICINA, 500 MG R$ 28,23 R$ 56.460,00 

111 30.000 COMPRIMIDOS BR0267522 - CLOMIPRAMINA 

(CLORIDRATO), 25 MG 

R$ 0,83 R$ 24.900,00 

112 20.000 COMPRIMIDOS BR0270119 - CLONAZEPAM 2,0 MG CPR R$ 0,25 R$ 5.000,00 

113 1.000 SOLUÇÃO 

ORAL 

BR0270120 - CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML - 

GOTAS 

R$ 3,43 R$ 3.430,00 

114 10.000 COMPRIMIDOS BR0272042 - CLONIDINA CPR 0,200 MG R$ 0,52 R$ 5.200,00 

115 10.000 COMPRIMIDOS BR0272045 - CLOPIDOGREL 75 MG R$ 0,52 R$ 5.200,00 

116 1.000 BISNAGA (BR0270495) COLAGENASE, USO: 

POMADA, APRESENTACAO: 

ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 

CONCENTRAÇÃO: 0,6UI + 1%, BISNAGA 

30,00 G 

R$ 15,95 R$ 15.950,00 

117 500 AMPOLA BR0267162 - CLORETO DE 

POTÁSSIO,19,1%-  INJETAVEL- 10ML 

R$ 0,57 R$ 285,00 

118 800 AMPOLA BR0267574 CLORETO DE SÓDIO 20 % 

INJETAVEL AMPOLA 10 ML 

R$ 0,57 R$ 456,00 

119 200 AMPOLA (BR0269574) BUPIVACAÍNA 

CLORIDRATO, APRESENTACAO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, PUREZA: 0,5%, 

AMPOLA 4,00 ML 

R$ 9,03 R$ 1.806,00 

120 1.000 CAPSULAS (BR0268955) CLINDAMICINA, 150 MG, 

CÁPSULA 

R$ 3,23 R$ 3.230,00 

121 3.000 COMPRIMIDOS BR0272043 - CLORIDRATO DE 

CLONIDINA 0,100 MG 

R$ 0,30 R$ 900,00 

122 300 AMPOLA (BR0268446) DOBUTAMINA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 12,5 MG/ML, 

INDICACAO: INJETÁVEL, AMPOLA 

20,00 ML 

R$ 8,73 R$ 2.619,00 

123 200 AMPOLA (BR0268960) DOPAMINA, DOSAGEM: 5 

MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

R$ 6,38 R$ 1.276,00 

124 300 AMPOLA (BR0272198) ETILEFRINA CLORIDRATO, 

COMPOSIÇÃO: 10MG/ML, 

APRESENTACAO: INJETÁVEL, AMPOLA 

1,00 ML 

R$ 3,39 R$ 1.017,00 

125 100 AMPOLA (BR0323004) ISOXSUPRINA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 14,90 R$ 1.490,00 

126 3.000 COMPRIMIDOS BR0272412 - CLORIDRATO DE 

PROPAFENONA 300 MG CPR 

R$ 0,58 R$ 1.740,00 

127 100 FRASCO (BR0396853) TETRACAÍNA 

CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA À FENILEFRINA, 

CONCENTRAÇÃO: 1% + 0,1%, FRASCO 

10,00 ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

R$ 11,65 R$ 1.165,00 

128 10.000 COMPRIMIDOS BR0267638 -CLORPROMAZINA 

(CLORIDRATO), 100 MG 

R$ 0,45 R$ 4.500,00 

129 15.000 COMPRIMIDOS BR0267635 - CLORPROMAZINA R$ 0,33 R$ 4.950,00 



 

 

(CLORIDRATO), 25 MG 

130 300 AMPOLA (BR0268069) CLORPROMAZINA, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTACAO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 

ML 

R$ 2,60 R$ 780,00 

131 100 FRASCO (BR0340207) CLORPROMAZINA, 

CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

R$ 7,20 R$ 720,00 

132 3.000 COMPRIMIDOS BR0274808 - CLORTALIDONA 12,5 MG 

COMPRIMIDO 

R$ 0,18 R$ 540,00 

133 1.000 COMPRIMIDOS BR0272420 - CLORTALIDONA 

50MG(HIG) COMPRIMIDO 

R$ 0,25 R$ 250,00 

134 20.000 COMPRIMIDOS BR0270907 - CODEINA+PARACETAMOL 

500MG+30MG CPR 

R$ 0,67 R$ 13.400,00 

135 10.000 COMPRIMIDOS BR0437109 - VITAMINAS DO 

COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

B1, B2, B3, B5, B6, B12 

R$ 0,05 R$ 500,00 

136 1.000 AMPOLA (BR0272091) VITAMINAS DO 

COMPLEXO B, USO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 

E PP, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 1,03 R$ 1.030,00 

137 5.000 COMPRIMIDOS (BR0405898) DESVENLAFAXINA, 

COMPOSIÇÃO: SAL SUCCINATO, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG, 

COMPRIMIDO, FORMA 

FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 

R$ 1,39 R$ 6.950,00 

138 200 AMPOLA (BR0276283) DESLANÓSIDO, DOSAGEM: 

0,2 MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 3,54 R$ 708,00 

139 5.000 COMPRIMIDOS (BR0404152) DESVENLAFAXINA, 100 

MG, COMPRIMIDO 

R$ 1,39 R$ 6.950,00 

140 1.000 BISNAGA (BR0267643) DEXAMETASONA, 

DOSAGEM: 0,1%, APRESENTACAO: 

CREME, BISNAGA 15,00 G 

R$ 2,59 R$ 2.590,00 

141 2.000 COMPRIMIDOS BR0269388 - DEXAMETASONA, 4 MG R$ 0,25 R$ 500,00 

142 2.000 AMPOLA (BR0300733) DEXAMETASONA, 

CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 2,29 R$ 4.580,00 

143 200 FRASCO (BR0267187) DEXAMETASONA, 

DOSAGEM: 0,1%, APRESENTACAO: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 

ML 

R$ 9,27 R$ 1.854,00 

144 600 FRASCO (BR0267646) DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, DOSAGEM: 0,4 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 120,00 ML 

R$ 3,42 R$ 2.052,00 

145 6.000 COMPRIMIDOS BR0267645 - DEXCLORFENIRAMINA 

(MALEATO), 2 MG 

R$ 0,10 R$ 600,00 

146 1.000 AMPOLA (BR0395147) DIAZEPAM, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 1,03 R$ 1.030,00 

147 5.000 COMPRIMIDOS BR0267197 - DIAZEPAN 10MG 

COMPRIMIDO 

R$ 0,11 R$ 550,00 

148 20.000 COMPRIMIDOS BR0267195 - DIAZEPAN, 5 MG R$ 0,11 R$ 2.200,00 

149 25.000 COMPRIMIDOS (BR0270992) DICLOFENACO, DOSAGEM: 

50 MG, APRESENTACAO: SAL 

POTÁSSICO, COMPRIMIDO 

R$ 0,11 R$ 2.750,00 

150 5.000 AMPOLA BR0270999) DICLOFENACO, USO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, DOSAGEM: 

25MG/ML, APRESENTACAO: SAL 

POTÁSSICO, AMPOLA 3,00 ML 

R$ 1,71 R$ 8.550,00 

151 5.000 COMPRIMIDOS BR0306355 - DICLOFENACO, 

COMPOSIÇÃO: SAL SÓDICO + CODEÍNA 

R$ 3,80 R$ 19.000,00 



 

 

FOSFATO, CONCENTRAÇÃO: 50MG + 50 

MG 

152 1.000 BISNAGA BR0448612 - DICLOFENACO, 

COMPOSIÇÃO: SAL DIETILAMÔNIO, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG,G, FORMA 

FARMACÊUTICA: GEL - BISNAGA 60 G 

R$ 3,94 R$ 3.940,00 

153 100 FRASCO (BR0270998) DICLOFENACO, USO: 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, DOSAGEM: 

15MG/ML, APRESENTACAO: SAL 

POTÁSSICO, FRASCO 20,00 ML 

R$ 5,48 R$ 548,00 

154 5.000 COMPRIMIDOS BR0267936 - DICLORIDRATO DE 

BETAISTINA CPR 16 MG 

R$ 0,26 R$ 1.300,00 

155 5.000 COMPRIMIDOS BR0343573 - DICLORIDRATO DE 

BETAISTINA 24 MG CPR 

R$ 0,34 R$ 1.700,00 

156 10.000 COMPRIMIDOS BR0267647 - DIGOXINA, 0,25 MG R$ 0,22 R$ 2.200,00 

157 1.000 FRASCO (BR0392118) DIMETICONA, 

CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: EMULSÃO ORAL - 

GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

R$ 2,09 R$ 2.090,00 

158 5.000 COMPRIMIDOS BR0270633- DIPIRONA SÓDICA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À CAFEÍNA 

E ISOMETEPTENO, CONCENTRAÇÃO: 

300MG + 30MG + 30MG 

R$ 0,36 R$ 1.800,00 

159 30.000 COMPRIMIDOS BR0267203 - DIPIRONA SÓDICA, 500 MG R$ 0,22 R$ 6.600,00 

160 4.000 AMPOLA (BR0268252) DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM: 500 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 3,34 R$ 13.360,00 

161 2.000 FRASCO (BR0267205) DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM: 500 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO ORAL 

(GOTAS), FRASCO 20,00 ML 

R$ 2,56 R$ 5.120,00 

162 2.000 AMPOLA (BR0270590) BETAMETASONA, USO: 

INJETÁVEL, DOSAGEM: 5MG + 2MG, 

COMPOSIÇÃO: DIPROPIONATO, 

APRESENTACAO: ASSOCIADA COM 

BETAMETASONA FOSFATO, AMPOLA 

1,00 ML 

R$ 5,04 R$ 10.080,00 

163 50.000 COMPRIMIDOS BR0291770 - ESCITALOPRAM 10 MG R$ 0,25 R$ 12.500,00 

164 10.000 COMPRIMIDOS BR0269962 - DOMPERIDONA 10MG R$ 0,14 R$ 1.400,00 

165 30.000 COMPRIMIDOS BR0268493 - DOXAZOSINA (MESILATO), 

2 MG 

R$ 0,17 R$ 5.100,00 

166 2.000 COMPRIMIDOS BR0271036 - DOXICICLINA 100MG R$ 0,49 R$ 980,00 

167 10.000 COMPRIMIDOS BR0267651 - ENALAPRIL (MALEATO), 10 

MG 

R$ 0,05 R$ 500,00 

168 30.000 COMPRIMIDOS BR0267652 - ENALAPRIL (MALEATO), 20 

MG 

R$ 0,09 R$ 2.700,00 

169 4.000 COMPRIMIDOS BR0267650 - ENALAPRIL 5MG - COMP. R$ 0,06 R$ 240,00 

170 1.000 AMPOLA BR0268255 - EPINEFRINA INJETÁVEL 

1MG/1ML 

R$ 1,50 R$ 1.500,00 

171 100 FRASCO (BR0269998) ERITROMICINA, 

APRESENTACAO: ESTOLATO, USO: 

SUSPENSÃO ORAL, CONCENTRAÇÃO: 

50 MG/ML, FRASCO 100,00 ML 

R$ 6,41 R$ 641,00 

172 5.000 COMPRIMIDOS (BR0274186) ESOMEPRAZOL, 

COMPOSIÇÃO: SAL MAGNÉSICO, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,98 R$ 4.900,00 

173 5.000 COMPRIMIDOS (BR0274187) ESOMEPRAZOL, 

COMPOSIÇÃO: SAL MAGNÉSICO, 

CONCENTRAÇÃO: 40 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 2,80 R$ 14.000,00 

174 500 COMPRIMIDOS (BR0343494) ESPIRAMICINA, 

CONCENTRAÇÃO: 1.500.000 UI, 

COMPRIMIDO 

R$ 4,38 R$ 2.190,00 

175 6.000 COMPRIMIDOS BR0267654 - ESPIRONOLACTONA, 100 

MG 

R$ 0,91 R$ 5.460,00 



 

 

176 600 BISNAGA (BR0267208) ESTRIOL, DOSAGEM: 1 

MG/G, APRESENTACAO: CREME 

VAGINAL, BISNAGA 50,00 G 

R$ 13,85 R$ 8.310,00 

177 30.000 COMPRIMIDOS BR0267653 - ESPIRONOLACTONA, 25 

MG 

R$ 0,35 R$ 10.500,00 

178 6.000 COMPRIMIDOS BR0356602 - ESTROGÊNIOS 

CONJUGADOS, 0,3 MG 

R$ 1,81 R$ 10.860,00 

179 10.000 COMPRIMIDOS BR0267657 - FENITOÍNA SÓDICA, 100 

MG 

R$ 0,21 R$ 2.100,00 

180 300 AMPOLA (BR0267107) FENITOÍNA SÓDICA, 

DOSAGEM: 50 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

R$ 4,22 R$ 1.266,00 

181 15.000 COMPRIMIDOS BR0267660 - FENOBARBITAL, 100 MG R$ 0,26 R$ 3.900,00 

182 300 AMPOLA (BR0300725) FENOBARBITAL SÓDICO, 

DOSAGEM: 100 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 2,48 R$ 744,00 

183 600 FRASCO (BR0300723) FENOBARBITAL SÓDICO, 

DOSAGEM: 40 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

R$ 5,80 R$ 3.480,00 

184 300 FRASCO BR0396470) FENOTEROL BROMIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 0,25 MG/ML, FRASCO 

20,00 ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 

R$ 5,84 R$ 1.752,00 

185 10.000 COMPRIMIDOS BR0275963 - FINASTERIDA, 5 MG R$ 0,57 R$ 5.700,00 

186 200 AMPOLA (BR0292399) FITOMENADIONA, 

DOSAGEM: 10 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 3,08 R$ 616,00 

187 5.000 CAPSULAS BR0267662 - FLUCONAZOL, 150 MG R$ 0,59 R$ 2.950,00 

188 50.000 COMPRIMIDOS BR0273009 - FLUOXETINA 

(CLORIDRATO), 20 MG 

R$ 0,11 R$ 5.500,00 

189 200 FRASCO BR0277513 FLUOXETINA, CLORIDRATO 

20 MG/ML SOLUÇÃO ORAL

 FRASCO 20 ML 

R$ 38,94 R$ 7.788,00 

190 600 COMPRIMIDOS BR0268292 - FOLINATO DE CÁLCIO 

(ÁCIDO FOLÍNICO), 15 MG 

R$ 1,88 R$ 1.128,00 

191 700 FRASCO (BR0267328) FOSFATO DE SÓDIO, 

DOSAGEM: FOSFATO MONOBÁSICO 

16% + FOSFATO DIBÁSICO 6%, 

APRESENTACAO: ENEMA, FRASCO 

125,00 ML 

R$ 5,90 R$ 4.130,00 

192 10.000 COMPRIMIDOS BR0362720 - FUMARATO DE 

BISOPROPOL CPR 2,5 MG 

R$ 0,41 R$ 4.100,00 

193 25.000 COMPRIMIDOS BR0267663 - FUROSEMIDA, 40 MG R$ 0,09 R$ 2.250,00 

194 1.000 AMPOLA (BR0267666) FUROSEMIDA, 

COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 2,68 R$ 2.680,00 

195 300 FRASCO (BR0406308) GENTAMICINA, 

COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, FRASCO 

5,00 ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

R$ 13,67 R$ 4.101,00 

196 200 AMPOLA (BR0269759) GENTAMICINA, DOSAGEM: 

80 MG/ML, APLICAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 2,88 R$ 576,00 

197 6.000 COMPRIMIDOS BR0267671 - GLIBENCLAMIDA, 5 MG R$ 0,04 R$ 240,00 

198 3.000 COMPRIMIDOS (BR0442754) GLICLAZIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 30 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO 

PROLONGADA, COMPRIMIDO 

R$ 0,27 R$ 810,00 

199 300 AMPOLA BR0270019 GLICONATO DE CÁLCIO 10 

% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 

ML 

R$ 2,69 R$ 807,00 



 

 

200 1.000 AMPOLA BR0267540 - GLICOSE 25% INJETAVEL - 

10 ML 

R$ 0,88 R$ 880,00 

201 1.000 AMPOLA (BR0267541) GLICOSE, INDICACAO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CONCENTRAÇÃO: 50%, AMPOLA 10,00 

ML 

R$ 0,93 R$ 930,00 

202 5.000 COMPRIMIDOS BR0267670 - HALOPERIDOL, 1 MG R$ 0,17 R$ 850,00 

203 500 AMPOLA (BR0292194) HALOPERIDOL, 

APRESENTACAO: SAL DECANOATO, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 

ML 

R$ 11,49 R$ 5.745,00 

204 500 FRASCO (BR0292195) HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 10,00 

ML 

R$ 3,77 R$ 1.885,00 

205 10.000 COMPRIMIDOS BR0267669 - HALOPERIDOL, 5 MG R$ 0,29 R$ 2.900,00 

206 200 AMPOLA (BR0292196) HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, TIPO USO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 

ML 

R$ 3,61 R$ 722,00 

207 200 AMPOLA (BR0442584) NOREPINEFRINA, 

CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML 

R$ 5,41 R$ 1.082,00 

208 100 FRASCO (BR0272796) HEPARINA SÓDICA, 

DOSAGEM: 5.000UI/ML, INDICACAO: 

INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML 

R$ 21,30 R$ 2.130,00 

209 200 AMPOLA (BR0272796) HEPARINA SÓDICA, 

DOSAGEM: 5.000UI/ML, INDICACAO: 

INJETÁVEL, AMPOLA 0,25 ML 

R$ 9,49 R$ 1.898,00 

210 10.000 COMPRIMIDOS BR0267674 - HIDROCLOROTIAZIDA, 25 

MG 

R$ 0,03 R$ 300,00 

211 20.000 COMPRIMIDOS BR0267675 - HIDROCLOROTIAZIDA 

50MG COMPRIMIDO 

R$ 0,06 R$ 1.200,00 

212 500 AMPOLA BR0270220 - HIDROCORTISONA 100 MG- 

INJETAVEL 

R$ 3,88 R$ 1.940,00 

213 1.000 AMPOLA (BR0270219) HIDROCORTISONA, 500MG, 

APRESENTACAO: INJETÁVEL, FRASCO-

AMPOLA 

R$ 7,08 R$ 7.080,00 

214 1.000 FRASCO (BR0395730) HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, 

CONCENTRAÇÃO: 60 MG + 40 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO 

ORAL, FRASCO 100,00 ML 

R$ 2,76 R$ 2.760,00 

215 1.000 FRASCO (BR0340783) HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

CONCENTRAÇÃO: 61,5 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO 100,00 ML 

R$ 2,96 R$ 2.960,00 

216 1.000 FRASCO (BR0332755) IBUPROFENO, DOSAGEM: 

100 MG/ML, FRASCO 20,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 

R$ 4,72 R$ 4.720,00 

217 10.000 COMPRIMIDOS BR0267677 - IBUPROFENO, 300 MG R$ 0,17 R$ 1.700,00 

218 4.000 FRASCO (BR0294643) IBUPROFENO, DOSAGEM: 

50 MG/ML, FRASCO 20,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 

R$ 2,14 R$ 8.560,00 

219 40.000 COMPRIMIDOS BR0267676 - IBUPROFENO, 600 MG R$ 0,22 R$ 8.800,00 

220 10.000 COMPRIMIDOS BR0267292 - IMIPRAMINA 25 MG 

COMPRIMIDO 

R$ 0,48 R$ 4.800,00 

221 1.000 FRASCO (BR0268331) IPRATRÓPIO BROMETO, 

USO: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, 

DOSAGEM: 0,25 MG/ML, FRASCO 20,00 

ML 

R$ 1,81 R$ 1.810,00 

222 2.000 COMPRIMIDOS (BR0273395) ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 

ATIVO: SAL DINITRATO, DOSAGEM: 5 

MG, COMPRIMIDO, TIPO 

R$ 0,37 R$ 740,00 



 

 

MEDICAMENTO: SUBLINGUAL 

223 5.000 COMPRIMIDOS BR0273400 - ISOSSORBIDA 

(MONONITRATO), 20 MG 

R$ 0,24 R$ 1.200,00 

224 300 AMPOLA BR0273404 - ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 

ATIVO: SAL MONONITRATO, 

DOSAGEM: 10 MG,ML, TIPO 

MEDICAMENTO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

- AMPOLA 1 ML IV 

R$ 2,57 R$ 771,00 

225 2.000 CAPSULAS BR0268861 - ITRACONAZOL, 100 MG R$ 1,26 R$ 2.520,00 

226 1.000 COMPRIMIDOS BR0376767 - IVERMECTINA, 6 MG R$ 0,69 R$ 690,00 

227 500 FRASCO (BR0383750) LACTULOSE, 

CONCENTRAÇÃO: 667 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 

120,00 ML 

R$ 6,51 R$ 3.255,00 

228 1.000 CAPSULAS BR0398689 - LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 100MG + 25 MG, 

FORMA FARMACEUTICA: LIBERAÇÃO 

PROLONGADA 

R$ 1,35 R$ 1.350,00 

229 1.000 COMPRIMIDOS BR0270128 - LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 

DOSAGEM: 100MG + 25MG, 

APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDOS 

DISPERSÍVEIS 

R$ 1,66 R$ 1.660,00 

230 3.000 COMPRIMIDOS BR0270126 - LEVODOPA + 

BENSERAZIDA, 200 MG + 50 MG 

R$ 2,33 R$ 6.990,00 

231 600 COMPRIMIDOS BR0270130 - LEVODOPA + CARBIDOPA, 

250 MG + 25 MG 

R$ 0,95 R$ 570,00 

232 8.000 COMPRIMIDOS BR0305270 - LEVOFLOXACINO 500MG - 

CPR 

R$ 1,03 R$ 8.240,00 

233 6.000 COMPRIMIDOS BR0268129 -  

LEVOMEPROMAZINA 100MG 

COMPRIMIDO 

R$ 0,73 R$ 4.380,00 

234 6.000 COMPRIMIDOS BR0268128 - LEVOMEPROMAZINA 

25MG COMPRIMIDO 

R$ 0,54 R$ 3.240,00 

235 1.000 FRASCO (BR0268130) LEVOMEPROMAZINA, 

DOSAGEM: 40 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 20,00 ML 

R$ 12,14 R$ 12.140,00 

236 40.000 COMPRIMIDOS (BR0448804) LEVONORGESTREL, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 

ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇÃO: 

0,15 MG + 0,03 MG, COMPRIMIDO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EM 

BLISTER CALENDÁRIO 

R$ 0,15 R$ 6.000,00 

237 1.500 COMPRIMIDOS BR0270768 - LEVOTIROXINA 175 MCG 

CPR. 

R$ 0,38 R$ 570,00 

238 20.000 COMPRIMIDOS BR0268125 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 

100 MCG 

R$ 0,24 R$ 4.800,00 

239 20.000 COMPRIMIDOS BR0268124 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 

MCG 

R$ 0,22 R$ 4.400,00 

240 20.000 COMPRIMIDOS BR0268123 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 

MCG 

R$ 0,23 R$ 4.600,00 

241 1.000 FRASCO (BR0273467) LORATADINA, 

CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML, FRASCO 

100,00 ML, TIPO MEDICAMENTO: 

XAROPE 

R$ 5,30 R$ 5.300,00 

242 10.000 COMPRIMIDOS BR0273466 - LORATADINA, 10 MG R$ 0,14 R$ 1.400,00 

243 40.000 COMPRIMIDOS BR0268856 - LOSARTANA POTÁSSICA, 

50 MG 

R$ 0,08 R$ 3.200,00 

244 500 COMPRIMIDOS BR0267692 - MEBENDAZOL 100 MG R$ 0,38 R$ 190,00 

245 100 FRASCO BR0267694 - MEBENDAZOL 20 MG/ML, 

SUSPENÇÃO ORAL - FRASCO 30 ML 

R$ 1,94 R$ 194,00 

246 10.000 COMPRIMIDOS BR0267691 - METFORMINA 

(CLORIDRATO), 850 MG 

R$ 0,14 R$ 1.400,00 

247 5.000 COMPRIMIDOS BR0267690 - METFORMINA 500 MG - CPR R$ 0,14 R$ 700,00 

248 15.000 COMPRIMIDOS BR0267688 - METILDOPA CPR 500 MG R$ 0,85 R$ 12.750,00 



 

 

249 25.000 COMPRIMIDOS BR0267689 - METILDOPA, 250 MG R$ 0,53 R$ 13.250,00 

250 10.000 COMPRIMIDOS BR0267312 - METOCLOPRAMIDA 

(CLORIDRATO), 10MG 

R$ 0,15 R$ 1.500,00 

251 1.000 FRASCO (BR0267311) METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 4 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 10,00 ML 

R$ 1,91 R$ 1.910,00 

252 8.000 AMPOLA (BR0267310) METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 0,88 R$ 7.040,00 

253 20.000 COMPRIMIDOS (BR0276657) METOPROLOL, PRINCÍPIO 

ATIVO: SAL SUCCINATO, DOSAGEM: 50 

MG, APRESENTACAO: LIBERAÇÃO 

CONTROLADA, COMPRIMIDO 

R$ 0,64 R$ 12.800,00 

254 4.000 COMPRIMIDOS BR0394650 - METOPROLOL 

(TARTARATO), 100 MG 

R$ 0,32 R$ 1.280,00 

255 20.000 COMPRIMIDOS (BR0276656) METOPROLOL, PRINCÍPIO 

ATIVO: SAL SUCCINATO, DOSAGEM: 25 

MG, APRESENTACAO: LIBERAÇÃO 

CONTROLADA, COMPRIMIDO 

R$ 0,41 R$ 8.200,00 

256 200 FRASCO (BR0266863) METRONIDAZOL, 

DOSAGEM: 40 MG/ML, 

APRESENTACAO: SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO 100,00 ML 

R$ 7,18 R$ 1.436,00 

257 300 BISNAGA (BR0448758) METRONIDAZOL, 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG/G, BISNAGA 

50,00 G, FORMA FARMACÊUTICA: GEL 

VAGINAL 

R$ 5,74 R$ 1.722,00 

258 10.000 COMPRIMIDOS BR0267717 - METRONIDAZOL, 250 MG R$ 0,23 R$ 2.300,00 

259 2.500 COMPRIMIDOS BR0268499 - METRONIDAZOL 400MG - 

COMPRIMIDO 

R$ 0,37 R$ 925,00 

260 200 BISNAGA (BR0268286) MICONAZOL NITRATO, 

DOSAGEM: 20 MG/G, APRESENTACAO: 

CREME, BISNAGA 30,00 G 

R$ 3,26 R$ 652,00 

261 300 BISNAGA (BR0268162) MICONAZOL NITRATO, 

DOSAGEM: 2%, APRESENTACAO: 

CREME VAGINAL, BISNAGA 40,00 G 

R$ 6,22 R$ 1.866,00 

262 500 FRASCO (BR0271556) MIDAZOLAM, DOSAGEM: 2 

MG/ML, APLICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 10,00 ML 

R$ 20,52 R$ 10.260,00 

263 500 AMPOLA (BR0268481) MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 

MG/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL, 

AMPOLA 10,00 ML 

R$ 6,01 R$ 3.005,00 

264 500 AMPOLA (BR0268481) MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 

MG/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL, 

AMPOLA 3,00 ML 

R$ 6,47 R$ 3.235,00 

265 300 COMPRIMIDOS BR0271392 - MORFINA CPR 10MG R$ 0,46 R$ 138,00 

266 300 COMPRIMIDOS BR0271391 - MORFINA 30MG CPR R$ 1,77 R$ 531,00 

267 500 AMPOLA (BR0271386) MORFINA, 10 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 

ML 

R$ 3,49 R$ 1.745,00 

268 1.000 BISNAGA (BR0273167) NEOMICINA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 

BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO: 5MG 

+ 250UI/G, TIPO MEDICAMENTO: 

POMADA, BISNAGA 15,00 G 

R$ 2,73 R$ 2.730,00 

269 4.000 COMPRIMIDOS (BR0267729) NIFEDIPINO, DOSAGEM: 20 

MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,17 R$ 680,00 

270 5.000 COMPRIMIDOS (BR0448641) NIFEDIPINO, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 

COMPRIMIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1: LIBERAÇÃO 

PROLONGADA 

R$ 0,15 R$ 750,00 

271 3.000 COMPRIMIDOS BR0267728 - NIFEDIPINA 10MG - CPR R$ 0,32 R$ 960,00 

272 20.000 COMPRIMIDOS BR0273710 - NIMESULIDA 100 MG R$ 0,13 R$ 2.600,00 

273 300 FRASCO (BR0273711) NIMESULIDA, DOSAGEM: R$ 1,76 R$ 528,00 



 

 

50 MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS, FRASCO 15,00 ML 

274 2.500 COMPRIMIDOS BR0270007 - NIMODIPINO 30 MG. R$ 0,56 R$ 1.400,00 

275 300 FRASCO (BR0267378) NISTATINA, DOSAGEM: 

100.000 UI/ML, APRESENTACAO: 

SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 30,00 ML 

R$ 4,90 R$ 1.470,00 

276 500 BISNAGA (BR0271355) METRONIDAZOL, 

APRESENTACAO: ASSOCIADO COM 

NISTATINA, CONCENTRAÇÃO: 100MG + 

20.000UI/G, BISNAGA 50,00 G, FORMA 

FARMACÊUTICA: CREME VAGINAL 

R$ 9,27 R$ 4.635,00 

277 3.000 CAPSULAS BR0268273 - NITROFURANTOÍNA, 100 

MG 

R$ 0,46 R$ 1.380,00 

278 3.000 COMPRIMIDOS (BR0448808) NORETISTERONA, 

CONCENTRAÇÃO: 0,35 MG, BLISTER, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EM 

BLISTER CALENDÁRIO 

R$ 0,22 R$ 660,00 

279 15.000 CAPSULAS BR0271606 - NORTRIPTILINA 

(CLORIDRATO), 25 MG 

R$ 0,40 R$ 6.000,00 

280 4.000 CAPSULAS BR0271607 - NORTRIPTILINA 

(CLORIDRATO) 75MG 

R$ 0,93 R$ 3.720,00 

281 80.000 CAPSULAS BR0267712 - OMEPRAZOL, 20 MG R$ 0,16 R$ 12.800,00 

282 300 AMPOLA BRO268160 - OMEPRAZOL INJETAVEL 

40MG 

R$ 13,92 R$ 4.176,00 

283 800 COMPRIMIDOS (BR0273256) OXCARBAZEPINA, 

DOSAGEM: 600 MG, COMPRIMIDO 

R$ 2,30 R$ 1.840,00 

284 75 FRASCO (BR0273255) OXCARBAZEPINA, 

DOSAGEM: 60 MG/ML, 

APRESENTACAO: SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO 100,00 ML 

R$ 37,23 R$ 2.792,25 

285 1.000 FRASCO (BR0267777) PARACETAMOL, 

DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL: 200 

MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

ORAL, FRASCO 15,00 ML 

R$ 2,14 R$ 2.140,00 

286 40.000 COMPRIMIDOS BR0267778 - PARACETAMOL, 500MG R$ 0,16 R$ 6.400,00 

287 10.000 COMPRIMIDOS BR0267779 - PARACETAMOL 750MG - 

COMP. 

R$ 0,15 R$ 1.500,00 

288 400 FRASCO (BR0363597) PERMETRINA, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: LOÇÃO, FRASCO 

60,00 ML 

R$ 3,23 R$ 1.292,00 

289 200 FRASCO (BR0267773) PERMETRINA, DOSAGEM: 

10 MG/ML, INDICACAO: LOÇÃO, 

FRASCO 60,00 ML 

R$ 2,30 R$ 460,00 

290 300 COMPRIMIDOS BR0268158 - PIRIMETAMINA, 25 MG R$ 0,10 R$ 30,00 

291 3.000 FRASCO (BR0448595) PREDNISOLONA, 

COMPOSIÇÃO: FOSFATO SÓDICO, 

CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 100,00 ML 

R$ 7,72 R$ 23.160,00 

292 10.000 COMPRIMIDOS BR0267743 - PREDNISONA, 20 MG R$ 0,23 R$ 2.300,00 

293 5.000 COMPRIMIDOS BR0267741 - PREDNISONA, 5 MG R$ 0,08 R$ 400,00 

294 50.000 CAPSULAS (BR0388712) PREGABALINA, 

CONCENTRAÇÃO: 75 MG, CÁPSULA 

R$ 0,41 R$ 20.500,00 

295 4.000 COMPRIMIDOS BR0267768 - PROMETAZINA 

(CLORIDRATO), 25MG 

R$ 0,21 R$ 840,00 

296 300 AMPOLA (BR0267769) PROMETAZINA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 2,96 R$ 888,00 

297 10.000 COMPRIMIDOS BR0267772 - PROPRANOLOL 

(CLORIDRATO), 40 MG 

R$ 0,05 R$ 500,00 

298 15.000 COMPRIMIDOS BR0273135 - PROPRATILNITRATO 10 MG R$ 0,53 R$ 7.950,00 

299 3.000 COMPRIMIDOS BR0272839 - RISPERIDONA 01 MG R$ 0,09 R$ 270,00 

300 6.000 COMPRIMIDOS BR0268149 - RISPERIDONA 2 MG R$ 0,13 R$ 780,00 

301 6.000 COMPRIMIDOS BR0394103 - RIVAROXABANA 10 MG 

CPR 

R$ 1,34 R$ 8.040,00 



 

 

302 8.000 COMPRIMIDOS BR0412092 - RIVAROXABANA 15 MG R$ 0,60 R$ 4.800,00 

303 8.000 COMPRIMIDOS BR0412091 - RIVAROXABANA 20MG 

CPR 

R$ 0,53 R$ 4.240,00 

304 20.000 COMPRIMIDOS (BR0282881) ROSUVASTATINA, 

COMPOSIÇÃO: CÁLCICA, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,27 R$ 5.400,00 

305 20.000 COMPRIMIDOS (BR0282882) ROSUVASTATINA, 

COMPOSIÇÃO: CÁLCICA, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,64 R$ 12.800,00 

306 3.000 ENVELOPE (BR0446105) SAIS PARA REIDRATAÇÃO 

ORAL, COMPOSIÇÃO: SÓDIO, 

POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E 

GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 90 MEQ/L + 

20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 

MMOL/L, ENVELOPE, FORMA 

FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO 

ORAL 

R$ 0,95 R$ 2.850,00 

307 500 FRASCO (BR0294887) SALBUTAMOL, DOSAGEM: 

100MCG/DOSE, FRASCO 200,00 DOSES, 

FORMA FARMACÊUTICA: AEROSOL 

ORAL 

R$ 9,39 R$ 4.695,00 

308 200 FRASCO BR0292331 - SALBUTAMOL, DOSAGEM: 

0,4 MG,ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

XAROPE -FRASCO 120 ML 

R$ 1,65 R$ 330,00 

309 200 AMPOLA (BR0268523) SALBUTAMOL, DOSAGEM: 

0,5MG/ML, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA 1,00 ML 

R$ 1,84 R$ 368,00 

310 20.000 COMPRIMIDOS BR0272363 - SERTRALINA 100MG - CPR R$ 0,46 R$ 9.200,00 

311 40.000 COMPRIMIDOS BR0272365 - SERTRALINA 50MG - CPR R$ 0,15 R$ 6.000,00 

312 10.000 COMPRIMIDOS BR0267747 - SINVASTATINA, 20MG R$ 0,10 R$ 1.000,00 

313 10.000 COMPRIMIDOS BR0267745 - SINVASTATINA, 40MG R$ 0,17 R$ 1.700,00 

314 300 COMPRIMIDOS BR0267765 - SULFADIAZINA, 500 MG R$ 3,31 R$ 993,00 

315 1.000 BISNAGA (BR0272089) SULFADIAZINA, 

DOSAGEM: 1%, INDICACAO: CREME, 

BISNAGA 50,00 G, PRINCÍPIO ATIVO: DE 

PRATA 

R$ 6,25 R$ 6.250,00 

316 300 FRASCO (BR0308884) SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO: 

40MG + 8MG/ML, FRASCO 120,00 ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO 

ORAL 

R$ 5,34 R$ 1.602,00 

317 300 AMPOLA (BR0268214) ATROPINA SULFATO, 

DOSAGEM: 0,25 MG/ML, USO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 0,83 R$ 249,00 

318 2.000 COMPRIMIDOS (BR0472836) SULFATO DE ZINCO, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 

COMPRIMIDO, FORMA 

FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO 

DISPERSÍVEL 

R$ 1,03 R$ 2.060,00 

319 300 FRASCO (BR0292345) SULFATO FERROSO, 

DOSAGEM FERRO: 25MG/ML DE FERRO 

II, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML 

R$ 1,42 R$ 426,00 

320 20.000 COMPRIMIDOS (BR0292344) SULFATO FERROSO, 

DOSAGEM FERRO: 40MG DE FERRO II, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,06 R$ 1.200,00 

321 6.000 COMPRIMIDOS (BR0272341) TIAMINA, DOSAGEM: 300 

MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,31 R$ 1.860,00 

322 60 FRASCO (BR0272581) TIMOLOL, INDICACAO: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 

CONCENTRAÇÃO: 0,5%, FRASCO 10,00 

ML 

R$ 5,31 R$ 318,60 

323 2.000 COMPRIMIDOS (BR0272851) TOPIRAMATO, DOSAGEM: 

100 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,38 R$ 760,00 



 

 

324 3.000 COMPRIMIDOS (BR0272849) TOPIRAMATO, DOSAGEM: 

25 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,16 R$ 480,00 

325 3.000 COMPRIMIDOS (BR0272850) TOPIRAMATO, DOSAGEM: 

50 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,22 R$ 660,00 

326 10.000 COMPRIMIDOS (BR0309436) TRAMADOL CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO LENTA, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,43 R$ 4.300,00 

327 1.200 AMPOLA (BR0292382) TRAMADOL CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 2,60 R$ 3.120,00 

328 5.000 COMPRIMIDOS BR0285015 - 

TRAMADOL+PARACETAMOL CPR 

325MG+37,5MG 

R$ 1,91 R$ 9.550,00 

329 10.000 COMPRIMIDOS (BR0328529) VALPROATO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO: 250 MG, CÁPSULA 

R$ 0,30 R$ 3.000,00 

330 300 FRASCO (BR0328532) VALPROATO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 

100,00 ML 

R$ 4,70 R$ 1.410,00 

331 15.000 COMPRIMIDOS (BR0328530) VALPROATO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO: 500 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,54 R$ 8.100,00 

332 4.000 COMPRIMIDOS BR0279269 - VARFARINA SÓDICA, 5MG R$ 0,22 R$ 880,00 

333 30.000 COMPRIMIDOS BR0278316 - ZOLPIDEN 

HEMITARTARATO 10 MG CPR 

R$ 0,31 R$ 9.300,00 

334 5.000 COMPRIMIDOS (BR0437585) ZOLPIDEM, 

CONCENTRAÇÃO: 6,25 MG, 

ADICIONAL: LIBERAÇÃO 

PROLONGADA, COMPRIMIDO 

R$ 1,15 R$ 5.750,00 

335 1.500 COMPRIMIDOS (BR0267158) CLORETO DE POTÁSSIO, 

DOSAGEM: 600 MG, APRESENTACAO: 

COMPRIMIDO EFERVESCENTE, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,72 R$ 1.080,00 

336 1.000 COMPRIMIDOS (BR0397600) METFORMINA 

CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 

CONCENTRAÇÃO: 1 G + 50 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 3,14 R$ 3.140,00 

337 1.000 COMPRIMIDOS (BR0397598) METFORMINA 

CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 

CONCENTRAÇÃO: 850 MG + 50 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 2,94 R$ 2.940,00 

338 500 FRASCO (BR0270229) POLIMIXINA B, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 

NEOMICINA, FLUOCINOLONA E 

LIDOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO: 

11.000UI + 3,85MG + 0,275MG + 

20MG/ML, USO: SOLUÇÃO OTOLÓGICA, 

FRASCO 10,00 ML 

R$ 5,70 R$ 2.850,00 

339 3.000 COMPRIMIDOS BR0267081 - FENOFIBRATO CPR 200MG R$ 0,52 R$ 1.560,00 

340 500 COMPRIMIDOS BR0270548 - ACIDO ACETILSALICILICO 

325MG TAMPONADO 

R$ 1,01 R$ 505,00 

341 6.000 COMPRIMIDOS BR0271773 - BROMAZEPAM 3MG R$ 0,13 R$ 780,00 

342 4.000 COMPRIMIDOS (BR0271774) BROMAZEPAM, DOSAGEM: 

6 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,12 R$ 480,00 

343 100 FRASCO BR0266705 - BUDESONIDA, 

APRESENTAÇÃO: AEROSSOL NASAL, 

CONCENTRAÇÃO: 100MCG,DOSE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

FRASCO COM VÁLVULA 

DOSIFICADORA 

R$ 51,54 R$ 5.154,00 

344 200 FRASCO (BR0449011) CARBOCISTEÍNA, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, FRASCO 

100,00 ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

R$ 4,94 R$ 988,00 



 

 

XAROPE 

345 200 FRASCO (BR0449010) CARBOCISTEÍNA, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG/ML, FRASCO 

100,00 ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

XAROPE 

R$ 3,77 R$ 754,00 

346 50 FRASCO (BR0449017) ALCAFTADINA, 

CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG/ML, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 

ML 

R$ 62,70 R$ 3.135,00 

347 500 DRAGEA (BR0385424) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: ALCACHOFRA 

(CYNARA SCOLYMUS L.), 

COMPOSIÇÃO: E ASSOCIAÇÕES, 

FORMA ORAL SÓLIDA, DRÁGEA 

R$ 0,50 R$ 250,00 

348 3.000 AMPOLA (BR0276839) ÁGUA DESTILADA, 

ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL E 

APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 ML 

R$ 0,52 R$ 1.560,00 

349 200 FRASCO (BR0305428) CARMELOSE SÓDICA, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, FRASCO 

10,00 ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

R$ 20,56 R$ 4.112,00 

350 200 COMPRIMIDOS BR0434505 - CARVÃO VEGETAL 

ATIVADO- 250 MG 

R$ 1,06 R$ 212,00 

351 150 AMPOLA (BR0268228) CEFALOTINA SÓDICA, 

CONCENTRAÇÃO: 1 G, FRASCO-

AMPOLA 

R$ 5,41 R$ 811,50 

352 50 AMPOLA (BR0268410) CEFOTAXIMA SÓDICA, 

DOSAGEM: 500 MG, INDICACAO: 

INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

R$ 9,01 R$ 450,50 

353 600 CONJUNTO (BR0270814) CIANOCOBALAMINA, 

DOSAGEM: 5MG + 4MG + 100MG + 

100MG, INDICACAO: INJETÁVEL, 

APRESENTACAO: ASSOCIADA COM 

DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E 

TIAMINA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: AMPOLA I DE VITAMINAS 

E AMPOLA II COM DEXAMETASONA, 

CONJUNTO 

R$ 9,59 R$ 5.754,00 

354 1.000 CAPSULAS BR0335097 - CLORANFENICOL, 250 MG R$ 4,23 R$ 4.230,00 

355 200 BISNAGA (BR0395716) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: EXTRATO AQUOSO 

DE AROEIRA, COMPOSIÇÃO: SCHINUS 

TEREBINTHIFOLIUS RADDI, COM 

APLICADORES, FORMA 

FARMACÊUTICA: GEL VAGINAL, 

BISNAGA 60,00 G 

R$ 57,93 R$ 11.586,00 

356 150 FRASCO (BR0292418) CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 2 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO 200,00 ML 

R$ 40,88 R$ 6.132,00 

357 2.000 AMPOLA (BR0304148) MULTIVITAMINAS, 

COMPOSIÇÃO: A, B2, B3, B5, B6, C, D, E, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 

ML 

R$ 5,30 R$ 10.600,00 

358 2.000 AMPOLA (BR0448845) CETOPROFENO, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 2,67 R$ 5.340,00 

359 600 AMPOLA (BR0424712) FENTANILA, 

COMPOSIÇÃO: SAL CITRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 78,5 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

R$ 2,18 R$ 1.308,00 

360 5.000 COMPRIMIDOS BR0272902 - CLOBAZAN 20 MG CPR R$ 0,73 R$ 3.650,00 

361 500 FRASCO (BR0437160) CLORETO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO: 0,9 %, FRASCO 10,00 

ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

R$ 0,52 R$ 260,00 



 

 

SOLUÇÃO NASAL 

362 300 AMPOLA BRO268442 - SUXAMETONIO CLORETO 

100MG INJETAVEL 

R$ 14,80 R$ 4.440,00 

363 150 FRASCO (BR0402927) CIPROEPTADINA 

CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADO ÀS VITAMINAS B1, B2, B3, 

B6, C, CONCENTRAÇÃO: 0,8 + 0,12 + 0,15 

+ 1,334 + 0,134 + 4,334 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 200,00 ML 

R$ 17,00 R$ 2.550,00 

364 3.000 COMPRIMIDOS BR0268111 - CLORIDRATO DE 

HIDRALAZINA, 25MG 

R$ 0,37 R$ 1.110,00 

365 3.000 COMPRIMIDOS BR0268112 - CLORIDRATO DE 

HIDRALAZINA, 50 MG 

R$ 0,41 R$ 1.230,00 

366 100 AMPOLA (BR0268115) HIDRALAZINA, DOSAGEM: 

20 MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 5,89 R$ 589,00 

367 15.000 COMPRIMIDOS BR0272320 - CLORIDRATO DE 

METILFENIDATO 10 MG 

R$ 0,36 R$ 5.400,00 

368 300 AMPOLA (BR0272326) NALOXONA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 0,4 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 8,23 R$ 2.469,00 

369 200 FRASCO (BR0271353) PILOCARPINA 

CLORIDRATO, INDICACAO: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, CONCENTRAÇÃO: 2%, 

FRASCO 10,00 ML 

R$ 18,04 R$ 3.608,00 

370 1.000 COMPRIMIDOS BR0448582 - CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA 40 MG 

R$ 0,46 R$ 460,00 

371 50 AMPOLA (BR0272362) PROTAMINA 

CLORIDRATO, APRESENTACAO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CONCENTRAÇÃO: 1%, AMPOLA 5,00 ML 

R$ 3,50 R$ 175,00 

372 300 BISNAGA (BR0271123) TETRACICLINA, 

DOSAGEM: 0,5%, USO: POMADA 

OFTÁLMICA, BISNAGA 3,50 G 

R$ 9,33 R$ 2.799,00 

373 1.000 COMPRIMIDOS BR0267527 - CLOXAZOLAM (OLCADIL) 

2MG - CPR 

R$ 0,71 R$ 710,00 

374 1.000 COMPRIMIDOS BR0272431 - CLOZAPINA 100 MG R$ 1,61 R$ 1.610,00 

375 500 COMPRIMIDOS BR0272429 - CLOZAPINA 25 MG R$ 0,86 R$ 430,00 

376 1.000 COMPRIMIDOS BR0272782 - CODEINA 30MG R$ 1,38 R$ 1.380,00 

377 3.000 COMPRIMIDOS BR0296647 - CUMARINA + 

TROXERRUTINA CPR 15+90 MG 

R$ 0,33 R$ 990,00 

378 2.000 CAPSULAS (BR0402259) DABIGATRANA 

ETEXILATO, CONCENTRAÇÃO: 150 MG, 

CÁPSULA 

R$ 4,26 R$ 8.520,00 

379 280 COMPRIMIDOS (BR0356701) DESOGESTREL, 

CONCENTRAÇÃO: 75 MCG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,22 R$ 61,60 

380 4.000 FRASCO (BR0292427) DEXAMETASONA, 

DOSAGEM: 4 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO 2,00 ML 

R$ 2,59 R$ 10.360,00 

381 2.000 COMPRIMIDOS BR0291802 - DIASCEREINA 50 MG R$ 3,85 R$ 7.700,00 

382 2.000 COMPRIMIDOS (BR0305494) DIDROGESTERONA, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 1,59 R$ 3.180,00 

383 500 GALÃO (BR0341174) CLOREXIDINA 

DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO: 

0,12%, FORMA FARMACÊUTICA: 

COLUTÓRIO, BOMBONA 2000,00 ML 

R$ 53,29 R$ 26.645,00 

384 6.000 COMPRIMIDOS (BR0267569) DILTIAZEM CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 30 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,28 R$ 1.680,00 

385 500 AMPOLA (BR0272336) DIMENIDRINATO, 

DOSAGEM: 3MG + 5MG + 100MG + 

100MG/ML, APRESENTACAO: 

ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 

R$ 7,71 R$ 3.855,00 



 

 

GLICOSE + FRUTOSE, TIPO 

MEDICAMENTO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

386 300 AMPOLA (BR0272334) DIMENIDRINATO, 

DOSAGEM: 50MG + 50MG/ML, 

APRESENTACAO: ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA CLORIDRATO, TIPO 

MEDICAMENTO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 2,18 R$ 654,00 

387 10.000 COMPRIMIDOS BR0272333 - DIMENIDRINATO, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 

50MG + 10MG 

R$ 0,58 R$ 5.800,00 

388 50.000 COMPRIMIDOS BR0273818 - DIOSMINA, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA À HESPERIDINA, 

CONCENTRAÇÃO: 450MG + 50MG 

R$ 0,48 R$ 24.000,00 

389 5.000 COMPRIMIDOS BR0283156 - ORFENADRINA CITRATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 

DIPIRONA E CAFEÍNA, DOSAGEM: 

35MG + 300MG + 50MG 

R$ 0,16 R$ 800,00 

390 6.000 COMPRIMIDOS BR0272587 - DISSULFIRAN 250 MG CPR R$ 0,46 R$ 2.760,00 

391 300 FRASCO (BR0272602) DROPROPIZINA, 

DOSAGEM: 3,0 MG/ML, XAROPE, 

FRASCO 100,00 ML 

R$ 7,57 R$ 2.271,00 

392 200 FRASCO (BR0272603) DROPROPIZINA, 

DOSAGEM: 1,5 MG/ML, XAROPE, 

FRASCO 60,00 ML 

R$ 8,93 R$ 1.786,00 

393 1.000 AMPOLA (BR0287687) EFEDRINA, DOSAGEM: 50 

MG/ML, APLICAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, APRESENTACAO: 

SULFATO, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 5,51 R$ 5.510,00 

394 3.000 COMPRIMIDOS BR0437078 - EMPAGLIFLOZINA 10 MG R$ 6,96 R$ 20.880,00 

395 3.000 COMPRIMIDOS BR0434874 - EMPAGLIFLOZINA 25 MG R$ 7,42 R$ 22.260,00 

396 300 COMPRIMIDOS (BR0332794) GESTODENO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 

ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇÃO: 

0,075 MG + 0,02 MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,36 R$ 108,00 

397 300 AMPOLA (BR0270116) ETOMIDATO, DOSAGEM: 2 

MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

R$ 15,84 R$ 4.752,00 

398 200 AMPOLA (BR0268510) FLUMAZENIL, DOSAGEM: 

0,1 MG/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

R$ 13,78 R$ 2.756,00 

399 12.000 COMPRIMIDOS BR0272478 - FLUNARIZINA 10 MG CPR R$ 0,09 R$ 1.080,00 

400 100 UNIDADE BR0448564 FLUTICASONA, FUROATO + 

VILANTEROL, TRIFENATATO 100 

MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE PÓ 

PARA INALAÇÃO ORAL FRASCO 30 

DOSES 

R$ 138,92 R$ 13.892,00 

401 60 UNIDADE BR0448563 - FLUTICASONA, 

COMPOSIÇÃO: FUORATO, 

CONCENTRAÇÃO: 27,5 MCG,DOSE, 

FORMA FARMACÊUTICA: SPRAY 

NASAL - FRASCO 120 DOSES 

R$ 53,02 R$ 3.181,20 

402 6.000 COMPRIMIDOS (BR0436722) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: HARPAGOPHYTUM 

PROCUMBENS DC, CONCENTRAÇÃO: 

300 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, 

COMPRIMIDO 

R$ 4,67 R$ 28.020,00 

403 100 AMPOLA (BR0269760) GENTAMICINA, DOSAGEM: 

140 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA 2,00 ML 

R$ 3,45 R$ 345,00 

404 40.000 COMPRIMIDOS (BR0305414) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: GINKGO BILOBA, 

CONCENTRAÇÃO: 80 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,26 R$ 10.400,00 

405 300 SUPOSITÓRIO (BR0268185) GLICEROL, DOSAGEM: R$ 1,68 R$ 504,00 



 

 

RETAL 95%, SUPOSITÓRIO INFANTIL, 

SUPOSITÓRIO 

406 2.500 UNIDADE (BR0309530) GLICOSAMINA, 

CONCENTRAÇÃO: 1,5 G, SACHÊ 4,00 G, 

FORMA FARMACÊUTICA: PÓ ORAL 

R$ 1,70 R$ 4.250,00 

407 15.000 COMPRIMIDOS BR0273119 - GLIMEPIRIDA 2 MG CPR. R$ 0,12 R$ 1.800,00 

408 15.000 COMPRIMIDOS BR0273121 - GLIMEPIRIDA 4 MG CPR. R$ 0,19 R$ 2.850,00 

409 75 FRASCO (BR0278265) HIDROXIQUINOLINA 

BORATO, INDICACAO: SOLUÇÃO 

OTOLÓGICA, APRESENTACAO: 

ASSOCIADA COM TRIETANOLAMINA, 

CONCENTRAÇÃO: 0,4MG + 140MG/ML, 

FRASCO 8,00 ML 

R$ 11,67 R$ 875,25 

410 150 FRASCO (BR0270042) HIPROMELOSE, DOSAGEM: 

0,5%, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

R$ 13,31 R$ 1.996,50 

411 2.000 COMPRIMIDOS (BR0426103) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: MENTHA PIPERITA, 

CONCENTRAÇÃO: 750 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,78 R$ 1.560,00 

412 100 FRASCO (BR0375387) POLIETILENOGLICOL, 

COMPOSIÇÃO: 400, 

PROPILENOGLICOL,HIDROXIPROPIL 

GUAR, ÁC.BÓRICO, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML 

R$ 62,45 R$ 6.245,00 

413 20.000 COMPRIMIDOS (BR0395620) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: GLYCINE MAX (L.) 

MERRIL, CONCENTRAÇÃO: 150 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,44 R$ 8.800,00 

414 3.000 COMPRIMIDOS BR0268859 - LEVOTIROXINA 75 MCG R$ 0,29 R$ 870,00 

415 200 COMPRIMIDOS BR0296649 - LEVOTIROXINA 88 MCG 

CPR. 

R$ 0,30 R$ 60,00 

416 600 BISNAGA (BR0269846) LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 

G 

R$ 2,91 R$ 1.746,00 

417 800 FRASCO (BR0269843) LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 2%, INJETÁVEL, FRASCO 

20,00 ML 

R$ 10,40 R$ 8.320,00 

418 500 COMPRIMIDOS BR0407214 - LINAGLIPTINA 5 MG CPR R$ 7,48 R$ 3.740,00 

419 2.000 COMPRIMIDOS BR0273264 - LOPERAMIDA 2 MG R$ 0,25 R$ 500,00 

420 4.000 COMPRIMIDOS BR0273472 - LORAZEPAN 1MG - 

COMPRIMIDO 

R$ 1,17 R$ 4.680,00 

421 1.000 COMPRIMIDOS BR 0450166 - LURASIDONA 40 MG R$ 8,12 R$ 8.120,00 

422 6.000 COMPRIMIDOS BR0271792 - FENILEFRINA 

CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADA COM BRONFENIRAMINA, 

CONCENTRAÇÃO: 5MG + 4MG 

R$ 1,89 R$ 11.340,00 

423 300 FRASCO (BR0393936) FENILEFRINA 

CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA À BRONFENIRAMINA, 

CONCENTRAÇÃO: 2,5MG + 2 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

R$ 11,36 R$ 3.408,00 

424 500 FRASCO (BR0398702) MEDROXIPROGESTERONA 

ACETATO, CONCENTRAÇÃO: 150 

MG/ML, FRASCO 1,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO 

INJETÁVEL 

R$ 14,03 R$ 7.015,00 

425 7.000 COMPRIMIDOS BR0273554 - MELOXICAM 15 MG CPR. R$ 0,12 R$ 840,00 

426 6.000 COMPRIMIDOS BR0273221 - MEMANTINA CPR 10 MG R$ 0,33 R$ 1.980,00 

427 500 COMPRIMIDOS BR0292237 - MESALAZINA CPR 400MG R$ 0,65 R$ 325,00 

428 2.000 COMPRIMIDOS BR0292238 - MESALAZINA 800 MG CPR R$ 1,24 R$ 2.480,00 

429 1.500 COMPRIMIDOS (BR0340419) DIPIRONA SÓDICA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À CAFEÍNA 

E DIIDROERGOTAMINA, 

CONCENTRAÇÃO: 350 MG + 100 MG + 1 

R$ 1,17 R$ 1.755,00 



 

 

MG, COMPRIMIDO 

430 2.000 COMPRIMIDOS BR0388796 - METFORMINA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 500 

MG, FORMA FARMACÊUTICA: AÇÃO 

PROLONGADA 

R$ 0,20 R$ 400,00 

431 100 AMPOLA (BR0268264) METILERGOMETRINA 

MALEATO, DOSAGEM: 0,2 MG/ML, 

INDICACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA 1,00 ML 

R$ 3,00 R$ 300,00 

432 600 COMPRIMIDOS BR0272817 - MIDAZOLAM 15 MG CPR R$ 1,63 R$ 978,00 

433 500 FRASCO (BR0397280) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: GUACO (MIKANIA 

GLOMERATA SPRENG), 

CONCENTRAÇÃO: O,1 ML/ ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 

100,00 ML 

R$ 2,47 R$ 1.235,00 

434 10.000 COMPRIMIDOS BR0294536 - MIRTAZAPINA 30 MG CPR. R$ 0,74 R$ 7.400,00 

435 50 COMPRIMIDOS (BR0358753) MISOPROSTOL, 

CONCENTRAÇÃO: 25 MCG, 

COMPRIMIDO VAGINAL, COMPRIMIDO 

R$ 9,89 R$ 494,50 

436 200 AMPOLA (BR0268970) NITROGLICERINA, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, APLICAÇÃO: 

INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

R$ 38,21 R$ 7.642,00 

437 600 AMPOLA (BR0270846) ESTRADIOL, USO: 

INJETÁVEL, DOSAGEM: 5MG + 

50MG/1ML, APRESENTACAO: 

VALERATO ASSOCIADO COM 

NORETISTERONA ENANTATO, 

AMPOLA 1,00 ML 

R$ 13,50 R$ 8.100,00 

438 1.000 COMPRIMIDOS BR0267641 - CLORPROPAMIDA 250 MG 

COMPRIMIDO 

R$ 0,47 R$ 470,00 

439 6.000 COMPRIMIDOS (BR0399412) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: ESPINHEIRA SANTA, 

COMPOSIÇÃO: MAYTENUS ILICIFOLIA 

MART.EX.REISS, CONCENTRAÇÃO: 500 

MG, CÁPSULA 

R$ 0,42 R$ 2.520,00 

440 2.000 COMPRIMIDOS BR0268851 - NORFLOXACINO 400 MG 

CPR 

R$ 0,48 R$ 960,00 

441 50 AMPOLA (BR0268277) OCITOCINA, DOSAGEM: 5 

UI/ML, INDICACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

R$ 2,33 R$ 116,50 

442 200 FRASCO (BR0233632) PETROLATO, USO: ORAL, 

TIPO: LAXATIVO, FRASCO 1000,00 ML, 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 

R$ 24,74 R$ 4.948,00 

443 4.000 COMPRIMIDOS BR0268505 - ONDANSETRONA 8 MG CPR R$ 1,81 R$ 7.240,00 

444 700 AMPOLA (BR0305751) ONDANSETRONA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 8 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 

ML 

R$ 4,25 R$ 2.975,00 

445 1.600 COMPRIMIDOS (BR0419016) ONDANSETRONA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 4 MG, 

FORMA FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL, 

COMPRIMIDO 

R$ 1,36 R$ 2.176,00 

446 4.000 COMPRIMIDOS BR0272327 - OXIBUTININA CPR 5 MG R$ 0,88 R$ 3.520,00 

447 500 FRASCO (BR0272565) RETINOL, 

CONCENTRAÇÃO: 150.000UI/ML, 

APLICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 

FRASCO 20,00 ML 

R$ 14,94 R$ 7.470,00 

448 40.000 COMPRIMIDOS BR0268848 - PANTOPRAZOL 20 MG CPR. R$ 0,20 R$ 8.000,00 

449 50.000 COMPRIMIDOS BR0267892 - PANTOPRAZOL 40 MG CPR. R$ 0,39 R$ 19.500,00 

450 25.000 COMPRIMIDOS BR0273940 - PAROXETINA 20 MG R$ 0,24 R$ 6.000,00 

451 500 BISNAGA (BR0274648) PASTA D´ ÁGUA, 

COMPOSIÇÃO: TALCO + GLICERINA + 

ÓX.ZINCO + ÁGUA DE CAL, 

CONCENTRAÇÃO: 25% + 25% + 25% + 

R$ 4,93 R$ 2.465,00 



 

 

25%, BISNAGA 30,00 G 

452 630 COMPRIMIDOS BR0268159 - PENTOXIFILINA 400 MG 

CPR 

R$ 1,56 R$ 982,80 

453 200 FRASCO (BR0300989) PERICIAZINA, DOSAGEM: 

40 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 

20,00 ML 

R$ 19,01 R$ 3.802,00 

454 2.000 COMPRIMIDOS BR0327699 - PERMANGANATO DE 

POTÁSSIO, 100 MG 

R$ 0,24 R$ 480,00 

455 300 BISNAGA (BR0366861) PERÓXIDO DE BENZOÍLA, 

CONCENTRAÇÃO: 5%, FORMA 

FARMACÊUTICA: GEL TÓPICO, 

BISNAGA 20,00 G 

R$ 11,19 R$ 3.357,00 

456 10.000 COMPRIMIDOS BR0274036 - PIROXICAN 20MG - CPR R$ 0,24 R$ 2.400,00 

457 100 FRASCO BR0313592- POLICRESULENO, 

CONCENTRAÇÃO: 360 MG,ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA 

GINECOLÓGICA - FRASCO 12 ML 

R$ 24,17 R$ 2.417,00 

458 1.000 BISNAGA (BR0294927) PROMESTRIENO, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG/G, CREME 

VAGINAL, BISNAGA 30,00 G 

R$ 37,50 R$ 37.500,00 

459 500 COMPRIMIDOS BR0273589 - PROPILTIOURACIL, 100 MG R$ 0,62 R$ 310,00 

460 10.000 COMPRIMIDOS BR0272832 - QUETIAPINA CPR 100MG R$ 0,40 R$ 4.000,00 

461 6.000 COMPRIMIDOS BR0272831 - QUETIAPINA CPR 25MG R$ 0,14 R$ 840,00 

462 600 COMPRIMIDOS BR0276258 - RAMIPRIL 5 MG R$ 1,74 R$ 1.044,00 

463 300 FRASCO (BR0398701) RANITIDINA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 15 

MG/ML, FRASCO 100,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE 

R$ 29,91 R$ 8.973,00 

464 8.000 COMPRIMIDOS BR0267736 - RANITIDINA 

(CLORIDRATO), 150 MG 

R$ 0,51 R$ 4.080,00 

465 300 AMPOLA (BR0267735) RANITIDINA 

CLORIDRATO, TIPO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, DOSAGEM: 25 MG/ML, 

AMPOLA 2,00 ML 

R$ 2,35 R$ 705,00 

466 500 UNIDADE (BR0485304) PROBIÓTICO, 

COMPOSIÇÃO: SACCHAROMYCES 

BOULARDII - 17, CONCENTRAÇÃO: 200 

MG/G, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 

ORAL, SACHÊ 1,00 G 

R$ 1,50 R$ 750,00 

467 1.000 COMPRIMIDOS BR0268299 - SECNIDAZOL CPR 1000 MG R$ 1,57 R$ 1.570,00 

468 300 CAPSULAS (BR0442834) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: EXTRATO SECO DE 

SENNA ALEXANDRINA, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADO COM CASSIA FISTULA, 

CONCENTRAÇÃO: 14,634 MG + 11,7 MG, 

CÁPSULA 

R$ 9,10 R$ 2.730,00 

469 300 COMPRIMIDOS (BR0331388) SITAGLIPTINA, 

COMPOSIÇÃO: SAL FOSFATO, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG, 

COMPRIMIDO 

R$ 4,41 R$ 1.323,00 

470 3.000 COMPRIMIDOS (BR0308882) SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO: 

400MG + 80MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,29 R$ 870,00 

471 40.000 UNIDADE (BR0394237) GLICOSAMINA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 

CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 

CONCENTRAÇÃO: 1,5 G + 1,2 G, SACHÊ 

5,20 G, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 

ORAL 

R$ 7,00 R$ 280.000,00 

472 200 AMPOLA (BR0268076) SULFATO DE MAGNÉSIO, 

USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CONCENTRAÇÃO: 10%, AMPOLA 10,00 

ML 

R$ 1,66 R$ 332,00 

473 5.000 COMPRIMIDOS BR0282299 - SULPIRIDA 50 MG R$ 0,67 R$ 3.350,00 

474 5.000 COMPRIMIDOS BR0396211 - TANSULOSINA 0,4 MG CPR R$ 1,11 R$ 5.550,00 



 

 

475 5.000 CAPSULAS (BR0428705) DUTASTERIDA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À 

TANSULOSINA, CONCENTRAÇÃO: 0,5 

MG + 0,4 MG, CÁPSULA 

R$ 3,41 R$ 17.050,00 

476 500 COMPRIMIDOS (BR0273619) TECLOZANA, DOSAGEM: 

500 MG, COMPRIMIDO 

R$ 6,23 R$ 3.115,00 

477 200 AMPOLA (BR0269818) TERBUTALINA SULFATO, 

DOSAGEM: 0,5 MG/ML, 

APRESENTACAO: INJETÁVEL, AMPOLA 

1,00 ML 

R$ 2,65 R$ 530,00 

478 1.000 DRAGEA (BR0356453) TIANEPTINA, 

COMPOSIÇÃO: SAL SÓDICO, 12,5 MG, 

DRÁGEA 

R$ 2,70 R$ 2.700,00 

479 1.000 COMPRIMIDOS BR0272366 - TIORIDAZINA 50 MG R$ 0,95 R$ 950,00 

480 300 FRASCO (BR0271581) TOBRAMICINA, DOSAGEM: 

0,3%, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML 

R$ 5,99 R$ 1.797,00 

481 150 FRASCO (BR0292380) TRAMADOL CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 100 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL- GOTAS, FRASCO 10,00 ML 

R$ 10,77 R$ 1.615,50 

482 3.000 COMPRIMIDOS BR0276948 - TRAZODONA 50 MG R$ 0,50 R$ 1.500,00 

483 1.000 COMPRIMIDOS (BR0362260) TRAZODONA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 150 

MG, COMPRIMIDO, FORMA 

FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 

R$ 4,53 R$ 4.530,00 

484 50 FRASCO (BR0420614) TROMETAMOL, 

COMPOSIÇÃO: SAL CETOROLACO, 

CONCENTRAÇÃO: 0,4%, FRASCO 10,00 

ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

R$ 73,75 R$ 3.687,50 

485 1.000 CAPSULAS (BR0399442) EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: UNCARIA 

TOMENTOSA DC., CONCENTRAÇÃO: 

100 MG, CÁPSULA 

R$ 7,29 R$ 7.290,00 

486 10.000 COMPRIMIDOS (BR0356935) VENLAFAXINA, 

COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 37,5 MG, FORMA 

FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO 

CONTROLADA, COMPRIMIDO 

R$ 0,53 R$ 5.300,00 

487 30.000 COMPRIMIDOS (BR0272379) VENLAFAXINA, 

COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 

APRESENTACAO: LIBERAÇÃO 

CONTROLADA, CONCENTRAÇÃO: 75 

MG, COMPRIMIDO 

R$ 0,80 R$ 24.000,00 

488 2.000 COMPRIMIDOS BR0267425 - VERAPAMIL 

(CLORIDRATO), 80MG 

R$ 0,29 R$ 580,00 

489 8.000 COMPRIMIDOS BR0267140 - AZITROMICINA, 500 MG R$ 1,74 R$ 13.920,00 

490 4.000 COMPRIMIDOS QUELATO FERRO +ACIDO 

FOLICO+VITAMINA B12 CPR 

R$ 1,23 R$ 4.920,00 

491 100 FRASCO QUELATO FERRO+ACIDO 

FOLICO+VITAMINA B12 LIQU 

R$ 20,35 R$ 2.035,00 

492 300 AMPOLA (BR0448616) HIDRÓXIDO DE FERRO III, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

R$ 6,61 R$ 1.983,00 

493 500 CAPSULAS (BR0449022) PROBIÓTICO, 

COMPOSIÇÃO: SACCHAROMYCES 

BOULARDII - 17, 100 MG, CÁPSULA 

R$ 0,70 R$ 350,00 

494 1.000 UNIDADE SALGUEIRO (SALIX ALBA L.) 6 R$ 1,50 R$ 1.500,00 

495 100 AMPOLA (BR0292399) FITOMENADIONA, 

DOSAGEM: 10 MG/ML, 

APRESENTACAO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 0,20 ML 

R$ 3,71 R$ 371,00 

496 1.000 UNIDADE (BR0448982) ENOXAPARINA, R$ 23,01 R$ 23.010,00 



 

 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SERINGA PREENCHIDA, SERINGA 0,40 

ML 

497 5.000 AMPOLA (BR0442701) CEFTRIAXONA SÓDICA, 

CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA 

FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 

R$ 7,07 R$ 35.350,00 

498 3.000 COMPRIMIDOS (BR0445398) MULTIVITAMINAS, 

COMPOSIÇÃO SAIS MINERAIS: CÁLCIO 

E MAGNÉSIO, VITAMINAS D, K, 

COMPRIMIDO 

R$ 0,12 R$ 360,00 

499 50 UNIDADE ÓLEO DE GIRASSOL R$ 5,67 R$ 283,50 

500 500 COMPRIMIDOS BR0432216 CASCARA SAGRADA 

(RHAMNUS PURSHIANA DC) 20 A 30 MG 

DE DERIVADOS 

R$ 1,30 R$ 650,00 

501 1.000 DRAGEA BR0276456 - SILIMARINA E 

ARACEMETIONINA (DL-METIONINA) 

70MG/100MG 

R$ 1,77 R$ 1.770,00 

502 1.000 COMPRIMIDOS SILYBUM MARIANUN 200 MG R$ 3,25 R$ 3.250,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 2.558.122,40 

 
 

9 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:  
 
 Os Recursos financeiros destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente termo de referencia são provenientes 

da receita vinculada à saúde EC 29/00 e Livres.  
 

Ação Fonte Elemento de Despesa Referência 

2009 000 3339032 550 

2009 303 3339032 551 
 

10 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   
O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato será efetuado pela 
responsável técnica da Farmácia Municipal e pelo fiscal de contratos do Departamento Municipal de Saúde 
afim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas na embalagem dos mesmos. 
Materiais sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega.  
 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor de garantir as 
condições técnicas necessárias para o perfeito cumprimento das obrigações contidas no contrato de 
fornecimento. 
 
11 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   
 
– Departamento Municipal de Saúde.  
– Elaborador deste Termo de Referência: Leandro Legramanti 
– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base ao valor estimado.  

 
 

12 – AUTORIZAÇÃO 
 
 
 

Enéas Marques, 24 de março de 2023. 
 
______________________ 
LEANDRO LEGRAMANTI 
Diretor Municipal de Saúde 
 
 
___________________________ 



    

EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2023 - ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023 

 

O MUNICÍPIO DE IBEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

80.881.931/0001-85 com sede a Avenida Ney Euirson Napoli, 1426, IBEMA - Paraná 

torna público para conhecimento, dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo “SRP Menor Preço por ITEM, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos 

 

1 - DATA DE JULGAMENTO, CONSIDERAÇÕES INICIAIS, ANEXOS DO EDITAL  

1.1 - DATA DE JULGAMENTO  

1.1.1 - A sessão de processamento do Pregão será realizada no ambiente virtual 

www.bll.org.br“Acesso Identificado”, no dia 25/07/2023 às 09h00min horas e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 

processo em epígrafe.  

1.1.2 - Não será admitida a entrega de propostas após as 08h00min do dia 25/07/2023. 

 

1.2 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

1.2.1 - A proposta de preços deverá obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele são parte integrante.  

1.2.2 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

Licitações e Leilões.  

1.2.3 - Com a apresentação da proposta de preços a empresa assume automaticamente o 

cumprimento de todas as condições estabelecidas no edital, inclusive ter conhecimento 

do Termo de Referência das especificações técnicas dos materiais, objeto desta licitação.  

 

1.3 - ANEXOS DO EDITAL 
Compõem esta convocação geral, além das condições específicas, constantes do corpo 
do edital, os seguintes documentos:  
ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços;  
ANEXO II - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil e de Intermediação de Operações;  
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO IV – Modelo de Ata de Registro de Preços;  
ANEXO V - Modelo de Declaração de Idoneidade e de Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos de Qualificação;  
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME), ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP);  
ANEXO VII – Modelo de Declaração de Vedações Legais; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que Cumpre com os Requisitos de Habilitação 

http://www.bll.org.br/


    

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no art. 7, inciso XXXIII da 
Constituição Federal 
ANEXO X - Modelo de declaração contendo informações para fins de assinatura do 
contrato. 
 
1.4 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital. 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  
III – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.  
IV – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 

 

 



    

2 - DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, observadas as características e demais 

condições definidas neste Edital e em seus Anexos.  

2.1.1 - A licitante é responsável pela verificação junto ao site qualquer alteração ou 

retificação que por ventura ocorra. (www.pibema.pr.gov.br, portal do cidadão/fornecedor).  

2.2 – Os produtos deverão ser de primeira qualidade e atender as quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência em anexo. 
2.3 - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos produtos.  
2.4 – É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações junto a órgãos 
ambientais quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica eximido 
de qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabilidade da empresa. 
2.5 - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as informações 

constantes no termo de referência (ANEXO III), buscando junto ao MUNICÍPIO esclarecer 

toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a correta entrega dos produtos, a 

fim de que não sejam ofertados produtos que não atendam aos níveis de qualidade 

almejados.  

2.6 – Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se também as disposições 

contidas nos itens 12.4.17 e 14.1 deste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos 

APÓS O PREGÃO. 

2.7 – As notas fiscais deverão conter descrição do número do lote de cada produto, e o 
prazo de validade de cada produto, sendo que este não poderá ser inferior a 75% do 
total de prazo de validade do produto. 
2.8 - No ato de entrega dos medicamentos será exigido o adequado preenchimento do 
código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas 
correspondentes. 
2.8.1 – Os fornecedores, no ato da entrega, deverão comprovar, mediante apresentação 
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55. 
2.8.2 – Tais exigências serão observadas tanto no ato, e pelo responsável, do 
recebimento, assim como pelo setor de compras e contabilidade, pois caso algum não 
atenda a normativa, não será processado pagamento até regularização.  
2.9 - A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

2.10 - Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não 
sejam satisfatórias. 
 

3 – PREÇO  

3.1 - O valor global máximo admitido para esta licitação é de R$ 579.697,24 

(Quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte e quatro 

centavos).   

http://www.pibema.pr.gov.br/
http://www.santahelena.pr.gov.br/


    

3.2 - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-

se a quatro casas decimais após a vírgula.  

3.3 - O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, 

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 

relacionadas, diretas ou indiretas, sendo que o proponente será responsável por 

quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes, ao objeto cotado.  

3.4 - Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado.  

3.5 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.  

 

4 - PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento será efetuado conforme fornecimento, em até 30 (trinta) dias após a 

entrega e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da 

Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e  

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:  

- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e 

Serviços, conforme Decreto nº 1637/2021.  

- Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal;  

- Certidão de regularidade de Tributos Municipais;  

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;  

4.2 – O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

4.2.1 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto 

do contrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, 

para fins do contido no item 4.2.  

4.2.1.1 – O contido no item 4.2 e 4.2.1 será objeto de investigação através do competente 

processo administrativo;  

4.3 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento.  

4.4 - Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO TENHA 
EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, será descontado o valor referente à 
transferência bancária. 
4.5 – A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 

- Modalidade da licitação, 

- Número e ano da licitação, 

- Número e ano do contrato, 

- Número do convênio, se houver, 

- Número e nome do banco, 



    

- Número da agência, 

- Número da conta corrente ou poupança, 

- Tipo da conta (física ou jurídica), 

- Código de operação. 

 

5 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados a partir da data do 

recebimento da solicitação de fornecimento. 

5.2 – O prazo total da ata será de 12 meses. 

5.3 – A vigência da ata é de 30 (trinta) dias além de sua validade, para fins de pagamento.   

 

6 - CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta.  

6.2 - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, o produto que vier a ser recusado, 

sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.  

6.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação 

do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua 

portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, 

composição, preço, prazo de validade, origem e outros.   

6.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  

6.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.  

6.6 - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor 

deverá providenciar a substituição dos produtos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.  

6.7 - Se houver diferença entre as quantidades definidas na solicitação de fornecimento e 

as efetivamente entregues, o fornecedor deverá providenciar a complementação 

necessária no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, 

contados do recebimento da notificação.  

6.8 – Os materiais serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após 

a verificação da qualidade dos mesmos;   

LOCAL DE ENTREGA – Secretaria de Saúde 

 

 



    

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

11.003.10.302.0009.2.211.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO  

11.001.10.303.0009.2.208.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

8 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

8.1 - O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos 

legais dos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, 

de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de 

agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

9 - ELEMENTOS INSTRUTORES 
9.1 - O caderno de Instruções para Licitação (edital) será entregue/repassado aos 
interessados pelo Departamento De Licitações do Município, no horário de expediente da 
Prefeitura Municipal, bem como poderá ser obtido através do site:pibema.pr.gov.br, ou 
ainda solicitado no e-mail licita@pibema.pr.gov.br, e as informações sobre o edital serão 
repassadas pelo departamento de licitações do Município. 
9.2 - O processo será conduzido pelo(a) pregoeira(a) e equipe de apoio, sendo: 
Pregoeira:  
Marli Orotides Daniel 
Equipe de apoio:  
Aline Greicy Vigo 
Douglas Sikorski 
Wagner Rodrigues 
 

10 - DA PARTICIPAÇÃO  

10.1 - O presente processo licitatório não é destinado exclusivamente à participação 

de microempresa e empresa de pequeno porte conforme art. 48 da Lei Complementar 

nº 123/2006 e 147/2014, contudo, mantendo-se o direito de preferência conforme lei 

123/2006 e 147/2014.  

10.1.1 – O inciso II do artigo 49 da LC 123/2006 traz a menção de que não se aplica o 

disposto nos artigos 47 e 48 quando evidentemente não for vantajoso para a 

administração, e no caso de produtos médicos hospitalares, não realizando a 

licitação com exclusividade para ME e/ou EPP, poderá se ter muitos mais licitantes 

– de grande porte, o que possivelmente proporcionará um preço bem mais baixo 

caso o certame seja exclusivo a empresas enquadradas como ME, EPP ou 

equiparadas. 

10.2 - Poderão participar desta licitação empresas que:  



    

10.2.1 - Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

10.2.2- Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; e  

10.2.3 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.  

10.3 - É vedada a participação de:  

10.3.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

10.3.2 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração  

Pública Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal;  

10.3.3 - Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município.  

10.3.4 - Empresas com falência decretadas ou concordatárias; e  

10.3.5 - Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou 

ocupante de cargo de confiança no Município licitante.  

 

11 - REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIA OU IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL  

11.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de 

esclarecimento, providência ou impugnação sobre o ato convocatório do Pregão e seus 

Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à 

data fixada para recebimento das propostas.  

11.1.1 – A contagem do prazo de 2 (dois) dias úteis, se dá regressivamente, excluindo-se 

a data fixada para o recebimento das propostas e assegurando à Administração o prazo 

integral, conforme Acordão n° 1940/18 –Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná – TCE-PR. 

11.2 - O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação 

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o 

custo de reprodução gráfica.  

11.3 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação 

formal escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no setor de Protocolos do 

Município, durante o horário normal de expediente;  

11.4 - As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, 

serão divulgadas no site do município, no mesmo local onde foram disponibilizados os 

editais.  

11.3.1 - Caso a requerente envie por e-mail, deverá, para que seja considerado válido e 
aceito o requerimento, ser descrito em papel timbrado da requerente, com assinatura e 
identificação de quem assinou, além de acompanhado, impreterivelmente, de via do 
contrato social/documento que demonstre que o assinante do documento é responsável 
pela requerente. 
11.4 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos 
do processo. 
11.5 - As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, 
serão divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 



    

identificação da empresa consulente. 
11.6 - REABERTURA EM CASO DE MODIFICAÇÃO - Desde que implique 

modificação(ões) na proposta, do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) 

alteração(ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e 

divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original, nos termos da lei. 

 

12 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 

12.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro, segundo e terceiro lugar; 

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  

12.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL. 

12.2.1- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar 

operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.  

12.2.2 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

12.2.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa.  

12.2.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa do provedor do sistema.  

12.2.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  



    

12.2.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

12.3 - PARTICIPAÇÃO 

12.3.1 - A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos.  

12.3.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante;  

12.3.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042 

9909. 

12.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

12.4.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 

pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

12.4.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor.  

12.4.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema.  

12.4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

12.4.5 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 

Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com 

valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.  

12.4.6 - Fica a critério do(a) pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances.  

12.4.7 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 

lances aos demais participantes.  

12.4.8 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.   

12.4.9 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 



    

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

12.4.10 - Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
12.4.11 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
12.4.11.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
12.4.11.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
12.4.12 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
12.4.13 - Observa-se que as licitantes deverão efetuar os lances propondo o menor 
valor possível durante a fase de lances do Pregão Eletrônico, mesmo que estes não 
sejam menores que a proposta classificada em primeiro lugar, almejando 
classificar-se então em segundo lugar ou em posições subsequentes.   

12.4.13.1 - Isto se justifica por uma possível convocação do segundo ou dos demais 

colocados no certame, uma vez que a declaração do vencedor apenas ocorrerá após a 

realização da análise das amostras, que serão submetidas aos procedimentos de 

avaliação constantes no termo de referência (ANEXO III).  

12.4.13.2 – Caso não sejam requeridas amostras, ainda assim haverá o registro dos 

preços subsequentes pois, caso haja problema com entrega por parte do primeiro 

classificado, os demais poderão ser convocados. 

12.4.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

12.4.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

12.4.16 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.  

12.4.17 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor.  
12.4.18 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.  



    

12.4.19 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 

menor preço.  

 

13 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

13.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

13.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços e/ou produtos 

ofertados. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações dos 

serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à 

ausência de informação suficiente para classificação da proposta. O objeto deverá estar 

totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.  

13.2.1 – Impreterivelmente deve ser informado marca/laboratório do produto ofertado. 

 

14 - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  

14.1 - A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços 

escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 

rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 

Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 

12.4.17, deste Edital.  

Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 

ou destacados;  

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, 

contados da abertura das propostas virtuais;  

c) Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem 

a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e ANEXO 03, 

deste Edital e;  

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  

14.2 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 

entregue de acordo com o especificado no item 6, deste edital.  

14.3 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer 

o Menor preço – Unitário do Item.  

14.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes ao serviço até o cumprimento total do contrato.  



    

14.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 

da legislação em vigor.  

 

15 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

15.1 - Para julgamento será adotado o critério de Menor preço – Por Item, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.  

15.2– O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor.  

15.3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital.  

15.4 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  

 

16 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA  

16.1 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 

licitantes microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) preferência à 

contratação, observadas as seguintes regras:  

16.1.1 - O sistema convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 

da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 

5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 

inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 

do direito de preferência.  

16.1.2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 16.1.1. 

16.1.3- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 

16.1.1. 

16.2 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 16.1, seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.   



    

16.3 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 

base nas disposições dos subitens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, ou na falta desta, com base na 

classificação de que trata o subitem 16.1, com vistas à redução do preço.  

16.4 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.   

16.5 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o arquivo contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

 

17 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

17.1 – Os documentos devem ser anexados a plataforma no ato de cadastro da 

proposta, sendo que, caso a pregoeira julgue necessário diligenciar sobre algum destes, 

esta solicitará apresentação via e-mail, sendo que se solicitado deverá ser enviado em até 

02 (duas) horas após o pedido. 

17.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou 

cópia autenticada por tabelião de notas, sendo eles:  

17.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
17.2.2 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações, no caso de 
empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo. 
17.2.2.1 - Caso a última alteração do contrato social traga consolidação do contrato social 
basta apresentação deste em substituição ao contrato social e todas as alterações. 
17.2.3 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

17.2.4 -Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (PGFN – Procuradoria 

Geral da Fazenda, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais), 

emitida pela Receita Federal;  

17.2.5 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

17.2.6 -Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante.  

17.2.7 -Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante.  

17.2.8 - Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, com 

validade na data de abertura dos envelopes.  

17.2.09 - Comprovante de Inscrição Cadastral, do estado da sede da licitante (CICAD, no 

Estado do Paraná) ou documento que comprove a inscrição junto ao Estado sede da 

licitante;  

17.2.09.1 – Caso a empresa não possua comprovante junto ao Estado, deverá apresentar 

Certidão Narrativa ou documento que comprove a isenção;  



    

17.2.10 - Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, (Falência e Concordata) com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da 

data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.  

17.2.11 - Declaração, em papel timbrado e subscrito pelo seu representante legal, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo do Anexo V deste Edital.  

17.2.12 -Declaração de que não possui vedações legais decorrentes do exercício de 

cargos públicos e de inexistência de grau de parentesco impeditivo com agentes políticos, 

no exercício do mandato, e servidores ou empregados públicos, investidos em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento do poder executivo do Município, em observância a 

súmula vinculante nº 13 do STF, Acordão nº 2745/10 – TCE - PR e art. 9º da lei 8.666/93, 

devidamente assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo 

VII deste Edital.  

17.2.13 - Apresentar a declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no 
Edital e em seus Anexos; (ANEXO VIII); 
17.2.14 - Declaração assinada pelo responsável da empresa sob as penas da Lei, 
indicando se a empresa participante se enquadra como ME e EPP (ANEXO VI); 
17.2.14.1 – Apresentar juntamente com a Declaração, Certidão Simplificada emitida 

pela Junta Comercial do respectivo Estado da licitante, ou documento substitutivo 

idôneo emitido mesmo ente público.  

A – Para ser considerado válido o documento não poderá ter prazo de emissão superior a 

180 (cento e oitenta) dias da data de apresentação na licitação. 

17.2.15 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados com 
menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, menores de 16 anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93 
(modelo anexo IX). 
17.2.16 – Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato; (modelo 
anexo X). 
17.2.17 - Apresentar AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA 

ANVISA da empresa para MEDICAMENTOS E CORRELATOS. 

17.2.18 - Apresentar certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia, 

atendendo o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do 

Título IX da Lei nº 6.360/76. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE DOCUMENTAÇÃO 

I - Para as empresas que possuem filiais fica determinado que a prova de regularidade 
quanto a tributos federais e a dívida ativa da união deverá ser com o CNPJ da matriz, e 
demais tributos deverão estar com o número do CNPJ pelo qual a empresa será 
contratada e posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação. 
II – Os documentos nos quais não constarem data de validade os mesmos serão 
considerados válidos desde que sua emissão não tenha ocorrido com data 60 (sessenta) 



    

dias anteriores a realização do certame. 
III – Caso a proponente vencedora seja enquadrada como ME ou EPP, ou 
equiparado, e tiver apresentado alguma certidão de regularidade fiscal ou 
trabalhista com restrição (vencida, positiva), lhe é devido a concessão de até 5 
(cinco) dias, prorrogáveis por mais 5 a critério da administração, para apresentação 
de documento comprovando regularidade, para então assinar contrato. 
III.a – Caso não apresente no prazo concedido, decairá o direito, passando-se ao 
segundo colocado, e assim sucessivamente. 
IV – O Município consultará a qualquer tempo efetuar verificação de regularidade 
junto ao CEIS – Cadastro de empresas inidôneas e suspensas da Corregedoria 
Geral da União e TCE-PR, quer seja quanto a inscrição em impedidos de licitar quanto 
existência de pendências junto ao órgão. Caso se identifique algo em desacordo a 
situação poderá ser analisada a fim de manter ou refutar a habilitação da proponente no 
certame. 
V – Caso a proponente vencedora esteja enquadrada como ME ou EPP, ou 
equiparado, e tiver apresentado alguma certidão de regularidade fiscal ou 
trabalhista com restrição, nos termos da lei lhe será concedido 5 (cinco) diais úteis 
para apresentação de documento comprovando regularidade, para então assinar 
contrato. 
a – Caso não apresente no prazo concedido, decairá o direito, passando-se ao segundo 
colocado, e assim sucessivamente. 
b – Caso a administração julgue prudente poderá prorrogar o período, a seu critério, nos 
termos da Lei. 
 

18 - VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO 

VENCEDOR E RECURSOS  

18.1 - Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço 

do licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá a verificação da 

documentação de habilitação do licitante de acordo com as seguintes condições:  

18.1.1 – É facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear 

falha(s) formal (is) relativa(s) à documentação de habilitação, com a apresentação, 

encaminhamento de documentos ou com a verificação realizada por meio eletrônico, fac-

símile ou, ainda, por qualquer outro meio que venha a surtir o(s) efeito(s) indispensável 

(is);  

18.1.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos no momento da sessão;  

18.2 - Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de 

saneamento da documentação prevista no subitem 18.1.1: 

18.2.1 - A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

18.2.2 - A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, salvo a hipótese 

de saneamento prevista na Lei Complementar:  

I – Lc 147, de 07 de Agosto de 2014, Art. 43, § 1o -Havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art43§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art43§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art43§1.


    

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.  

18.2.3- A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscais referentes 

à filial;  

18.2.4 - A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões;  

18.2.5 - O não cumprimento dos requisitos de habilitação.  

18.3 - Havendo a inabilitação do licitante, poderá ser aplicada a multa prevista neste 

Edital.  

18.4 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, 

verificando sua aceitabilidade, e procederá à análise dos seus documentos de habilitação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o disposto neste 

Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

18.5 - Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a 

etapa de apresentação de lances, poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:  

18.5.1 - Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 

recurso pelo recorrente, que deve ser enviada ao Pregoeiro, no setor de Protocolos do 

Município.   

18.5.2 - Intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em 

igual número de dias, contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que permanecerão com 

vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário.  

18.5.3 - o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;  

18.5.4 - cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as 

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 

julgamento e decidir sobre o seu acolhimento;  

18.5.5 - cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;  

18.5.6 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; e  

18.5.7 - decididos os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 

homologação;  

18.6 - A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a 

decadência.  

 



    

19 - HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1 - Encerrada a sessão pública, a autoridade competente homologará o resultado do 

Pregão desde que não haja recurso:  

19.1.1 - se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá 

à adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão;  

19.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, 
cujo modelo consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação pelo Município.  
19.3 – Sempre que convocado (mesmo que por e-mail ou telefone) o fornecedor terá o 
prazo máximo de 5 (cinco) dias para assinatura do contrato sob pena de não o fazendo 
poder ser-lhe aplicada as penalidades por desistência/inexecução do contrato. 
19.4 – Sempre que convocada a empresa deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
para assinatura do mesmo. 
19.5 – Caso opte por assinar digitalmente (é a única outra maneira que será aceito) 
deverá solicitar que o arquivo seja enviado por e-mail, sendo que o departamento assim o 
fará, devendo a empresa devolve-lo dentro do prazo para assinatura, conforme disposto 
no item 21.2. 
19.5.1 – Sempre que convocada a empresa deverá comparecer ao Paço Municipal para 
assinatura do mesmo. 
19.5.2 – Caso opte por assinar digitalmente (é a única outra maneira que será aceito) 
deverá solicitar que o arquivo seja enviado por e-mail, sendo que o departamento assim o 
fará, devendo a empresa devolve-lo dentro do prazo para assinatura. 
19.5.3 – O Prazo de execução/entrega fica estipulado conforme descrito no edital, 
independente da forma como o contrato será assinado (presencial ou digitalmente). 
19.5.4 – A não assinatura do contrato implica a renúncia da execução, sendo que cabe 
aplicação das penalidades previstas no edital. 
19.6 – O Prazo de execução/entrega fica estipulado conforme descrito no edital, 

independente da forma como a ata será assinada (presencial ou digitalmente). 

19.7 - O Município poderá, quando o convocado não assinar a ata ou aceitar outro 

instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, 

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar 

negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente 

Edital, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 

8.666/93.  

19.8 - A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

19.9. A execução do contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 



    

privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

19.10 - Se, durante a vigência do contrato, houver inexecução contratual por parte do 

vencedor da licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a 

Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para 

assinar o contrato.  

19.11 - Para a efetivação do Contrato, será diligenciado pelo setor competente, acerca da 

comprovação da idoneidade da empresa. Estando a empresa impedida de contratar com 

ente público, a mesma será desclassificada do certame.  

 

20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

20.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  

20.1.1 - Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuado no contrato;  

20.1.2 - Disponibilizar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

objeto do presente termo de referência;  

20.1.3 - Receber o objeto desse contrato nas condições avençadas.  

20.1.4 - Designar servidores como Fiscais de Contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução contratual;  

20.1.4.1 - A fiscalização quanto ao cumprimento das disposições deste Edital e dos 

contratos, caberá a Secretaria solicitante.   

20.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando in loco, o fiel 

cumprimento das cláusulas pactuadas;  

20.1.6 - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes à execução do objeto desse Termo 

de Referência;  

20.1.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço objeto desse Termo de Referência, 

executado em desacordo com o mesmo, bem como contrato respectivo;  

20.1.8 - Proporcionar as condições necessárias ao bom andamento da entrega do objeto 

em questão.  

20.1.9 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto desta Contratação;  

20.1.10 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas 

de natureza grave. 
20.2 - Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do objeto 

descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:  

20.2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale refeição, vale transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pela legislação;  

20.2.2 - Dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o 

qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que 

totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo 

armazenamento;  



    

20.2.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

20.2.4 - Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como 

a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;  

20.2.5 – Entregar as mercadorias dentro das especificações e/ou condições constantes 

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;  

20.2.6 - Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo Município;  

20.2.7 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo;  

20.2.8 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados 

por seus empregados.  

20.2.9 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;   

20.2.10 - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, 

qualquer mercadoria que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município;  

20.2.11 - Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

20.2.12 - Entregar a(s) mercadorias(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do 

Município.   

20.2.13 - Garantir a qualidade da(s) mercadoria, obrigando-se a repor aquele que for 

entregue em desacordo com o apresentado na proposta; e  

20.2.14- A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, analise da 

qualidade da(s) mercadoria(s) solicitada(s).  

20.3 - Adicionalmente, o fornecedor deverá:  

20.3.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o Município.   

20.3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou 

em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município;  

20.3.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; e  

20.3.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão.  

20.4 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no 

subitem 22.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem 



    

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Município.   

20.5 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:  

20.5.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do Município, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do 

Contrato;  

20.5.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 

Contrato, salvo se houver prévia autorização do Município.  

20.5.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 

Edital.  

 

21 - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

21.1 - Caso haja necessidade de alteração nas condições e quantidades contratadas a 

mesma deverá ser processada mediante o correspondente termo de aditamento ao 

Contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

22 - PENALIDADES  

22.1 - Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas 

na Lei nº 8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:  

22.1.1 - Pela inexecução total do objeto à advertência e/ou multa de 20% (Vinte por cento) 

sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

22.1.2 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (Dez por cento) calculado sobre o valor 

do item em questão.  

22.1.3 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos 

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00 (Cem reais), 

por dia, de atraso ou de demora;  

22.1.4 - Pela execução em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota 

Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (Dez por cento), sobre o valor total do 

contrato/ordem de compra, por infração; com prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas do recebimento da notificação, para a efetiva substituição dos materiais;  

22.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) 

meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do 

Registro Cadastral de Fornecedores do Município, nos casos de:  

a - apresentação de documentação falsa;  

b - deixar de assinar o Contrato;  

c - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

d - não mantiver a proposta, injustificadamente;  

e - comportar-se de modo inidôneo;  



    

f - fizer declaração falsa;  

g - cometer fraude fiscal;  

h - falhar ou fraudar na execução do Contrato.  

I - no caso de inexecução parcial ou total do contrato;  

22.3 - Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.  

22.4 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.  

 

23 - FISCALIZAÇÃO 

23.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Contratante (Fiscal do Contrato).   

23.2 - Quaisquer exigências do município inerentes ao objeto do presente contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada.   

23.3 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo 

órgão competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.   

23.4 - Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que 

couber.   

23.5 - Ficam designados como gestores do Contrato, os senhores identificados no 

item do objeto, para que promova todas as ações necessárias ao fiel cumprimento 

das condições estipuladas neste Contrato, em especial:   

23.5.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida 

pela CONTRATADA;   

23.5.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de 

haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário;   

23.5.3 - Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado,   

23.5.4 - Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento, 

seguido de relatório circunstanciado de fiscalização;   

23.5.5 - Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 

demais medidas pertinentes;   

23.5.6 - Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do 

saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;   

23.5.7 - Propor medidas que melhorem a execução do contrato, quando necessárias ao 

perfeito execução do objeto, desde que avaliados e aprovados por autoridade superior.   



    

23.6 - Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da 

presente contratação, informando ao gestor do contrato as ocorrências que 

possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  

23.6.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados;   

23.6.2 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

sua prestação e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para a fiel execução dos serviços 

durante toda a vigência do Contrato;   

23.6.3 - Sustar, recusar, mandar refazer quaisquer serviços, obras ou equipamentos, que 

estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do Termo de 

Referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de 

produtos em desconformidade com o solicitado;   

23.6.4 - Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais 

ou equivalentes, devendo aferir a prestação dos serviços, quando executado 

satisfatoriamente, para fins de pagamento;   

23.6.5 - Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do Edital, da proposta da 

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato, bem como relatório da contratada, 

devidamente assinado pelos seus representantes legais;    

23.6.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: 

comprometa a perfeita execução dos serviços; crie obstáculos à fiscalização; não 

corresponda às técnicas ou às exigências disciplinares do Órgão; e cujo comportamento 

ou capacidade técnica sejam inadequados à execução dos serviços, que venha causar 

embaraço à fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de 

sua função;   

23.6.7 - Acompanhar e conferir a distribuição e uso adequado dos Epi´s pelos funcionários 

da contratada, quando necessários; e  

23.6.8 - Elaborar relatório circunstanciado sobre a execução do objeto em casos em que 

exijam aditivos de prazo e valor, com referida justificativa da necessidade deste, inclusive, 

anexar registro fotográfico quando tratar de obra ou serviços quaisquer de engenharia.   

23.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes 

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.   

23.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide 

nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer 

irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do 

servidor designado para a fiscalização.”   

 

24 - CANCELAMENTO DO CONTRATO 
24.1 - O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas 



    

hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 5 
(cinco) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
24.2 - O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado: 
24.2.1 - descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio 
Contrato; 
24.2.2 - recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
24.2.3 - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
24.2.4 - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
24.3 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
em face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
24.3.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.3.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
24.4 - A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou 
então por correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 
24.4.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por 
duas vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última 
publicação. 
24.5 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
24.5.1 - Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 24.5, a solicitação de cancelamento do 
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 
facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no Edital. 
 

25 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1 – Nenhum material fora do contratado poderá ser adquirido, sem que haja interesse 

manifesto da Contratada.   

25.2 - A CONTRATADA não poderá durante a vigência da Ata de Registro, descumprir o 

que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

25.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.  

 



    

26 - DO FORO  

26.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 

Comarca da cidade de CATANDUVAS - PR, excluído qualquer outro.  

 

Ibema - PR, 10 de julho de 2023.  

 

 

 

 

 

VIVIANE COMIRAN 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    

ANEXO I – PREGÃO Nº 29/2023 - ELETRÔNICO 
 

MODELO DE PROPOSTA E RELAÇÃO DOS PRODUTOS LICITADOS 

 A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no edital 
de Pregão.  

Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência 
as de outros proponentes, sob pena de desclassificação. 

A empresa deverá obrigatoriamente consta a marca/laboratório do produto 
ofertado. 

 
LOTE 1 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0335091 - ACETILCISTEÍNA, 
DOSAGEM:100MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 3ML. 

AMP 10   

 
LOTE 2 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268370 - ACICLOVIR, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 3 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 BR0268375 - ACICLOVIR, DOSAGEM:50 
MG/G, USO:CREME, 10 G 

BIS 350   

 
LOTE 4 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 BR0267502 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 500   

 
LOTE 5 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0448663 - ÁCIDO ASCÓRBICO, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5 ML 

AMP 600   

 
LOTE 6 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0271687 - ÁCIDO ASCÓRBICO, FRA 750   



    

DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO USO:INJETÁVEL., 
10 ML 

 
LOTE 7 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267503 - ÁCIDO FÓLICO, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 8 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0327566 - ÁCIDO TRANEXÂMICO, DOSAGEM:50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 5,00 ML 

AMP 250   

 
LOTE 9 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0348002 - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
COMPOSIÇÃO:(TRIGLICERÍDEOS ÁC. CÁPRICO, 

CAPRÍLICO E LINOLÊICO), COMPONENTES:LECITINA 
DE SOJA, ÓLEOS DE GIRASSOL E COPAÍBA, OUTROS 
COMPONENTES:ASSOCIADOS COM VITAMINAS "A" E 
"E", CONCENTRAÇÃO:POLIHEXANIDA A 0,2%, FORMA 

FARMACÊUTICA:LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE - 
100ML 

FRA 500   

 
LOTE 10 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0278281 - ADENOSINA, DOSAGEM:3 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML 

AMP 200   

 
LOTE 11 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0267507 - ALBENDAZOL, DOSAGEM:40 
MG/ML, USO:SUSPENSÃO ORAL, 10 ML 

FRA 100   

 
LOTE 12 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267506 - ALBENDAZOL, 
DOSAGEM:400 MG 

CPR 200   

 
LOTE 13 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 



    

1 BR0269462 - ALENDRONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:70 MG 

CPR 480   

 
LOTE 14 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267509 - ALOPURINOL, 
DOSAGEM:300 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 15 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0446264 - AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE 100ML 

FRA 750   

 
LOTE 16 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0446263 - AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE, 100ML. 

FRA 750   

 
LOTE 17 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267511 - AMINOFILINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 20.000   

 
LOTE 18 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292402 - AMINOFILINA, DOSAGEM:24 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL,10ML 

AMP 100   

 
LOTE 19 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267510 - AMIODARONA, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 10.000   

 
LOTE 20 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0271710 - AMIODARONA, 
DOSAGEM:50MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 3 

ML 

AMP 200   



    

 
LOTE 21 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267512 - AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 2.000   

 
LOTE 22 

Orde
m 

Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0271091 - AMOXICILINA, 
CONCENTRAÇÃO: 25MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL, 150ML. 

FRA 150   

 
LOTE 23 

   
Ordem 

Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0271089 - AMOXICILINA, 
CONCENTRAÇÃO:500MG 

CAP 600   

 
LOTE 24 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0448841 - AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO 

DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:50 
MG/ML + 12,5 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL, 100 
ML 

FRA 600   

 
LOTE 25 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0271217 - AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:500MG + 125MG 

CPR 1.000 R$ 0,69 690,00 

 
LOTE 26 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268207 - AMPICILINA, DOSAGEM:1 G, 
TIPO USO:INJETÁVEL 

AMP 1.500   

 
LOTE 27 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272434 - ANLODIPINO BESILATO, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.000   

 



    

 
 

LOTE 28 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0444611 - ATADURA GESSADA 12 CM X 3M. 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 

GESSO COLOIDAL. DEVE SER DE RÁPIDA 
IMERSÃO, APROXIMADAMENTE 3 SEGUNDOS. COM 

REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN 800   

 
LOTE 29 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0444614 - ATADURA GESSADA 20 CM X 4M. 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 

GESSO COLOIDAL. DEVE SER DE RÁPIDA 
IMERSÃO, APROXIMADAMENTE 3 SEGUNDOS. COM 

REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN 800   

 
LOTE 30 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267517 - ATENOLOL, 
DOSAGEM:50MG. 

CPR 1.200   

 
LOTE 31 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268214 - ATROPINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 200   

 
LOTE 32 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268949 - AZITROMICINA, DOSAGEM:40MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL,15ML 

FRA 300   

 
LOTE 33 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267140 - AZITROMICINA, 
DOSAGEM:500 MG 

CPR 500   

 
LOTE 34 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270612 - BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 

DOSAGEM:1.200.000UI, USO:INJETÁVEL 

AMP 400   

 
LOTE 35 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270613 - BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 

DOSAGEM:600.000UI, USO:INJETÁVEL 

AMP 600   

 
LOTE 36 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0282149 - BETAMETASONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO, DOSAGEM:4 MG/ML, 

USO:INJETÁVEL,1ML 

AMP 500   

 
LOTE 37 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268222 - BICARBONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:8,4%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

10 ML 

AMP 800   

 
LOTE 38 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0270140 - BIPERIDENO, 
DOSAGEM:2 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 39 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0271774 - BROMAZEPAM, 
DOSAGEM:6 MG 

CPR 35.000   

 
LOTE 40 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0269956 - BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:GOTAS,20ML 

FRA 500   

 
LOTE 41 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Valor 



    

Unit. 
(R$) 

Total. 
(R$) 

1 BR0269958 - BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 2ML. 

AMP 2.000   

 
LOTE 42 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor  Total (R$) 

1 BR0452913 - BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO: 32MCG/DOSE, 

FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
SPRAY, FRASCO 120 DOSES. 

FRA 50 Valor Unit. (R$)  

 
LOTE 43 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270095 - BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À GLICOSE, 

DOSAGEM:0,5% + 8%, TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
4ML 

AMP 500   

 
LOTE 44 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268994 - BUPROPIONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:150 MG 

CPR 300   

 
LOTE 45 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267613 - CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO:25 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 46 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272454 - CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL - 

100ML 

FRA 600   

 
LOTE 47 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267618 - CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 48 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267617 - CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:400 MG 

CPR 400   



    

 
LOTE 49 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270893 - CARBONATO DE CÁLCIO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 

DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO + 200U. 

CPR 1.000   

 
LOTE 50 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0270895 - CARBONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:500MG DE CÁLCIO 

CPR 1.000   

 
LOTE 51 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267621 - CARBONATO DE LÍTIO, 
DOSAGEM:300 MG 

CPR 2.000   

 
LOTE 52 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267564 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:12,5 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 53 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267567 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 54 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267566 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:3,125 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 55 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267565 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:6,25 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 56 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0331555 - CEFALEXINA, DOSAGEM:50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:PÓ P/ SUSPENSÃO 

ORAL,100ML 

FRA 500   



    

 
LOTE 57 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267625 - CEFALEXINA, 
DOSAGEM:500 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 58 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0450890 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + 
DILUENTE 

AMP 500   

 
LOTE 59 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0442701 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL EV 

AMP 1.000   

 
LOTE 60 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0271103 - CETOCONAZOL, DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:SHAMPOO, 100ML. 

FRA 150   

 
LOTE 61 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0308736 - CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 
MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:CREME TÓPICO, 

20 G 

BIS 500   

 
LOTE 62 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267151 - CETOCONAZOL, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 1.800   

 
LOTE 63 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0448844 - CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO:100 MG, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

AMP 1.500   



    

INTRAVENOSO 

 
LOTE 64 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0448845 - CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 2ML 

AMP 1.000   

 
LOTE 65 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0340167 - CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO:150 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2ML 

AMP 1.000   

 
LOTE 66 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 BR0267629 - CINARIZINA, 
DOSAGEM:75 MG 

CPR 25.000   

 
LOTE 67 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0308738 - CIPROFIBRATO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 68 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292418 - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, BOLSA 100,00 ML 

FRA 1.000   

 
LOTE 69 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267632 - CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, DOSAGEM:500 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 70 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272903 - CITALOPRAM, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 20.000   

 
LOTE 71 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 



    

(R$) (R$) 

1 BR0267522 - CLOMIPRAMINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 72 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270120 - CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS, 20 ML 

FRA 600   

 
LOTE 73 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0272043 - CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,1 MG 

CPR 2.000   

 
LOTE 74 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272045 - CLOPIDOGREL, 
DOSAGEM:75 MG 

CPR 1.120   

 
LOTE 75 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267162 - CLORETO DE POTÁSSIO, 
DOSAGEM:19,1%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10ML. 

AMP 800   

 
LOTE 76 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267574 - CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:20%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA 10,00 ML. 

AMP 1.500   

 
LOTE 77 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268236 - CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - 10ml 

AMP 1.500   

 
LOTE 78 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267638 - CLORPROMAZINA, CPR 1.000   



    

DOSAGEM:100 MG 

 
LOTE 79 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267635 - CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 80 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268069 - CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

5ML. 

AMP 100   

 
LOTE 81 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor  
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0296647 - CUMARINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM TROXERRUTINA, 

CONCENTRAÇÃO:15 MG + 90 MG 

CAP 120   

 
LOTE 82 

Ordem Especificação Unidade Quant Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 BR0268243 - DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,1MG/ML, APRESENTAÇÃO ELIXIR, 

100ML. 

FRA 1.500   

 
LOTE 83 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267643 - DEXAMETASONA, 
DOSAGEM;0,1%, APRESENTAÇÃO:CREME, 

10G. 

BIS 50   

 
LOTE 84 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 BR0267187 - DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,1%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, 5ML. 

FRA 400   

 
LOTE 85 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0269388 - DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:4 MG 

CPR 600   



    

 
LOTE 86 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292427 - DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2,5 ML 

AMP 1.000   

 
LOTE 87 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267646 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO:0,4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 

FRASCO 100ML 

FRA 100   

 
LOTE 88 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0267645 - DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, DOSAGEM:2 MG 

CPR 200   

 
LOTE 89 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0395147 -DIAZEPAM, 
CONCENTRAÇÃO:10MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1ML 

AMP 250   

 
LOTE 90 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267195 - DIAZEPAM, DOSAGEM:5 
MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 91 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270999 - DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL POTÁSSICO, 

DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
3,00 ML 

AMP 1.200   

 
LOTE 92 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270992 - DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL POTÁSSICO, 

CPR 5.000   



    

DOSAGEM:50 MG 

 
LOTE 93 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267647 - DIGOXINA, 
DOSAGEM:0,25 MG 

CPR 500   

 
LOTE 94 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272336 - DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 

GLICOSE + FRUTOSE, DOSAGEM:3MG + 5MG + 
100MG + 100MG/ML, TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 10 ML 

AMP 700   

 
LOTE 95 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272335 - DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG + 5MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 20 ML 

FRA 250   

 
LOTE 96 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272334 - DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG + 50MG/ML, TIPO 

MEDICAMENTO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 500   

 
LOTE 97 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0273818 -DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À HESPERIDINA, 

CONCENTRAÇÃO:450MG + 50MG 

CPR 1.800   

 
LOTE 98 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267203 - DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 99 

rdem Especificação Unidade Quant. Valor Valor 



    

Unit. 
(R$) 

Total. 
(R$) 

1 BR0268252 - DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 

ML 

AMP 5.000   

 
LOTE 100 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267205 - DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 

(GOTAS), 20 ML 

FRA 500   

 
LOTE 101 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268493 - DOXAZOSINA MESILATO, 
COMPOSIÇÃO:2 MG 

CPR 4.000   

 
LOTE 102 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0462392 - EMPAGLIFLOZINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À LINAGLIPTINA, 

CONCENTRAÇÃO:25 MG + 5 MG 

CPR 1.800   

 
LOTE 103 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267651 - ENALAPRIL MALEATO, 
DOSAGEM:10 MG 

CPR 2.500   

 
LOTE 104 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267652 - ENALAPRIL MALEATO, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 2.500   

 
LOTE 105 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0268255 - EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1ML 

AMP 500   

 
LOTE 106 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0269990 - ERITROMICINA, 
CONCENTTRAÇÃO:25MG/ML, USO:SUSPENSÃO 

FRA 50   



    

ORAL, 60ML. 

 
LOTE 107 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0291770 - ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM:10 MG 

CPR 20.000   

 
LOTE 108 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0291771 - ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 35.000   

 
LOTE 109 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270620 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 250MG 

CPR 10.000   

 
LOTE 110 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270621 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 ML 

AMP 2.000   

 
LOTE 111 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270622 - ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:6,67MG + 333MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO BUTILBROMETO, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA ORAL, 20ML. 

FRA 1.000   

 
LOTE 112 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267283 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, DOSAGEM:10 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 113 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267282 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, AMP 600   



    

DOSAGEM:20 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 1ML. 

 
LOTE 114 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0473659 - ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO 
DE BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, 

BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO 

RÍGIDO TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA 
POLÍMERO, TAMANHO ADULTO 

UN 20   

 
LOTE 115 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0357700 - ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO 
DE BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, 

BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO 
RÍGIDO TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA PVC 

TAMANHO M DE 2 A 6 ANOS 

UN 30   

 
LOTE 116 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267653 - ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 2.000   

 
LOTE 117 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0271434 - ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 
DOSAGEM:0,625 MG 

CPR 6.500   

 
LOTE 118 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272198 - ETILEFRINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:10MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 600   

 
LOTE 119 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0377899 - EXTRATO MEDICINAL, 
COMPOSIÇÃO:EXTRATO SECO DE VALERIANA 

OFFICINALIS, CONCENTRAÇÃO:50 MG 

CPR 3.000   



    

 
LOTE 120 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0406994 - EXTRATO MEDICINAL, 
COMPOSIÇÃO:PASSIFLORA INCARNATA, 

CONCENTRAÇÃO:300 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 121 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0305414 - EXTRATO MEDICINAL, PRINCÍPIO 
ATIVO:GINKGO BILOBA, CONCENTRAÇÃO:80 

MG 

CPR 40.000   

 
LOTE 122 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267657 - FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 123 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267107 - FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

5 ML 

AMP 50   

 
LOTE 124 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267660 - FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 125 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0300722 - FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:200 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL,1ML 

AMP 50   

 
LOTE 126 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0300723 - FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 20 ML 

FRA 80   



    

 
LOTE 127 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0424712 - FENTANILA, COMPOSIÇÃO:SAL 
CITRATO, CONCENTRAÇÃO:78,5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10,00 ML 

AMP 200   

 
LOTE 128 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0275963 - FINASTERIDA, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG 

CPR 4.000   

 
LOTE 129 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292399 - FITOMENADIONA, DOSAGEM:10 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

1 ML 

AMP 100   

 
LOTE 130 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267662 - FLUCONAZOL, 
DOSAGEM:150 MG 

CAP 600   

 
LOTE 131 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268510 - FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL,5ML 

AMP 100   

 
LOTE 132 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0273009 - FLUOXETINA, 
DOSAGEM:20 MG 

CAP 5.000   

 
LOTE 133 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0277513 - FLUOXETINA, DOSAGEM:20MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, GOTAS, 

20ML. 

FRA 20   

 
LOTE 134 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Valor 



    

Unit. 
(R$) 

Total. 
(R$) 

1 BR0267328 - FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, DOSAGEM:FOSFATO 

MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% - 125 
ML 

FRA 250   

 
LOTE 135 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267666 - FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO:10 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

2 ML 

AMP 1.000   

 
LOTE 136 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267663 - FUROSEMIDA, 
DOSAGEM:40 MG 

CPR 5.000 R$ 0,05 230,00 

 
LOTE 137 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0406308 - GENTAMICINA, COMPOSIÇÃO:SAL 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA,5ML. 

FRA 50   

 
LOTE 138 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0269759 - GENTAMICINA, DOSAGEM:80 
MG/ML, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 

ML 

AMP 500   

 
LOTE 139 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267671 - GLIBENCLAMIDA, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 140 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 BR0270019 - GLICONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:10%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 10 ML 

AMP 200   

 
LOTE 141 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0366913 -GLICOSE, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
AO CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:5% + 

0,9%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL:SISTEMA 

FECHADO, 500 ML 

UN 1.000   

 
LOTE 142 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267540 - GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

10 ML 

AMP 1.200   

 
LOTE 143 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292194 - HALOPERIDOL, 
APRESENTAÇÃO:SAL DECANOATO, 

CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, TIPO USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL,1ML. 

AMP 150   

 
LOTE 144 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292196 - HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:5 
MG/ML, TIPO USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 350   

 
LOTE 145 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267670 - HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:1 MG 

CPR 500   

 
LOTE 146 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267669 - HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 500   

 
LOTE 147 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272796 - HEPARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5.000UI/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 

0,25 ML 

AMP 300   



    

 
LOTE 148 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268115 - HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 500   

 
LOTE 149 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267674 - HIDROCLOROTIAZIDA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 150 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270220 - HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO:100MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 

FRASCO AMPOLA. 

AMP 500   

 
LOTE 151 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270219 - HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO:500MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

AMP 1.300   

 
LOTE 152 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267270 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
INDICAÇÃO:62MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO:ORAL, 150ML. 

FRA 100   

 
LOTE 153 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0448617 - HIDRÓXIDO DE FERRO III, 
CONCENTRAÇÃO:50MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5ML. 

AMP 300   

 
LOTE 154 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0278265 - 8-HIDROXIQUINOLINA BORATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

TRIETANOLAMINA, CONCENTRAÇÃO:0,4MG + 

FRA 350   



    

140MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OTOLÓGICA, 8 ML 

 
LOTE 155 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0312390 - HIPROMELOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM DEXTRAN 70 E 
GLICEROL, DOSAGEM:3 MG + 1 MG + 2 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,15ML. 

FRA 200   

 
LOTE 156 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267677 - IBUPROFENO, 
DOSAGEM:300 MG 

CPR 500   

 
LOTE 157 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0294643 - IBUPROFENO, DOSAGEM:50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL, 30 

ML 

FRA 200   

 
LOTE 158 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267676 - IBUPROFENO, 
DOSAGEM:600 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 159 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0267292 - IMIPRAMINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG 

CPR 20.000   

 
LOTE 160 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268331 - IPRATRÓPIO BROMETO, 
DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO,20ML. 

FRA 50   

 
LOTE 161 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0273397 - ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL DINITRATO, DOSAGEM:20MG. 

CAP 1.700   

 



    

LOTE 162 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0273395 - ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
MONONITRATO, DOSAGEM:5 MG, TIPO 

MEDICAMENTO:SUBLINGUAL. 

CPR 1.700   

 
LOTE 163 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0376767 - IVERMECTINA, 
CONCENTRAÇÃO:6 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 164 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0383750 - LACTULOSE, 
CONCENTRAÇÃO:667MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE, 120ML. 

FRA 200   

 
LOTE 165 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270126 - LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 

DOSAGEM:200MG + 50MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 166 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0437283 - LEVOFLOXACINO, 
CONCENTRAÇÃO:750 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 167 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0332985 - LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:5 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, BOLSA 100,00 ML 

UN 300   

 
LOTE 168 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268129 - LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 10.000   

 
LOTE 169 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Valor 



    

Unit. 
(R$) 

Total. 
(R$) 

1 BR0268130 - LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL,20ML. 

FRA 550   

 
LOTE 170 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268125 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:100 MCG 

CPR 1.200   

 
LOTE 171 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268124 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:25 MCG 

CPR 1.200   

 
LOTE 172 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268123 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:50 MCG 

CPR 1.200   

 
LOTE 173 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0269846 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:GELÉIA, 30G 

BIS 250   

 
LOTE 174 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0269843 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 

20ML. 

FRA 350   

 
LOTE 175 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0273466 - LORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO:10MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 176 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0273467 - LORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:XAROPE,100ML. 

FRA 400   

 



    

LOTE 177 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268856 - LOSARTANA POTÁSSICA, 
DOSAGEM:50 MG 

CPR 600   

 
LOTE 178 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267692 - MEBENDAZOL, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 500   

 
LOTE 179 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267694 - MEBENDAZOL, DOSAGEM:20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL - 30ML 

FRA 500   

 
LOTE 180 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0397598 - METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 

CONCENTRAÇÃO:850 MG + 50 MG 

CPR 1.800   

 
LOTE 181 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267691 - METFORMINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:850 MG 

CPR 10.000   

 
LOTE 182 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267689 - METILDOPA, 
DOSAGEM:250 MG 

CPR 7.000   

 
LOTE 183 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268264 - METILERGOMETRINA MALEATO, 
DOSAGEM:0,2 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 300   

 
LOTE 184 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272320 - METILFENIDATO 
CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 

CPR 12.000   



    

 
LOTE 185 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0267312 - METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 186 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267311 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:4 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

ORAL,10ML 

FRA 500   

 
LOTE 187 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267310 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2,00 ML 

AMP 600   

 
LOTE 188 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0345259 -METOPROLOL, CONCENTRAÇÃO:1 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 5 ML 

AMP 100   

 
LOTE 189 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0276658 - METOPROLOL, PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
SUCCINATO, DOSAGEM:100 MG, 

APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CPR 3.000   

 
LOTE 190 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0276657 - METOPROLOL, PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
SUCCINATO, DOSAGEM:50 MG, 

APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CPR 3.000   

 
LOTE 191 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0345300 - METRONIDAZOL, BIS 150   



    

CONCENTRAÇÃO:100MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:CREMA VAGINAL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM APLICADOR 
50G. 

 
LOTE 192 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267717 - METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:250 MG 

CPR 1.200   

 
LOTE 193 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0266863 - METRONIDAZOL, DOSAGEM:40 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL, 100 

ML 

FRA 250   

 
LOTE 194 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268498 - METRONIDAZOL, DOSAGEM:5MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 

100,00 ML 

FRA 1.000   

 
LOTE 195 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268162 - MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:CREME 

VAGINAL,40G 

BIS 150   

 
LOTE 196 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268286 - MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:20 MG/G, 

APRESENTAÇÃO:CREME,30G 

BIS 150   

 
LOTE 197 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268481 - MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APLICAÇÃO:INJETÁVEL, 10 ML 

AMP 200   

 
LOTE 198 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total. (R$) 



    

1 BR0294537 - MIRTAZAPINA, 45MG CPR 1.500   

 
LOTE 199 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0304871 - MORFINA, 
APRESENTAÇÃO:SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO:10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 500   

 
LOTE 200 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0440055 - MUCOPOLISSACARÍDEO, 
COMPOSIÇÃO:POLISSULFATO, CONCENTRAÇÃO:5 

MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:GEL - 40G. 

BIS 150   

 
LOTE 201 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268501 - NALBUFINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2ML. 

AMP 100   

 
LOTE 202 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272326 - NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 100   

 
LOTE 203 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0273266 - NALTREXONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG 

CPR 500   

 
LOTE 204 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0273167 - NEOMICINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM BACITRACINA, 

CONCENTRAÇÃO:5MG + 250UI/G, TIPO 
MEDICAMENTO:POMADA, 10 G 

BIS 600   

 
LOTE 205 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 



    

(R$) (R$) 

1 BR0267728 - NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:10 MG 

CPR 11.000   

 
LOTE 206 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267729 - NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 15.000   

 
LOTE 207 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0273710 - NIMESULIDA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 50.000   

 
LOTE 208 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0273711 - NIMESULIDA, DOSAGEM:50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 15 

ML 

FRA 1.000   

 
LOTE 209 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0270007 - NIMODIPINO, 
DOSAGEM:30 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 210 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0279297 - NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM ÓXIDO DE 
ZINCO, CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, 

TIPO MEDICAMENTO:CREME, 60 G 

BIS 550   

 
LOTE 211 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267378 - NISTATINA, DOSAGEM:100.000 
UI/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 

ORAL,60ML. 

FRA 50   

 
LOTE 212 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0266788 - NISTATINA, DOSAGEM:25.000 UI/G, BIS 500   



    

APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL, 50 G 

 
LOTE 213 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268273 - NITROFURANTOÍNA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 214 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268970 - NITROGLICERINA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APLICAÇÃO:INJETÁVEL - 10ML 

AMP 75   

 
LOTE 215 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268970 - NITROGLICERINA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APLICAÇÃO:INJETÁVEL - 5ML 

AMP 75   

 
LOTE 216 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0273719 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:50 MG, TIPO 

MEDICAMENTO:INJETÁVEL - 2ML 

AMP 75   

 
LOTE 217 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0442584 - NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:2 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 4,00 ML 

AMP 200   

 
LOTE 218 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268851 - NORFLOXACINO, 
DOSAGEM:400 MG 

CPR 1.500   

 
LOTE 219 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268277 - OCITOCINA, DOSAGEM:5 UI/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1ML 

AMP 200   

 
LOTE 220 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267712 - OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

CPR 3.000   

 
LOTE 221 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268160 - OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 
MG, USO:INJETÁVEL, FRASCO -AMPOLA 

AMP 100   

 
LOTE 222 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0279493 - ÓXIDO DE ZINCO, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADO COM VITAMINA A + VITAMINA D, 

DOSAGEM:150MG+5.000UI+900UI/G, 
APRESENTAÇÃO:POMADA, 45G. 

BIS 350   

 
LOTE 223 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0472785 - PARACETAMOL, CONCENTRAÇÃO:10 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:EM BOLSA DE 

CÂMARA TRIPLA 

AMP 200   

 
LOTE 224 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267778 - PARACETAMOL, DOSAGEM 
COMPRIMIDO:500 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 225 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267777 - PARACETAMOL, DOSAGEM 
SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 20 ML 

FRA 200   

 
LOTE 226 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0273940 - PAROXETINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 50.000   

 
LOTE 227 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 



    

(R$) (R$) 

1 BR0275478 - PERICIAZINA, 
DOSAGEM:10 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 228 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0300988 - PERICIAZINA, DOSAGEM:10 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, 20,00 ml 

FRA 150   

 
LOTE 229 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0300989 - PERICIAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, 20,00 ml 

FRA 150   

 
LOTE 230 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0363597 - PERMETRINA, CONCENTRAÇÃO:50 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:LOÇÃO, 100 ML 

FRA 50   

 
LOTE 231 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0274036 - PIROXICAM, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

CAP 15.000   

 
LOTE 232 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0313595 - POLICRESULENO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À CINCHOCAÍNA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:100MG + 10MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: POMADA RETAL, 30G 

BIS 50   

 
LOTE 233 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270229 - POLIMIXINA B, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM NEOMICINA, 

FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 
CONCENTRAÇÃO:11.000UI + 3,85MG + 0,275MG + 

20MG/ML, USO:SOLUÇÃO OTOLÓGICA - 10ML 

FRA 150   

 



    

LOTE 234 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0448595 - PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO SÓDICO, 

CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL,100ML 

FRA 250   

 
LOTE 235 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267743 - PREDNISONA, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 236 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267741 - PREDNISONA, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 237 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267768 - PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 600   

 
LOTE 238 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267769 - PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML 

AMP 350   

 
LOTE 239 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0305935 - PROPOFOL, DOSAGEM:10 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:EMULSÃO 

INJETÁVEL,10ML 

AMP 200   

 
LOTE 240 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267772 - PROPRANOLOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:40 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 241 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 



    

1 BR0272832 - QUETIAPINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 25.000   

 
LOTE 242 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272831 - QUETIAPINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 25.000   

 
LOTE 243 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272567 - RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO:5.500UI 

+ 2.200UI/ML, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS, 10ML. 

FRA 100   

 
LOTE 244 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272839 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:1 MG 

CPR 20.000   

 
LOTE 245 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0284106 - RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA 

DOSADORA,30ML. 

FRA 100   

 
LOTE 246 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268149 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:2 MG 

CPR 22.000   

 
LOTE 247 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0284105 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:3 MG 

CPR 10.000   

 
LOTE 248 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0394103 - RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 249 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 



    

(R$) (R$) 

1 BR0412091 - RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 250 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292331 - SALBUTAMOL, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE, 100,00 

ML 

FRA 150   

 
LOTE 251 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0294887 - SALBUTAMOL, 
DOSAGEM:100MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA:AEROSOL ORAL, 200,00 DOSES 

FRA 100   

 
LOTE 252 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0268299 - SECNIDAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:1.000 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 253 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272365 - SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG 

CPR 50.000   

 
LOTE 254 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0412963 - SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG 

CPR 3.000   

 
LOTE 255 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0412965 - SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:75 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL 

- GOTAS, 15,00 ML 

FRA 1.000   

 
LOTE 256 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267747 - SINVASTATINA, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 30.000   

 



    

LOTE 257 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267745 - SINVASTATINA, 
DOSAGEM:40 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 258 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272089 - SULFADIAZINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:DE PRATA, DOSAGEM:1%, 

INDICAÇÃO:CREME, 50 G 

BIS 450   

 
LOTE 259 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0308882 - SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG 

CPR 600   

 
LOTE 260 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0308884 - SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:40MG + 8MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL - 100ML 

FRA 350   

 
LOTE 261 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292345 - SULFATO FERROSO, DOSAGEM 
FERRO:25MG/ML DE FERRO II, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL-GOTAS,30ML. 

FRA 300   

 
LOTE 262 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

1 BR0292344 - SULFATO FERROSO, DOSAGEM 
FERRO:40MG DE FERRO II 

CPR 500   

 
LOTE 263 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0268442 - SUXAMETÔNIO CLORETO, 
DOSAGEM:100 MG, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 

FRASCO-AMPOLA 

AMP 50   



    

 
LOTE 264 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0396211 - TANSULOSINA, 
CONCENTRAÇÃO:0,4 MG 

CPR 5.000   

 
LOTE 265 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0269818 - TERBUTALINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 100   

 
LOTE 266 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0396853 - TETRACAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À FENILEFRINA, 

CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 10 ML 

FRA 150   

 
LOTE 267 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272582 - TIMOLOL, CONCENTRAÇÃO:0,25%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5ML. 

FRA 30   

 
LOTE 268 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0271581 - TOBRAMICINA, DOSAGEM:0,3%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA,5 ML 

FRA 300   

 
LOTE 269 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272851 - TOPIRAMATO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 12.000   

 
LOTE 270 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0272850 - TOPIRAMATO, 
DOSAGEM:50 MG 

CPR 12.000   

 
LOTE 271 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 



    

(R$) (R$) 

1 BR0309441 -TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 8.000   

 
LOTE 272 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0292382 - TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML 

AMP 1.000   

 
LOTE 273 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0328529 - VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:250 MG 

CAP 1.000   

 
LOTE 274 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0328532 - VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE - 100ML 

FRA 200   

 
LOTE 275 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0328530 - VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:500 MG 

CPR 1.000   

 
LOTE 276 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0279269 - VARFARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 100   

 
LOTE 277 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272382 - VENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:75 MG 

CAP 15.000   

 
LOTE 278 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total. 
(R$) 

1 BR0267425 - VERAPAMIL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:80 MG 

CPR 200   

 
LOTE 279 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0363088 - VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E PP, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2ML. 

AMP 1.650   

 
LOTE 280 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0272092 - VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 

E PP, USO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 20 ML 

FRA 450   

 
LOTE 281 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0267732 - VITELINATO DE PRATA, 
CONCENTRAÇÃO:10%, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, 5 ML 

FRA 50   

 
LOTE 282 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 BR0270130 - LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À CARBIDOPA, 

DOSAGEM:250MG + 25MG 

CPR 200   

 
 
 
 
_____________________, ___ de _______________ de 20xx 

 
 
 

Assinatura do representante 
Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 



    

ANEXO II  

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

 

  Natureza do Licitante (Pessoa física 

ou jurídica)  

 

Nome: (Razão Social)   

Endereço:   

Complemento  Bairro:  

Cidade:  UF  

CEP:  CNPJ/CPF:  

Inscrição estadual:  RG  

Telefone comercial:  Fax:  

Celular:  E-mail:  

Representante legal:   

Cargo:  Telefone:  

Ramo de Atividade:   

 

1 - Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 

com as disposições que seguem.  

2 - São responsabilidades do Licitante:  

I - tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar;    

II - observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; iv. designar pessoa responsável para operar o 

Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e v. pagar a taxa pela utilização do 

Sistema Eletrônico de Licitações.  

3 - O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.   

4 - O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 



    

no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões.     

5 -(cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 

653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e  

representá-lo nos negócios de seu interesse realizado por meio do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 

tanto:  

I - declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;   

II - apresentar lance de preço;  

III - apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo 

pregoeiro;    

IV - solicitar informações via sistema eletrônico;     

V - interpor recursos contra atos do pregoeiro;     

VI - apresentar e retirar documentos;  

VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;     

VIII - assinar documentos relativos às propostas;     

IX - emitir e firmar o fechamento da operação; e  

X - praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido.  

 

Corretora:   

Endereço:   

CNPJ:   

 

1 - O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios em andamento.   

 

 Local e data:   

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório)  

 

 

 

 

 

 



    

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico 

de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - (Licitante direto)  

 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante:   

CNPJ/CPF:   

Operadores   

1  Nome:   

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

2  Nome:   

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 

O Licitante reconhece que:  

I - a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  

II - o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 

mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

III - a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  

IV - o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 

e verdadeiros; e  

V - o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 

Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.    

 

Local e data:  

  

Responsável:________________________________________________________ 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório)  



    

ANEXO III – PREGÃO Nº 29/2023 - ELETRÔNICO 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$41,20 (quarenta e um reais e vinte centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0335091 - ACETILCISTEÍNA, 
DOSAGEM:100MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 3ML. 

AMP 10 R$ 4,12 41,20 

 
LOTE 2 

Valor Máximo do Lote: R$184,00 (cento e oitenta e quatro reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0268370 - ACICLOVIR, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 1.000 R$ 0,18 184,00 

 
LOTE 3 

Valor Máximo do Lote: R$780,85 (setecentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268375 - ACICLOVIR, DOSAGEM:50 
MG/G, USO:CREME, 10 G 

BIS 350 R$ 2,23 780,85 

 
LOTE 4 

Valor Máximo do Lote: R$19,55 (dezenove reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267502 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 500 R$ 0,04 19,55 

 
LOTE 5 

Valor Máximo do Lote: R$676,20 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0448663 - ÁCIDO ASCÓRBICO, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5 ML 

AMP 600 R$ 1,13 676,20 

 
LOTE 6 

Valor Máximo do Lote: R$690,00 (seiscentos e noventa reais). 



    

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0271687 - ÁCIDO ASCÓRBICO, 
DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO 

USO:INJETÁVEL., 10 ML 

FRA 750 R$ 0,92 690,00 

 
LOTE 7 

Valor Máximo do Lote: R$34,50 (trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267503 - ÁCIDO FÓLICO, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.000 R$ 0,03 34,50 

 
LOTE 8 

Valor Máximo do Lote: R$1.219,00 (um mil, duzentos e dezenove reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0327566 - ÁCIDO TRANEXÂMICO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5,00 
ML 

AMP 250 R$ 4,88 1.219,00 

 
LOTE 9 

Valor Máximo do Lote: R$3.231,50 (três mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0348002 - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
COMPOSIÇÃO:(TRIGLICERÍDEOS ÁC. CÁPRICO, 

CAPRÍLICO E LINOLÊICO), 
COMPONENTES:LECITINA DE SOJA, ÓLEOS DE 

GIRASSOL E COPAÍBA, OUTROS 
COMPONENTES:ASSOCIADOS COM VITAMINAS 
"A" E "E", CONCENTRAÇÃO:POLIHEXANIDA A 

0,2%, FORMA FARMACÊUTICA:LOÇÃO CREMOSA 
HIDRATANTE - 100ML 

FRA 500 R$ 
6,46 

3.231,50 

 
LOTE 10 

Valor Máximo do Lote: R$2.306,90 (dois mil, trezentos e seis reais e noventa centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0278281 - ADENOSINA, DOSAGEM:3 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMP 200 R$ 11,53 2.306,90 



    

2 ML 

 
LOTE 11 

Valor Máximo do Lote: R$97,31 (noventa e sete reais e trinta e um centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267507 - ALBENDAZOL, DOSAGEM:40 
MG/ML, USO:SUSPENSÃO ORAL, 10 ML 

FRA 100 R$ 0,97 97,31 

 
LOTE 12 

Valor Máximo do Lote: R$66,70 (sessenta e seis reais e setenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267506 - ALBENDAZOL, 
DOSAGEM:400 MG 

CPR 200 R$ 0,33 66,70 

 
LOTE 13 

Valor Máximo do Lote: R$96,53 (noventa e seis reais e cinquenta e três centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0269462 - ALENDRONATO DE 
SÓDIO, DOSAGEM:70 MG 

CPR 480 R$ 0,20 96,53 

 
LOTE 14 

Valor Máximo do Lote: R$190,90 (cento e noventa reais e noventa centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267509 - ALOPURINOL, 
DOSAGEM:300 MG 

CPR 1.000 R$ 0,19 190,90 

 
LOTE 15 

Valor Máximo do Lote: R$1.207,50 (um mil, duzentos e sete reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0446264 - AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 100ML 

FRA 750 R$ 1,61 1.207,50 

 
LOTE 16 

Valor Máximo do Lote: R$1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 



    

1 BR0446263 - AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE, 100ML. 

FRA 750 R$ 1,70 1.275,00 

 
LOTE 17 

Valor Máximo do Lote: R$1.036,00 (um mil e trinta e seis reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0267511 - AMINOFILINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 20.000 R$ 0,05 1.036,00 

 
LOTE 18 

Valor Máximo do Lote: R$115,00 (cento e quinze reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0292402 - AMINOFILINA, DOSAGEM:24 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL,10ML 

AMP 100 R$ 1,15 115,00 

 
LOTE 19 

Valor Máximo do Lote: R$4.968,00 (quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0267510 - AMIODARONA, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 10.000 R$ 0,50 4.968,00 

 
LOTE 20 

Valor Máximo do Lote: R$457,70 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0271710 - AMIODARONA, 
DOSAGEM:50MG/ML, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 3 ML 

AMP 200 R$ 2,29 457,70 

 
LOTE 21 

Valor Máximo do Lote: R$85,20 (oitenta e cinco reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267512 - AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG 

CPR 2.000 R$ 0,04 85,20 

 
LOTE 22 

Valor Máximo do Lote: R$776,25 (setecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Valor 



    

Máx. 
Unit. 
(R$) 

Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0271091 - AMOXICILINA, 
CONCENTRAÇÃO:25MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, 
150ML. 

FRA 150 R$ 5,17 776,25 

 
LOTE 23 

Valor Máximo do Lote: R$110,40 (cento e dez reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0271089 - AMOXICILINA, 
CONCENTRAÇÃO:500MG 

CAP 600 R$ 0,18 110,40 

 
LOTE 24 

Valor Máximo do Lote: R$8.645,40 (oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0448841 - AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML + 12,5 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 

ORAL, 100 ML 

FRA 600 R$ 
14,41 

8.645,40 

 
LOTE 25 

Valor Máximo do Lote: R$690,00 (seiscentos e noventa reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0271217 - AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:500MG + 125MG 

CPR 1.000 R$ 0,69 690,00 

 
LOTE 26 

Valor Máximo do Lote: R$5.382,00 (cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268207 - AMPICILINA, DOSAGEM:1 
G, TIPO USO:INJETÁVEL 

AMP 1.500 R$ 3,59 5.382,00 

 
LOTE 27 

Valor Máximo do Lote: R$27,00 (vinte e sete reais). 
 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272434 - ANLODIPINO BESILATO, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.000 R$ 0,03 27,00 

 
LOTE 28 

Valor Máximo do Lote: R$33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0444611 - ATADURA GESSADA 12 CM X 3M. 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, IMPREGNADA 
COM GESSO COLOIDAL. DEVE SER DE RÁPIDA 
IMERSÃO, APROXIMADAMENTE 3 SEGUNDOS. 

COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN 800 R$ 
41,40 

33.120,00 

 
LOTE 29 

Valor Máximo do Lote: R$4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0444614 - ATADURA GESSADA 20 CM X 4M. 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, IMPREGNADA 
COM GESSO COLOIDAL. DEVE SER DE RÁPIDA 
IMERSÃO, APROXIMADAMENTE 3 SEGUNDOS. 

COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN 800 R$ 5,17 4.140,00 

 
LOTE 30 

Valor Máximo do Lote: R$45,60 (quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267517 - ATENOLOL, 
DOSAGEM:50MG. 

CPR 1.200 R$ 0,04 45,60 

 
LOTE 31 

Valor Máximo do Lote: R$195,50 (cento e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268214 - ATROPINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 200 R$ 0,98 195,50 

 
LOTE 32 

Valor Máximo do Lote: R$1.897,50 (um mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 



    

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268949 - AZITROMICINA, 
DOSAGEM:40MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL,15ML 

FRA 300 R$ 6,33 1.897,50 

 
LOTE 33 

Valor Máximo do Lote: R$356,50 (trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267140 - AZITROMICINA, 
DOSAGEM:500 MG 

CPR 500 R$ 0,71 356,50 

 
LOTE 34 

Valor Máximo do Lote: R$2.852,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta e dois reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270612 - BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 

DOSAGEM:1.200.000UI, USO:INJETÁVEL 

AMP 400 R$ 7,13 2.852,00 

 
LOTE 35 

Valor Máximo do Lote: R$3.822,60 (três mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270613 - BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 

DOSAGEM:600.000UI, USO:INJETÁVEL 

AMP 600 R$ 6,37 3.822,60 

 
LOTE 36 

Valor Máximo do Lote: R$3.415,50 (três mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0282149 - BETAMETASONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO, DOSAGEM:4 

MG/ML, USO:INJETÁVEL,1ML 

AMP 500 R$ 6,83 3.415,50 

 
LOTE 37 

Valor Máximo do Lote: R$1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais). 
 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268222 - BICARBONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:8,4%, USO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 10 ML 

AMP 800 R$ 1,44 1.150,00 

 
LOTE 38 

Valor Máximo do Lote: R$207,00 (duzentos e sete reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0270140 - BIPERIDENO, 
DOSAGEM:2 MG 

CPR 1.000 R$ 0,21 207,00 

 
LOTE 39 

Valor Máximo do Lote: R$3.622,50 (três mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0271774 - BROMAZEPAM, 
DOSAGEM:6 MG 

CPR 35.000 R$ 0,10 3.622,50 

 
LOTE 40 

Valor Máximo do Lote: R$598,00 (quinhentos e noventa e oito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0269956 - BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:GOTAS,20ML 

FRA 500 R$ 1,20 598,00 

 
LOTE 41 

Valor Máximo do Lote: R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0269958 - BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 2ML. 

AMP 2.000 R$ 1,15 2.300,00 

 
LOTE 42 

Valor Máximo do Lote: R$506,00 (quinhentos e seis reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0452913 - BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO:32MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO SPRAY, FRASCO 
120 DOSES. 

FRA 50 R$ 
10,12 

506,00 

 



    

LOTE 43 
Valor Máximo do Lote: R$2.967,00 (dois mil, novecentos e sessenta e sete reais). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0270095 - BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À GLICOSE, 

DOSAGEM:0,5% + 8%, TIPO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 4ML 

AMP 500 R$ 5,93 2.967,00 

 
LOTE 44 

Valor Máximo do Lote: R$144,90 (cento e quarenta e quatro reais e noventa centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268994 - BUPROPIONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:150 MG 

CPR 300 R$ 0,48 144,90 

 
LOTE 45 

Valor Máximo do Lote: R$166,50 (cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267613 - CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO:25 MG 

CPR 5.000 R$ 0,03 166,50 

 
LOTE 46 

Valor Máximo do Lote: R$5.513,10 (cinco mil, quinhentos e treze reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272454 - CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL - 

100ML 

FRA 600 R$ 9,19 5.513,10 

 
LOTE 47 

Valor Máximo do Lote: R$148,30 (cento e quarenta e oito reais e trinta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267618 - CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 1.000 R$ 0,15 148,30 

 
LOTE 48 

Valor Máximo do Lote: R$225,40 (duzentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 



    

1 BR0267617 - CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:400 MG 

CPR 400 R$ 0,56 225,40 

 
LOTE 49 

Valor Máximo do Lote: R$80,50 (oitenta reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0270893 - CARBONATO DE CÁLCIO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM VITAMINA 

D3, DOSAGEM: 500MG DE CÁLCIO + 200U. 

CPR 1.000 R$ 0,08 80,50 

 
LOTE 50 

Valor Máximo do Lote: R$47,20 (quarenta e sete reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270895 - CARBONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM: 500MG DE CÁLCIO 

CPR 1.000 R$ 0,05 47,20 

 
LOTE 51 

Valor Máximo do Lote: R$572,60 (quinhentos e setenta e dois reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267621 - CARBONATO DE LÍTIO, 
DOSAGEM:300 MG 

CPR 2.000 R$ 0,29 572,60 

 
LOTE 52 

Valor Máximo do Lote: R$138,00 (cento e trinta e oito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267564 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:12,5 MG 

CPR 1.500 R$ 0,09 138,00 

 
LOTE 53 

Valor Máximo do Lote: R$241,50 (duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267567 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 1.500 R$ 0,16 241,50 

 
LOTE 54 

Valor Máximo do Lote: R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267566 - CARVEDILOL, CPR 1.500 R$ 0,08 120,75 



    

DOSAGEM:3,125 MG 

 
LOTE 55 

Valor Máximo do Lote: R$118,50 (cento e dezoito reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267565 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:6,25 MG 

CPR 1.500 R$ 0,08 118,50 

 
LOTE 56 

Valor Máximo do Lote: R$4.760,00 (quatro mil, setecentos e sessenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0331555 - CEFALEXINA, DOSAGEM:50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ P/ 

SUSPENSÃO ORAL,100ML 

FRA 500 R$ 9,52 4.760,00 

 
LOTE 57 

Valor Máximo do Lote: R$264,50 (duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267625 - CEFALEXINA, 
DOSAGEM:500 MG 

CPR 1.000 R$ 0,26 264,50 

 
LOTE 58 

Valor Máximo do Lote: R$3.036,00 (três mil e trinta e seis reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0450890 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
+ DILUENTE 

AMP 500 R$ 6,07 3.036,00 

 
LOTE 59 

Valor Máximo do Lote: R$5.290,00 (cinco mil, duzentos e noventa reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0442701 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV 

AMP 1.000 R$ 5,29 5.290,00 

 



    

LOTE 60 
Valor Máximo do Lote: R$232,88 (duzentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0271103 - CETOCONAZOL, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO: 

SHAMPOO, 100ML. 

FRA 150 R$ 1,55 232,88 

 
LOTE 61 

Valor Máximo do Lote: R$1.983,75 (um mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta e cinco 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0308736 - CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 
MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:CREME 

TÓPICO, 20 G 

BIS 500 R$ 3,97 1.983,75 

 
LOTE 62 

Valor Máximo do Lote: R$414,00 (quatrocentos e quatorze reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267151 - CETOCONAZOL, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 1.800 R$ 0,23 414,00 

 
LOTE 63 

Valor Máximo do Lote: R$4.571,25 (quatro mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e cinco 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0448844 - CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO:100 MG, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 
INTRAVENOSO 

AMP 1.500 R$ 3,05 4.571,25 

 
LOTE 64 

Valor Máximo do Lote: R$1.311,00 (um mil, trezentos e onze reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0448845 - CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML 

AMP 1.000 R$ 1,31 1.311,00 

 



    

LOTE 65 
Valor Máximo do Lote: R$1.023,50 (um mil e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0340167 - CIMETIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2ML 

AMP 1.000 R$ 1,02 1.023,50 

 
LOTE 66 

Valor Máximo do Lote: R$3.132,50 (três mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0267629 - CINARIZINA, 
DOSAGEM:75 MG 

CPR 25.000 R$ 0,13 3.132,50 

 
LOTE 67 

Valor Máximo do Lote: R$586,50 (quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0308738 - CIPROFIBRATO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000 R$ 0,59 586,50 

 
LOTE 68 

Valor Máximo do Lote: R$22.034,00 (vinte e dois mil e trinta e quatro reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0292418 - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
BOLSA 100,00 ML 

FRA 1.000 R$ 
22,03 

22.034,00 

 
LOTE 69 

Valor Máximo do Lote: R$207,00 (duzentos e sete reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267632 - CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, DOSAGEM:500 MG 

CPR 1.000 R$ 0,21 207,00 

 
LOTE 70 

Valor Máximo do Lote: R$3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 



    

1 BR0272903 - CITALOPRAM, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 20.000 R$ 0,16 3.220,00 

 
LOTE 71 

Valor Máximo do Lote: R$644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267522 - CLOMIPRAMINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 1.000 R$ 0,64 644,00 

 
LOTE 72 

Valor Máximo do Lote: R$959,10 (novecentos e cinquenta e nove reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0270120 - CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS, 20 ML 

FRA 600 R$ 1,60 959,10 

 
LOTE 73 

Valor Máximo do Lote: R$1.426,00 (um mil, quatrocentos e vinte e seis reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272043 - CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,1 MG 

CPR 2.000 R$ 0,71 1.426,00 

 
LOTE 74 

Valor Máximo do Lote: R$386,40 (trezentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272045 - CLOPIDOGREL, 
DOSAGEM:75 MG 

CPR 1.120 R$ 0,34 386,40 

 
LOTE 75 

Valor Máximo do Lote: R$634,80 (seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267162 - CLORETO DE POTÁSSIO, 
DOSAGEM:19,1%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10ML. 

AMP 800 R$ 0,79 634,80 

 
LOTE 76 

Valor Máximo do Lote: R$810,75 (oitocentos e dez reais e setenta e cinco centavos). 
 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267574 - CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:20%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA 10,00 ML. 

AMP 1.500 R$ 0,54 810,75 

 
LOTE 77 

Valor Máximo do Lote: R$690,00 (seiscentos e noventa reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0268236 - CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - 10ml 

AMP 1.500 R$ 0,46 690,00 

 
LOTE 78 

Valor Máximo do Lote: R$228,80 (duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267638 - CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000 R$ 0,23 228,80 

 
LOTE 79 

Valor Máximo do Lote: R$230,00 (duzentos e trinta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267635 - CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 1.000 R$ 0,23 230,00 

 
LOTE 80 

Valor Máximo do Lote: R$271,40 (duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0268069 - CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 5ML. 

AMP 100 R$ 2,71 271,40 

 
LOTE 81 

Valor Máximo do Lote: R$113,16 (cento e treze reais e dezesseis centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0296647 - CUMARINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 

CAP 120 R$ 0,94 113,16 



    

TROXERRUTINA, CONCENTRAÇÃO:15 MG + 90 
MG 

 
LOTE 82 

Valor Máximo do Lote: R$2.570,25 (dois mil, quinhentos e setenta reais e vinte e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268243 - DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,1MG/ML, APRESENTAÇÃO 

ELIXIR, 100ML. 

FRA 1.500 R$ 1,71 2.570,25 

 
LOTE 83 

Valor Máximo do Lote: R$56,35 (cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267643 – DEXAMETASONA, 
DOSAGEM;0,1%, APRESENTAÇÃO:CREME, 

10G. 

BIS 50 R$ 1,13 56,35 

 
LOTE 84 

Valor Máximo do Lote: R$2.148,20 (dois mil, cento e quarenta e oito reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267187 - DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,1%, APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5ML. 

FRA 400 R$ 5,37 2.148,20 

 
LOTE 85 

Valor Máximo do Lote: R$117,30 (cento e dezessete reais e trinta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0269388 - DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:4 MG 

CPR 600 R$ 0,20 117,30 

 
LOTE 86 

Valor Máximo do Lote: R$885,50 (oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0292427 - DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2,5 ML 

AMP 1.000 R$ 0,89 885,50 

 
LOTE 87 

Valor Máximo do Lote: R$112,70 (cento e doze reais e setenta centavos). 



    

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267646 - DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO:0,4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
100ML 

FRA 100 R$ 1,13 112,70 

 
LOTE 88 

Valor Máximo do Lote: R$13,80 (treze reais e oitenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267645 - DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, DOSAGEM:2 MG 

CPR 200 R$ 0,07 13,80 

 
LOTE 89 

Valor Máximo do Lote: R$227,13 (duzentos e vinte e sete reais e treze centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0395147 -DIAZEPAM, 
CONCENTRAÇÃO:10MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1ML 

AMP 250 R$ 0,91 227,13 

 
LOTE 90 

Valor Máximo do Lote: R$57,50 (cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0267195 - DIAZEPAM, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.000 R$ 0,06 57,50 

 
LOTE 91 

Valor Máximo do Lote: R$1.076,40 (um mil e setenta e seis reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270999 - DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL POTÁSSICO, 

DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 3,00 ML 

AMP 1.200 R$ 0,90 1.076,40 

 
LOTE 92 

Valor Máximo do Lote: R$368,00 (trezentos e sessenta e oito reais). 
 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270992 - DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL POTÁSSICO, 

DOSAGEM:50 MG 

CPR 5.000 R$ 0,07 368,00 

 
LOTE 93 

Valor Máximo do Lote: R$32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267647 - DIGOXINA, 
DOSAGEM:0,25 MG 

CPR 500 R$ 0,06 32,20 

 
LOTE 94 

Valor Máximo do Lote: R$1.956,15 (um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0272336 - DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 

GLICOSE + FRUTOSE, DOSAGEM:3MG + 5MG + 
100MG + 100MG/ML, TIPO 

MEDICAMENTO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML 

AMP 700 R$ 
2,79 

1.956,15 

 
LOTE 95 

Valor Máximo do Lote: R$865,38 (oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0272335 - DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG + 5MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 20 ML 

FRA 250 R$ 3,46 865,38 

 
LOTE 96 

Valor Máximo do Lote: R$701,50 (setecentos e um reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0272334 - DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG + 50MG/ML, TIPO 

MEDICAMENTO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 500 R$ 1,40 701,50 

 
LOTE 97 



    

Valor Máximo do Lote: R$1.428,30 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273818 -DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À HESPERIDINA, 

CONCENTRAÇÃO:450MG + 50MG 

CPR 1.800 R$ 0,79 1.428,30 

 
LOTE 98 

Valor Máximo do Lote: R$402,50 (quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267203 - DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500 MG 

CPR 5.000 R$ 0,08 402,50 

 
LOTE 99 

Valor Máximo do Lote: R$3.507,50 (três mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268252 - DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML 

AMP 5.000 R$ 0,70 3.507,50 

 
LOTE 100 

Valor Máximo do Lote: R$419,75 (quatrocentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267205 - DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 

(GOTAS), 20 ML 

FRA 500 R$ 0,84 419,75 

 
LOTE 101 

Valor Máximo do Lote: R$368,00 (trezentos e sessenta e oito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268493 - DOXAZOSINA MESILATO, 
COMPOSIÇÃO:2 MG 

CPR 4.000 R$ 0,09 368,00 

 
LOTE 102 

Valor Máximo do Lote: R$21.051,90 (vinte e um mil e cinquenta e um reais e noventa centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Valor Máx. 



    

Máx. 
Unit. 
(R$) 

Total. (R$) 

1 BR0462392 - EMPAGLIFLOZINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À LINAGLIPTINA, 

CONCENTRAÇÃO:25 MG + 5 MG 

CPR 1.800 R$ 11,70 21.051,90 

 
LOTE 103 

Valor Máximo do Lote: R$80,50 (oitenta reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267651 - ENALAPRIL MALEATO, 
DOSAGEM:10 MG 

CPR 2.500 R$ 0,03 80,50 

 
LOTE 104 

Valor Máximo do Lote: R$143,75 (cento e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267652 - ENALAPRIL MALEATO, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 2.500 R$ 0,06 143,75 

 
LOTE 105 

Valor Máximo do Lote: R$1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268255 - EPINEFRINA, 
DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1ML 

AMP 500 R$ 2,07 1.035,00 

 
LOTE 106 

Valor Máximo do Lote: R$315,68 (trezentos e quinze reais e sessenta e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0269990 - ERITROMICINA, 
CONCENTTRAÇÃO:25MG/ML, 

USO:SUSPENSÃO ORAL, 60ML. 

FRA 50 R$ 6,31 315,68 

 
LOTE 107 

Valor Máximo do Lote: R$3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0291770 - ESCITALOPRAM 
OXALATO, DOSAGEM:10 MG 

CPR 20.000 R$ 0,16 3.220,00 

 
LOTE 108 

Valor Máximo do Lote: R$15.914,50 (quinze mil, novecentos e quatorze reais e cinquenta centavos). 



    

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0291771 - ESCITALOPRAM 
OXALATO, DOSAGEM:20 MG 

CPR 35.000 R$ 0,45 15.914,50 

 
LOTE 109 

Valor Máximo do Lote: R$3.910,00 (três mil, novecentos e dez reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270620 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 250MG 

CPR 10.000 R$ 0,39 3.910,00 

 
LOTE 110 

Valor Máximo do Lote: R$2.944,00 (dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0270621 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 ML 

AMP 2.000 R$ 
1,47 

2.944,00 

 
LOTE 111 

Valor Máximo do Lote: R$7.659,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0270622 - ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:6,67MG + 333MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO BUTILBROMETO, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA ORAL, 20ML. 

FRA 1.000 R$ 7,66 7.659,00 

 
LOTE 112 

Valor Máximo do Lote: R$2.702,50 (dois mil, setecentos e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267283 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, DOSAGEM:10 MG 

CPR 5.000 R$ 0,54 2.702,50 

 
LOTE 113 

Valor Máximo do Lote: R$648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos). 
 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267282 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, DOSAGEM:20 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1ML. 

AMP 600 R$ 1,08 648,60 

 
LOTE 114 

Valor Máximo do Lote: R$690,00 (seiscentos e noventa reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0473659 - ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO 
DE BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE 

UNIVERSAL, BOCAL COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO 

TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA POLÍMERO, 
TAMANHO ADULTO 

UN 20 R$ 
34,50 

690,00 

 
LOTE 115 

Valor Máximo do Lote: R$1.002,57 (um mil e dois reais e cinquenta e sete centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0357700 - ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO 
DE BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE 

UNIVERSAL, BOCAL COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO 

TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA PVC 
TAMANHO M DE 2 A 6 ANOS 

UN 30 R$ 
33,42 

1.002,57 

 
LOTE 116 

Valor Máximo do Lote: R$287,40 (duzentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267653 - ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 2.000 R$ 0,14 287,40 

 
LOTE 117 

Valor Máximo do Lote: R$9.269,00 (nove mil, duzentos e sessenta e nove reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0271434 - ESTROGÊNIOS 
CONJUGADOS, DOSAGEM:0,625 MG 

CPR 6.500 R$ 1,43 9.269,00 



    

 
LOTE 118 

Valor Máximo do Lote: R$1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272198 - ETILEFRINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:10MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 600 R$ 2,53 1.518,00 

 
LOTE 119 

Valor Máximo do Lote: R$931,50 (novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0377899 - EXTRATO MEDICINAL, 
COMPOSIÇÃO:EXTRATO SECO DE VALERIANA 

OFFICINALIS, CONCENTRAÇÃO:50 MG 

CPR 3.000 R$ 0,31 931,50 

 
LOTE 120 

Valor Máximo do Lote: R$2.415,00 (dois mil, quatrocentos e quinze reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0406994 - EXTRATO MEDICINAL, 
COMPOSIÇÃO:PASSIFLORA INCARNATA, 

CONCENTRAÇÃO:300 MG 

CPR 5.000 R$ 0,48 2.415,00 

 
LOTE 121 

Valor Máximo do Lote: R$10.580,00 (dez mil, quinhentos e oitenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0305414 - EXTRATO MEDICINAL, 
PRINCÍPIO ATIVO:GINKGO BILOBA, 

CONCENTRAÇÃO:80 MG 

CPR 40.000 R$ 0,26 10.580,00 

 
LOTE 122 

Valor Máximo do Lote: R$126,50 (cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267657 - FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000 R$ 0,13 126,50 

 



    

LOTE 123 
Valor Máximo do Lote: R$115,00 (cento e quinze reais). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0267107 - FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 5 ML 

AMP 50 R$ 2,30 115,00 

 
LOTE 124 

Valor Máximo do Lote: R$92,00 (noventa e dois reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267660 - FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000 R$ 0,09 92,00 

 
LOTE 125 

Valor Máximo do Lote: R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0300722 - FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:200 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL,1ML 

AMP 50 R$ 2,42 120,75 

 
LOTE 126 

Valor Máximo do Lote: R$274,85 (duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0300723 - FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 20 
ML 

FRA 80 R$ 3,44 274,85 

 
LOTE 127 

Valor Máximo do Lote: R$2.288,50 (dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0424712 - FENTANILA, COMPOSIÇÃO:SAL 
CITRATO, CONCENTRAÇÃO:78,5 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMP 200 R$ 
11,44 

2.288,50 



    

10,00 ML 

 
LOTE 128 

Valor Máximo do Lote: R$1.481,20 (um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0275963 - FINASTERIDA, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG 

CPR 4.000 R$ 0,37 1.481,20 

 
LOTE 129 

Valor Máximo do Lote: R$111,55 (cento e onze reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0292399 - FITOMENADIONA, DOSAGEM:10 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 100 R$ 1,12 111,55 

 
LOTE 130 

Valor Máximo do Lote: R$206,88 (duzentos e seis reais e oitenta e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267662 - FLUCONAZOL, 
DOSAGEM:150 MG 

CAP 600 R$ 0,34 206,88 

 
LOTE 131 

Valor Máximo do Lote: R$782,00 (setecentos e oitenta e dois reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268510 - FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL,5ML 

AMP 100 R$ 7,82 782,00 

 
LOTE 132 

Valor Máximo do Lote: R$333,50 (trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0273009 - FLUOXETINA, 
DOSAGEM:20 MG 

CAP 5.000 R$ 0,07 333,50 

 
LOTE 133 

Valor Máximo do Lote: R$961,40 (novecentos e sessenta e um reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 



    

1 BR0277513 - FLUOXETINA, 
DOSAGEM:20MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, GOTAS, 
20ML. 

FRA 20 R$ 48,07 961,40 

 
LOTE 134 

Valor Máximo do Lote: R$2.055,63 (dois mil e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267328 - FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, DOSAGEM:FOSFATO 
MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% - 

125 ML 

FRA 250 R$ 8,22 2.055,63 

 
LOTE 135 

Valor Máximo do Lote: R$529,00 (quinhentos e vinte e nove reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0267666 - FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO:10 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML 

AMP 1.000 R$ 0,53 529,00 

 
LOTE 136 

Valor Máximo do Lote: R$230,00 (duzentos e trinta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267663 - FUROSEMIDA, 
DOSAGEM:40 MG 

CPR 5.000 R$ 0,05 230,00 

 
LOTE 137 

Valor Máximo do Lote: R$479,09 (quatrocentos e setenta e nove reais e nove centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0406308 - GENTAMICINA, COMPOSIÇÃO:SAL 
SULFATO, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA,5ML. 

FRA 50 R$ 9,58 479,09 

 
LOTE 138 

Valor Máximo do Lote: R$517,50 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 



    

1 BR0269759 - GENTAMICINA, DOSAGEM:80 
MG/ML, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 

ML 

AMP 500 R$ 1,03 517,50 

 
LOTE 139 

Valor Máximo do Lote: R$32,85 (trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267671 - GLIBENCLAMIDA, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.500 R$ 0,02 32,85 

 
LOTE 140 

Valor Máximo do Lote: R$460,00 (quatrocentos e sessenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0270019 - GLICONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:10%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 10 ML 

AMP 200 R$ 2,30 460,00 

 
LOTE 141 

Valor Máximo do Lote: R$5.738,50 (cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0366913 -GLICOSE, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
AO CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:5% + 

0,9%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 

ADICIONAL:SISTEMA FECHADO, 500 ML 

UN 1.000 R$ 
5,74 

5.738,50 

 
LOTE 142 

Valor Máximo do Lote: R$800,40 (oitocentos reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267540 - GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:25%, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML 

AMP 1.200 R$ 0,67 800,40 

 
LOTE 143 

Valor Máximo do Lote: R$828,00 (oitocentos e vinte e oito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 



    

(R$) (R$) 

1 BR0292194 - HALOPERIDOL, 
APRESENTAÇÃO:SAL DECANOATO, 

CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL,1ML. 

AMP 150 R$ 5,52 828,00 

 
LOTE 144 

Valor Máximo do Lote: R$442,75 (quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0292196 - HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 350 R$ 1,26 442,75 

 
LOTE 145 

Valor Máximo do Lote: R$63,25 (sessenta e três reais e vinte e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267670 - HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:1 MG 

CPR 500 R$ 0,13 63,25 

 
LOTE 146 

Valor Máximo do Lote: R$92,00 (noventa e dois reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267669 - HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 500 R$ 0,18 92,00 

 
LOTE 147 

Valor Máximo do Lote: R$3.646,65 (três mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272796 - HEPARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5.000UI/ML, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 0,25 ML 

AMP 300 R$ 12,16 3.646,65 

 
LOTE 148 

Valor Máximo do Lote: R$3.317,75 (três mil, trezentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268115 - HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

1 ML 

AMP 500 R$ 6,64 3.317,75 



    

 
LOTE 149 

Valor Máximo do Lote: R$100,00 (cem reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267674 - HIDROCLOROTIAZIDA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 5.000 R$ 0,02 100,00 

 
LOTE 150 

Valor Máximo do Lote: R$1.391,50 (um mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270220 - HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO:100MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 

FRASCO AMPOLA. 

AMP 500 R$ 2,78 1.391,50 

 
LOTE 151 

Valor Máximo do Lote: R$6.111,95 (seis mil, cento e onze reais e noventa e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270219 - HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO:500MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

AMP 1.300 R$ 4,70 6.111,95 

 
LOTE 152 

Valor Máximo do Lote: R$195,38 (cento e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267270 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
INDICAÇÃO:62MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO:ORAL, 150ML. 

FRA 100 R$ 1,95 195,38 

 
LOTE 153 

Valor Máximo do Lote: R$4.830,00 (quatro mil, oitocentos e trinta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0448617 - HIDRÓXIDO DE FERRO III, 
CONCENTRAÇÃO:50MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5ML. 

AMP 300 R$ 
16,10 

4.830,00 

 
LOTE 154 



    

Valor Máximo do Lote: R$3.759,35 (três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0278265 - 8-HIDROXIQUINOLINA BORATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

TRIETANOLAMINA, CONCENTRAÇÃO:0,4MG + 
140MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OTOLÓGICA, 8 

ML 

FRA 350 R$ 
10,74 

3.759,35 

 
LOTE 155 

Valor Máximo do Lote: R$3.114,20 (três mil, cento e quatorze reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0312390 - HIPROMELOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM DEXTRAN 70 E 
GLICEROL, DOSAGEM:3 MG + 1 MG + 2 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,15ML. 

FRA 200 R$ 
15,57 

3.114,20 

 
LOTE 156 

Valor Máximo do Lote: R$69,00 (sessenta e nove reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267677 - IBUPROFENO, 
DOSAGEM:300 MG 

CPR 500 R$ 0,14 69,00 

 
LOTE 157 

Valor Máximo do Lote: R$276,00 (duzentos e setenta e seis reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0294643 - IBUPROFENO, DOSAGEM:50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 

ORAL, 30 ML 

FRA 200 R$ 1,38 276,00 

 
LOTE 158 

Valor Máximo do Lote: R$164,90 (cento e sessenta e quatro reais e noventa centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267676 - IBUPROFENO, 
DOSAGEM:600 MG 

CPR 1.000 R$ 0,16 164,90 



    

 
LOTE 159 

Valor Máximo do Lote: R$5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267292 - IMIPRAMINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG 

CPR 20.000 R$ 0,30 5.980,00 

 
LOTE 160 

Valor Máximo do Lote: R$34,50 (trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268331 - IPRATRÓPIO BROMETO, 
DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO,20ML. 

FRA 50 R$ 0,69 34,50 

 
LOTE 161 

Valor Máximo do Lote: R$232,56 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273397 - ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL DINITRATO, DOSAGEM:20MG. 

CAP 1.700 R$ 0,14 232,56 

 
LOTE 162 

Valor Máximo do Lote: R$488,75 (quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0273395 - ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL MONONITRATO, DOSAGEM:5 MG, 

TIPO MEDICAMENTO:SUBLINGUAL. 

CPR 1.700 R$ 0,29 488,75 

 
LOTE 163 

Valor Máximo do Lote: R$310,50 (trezentos e dez reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0376767 - IVERMECTINA, 
CONCENTRAÇÃO:6 MG 

CPR 1.500 R$ 0,21 310,50 

 
LOTE 164 

Valor Máximo do Lote: R$1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. (R$) 



    

(R$) 

1 BR0383750 - LACTULOSE, 
CONCENTRAÇÃO:667MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE, 120ML. 

FRA 200 R$ 5,75 1.150,00 

 
LOTE 165 

Valor Máximo do Lote: R$1.483,50 (um mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270126 - LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 

DOSAGEM:200MG + 50MG 

CPR 1.500 R$ 0,99 1.483,50 

 
LOTE 166 

Valor Máximo do Lote: R$6.210,00 (seis mil, duzentos e dez reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0437283 - LEVOFLOXACINO, 
CONCENTRAÇÃO:750 MG 

CPR 1.500 R$ 4,14 6.210,00 

 
LOTE 167 

Valor Máximo do Lote: R$4.957,65 (quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e 
cinco centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0332985 - LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:5 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, BOLSA 100,00 ML 

UN 300 R$ 16,53 4.957,65 

 
LOTE 168 

Valor Máximo do Lote: R$5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268129 - LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 10.000 R$ 0,60 5.980,00 

 
LOTE 169 

Valor Máximo do Lote: R$5.426,85 (cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 



    

1 BR0268130 - LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:40 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL,20ML. 

FRA 550 R$ 9,87 5.426,85 

 
LOTE 170 

Valor Máximo do Lote: R$95,28 (noventa e cinco reais e vinte e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268125 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:100 MCG 

CPR 1.200 R$ 0,08 95,28 

 
LOTE 171 

Valor Máximo do Lote: R$96,60 (noventa e seis reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268124 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:25 MCG 

CPR 1.200 R$ 0,08 96,60 

 
LOTE 172 

Valor Máximo do Lote: R$96,60 (noventa e seis reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268123 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:50 MCG 

CPR 1.200 R$ 0,08 96,60 

 
LOTE 173 

Valor Máximo do Lote: R$661,25 (seiscentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0269846 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:GELÉIA, 

30G 

BIS 250 R$ 2,65 661,25 

 
LOTE 174 

Valor Máximo do Lote: R$1.171,28 (um mil, cento e setenta e um reais e vinte e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0269843 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 

20ML. 

FRA 350 R$ 3,35 1.171,28 

 
LOTE 175 

Valor Máximo do Lote: R$517,50 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 
 



    

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273466 - LORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO:10MG 

CPR 5.000 R$ 0,10 517,50 

 
LOTE 176 

Valor Máximo do Lote: R$943,00 (novecentos e quarenta e três reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0273467 - LORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:XAROPE,100ML. 

FRA 400 R$ 2,36 943,00 

 
LOTE 177 

Valor Máximo do Lote: R$34,50 (trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268856 - LOSARTANA 
POTÁSSICA, DOSAGEM:50 MG 

CPR 600 R$ 0,06 34,50 

 
LOTE 178 

Valor Máximo do Lote: R$149,50 (cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267692 - MEBENDAZOL, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 500 R$ 0,30 149,50 

 
LOTE 179 

Valor Máximo do Lote: R$856,75 (oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0267694 - MEBENDAZOL, DOSAGEM:20 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL - 

30ML 

FRA 500 R$ 1,71 856,75 

 
LOTE 180 

Valor Máximo do Lote: R$6.210,00 (seis mil, duzentos e dez reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0397598 - METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 

CPR 1.800 R$ 3,45 6.210,00 



    

CONCENTRAÇÃO:850 MG + 50 MG 

 
LOTE 181 

Valor Máximo do Lote: R$713,00 (setecentos e treze reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267691 - METFORMINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:850 MG 

CPR 10.000 R$ 0,07 713,00 

 
LOTE 182 

Valor Máximo do Lote: R$2.898,00 (dois mil, oitocentos e noventa e oito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0267689 - METILDOPA, 
DOSAGEM:250 MG 

CPR 7.000 R$ 0,41 2.898,00 

 
LOTE 183 

Valor Máximo do Lote: R$997,05 (novecentos e noventa e sete reais e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268264 - METILERGOMETRINA MALEATO, 
DOSAGEM:0,2 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 300 R$ 3,32 997,05 

 
LOTE 184 

Valor Máximo do Lote: R$4.416,00 (quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272320 - METILFENIDATO 
CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 

CPR 12.000 R$ 0,37 4.416,00 

 
LOTE 185 

Valor Máximo do Lote: R$402,50 (quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267312 - METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 

CPR 5.000 R$ 0,08 402,50 

 
LOTE 186 

Valor Máximo do Lote: R$460,00 (quatrocentos e sessenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267311 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, FRA 500 R$ 0,92 460,00 



    

DOSAGEM:4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL,10ML 

 
LOTE 187 

Valor Máximo do Lote: R$235,26 (duzentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267310 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2,00 
ML 

AMP 600 R$ 0,39 235,26 

 
LOTE 188 

Valor Máximo do Lote: R$2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0345259 -METOPROLOL, 
CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 ML 

AMP 100 R$ 27,60 2.760,00 

 
LOTE 189 

Valor Máximo do Lote: R$1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0276658 - METOPROLOL, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL SUCCINATO, DOSAGEM:100 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CPR 3.000 R$ 0,63 1.890,00 

 
LOTE 190 

Valor Máximo do Lote: R$1.449,00 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0276657 - METOPROLOL, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL SUCCINATO, DOSAGEM:50 MG, 

APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO CONTROLADA 

CPR 3.000 R$ 0,48 1.449,00 

 
LOTE 191 

Valor Máximo do Lote: R$883,20 (oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Valor 



    

Máx. 
Unit. 
(R$) 

Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0345300 - METRONIDAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:100MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:CREMA VAGINAL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM APLICADOR 
50G. 

BIS 150 R$ 5,89 883,20 

 
LOTE 192 

Valor Máximo do Lote: R$125,04 (cento e vinte e cinco reais e quatro centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267717 - METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:250 MG 

CPR 1.200 R$ 0,10 125,04 

 
LOTE 193 

Valor Máximo do Lote: R$1.391,50 (um mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0266863 - METRONIDAZOL, DOSAGEM:40 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL, 

100 ML 

FRA 250 R$ 5,57 1.391,50 

 
LOTE 194 

Valor Máximo do Lote: R$4.464,80 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268498 - METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:5MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
BOLSA 100,00 ML 

FRA 1.000 R$ 4,46 4.464,80 

 
LOTE 195 

Valor Máximo do Lote: R$1.104,00 (um mil, cento e quatro reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268162 - MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:CREME 

VAGINAL,40G 

BIS 150 R$ 7,36 1.104,00 

 
LOTE 196 



    

Valor Máximo do Lote: R$391,58 (trezentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268286 - MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:20 MG/G, 

APRESENTAÇÃO:CREME,30G 

BIS 150 R$ 2,61 391,58 

 
LOTE 197 

Valor Máximo do Lote: R$4.227,40 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268481 - MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 
MG/ML, APLICAÇÃO:INJETÁVEL, 10 ML 

AMP 200 R$ 21,14 4.227,40 

 
LOTE 198 

Valor Máximo do Lote: R$1.328,25 (um mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0294537 - MIRTAZAPINA, 
45MG 

CPR 1.500 R$ 0,89 1.328,25 

 
LOTE 199 

Valor Máximo do Lote: R$1.420,25 (um mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0304871 - MORFINA, 
APRESENTAÇÃO:SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO:10MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 500 R$ 2,84 1.420,25 

 
LOTE 200 

Valor Máximo do Lote: R$1.743,98 (um mil, setecentos e quarenta e três reais e noventa e oito 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0440055 - MUCOPOLISSACARÍDEO, 
COMPOSIÇÃO:POLISSULFATO, 

CONCENTRAÇÃO:5 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:GEL - 40G. 

BIS 150 R$ 
11,63 

1.743,98 

 
LOTE 201 

Valor Máximo do Lote: R$1.118,95 (um mil, cento e dezoito reais e noventa e cinco centavos). 



    

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268501 - NALBUFINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2ML. 

AMP 100 R$ 11,19 1.118,95 

 
LOTE 202 

Valor Máximo do Lote: R$821,10 (oitocentos e vinte e um reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0272326 - NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 100 R$ 8,21 821,10 

 
LOTE 203 

Valor Máximo do Lote: R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273266 - NALTREXONA 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:50 MG 

CPR 500 R$ 4,60 2.300,00 

 
LOTE 204 

Valor Máximo do Lote: R$1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273167 - NEOMICINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM BACITRACINA, 

CONCENTRAÇÃO:5MG + 250UI/G, TIPO 
MEDICAMENTO:POMADA, 10 G 

BIS 600 R$ 1,73 1.035,00 

 
LOTE 205 

Valor Máximo do Lote: R$1.138,50 (um mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0267728 - NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:10 MG 

CPR 11.000 R$ 0,10 1.138,50 

 
LOTE 206 

Valor Máximo do Lote: R$862,50 (oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 



    

1 BR0267729 - NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 15.000 R$ 0,06 862,50 

 
LOTE 207 

Valor Máximo do Lote: R$3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0273710 - NIMESULIDA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 50.000 R$ 0,06 3.220,00 

 
LOTE 208 

Valor Máximo do Lote: R$2.001,00 (dois mil e um reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273711 - NIMESULIDA, DOSAGEM:50 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS, 15 ML 

FRA 1.000 R$ 2,00 2.001,00 

 
LOTE 209 

Valor Máximo do Lote: R$1.173,00 (um mil, cento e setenta e três reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0270007 - NIMODIPINO, 
DOSAGEM:30 MG 

CPR 5.000 R$ 0,23 1.173,00 

 
LOTE 210 

Valor Máximo do Lote: R$2.776,68 (dois mil, setecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0279297 - NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM ÓXIDO DE 
ZINCO, CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, 

TIPO MEDICAMENTO:CREME, 60 G 

BIS 550 R$ 5,05 2.776,68 

 
LOTE 211 

Valor Máximo do Lote: R$223,10 (duzentos e vinte e três reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0267378 - NISTATINA, DOSAGEM:100.000 
UI/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 

FRA 50 R$ 4,46 223,10 



    

ORAL,60ML. 

 
LOTE 212 

Valor Máximo do Lote: R$2.581,75 (dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e cinco 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0266788 - NISTATINA, DOSAGEM:25.000 
UI/G, APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL, 50 

G 

BIS 500 R$ 5,16 2.581,75 

 
LOTE 213 

Valor Máximo do Lote: R$210,70 (duzentos e dez reais e setenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268273 - NITROFURANTOÍNA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 1.000 R$ 0,21 210,70 

 
LOTE 214 

Valor Máximo do Lote: R$2.836,76 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e seis 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268970 - NITROGLICERINA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APLICAÇÃO:INJETÁVEL - 10ML 

AMP 75 R$ 37,82 2.836,76 

 
LOTE 215 

Valor Máximo do Lote: R$2.846,25 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268970 - NITROGLICERINA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APLICAÇÃO:INJETÁVEL - 5ML 

AMP 75 R$ 37,95 2.846,25 

 
LOTE 216 

Valor Máximo do Lote: R$1.375,76 (um mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273719 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:50 MG, TIPO 

MEDICAMENTO:INJETÁVEL - 2ML 

AMP 75 R$ 18,34 1.375,76 



    

 
LOTE 217 

Valor Máximo do Lote: R$1.587,00 (um mil, quinhentos e oitenta e sete reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0442584 - NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 4,00 
ML 

AMP 200 R$ 7,93 1.587,00 

 
LOTE 218 

Valor Máximo do Lote: R$502,50 (quinhentos e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268851 - NORFLOXACINO, 
DOSAGEM:400 MG 

CPR 1.500 R$ 0,34 502,50 

 
LOTE 219 

Valor Máximo do Lote: R$407,20 (quatrocentos e sete reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268277 - OCITOCINA, DOSAGEM:5 UI/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1ML 

AMP 200 R$ 2,04 407,20 

 
LOTE 220 

Valor Máximo do Lote: R$207,00 (duzentos e sete reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267712 - OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

CPR 3.000 R$ 0,07 207,00 

 
LOTE 221 

Valor Máximo do Lote: R$677,35 (seiscentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268160 - OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG, USO:INJETÁVEL, 

FRASCO -AMPOLA 

AMP 100 R$ 6,77 677,35 

 
LOTE 222 

Valor Máximo do Lote: R$1.207,50 (um mil, duzentos e sete reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 



    

(R$) (R$) 

1 BR0279493 - ÓXIDO DE ZINCO, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADO COM VITAMINA A + VITAMINA 

D, DOSAGEM:150MG+5.000UI+900UI/G, 
APRESENTAÇÃO: POMADA, 45G. 

BIS 350 R$ 
3,45 

1.207,50 

 
LOTE 223 

Valor Máximo do Lote: R$204,70 (duzentos e quatro reais e setenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0472785 - PARACETAMOL, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:EM BOLSA DE CÂMARA TRIPLA 

AMP 200 R$ 1,02 204,70 

 
LOTE 224 

Valor Máximo do Lote: R$230,00 (duzentos e trinta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267778 - PARACETAMOL, 
DOSAGEM COMPRIMIDO:500 MG 

CPR 5.000 R$ 0,05 230,00 

 
LOTE 225 

Valor Máximo do Lote: R$614,10 (seiscentos e quatorze reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267777 - PARACETAMOL, DOSAGEM 
SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 20 ML 

FRA 200 R$ 3,07 614,10 

 
LOTE 226 

Valor Máximo do Lote: R$14.315,00 (quatorze mil, trezentos e quinze reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0273940 - PAROXETINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:20 MG 

CPR 50.000 R$ 0,29 14.315,00 

 
LOTE 227 

Valor Máximo do Lote: R$2.415,00 (dois mil, quatrocentos e quinze reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0275478 - PERICIAZINA, 
DOSAGEM:10 MG 

CPR 5.000 R$ 0,48 2.415,00 



    

 
LOTE 228 

Valor Máximo do Lote: R$1.580,10 (um mil, quinhentos e oitenta reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0300988 - PERICIAZINA, DOSAGEM:10 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS, 20,00 ml 

FRA 150 R$ 10,53 1.580,10 

 
LOTE 229 

Valor Máximo do Lote: R$1.580,10 (um mil, quinhentos e oitenta reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0300989 - PERICIAZINA, DOSAGEM:40 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS, 20,00 ml 

FRA 150 R$ 10,53 1.580,10 

 
LOTE 230 

Valor Máximo do Lote: R$145,48 (cento e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0363597 - PERMETRINA, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:LOÇÃO, 100 ML 

FRA 50 R$ 2,91 145,48 

 
LOTE 231 

Valor Máximo do Lote: R$3.105,00 (três mil, cento e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0274036 - PIROXICAM, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

CAP 15.000 R$ 0,21 3.105,00 

 
LOTE 232 

Valor Máximo do Lote: R$2.489,18 (dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0313595 - POLICRESULENO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À CINCHOCAÍNA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:100MG + 
10MG/G, FORMA FARMACÊUTICA: POMADA 

BIS 50 R$ 
49,78 

2.489,18 



    

RETAL, 30G 

 
LOTE 233 

Valor Máximo do Lote: R$310,50 (trezentos e dez reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0270229 - POLIMIXINA B, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM NEOMICINA, 

FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 
CONCENTRAÇÃO:11.000UI + 3,85MG + 0,275MG + 

20MG/ML, USO:SOLUÇÃO OTOLÓGICA - 10ML 

FRA 150 R$ 
2,07 

310,50 

 
LOTE 234 

Valor Máximo do Lote: R$1.328,25 (um mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0448595 - PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO SÓDICO, 

CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL,100ML 

FRA 250 R$ 5,31 1.328,25 

 
LOTE 235 

Valor Máximo do Lote: R$155,00 (cento e cinquenta e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267743 - PREDNISONA, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 1.000 R$ 0,15 155,00 

 
LOTE 236 

Valor Máximo do Lote: R$65,50 (sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267741 - PREDNISONA, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 1.000 R$ 0,07 65,50 

 
LOTE 237 

Valor Máximo do Lote: R$62,10 (sessenta e dois reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267768 - PROMETAZINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG 

CPR 600 R$ 0,10 62,10 

 
LOTE 238 



    

Valor Máximo do Lote: R$700,35 (setecentos reais e trinta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0267769 - PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML 

AMP 350 R$ 2,00 700,35 

 
LOTE 239 

Valor Máximo do Lote: R$6.099,60 (seis mil e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0305935 - PROPOFOL, DOSAGEM:10 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:EMULSÃO 

INJETÁVEL,10ML 

AMP 200 R$ 30,50 6.099,60 

 
LOTE 240 

Valor Máximo do Lote: R$28,80 (vinte e oito reais e oitenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267772 - PROPRANOLOL 
CLORIDRATO, DOSAGEM:40 MG 

CPR 1.000 R$ 0,03 28,80 

 
LOTE 241 

Valor Máximo do Lote: R$16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0272832 - QUETIAPINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 25.000 R$ 0,64 16.100,00 

 
LOTE 242 

Valor Máximo do Lote: R$4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0272831 - QUETIAPINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 25.000 R$ 0,18 4.600,00 

 
LOTE 243 

Valor Máximo do Lote: R$1.372,41 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e um 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 



    

(R$) 

1 BR0272567 - RETINOL, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 

CONCENTRAÇÃO:5.500UI + 2.200UI/ML, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 10ML. 

FRA 100 R$ 
13,72 

1.372,41 

 
LOTE 244 

Valor Máximo do Lote: R$1.634,00 (um mil, seiscentos e trinta e quatro reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0272839 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:1 MG 

CPR 20.000 R$ 0,08 1.634,00 

 
LOTE 245 

Valor Máximo do Lote: R$1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0284106 - RISPERIDONA, DOSAGEM:1 
MG/ML, USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA 

DOSADORA,30ML. 

FRA 100 R$ 10,35 1.035,00 

 
LOTE 246 

Valor Máximo do Lote: R$2.530,00 (dois mil, quinhentos e trinta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0268149 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:2 MG 

CPR 22.000 R$ 0,12 2.530,00 

 
LOTE 247 

Valor Máximo do Lote: R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0284105 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:3 MG 

CPR 10.000 R$ 0,23 2.300,00 

 
LOTE 248 

Valor Máximo do Lote: R$16.344,50 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0394103 - RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG 

CPR 5.000 R$ 3,27 16.344,50 

 
LOTE 249 

Valor Máximo do Lote: R$22.942,50 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 



    

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0412091 - RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

CPR 5.000 R$ 4,59 22.942,50 

 
LOTE 250 

Valor Máximo do Lote: R$182,85 (cento e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0292331 - SALBUTAMOL, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE, 

100,00 ML 

FRA 150 R$ 1,22 182,85 

 
LOTE 251 

Valor Máximo do Lote: R$901,60 (novecentos e um reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0294887 - SALBUTAMOL, 
DOSAGEM:100MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA:AEROSOL ORAL, 200,00 
DOSES 

FRA 100 R$ 9,02 901,60 

 
LOTE 252 

Valor Máximo do Lote: R$598,00 (quinhentos e noventa e oito reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268299 - SECNIDAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:1.000 MG 

CPR 1.000 R$ 0,60 598,00 

 
LOTE 253 

Valor Máximo do Lote: R$5.635,00 (cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272365 - SERTRALINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG 

CPR 50.000 R$ 0,11 5.635,00 

 
LOTE 254 

Valor Máximo do Lote: R$310,50 (trezentos e dez reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0412963 - SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG 

CPR 3.000 R$ 0,10 310,50 

 



    

LOTE 255 
Valor Máximo do Lote: R$1.552,50 (um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0412965 - SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 
15,00 ML 

FRA 1.000 R$ 1,55 1.552,50 

 
LOTE 256 

Valor Máximo do Lote: R$2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267747 - SINVASTATINA, 
DOSAGEM:20 MG 

CPR 30.000 R$ 0,07 2.025,00 

 
LOTE 257 

Valor Máximo do Lote: R$130,60 (cento e trinta reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267745 - SINVASTATINA, 
DOSAGEM:40 MG 

CPR 1.000 R$ 0,13 130,60 

 
LOTE 258 

Valor Máximo do Lote: R$2.064,83 (dois mil e sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272089 - SULFADIAZINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:DE PRATA, DOSAGEM:1%, 

INDICAÇÃO:CREME, 50 G 

BIS 450 R$ 4,59 2.064,83 

 
LOTE 259 

Valor Máximo do Lote: R$81,96 (oitenta e um reais e noventa e seis centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0308882 - SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG 

CPR 600 R$ 0,14 81,96 

 
LOTE 260 

Valor Máximo do Lote: R$1.368,50 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 



    

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0308884 - SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 

CONCENTRAÇÃO:40MG + 8MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL - 100ML 

FRA 350 R$ 3,91 1.368,50 

 
LOTE 261 

Valor Máximo do Lote: R$238,05 (duzentos e trinta e oito reais e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0292345 - SULFATO FERROSO, DOSAGEM 
FERRO:25MG/ML DE FERRO II, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL-GOTAS,30ML. 

FRA 300 R$ 0,79 238,05 

 
LOTE 262 

Valor Máximo do Lote: R$17,20 (dezessete reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0292344 - SULFATO FERROSO, 
DOSAGEM FERRO:40MG DE FERRO II 

CPR 500 R$ 0,03 17,20 

 
LOTE 263 

Valor Máximo do Lote: R$1.094,80 (um mil e noventa e quatro reais e oitenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0268442 - SUXAMETÔNIO CLORETO, 
DOSAGEM:100 MG, INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 

FRASCO-AMPOLA 

AMP 50 R$ 21,90 1.094,80 

 
LOTE 264 

Valor Máximo do Lote: R$4.312,50 (quatro mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0396211 - TANSULOSINA, 
CONCENTRAÇÃO:0,4 MG 

CPR 5.000 R$ 0,86 4.312,50 

 
LOTE 265 

Valor Máximo do Lote: R$164,45 (cento e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Valor 
Máx. 



    

Unit. 
(R$) 

Total. (R$) 

1 BR0269818 - TERBUTALINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 1 ML 

AMP 100 R$ 1,64 164,45 

 
LOTE 266 

Valor Máximo do Lote: R$2.283,90 (dois mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 BR0396853 - TETRACAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À FENILEFRINA, 

CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 10 ML 

FRA 150 R$ 
15,23 

2.283,90 

 
LOTE 267 

Valor Máximo do Lote: R$179,06 (cento e setenta e nove reais e seis centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 

(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272582 - TIMOLOL, 
CONCENTRAÇÃO:0,25%, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5ML. 

FRA 30 R$ 5,97 179,06 

 
LOTE 268 

Valor Máximo do Lote: R$2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0271581 - TOBRAMICINA, DOSAGEM:0,3%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA,5 

ML 

FRA 300 R$ 9,20 2.760,00 

 
LOTE 269 

Valor Máximo do Lote: R$3.747,60 (três mil, setecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0272851 - TOPIRAMATO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 12.000 R$ 0,31 3.747,60 

 
LOTE 270 

Valor Máximo do Lote: R$2.000,40 (dois mil reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. Total. 
(R$) 

1 BR0272850 - TOPIRAMATO, CPR 12.000 R$ 0,17 2.000,40 



    

DOSAGEM:50 MG 

 
LOTE 271 

Valor Máximo do Lote: R$7.176,00 (sete mil, cento e setenta e seis reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0309441 -TRAMADOL 
CLORIDRATO, DOSAGEM:100 MG 

CPR 8.000 R$ 0,90 7.176,00 

 
LOTE 272 

Valor Máximo do Lote: R$2.242,50 (dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0292382 - TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 ML 

AMP 1.000 R$ 2,24 2.242,50 

 
LOTE 273 

Valor Máximo do Lote: R$226,40 (duzentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0328529 - VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:250 MG 

CAP 1.000 R$ 0,23 226,40 

 
LOTE 274 

Valor Máximo do Lote: R$846,40 (oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 

Total. (R$) 

1 BR0328532 - VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:XAROPE - 100ML 

FRA 200 R$ 4,23 846,40 

 
LOTE 275 

Valor Máximo do Lote: R$462,30 (quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0328530 - VALPROATO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:500 MG 

CPR 1.000 R$ 0,46 462,30 

 
LOTE 276 

Valor Máximo do Lote: R$13,11 (treze reais e onze centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. Valor Máx. 



    

Unit. (R$) Total. (R$) 

1 BR0279269 - VARFARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5 MG 

CPR 100 R$ 0,13 13,11 

 
LOTE 277 

Valor Máximo do Lote: R$6.382,50 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272382 - VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:75 MG 

CAP 15.000 R$ 0,43 6.382,50 

 
LOTE 278 

Valor Máximo do Lote: R$32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267425 - VERAPAMIL 
CLORIDRATO, DOSAGEM:80 MG 

CPR 200 R$ 0,16 32,20 

 
LOTE 279 

Valor Máximo do Lote: R$4.269,38 (quatro mil, duzentos e sessenta e nove reais e trinta e oito 
centavos). 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0363088 - VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E PP, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
2ML. 

AMP 1.650 R$ 2,59 4.269,38 

 
LOTE 280 

Valor Máximo do Lote: R$2.370,15 (dois mil, trezentos e setenta reais e quinze centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0272092 - VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:VITAMINAS: B1, B2, B6, 
B12 E PP, USO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 20 

ML 

FRA 450 R$ 5,27 2.370,15 

 
LOTE 281 

Valor Máximo do Lote: R$753,83 (setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0267732 - VITELINATO DE PRATA, FRA 50 R$ 15,08 753,83 



    

CONCENTRAÇÃO:10%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5 ML 

 
LOTE 282 

Valor Máximo do Lote: R$131,10 (cento e trinta e um reais e dez centavos). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 BR0270130 - LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À CARBIDOPA, 

DOSAGEM:250MG + 25MG 

CPR 200 R$ 0,66 131,10 

 
 
1 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade e atender as quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência em anexo. 
2 - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos produtos. 
3 - A empresa deverá efetuar o fornecimento dos produtos, nos termos descritos na 

solicitação a ser emitida a cada trabalho necessário. 

4 - De cada fornecimento será fornecido para empresa solicitação do quantitativo e 

indicando local e forma de entrega; 

5 – É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações junto a órgãos 
ambientais quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica eximido 
de qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabilidade da empresa. 
6 - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as informações 

constantes no termo de referência (ANEXO III), buscando junto ao MUNICÍPIO esclarecer 

toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a correta entrega dos produtos, a 

fim de que não sejam ofertados produtos que não atendam aos níveis de qualidade 

almejados.  

7 – Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se também as disposições 

contidas nos itens 12.4.17 e 14.1 deste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos 

APÓS O PREGÃO. 

8 – As notas fiscais deverão conter descrição do número do lote de cada produto, e o 
prazo de validade de cada produto, sendo que este não poderá ser inferior a 75% do 
total de prazo de validade do produto. 
9 - No ato de entrega dos produtos será exigido o adequado preenchimento do código 
GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 
9.1 – Os fornecedores, no ato da entrega, deverão comprovar, mediante apresentação do 
respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica 
– NF-e, modelo 55. 
9.2 – Tais exigências serão observadas tanto no ato, e pelo responsável, do recebimento, 
assim como pelo setor de compras e contabilidade, pois caso algum não atenda a 
normativa, não será processado pagamento até regularização.  
10 - A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da SECRETARIA 

DE SAÚDE. 



    

11 - Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não 
sejam satisfatórias. 
12 – A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados a partir da data do 

recebimento da solicitação de fornecimento.  

15 – O prazo de validade da ata de registro de preço é 12 meses a partir da assinatura da 
ata. 
16 – A vigência da ata é de 30 dias além do prazo de validade da mesma, para fins de 

pagamento.  

17 – O pagamento será efetuado conforme entrega, em até 30 dias após a conferência de 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 
- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e 
Serviços, conforme Decreto nº 1637/2021. 
- Requisições de entrega emitidas pela Secretaria Competente, 
- Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal; 
- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 
- Certidão de regularidade de Tributos Municipais; 
– A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 

- Modalidade da licitação, 

- Número e ano da licitação, 

- Número e ano do contrato, 

- Número do convênio, se houver, 

- Número e nome do banco, 

- Número da agência, 

- Número da conta corrente ou poupança, 

- Tipo da conta (física ou jurídica), 

- Código de operação. 

 
18 - LOCAL DE EXECUÇÃO: Secretaria de Saúde. 
 



    

ANEXO IV 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº __. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023. 
VALIDADE: 12 MESES. 
 
Aos _____ dias do mês de ______ de ______, na Prefeitura do MUNICÍPIO DE 

xxxxxxxxxxxxxxxx, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede a Avenida xxxxxxxxxxxxxx, nº 

xxxxxxxxxx,excelentíssimo senhor prefeito municipal abaixo assinado, nos termos do art. 

15 da Lei Federal 8666/93 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE., conforme o 

certame licitatório desta, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) 

empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s) conforme segue. 

Fazem parte desta ata de registro de preços o edital e anexo constantes do Pregão 
Eletrônico nº xx/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão atender as quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a 
qualidade dos produtos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A estimativa de aquisição é a constante do anexo III - Termo 

de Referência do edital. 

PARÁGRAFO QUARTO – A quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido 
ao fornecedor, tratando-se de mera estimativa, não obrigando ao município a aquisição de 
todo o material, durante a vigência da ata. 
PARÁGRAFO QUINTO - É de responsabilidade de a empresa manter em dia suas 
obrigações quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica eximido 
de qualquer responsabilidade quanto às obrigações de responsabilidade da empresa. 
PARÁGRAFO SEXTO - Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, 
sendo que são de responsabilidade da empresa contratada todos os custos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – CLASSIFICAÇÃO 

 
Empresa detentora do direito de preferência para os itens conforme segue: 
EMPRESA 
ENDEREÇO 
CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 



    

CPF 
 

ITEM QTDE 
ESTI 
MADA 

Unid DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS Marca Valor 
Unit.  

Valor 
Total 

 

1     
 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGISTRO E REAJUSTE 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, 
de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
ou de redução dos preços praticados no mercado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado 
nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração 
para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
 

CLÁUSULA QUARTA – PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:  
 À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 

1 - Pela recusa injustificada para a entrega, nos prazos previstos neste edital, será 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 

requisição, até 05 (cinco) dias consecutivos, sendo que após esse prazo o instrumento 

firmado será rescindido e a contratada ficará sujeita a aplicação das penalidades 

previstas no edital. 

2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega, além dos prazos e demais 

penalidades estipuladas neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00 (cem 

reais), por dia, de atraso ou de demora até a conclusão do caso.  

3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado, recusa de entrega, ou problemas na 

emissão da Nota Fiscal (caso esta não seja regularizada), aplicação de multa na razão de 

10% (dez por cento), sobre o valor total da nota, por infração, com prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas para o efetivo saneamento das falhas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a 

licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 

prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município, nos 

casos de: 



    

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude na execução do contrato; 

f) falha na execução do contrato. 

1 - Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

2 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E ENTREGA 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a 
solicitação emitida pela municipalidade. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de validade da ata de registro de preço é 12 meses 
a partir da assinatura da ata. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A vigência da ata é de 30 dias além do prazo de validade da 
mesma, para fins de pagamento. 
PARÁGRAFO QUARTO - LOCAL DE ENTREGA – Os produtos deverão ser entregues 
na Secretaria de Saúde, sendo que são de responsabilidade da empresa contratada todos 
os custos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega, mediante emissão da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e 
Serviços, conforme Decreto nº 1637/2021. 
- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 
- Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual; 
- Certificado de Regularidade do FGTS; 
- Prova de regularidade de tributos Municipais; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
– As notas fiscais deverão conter descrição do número do lote de cada produto, e o prazo 
de validade de cada produto, sendo que este não poderá ser inferior a 75% do total de 
prazo de validade do produto. 
- No ato de entrega dos medicamentos será exigido o adequado preenchimento do código 
GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 
– Os fornecedores, no ato da entrega, deverão comprovar, mediante apresentação do 
respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica 
– NF-e, modelo 55. 
– Tais exigências serão observadas tanto no ato, e pelo responsável, do recebimento, 
assim como pelo setor de compras e contabilidade, pois caso algum não atenda a 



    

normativa, não será processado pagamento até regularização.  
– As notas fiscais deverão conter descrição do número do lote de cada medicamento, e o 
prazo de validade de cada produto, sendo que este não poderá ser inferior a 75% do 
total de prazo de validade do produto. 
- No ato de entrega dos produtos será exigido o adequado preenchimento do código GTIN 
e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 
– Os fornecedores, no ato da entrega, deverão comprovar, mediante apresentação do 
respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica 
– NF-e, modelo 55. 
– Tais exigências serão observadas tanto no ato, e pelo responsável, do recebimento, 
assim como pelo setor de compras e contabilidade, pois caso algum não atenda a 
normativa, não será processado pagamento até regularização.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – O município poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das 
responsabilidades decorrentes do fornecimento. 
PARAGRAFO QUARTO - Os recursos para pagamento das despesas serão oriundos da 
seguinte rubrica orçamentária: 
11.003.10.302.0009.2.211.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO  

11.001.10.303.0009.2.208.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

PARAGRAFO QUINTO – Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou 

ainda, NÃO TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, será descontado o valor 

referente a transferência bancária. 

PARÁGRAFO SEXTO – A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 

- Modalidade da licitação, 

- Número e ano da licitação, 

- Número e ano do contrato, 

- Número do convênio, se houver, 

- Número e nome do banco, 

- Número da agência, 

- Número da conta corrente ou poupança, 

- Tipo da conta (física ou jurídica), 

- Código de operação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata/contrato e iniciar outro processo licitatório. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O cancelamento da Ata/Contrato poderá ser formalizado, de 
pleno direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do 
oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa. 



    

PARAGRAFO TERCEIRO – A ata poderá ser cancelada pelo órgão responsável quando 
o contratado: 
1 - descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio 
Contrato; 
2 - recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
3 - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
4 - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
PARAGRAFO QUARTO - A autoridade competente para determinar a contratação 
poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
PARAGRAFO QUINTO - A anulação do procedimento licitatório induz à da ata/Contrato. 
PARAGRAFO SEXTO - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
PARAGRAFO SÉTIMO - A comunicação do cancelamento da ata/Contrato deverá ser 
feita pessoalmente, ou então por correspondência com aviso de recebimento, juntando o 
comprovante aos autos. 
PARAGRAFO OITAVO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
empresa, a comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande 
circulação, por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da 
última publicação. 
PARAGRAFO NONO - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor 
poderá solicitar o cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
PARAGRAFO DÉCIMO - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, a 
solicitação de cancelamento do fornecedor deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município a aplicação das penalidades 
previstas no Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
1 - SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
1.1 - Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a 
entrega das Notas Fiscais/Faturas; 
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham 
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
1.3 - Impedir que terceiros efetuem entrega objeto desse Pregão; 
1.4 - Efetuar o pagamento devido pelo produto entregue, desde que cumpridas todas as 



    

exigências deste Edital e de seus Anexos e do contrato; 
1.5 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 
 
2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 
2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
2.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.3 - Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo; 
2.4 – Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 
2.5 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 
2.6 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
2.7 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados 
por seus empregados. 
2.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito do fornecimento;  
2.9 - Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
2.10 – Efetuar o fornecimento conforme solicitação da Secretaria competente, do 
Município. 
2.11 - Garantir a qualidade dos produtos e fornecimento, obrigando-se a refazer aquele 
que executado em desacordo com o apresentado na proposta; e 
 
3 - ADICIONALMENTE, O FORNECEDOR DEVERÁ: 
3.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o Município.  
3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da entrega dos produtos objeto 
licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município; 
3.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 
3.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 



    

da adjudicação do objeto deste Pregão. 
3.5 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no 
subitem 23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem 
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município.  
3.6 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 
3.6.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do Município, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do 
contrato; 
3.6.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 
contrato, salvo se houver prévia autorização do Município. 
3.6.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste 
Edital. 
 
 CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A presente ata de registro de preços somente terá eficácia 
após a publicação no diário oficial. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Integram o presente instrumento, independente de 
transcrição, todas as condições e respectivos atos do Pregão Eletrônico em epígrafe. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O Fiscal de contrato responsável pela fiscalização das 
obrigações decorrentes do presente contrato será de responsabilidade do Sr. Joilson 
Araújo. 
PARÁGRAFO QUARTO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:  



    

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital. 

II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção.  

III – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.  

IV – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de CATANDUVAS, Estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 
. 
 

MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxx   CONTRATADA  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   REPRESENTANTE 

CPFxxxxxxxxxxxxx    CPF xxxxxxxxxxxx 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxx     

Fiscal da Ata      

 

 

 

 



    

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO  

 

 

Ao Município de IBEMA– PR  

Pregão Eletrônico nº xx/2023.  

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob nº xx/2023, 

instaurado pelo Município de IBEMA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  

 

 

_______________________, _____ de _____________________ de 2023.  

 

 

 

 

 

(carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal)  

(carteira de identidade número e órgão emissor)  

 

 

 

 

 

 

 



    

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME); OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP).  

 

 

Ilma Sra. Pregoeira, do Município de IBEMA– Pr.  

 

 

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa que a 

empresa,......................................................................................................Estabelecida na 

............................................................................., Bairro................................................, na 

cidade  

de..............................................................., nos termos da Lei complementar nº. 123, de 

14 de  Dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204, de 05 de Setembro de 2007, se enquadra 

na condição de:  

 

(   )  Micro Empreendedor Individual (MEI);  

(   )  Microempresa (ME);  

(   )  Empresa de Pequeno Porte (EPP);  

(   )  Outras.   

 

Cidade/data  

 

 

Nome e Assinatura do Responsável 

da Empresa  

 

 

OBS:  

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.   

2) Deverá ser apresentada juntamente com esta Declaração, Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado ou documento substitutivo idôneo 

emitido por entidade/órgão público idôneo capaz de comprovar de que está enquadrada 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com prazo de emissão não superior 

a 60 (sessenta) dias.  

3) Esta declaração, assim como a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou 

documento substitutivo, deverá ser entregue ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, durante o 

credenciamento, exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006.  

 



    

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO VEDAÇÕES LEGAIS  

 

 

Ilma Sra. Pregoeira, do Município de IBEMA– Pr.  

 

 

 

Declaramos que não possuímos vedações legais decorrentes do exercício de 

cargos públicos e de inexistência de grau de parentesco impeditivo com agentes políticos, 

no exercício do mandato, e servidores ou empregados públicos, investidos em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento do poder executivo do Município de IBEMA, em 

observância a súmula vinculante nº 13 do STF, Acordão nº 2745/10 – TCE - PR e art. 9º 

da lei 8.666/93.  

 

 

Data ----/---/---/.  

 

 

 

 

 

(Nome e assinatura)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 A empresa _________________________________________________, CNPJ/MF Nº 

_____________________________________, sediada na rua 

________________________________________________________________________

________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação no presente Pregão Eletrônico e, ainda, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

_______________________, _____ de _____________________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________ 

(carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

ANEXO IX 

 
Modelo de declaração de atendimento ao disposto no art. 7, inciso XXXIII da 

Constituição Federal 
 
 Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 

18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, menores de 16 anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, e artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93. 

 

______________________, _____ de _____________________ de 20xx. 

 

 

_________________________________ 

(Nome e assinatura) 

 

 



    

ANEXO X 
 

Modelo de declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato/ata 
 
 

DADOS DA EMPRESA 
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:    CEP:  

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO/ATA 
 
NOME: 

FUNÇÃO: 

RG:     CPF: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:    CEP:  

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Local e data ______________________, _____/______/______. 

 

 

 

__________________________________________ 

 

CARIMBO CNPJ 

ASSINATURA 
 

 

 



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e para

uso do hospital municipal, conforme especificação constante no edital e seus anexos.

1.2. A modalidade de licitação utilizada será PREGÃO ELETRÔNICO.

1.3. O critério de julgamento a ser utilizado será de Menor preço.

2. DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO E VALORES REFERENCIAIS DE

MERCADO

2.1. O valor máximo da licitação é de R$ 107.260,00 (Cento e sete mil duzentos e sessenta reais).

2.2. Foi realizada pesquisa no software Banco de Preços, sendo considerada a média dos preços
apresentados.

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT.
Valor

Máximo
Unitário

Valor
Máximo

Total

1 FR ACEBROFILINA 5MG/ML (XAROPE) 120 ML 500 15,00 7.500,00

2 FR
AMBROXOL 30MG/ML - XAROPE SEM AÇÚCAR, FRASCO DE
100 ML

1250
14,44 18,050,00

3 FR
BROMOPRIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - FRASCO
DE 20 ML

1250
4,02 5.025,00

4 FR
FENOTEROL, BROMIDRATO 5MG/ML- SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO 20 MG/G

350
34,40 12.040,00

5 BS
PROMETAZINA, CLORIDRATO - CREME DERMATOLÓGICO
20MG/G

300
12,37 3.711,00

6 AM AMINOFILINA 24 MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL 300 22,05 6.615,00

7 TUB
BENZOCAÍNA 45MG; TRICLOSANA 5 MG; MENTOL 5 M/G
(ANDOLBA) - USO EXTERNO - TUBO DE 43G - AEROSOL

300
37,46 11.238,00

8 AM BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - 10ML 100 3,81 381,00

9 AM
DIMENIDRINATO 50 MG/ML + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
50MG/ML - INJETÁVEL AMPOLA DE 1ML (NAUSICALM B6)

2000
13,35 26.700,00

10 AM
DIPIRONA SÓDICA 500 MG + CL. PROMETAZINA 25 MG CL.
ADIFENINA 25MG/2ML - INJETÁVEL

500
32,00 16.000,00

OBS: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

3. JUSTIFICATIVA

A aquisição dos itens solicitados em requisição será destinada a suprir as necessidades dos

pacientes da Atenção Básica atendidos via Farmácia Básica Municipal e os medicamentos de uso

geral do Hospital Municipal Santa Julia. A aquisição dos medicamentos é de extrema importância

para atender aqueles pacientes que usam algum tipo de medicamento não padronizado pelo SUS,

onde não se encontram nem pela farmácia do estado, mas que o município se propôs a atender

devido à alta demanda de procura. Os medicamentos injetáveis encontrados neste pedido serão

Rua Carlos Alberto Ribeiro, nº 21, Centro – CEP 83450-000 / CNPJ: 76.105.592/0001-78 / Fone: (41) 3675-3950
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES – E-mail: licitacaobocaiuvadosul@gmail.com / Fone: (41) 3675-3970



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 – ELETRÔNICO
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:
25/10/2023
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08h45m
do dia 07/11/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h45m do dia 07/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas do dia 07/11/2023 

O Município de Centenário do Sul torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS – ELETRÔNICO do
tipo menor preço, Por lote, através do site: https://bllcompras.com, para aquisição do objeto
descrito no presente Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lc
147/2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente, a Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

O PREGÃO Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.

O certame será realizado através da utilização do aplicativo “ Licitações” , do Portal Eletrônico da
Bolsa de Licitações e Leilões (https://bllcompras.com/) conforme convênio de cooperação
técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Centenário do Sul e a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil - BLL.

1 - DO OBJETO

- Este PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UBS ANA GARCIA RAMOS, UBS ANITA CANET E HOSPITAL
MUNICIPAL, ABRANGIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO DO SUL.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS., conforme descrito no Anexo 01 - Termo de Referência, parte
integrante deste Edital.

1.2 - Os bens cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e
atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

Compõem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO
01 - Termo de Referência

ANEXO
02 - Minuta de Contrato

ANEXO
03 - Documentos para Habilitação

ANEXO
04 -

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação

ANEXO
05 - 

Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte
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ANEXO
06 - 

Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo de
Habilitação

ANEXO
07 - 

Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no
Quadro da Empresa

ANEXO
08 - Modelo de Declaração de Responsabilidade

ANEXO
09 - Modelo de Declaração de Idoneidade

ANEXO
10 - Modelo de proposta de preços

2 – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS àqueles que atenderem as
exigências deste Edital e seus Anexos.

2.1.1 - A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

2.2. - Não poderão participar deste PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS:

2.2.1 - Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre
incursa na penalidade prevista no Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV (imposta por
órgão ou entidade da Administração Pública), da Lei 8.666/93.

2.2.2 - Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição.

2.2.3 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

2.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

2.2.5 - Servidor ou dirigente deste Município de Centenário do Sul.

2.2.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL.

2.2.7 - Servidor ou dirigente deste Município de Centenário do Sul, estendendo-se a proibição à
pessoa jurídica de direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo
efetivo ou em comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e cumprimento,
conforme Acórdão nº 2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. 

3 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro DANILO KAINÃ GARCIA DA SILVEIRA, com o
auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;



b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

4 - DO CREDENCIAMENTO, CONDIÇÃO DE ME, EPP

4.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá nomear operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
no site: https://bllcompras.com.

4.2 - A participação do licitante no PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS eletrônico se dará por meio
de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.3 - O acesso do operador ao PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS, para efeito de
encaminhamento da documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

4.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS eletrônico.

4.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através
da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/

4.8 - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme ANEXO 05.

4.9 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, previsto na Lei
123/2006 e Lc 147/2014 deverá ser comprovada mediante apresentação de
Declaração conforme modelo sugerido no ANEXO 06.
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4.10 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.

5 – DO INÍCIO SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS

5.1 – As 09 horas do dia 07/11/2023.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ:

6.1.1 - Enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.1.2. Marca (caso exista);
6.1.1.3. Modelo (caso exista);
6.1.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia;

6.1.2 - Ser elaborada com base no objeto desta licitação, observadas as condições estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência e enviada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6.1.3 - Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.1.4 - Constar que os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução dos serviços ou entrega dos produtos.

6.1.5 - Constar que os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.1.6 - Apresentar o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.1.7 - As propostas deverão conter preço isento de ICMS para os medicamentos constantes no
Convênio 87/02 - CONFAZ.

6.2 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, por omissão, irregularidade, ou defeito, se capazes de dificultar o
julgamento, ou ainda:

6.2.1 – Ultrapassem os valores superiores ao máximo estimado no Anexo 01 – Termo de
Referência;

6.2.2 - Contenham mais de 04 (quatro) casas decimais em seus valores unitários;

6.2.3 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;



6.2.4 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

6.2.5 - Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7 –DA HABILITAÇÃO

7.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a
documentação conforme ANEXO 03, em original ou cópia autenticada por cartório competente,
contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda
documentação deverá estarem perfeitamente legíveis.

7.2 - Se o licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

7.3 - Os documentos de habilitação estão dispostos conforme ANEXO 03.

7.4 - Como condição prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor  da proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento  das condições  de  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR:
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União: (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral
da União:(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8 – DA SESSÃO PÚBLICA
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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8.2.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.4.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 - Só serão aceitos lances cujos valores estejam com uma margem de lance com valor de no
mínimo R$ 0,0001 (um milésimo de centavo) inferiores entre o último lance registrado
anteriormente no sistema.

8.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.9 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO -
REGISTRO DE PREÇOS, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízos dos atos realizados.

8.9.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal
Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço
https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
8.10 Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS o modo de disputa
“aberto” , em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá ao Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.15 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço Por lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.17 - Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de
empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06;
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8.18 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.18.1 - Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento),
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a
sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do
direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será
analisada sua documentação de habilitação;

Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese do subitem 6.1, na ordem classificatória, com vistas ao
exercício do mesmo direito;

No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido no subitem 8.18, será realizado sorteio eletrônico entre as
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.19 - Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após
a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

8.20 - Após o encerramento da etapa de lances, O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital;

8.21 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais lic itantes.

8.22 - É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções
previstas nas leis pertinentes;

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas para o seguinte e-mail (danilolicitacentenario@gmail.com) a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução da ata de registro de preços/contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

9.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.
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9.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

9.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1 - PEDIDO DE ESCLARECMENTO E IMPUGNAÇÃO

10.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
danilolicitacentenario@gmail.com ou licitacao@centenariodosul.pr.gov.br;

10.1.2 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

10.1.3 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

10.1.4 -A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
danilolicitacentenario@gmail.com ou licitacao@centenariodosul.pr.gov.br;

10.1.4.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

10.1.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

10.1.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.1.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.1.6.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

10.2 - RECURSOS
10.2.1 - Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos
documentos e proposta adequada, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o
edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, que irá adiantar a fase
do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer
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licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é,
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema, da BLL, no prazo de 01 (uma) hora.

10.2.1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

10.2.1.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora,
sem justificativa aceita pelo Município de Centenário do Sul, resguardados os preceitos legais
pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:

11.2 - No que se refere à qualidade do produto, se em desacordo com o apresentado no
momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao
pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos
causados ao Município e aos usuários do serviço final.

11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20%
(vinte por cento) do valor total a ser pago pelo produto licitado. 

11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar a ata de registro de preços/contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução da ata de registro de
preços/contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da
sanção aplicada.



11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive responsabilização da
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.

11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Centenário do Sul.

11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto ao
Município de Centenário do Sul, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida
ativa e executado na forma da lei.

11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Senhor Prefeito Municipal, devidamente
justificado.

11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e ampla defesa.

11.11 - Excepcionalmente, “ ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.

12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL

12.1 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.1 - A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos.
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

12.1.2 - A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

12.2 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.2.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado a Ata
de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente.

12.2.2 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar a Nota de Empenho, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.2.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.2.4 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos.



12.2.5 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

12.2.6 - A contratação será formalizada através de nota de empenho nos termos do art. 62 da
Lei nº 8.666, de 1993.

12.2.7 - Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
da ata de registro de preços/contrato.

12.2.8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços/contrato, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato.

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, atingirão o valor máximo de
R$ 1.087.943,51 (Um Milhão, Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e Três Reais e Cinqüenta e
Um Centavos).
 A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da
emissão da nota de empenho pela Prefeitura Municipal.

13.2- Nos exercícios subseqüentes as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for
destinada a custear este tipo de despesa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Centenário do
Sul-PR.

14 - DOS PRAZOS

14.1 - O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data
de abertura do PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS, conforme discriminado no Anexo 10 deste
Edital.

14.2 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, será de 12 (doze) meses,
com início na data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado a critério
da Administração e em conformidade a legislação.

15 – DO PAGAMENTO

15.1 – O faturamento deverá ser emitido para FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, inscrito no CNPJ nº 09.333.796/0001-79 - endereço:
Praça Padre Aurélio Basso, nº 378, no Município de Centenário do Sul –  Estado do Paraná –
CEP. 86.630 -000 .

15.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, através
de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo
responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND da União
e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do município da sede do licitante.



15.3 - A(s) solicitação(ões) referente(s) à previsão de pagamento do objeto da referida Ata de
Registro de Preços/Contrato, deverão ser esclarecidos por servidor responsável do
Departamento de Contabilidade/Tesouraria do Município de Centenário do Sul, através dos
telefones (43) 3675-8006 / 3675-8007 / 3675-8008.

16 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS

16.1 – O objeto da Ata de Regsitro de Preços/Contrato, deverá ser entregue à contratante, em
local a ser definido na Solicitação de Compra, expedida pela Seção de Compras e Licitação;

16.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias úteis,
após recebimento da Solicitação da Compra (empenho);

16.3 – O bem, no ato da entrega deverá estar acompanhados da Nota fiscal descritiva,

constando nº da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do

pagamento;

17 – DO REAJUSTE, CORREÇÃO E DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

17.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se
ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

17.2 - Constam da Minuta da Ata de Regfistro de Preços/Contrato (ANEXO 02).

18 - DA LEI ANTICORRUPÇÃO

18-1 - As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei 12.846/2013
– Lei Anticorrupção e Decreto 8420/2015, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o
período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com
os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade
de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou
direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção.

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

19.2 - É facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na
proposta e na documentação de habilitação.

19.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

19.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se
trate de originais.



19.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se- ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Centenário do Sul.

19.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

19.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet,
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

19.9 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

19.10 - O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

19.11 - Todas e quaisquer comunicações com o pregoeiro deverão se dar por escrito, com o
devido protocolo junto a Prefeitura Municipal de Centenário do Sul, através via e-mail
institucional danilolicitacentenario@gmail.com ou licitacao@centenariodosul.pr.gov.br, ou no
próprio chat da plataforma da https://bllcompras.com, “ sala virtual” onde estará acontecendo o
certame.

19.11.1 - Fica terminantemente proibido o pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame.

19.12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

19.13 - As normas que disciplinam este PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa.

19.14. - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006,
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com
fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código  Penal Brasileiro.

19.15 - Serão consideradas como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo
representante legal da empresa, considerando-se, diante da ausência de assinatura,
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva
ser apresentada.

19.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

mailto:@gmail.com
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

19.18 - O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
edital será o da Comarca de Centenário do Sul-PR.

19.19 - O valor máximo estimado para este PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS, é de R$
1.087.943,51 (Um Milhão, Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e Três Reais e
Cinqüenta e Um Centavos).

Centenário do Sul, 18 de outubro de 2023

DANILO KAINÃ GARCIA DA SILVEIRA
Pregoeiro



ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA

Medicamentos
Lotes Nome do produto Quant Unid Preço

máximo
Preço máximo total

1 ACIDO TRANEXAMICO L   50MG/ML – 5 ML

Código BR: 0327566

500,00 AMP 6,049 3.024,50

2 ACIDO VALPROICO   500 MG

CÓDIGO BR: 0267505

5.000,00 CMP 0,7748 3.874,00

3 ACIDO VALPRÓICO 250MG   CÓDIGO BR: 0267504 5.000,00 CPS 1,7379 8.689,50
4 ÁCIDOS GRAXOS    ESSENCIA IS,

COMPOSIÇÃO:COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO,
CÁ PRICO, LÁURICO, COMPONENTES:LINOLÊICO,
LECITINA DE SOJA, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADOS
COM VITAMINAS "A" E "E", TIPO:LOÇÃO OLEOSA
FRASCO 200ML

CÓDIGO BR: 0281657

2.000,00 FR 9,4574 18.914,80

5 ADENOSINA 3MG/ML INJETÁVEL   2ML

CÓDIGO BR: 0278281

100,00 AMP 267,9635 26.796,35

6 ALBENDAZOL   40 MG  SOL FRASCO 10ML

CÓDIGO BR:0267507

1.000,00 FR 2,0426 2.042,60

7 AMBROXOL   3 MG / ML FRASCO 120ML

CÓDIGO BR: 0446264

500,00 FR 7,6938 3.846,90

8 AMBROXOL   6MG/ML FASCO 120ML

CÓDIGO BR: 0446263

1.000,00 FR 6,7614 6.761,40

9 AMICACINA 250MG/2ML   SULFATO 250MG - 2ML

CÓDIGO BR: 0268381

100,00 AMP 8,765 876,50

10 AMINOFILINA   100 MG

CÓDIGO BR: 0267511

5.000,00 CMP 0,114 570,00

11 AMINOFILINA   24MG/ML - 10ML

CÓDIGO BR: 0292402

500,00 AMP 8,2191 4.109,55

12 AMIODARONA 50mg/ml 3ml   CÓDIGO BR: 0271770 600,00 AMP 4,1876 2.512,56
13 AMITRIPTILINA   25 MG

CÓDIGO BR: 0267512

30.000,00 CMP 0,1211 3.633,00

14 AMOXILINA - 500 MG   CONCENTRADO

CÓDIGO BR: 0271089

3.000,00 CMP 0,449 1.347,00

15 AMOXILINA 50 mg/mL SUSP   FRASCO PÓ PARA
SUSPENSÃO ORAL 150 ML

CÓDIGO BR: 0271111

500,00 FR 16,3471 8.173,55

16 AMPICILINA   1G TIPO USO INJETÁVEL

CÓDIGO BR: 0268207

500,00 FA 5,262 2.631,00

17 ANLODIPINO - 5MG - COMP   CÓDIGO BR: 0272434 20.000,00 CMP 0,0694 1.388,00
18 ATENOLOL   50 MG

CÓDIGO BR: 0267517

3.000,00 CMP 0,1707 512,10

19 ATROPINA   SULFATO, DOSAGEM:0,25 MG/ML,
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML

CÓDIGO BR: 0268214

1.000,00 AMP 1,1266 1.126,60



20 AZITROMICINA   DI-HIDRATADA 500 MG

CÓDIGO BR: 0267140

5.000,00 CMP 3,0399 15.199,50

21 AZITROMICINA   DOSAGEM 40MG/ML PÓ PARA
SUSPENSÃO 15 ML

CÓDIGO BR: 0268949

500,00 FR 7,209 3.604,50

22 BENZILPENICILINA   BENZATINA 1200000   UI-
INJETÁVEL ML

CÓDIGO BR: 0270612

1.000,00 FA 9,999 9.999,00

23 BENZOCAÍNA   CONCENTRAÇÃO 20%, USO GEL
TÓPICO, POTE12 GRAMAS.

CÓDIGO BR: 0272913

30,00 UN 16,8764 506,29

24 BICARBONATO DE SÓDIO   SÓDIO   8,4% AMPOLA
10,00 INJETÁVEL ML

CÓDIGO BR: 0268222

150,00 AMP 1,0594 158,91

25 BROMOPRIDA   10 MG/2ML INJ

CÓDIGO BR: N/C

3.000,00 AMP 2,2858 6.857,40

26 BROMOPRIDA   10MG

CÓDIGO BR: 0269954

5.000,00 CMP 0,4865 2.432,50

27 BROMOPRIDA   4MG/ML SOL. ORAL FRASCO 20ML

CÓDIGO BR: 0269956

500,00 FR 4,2091 2.104,55

28 BUTILBROMETO ESCOPOLA MINA   ASSOCIADA COM
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG  5 ML

CÓDIGO BR: 0270621

3.000,00 AMP 2,8503 8.550,90

29 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA   DOSAGEM:20
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML

CÓDIGO BR: 0267282

1.000,00 AMP 1,8009 1.800,90

30 CARBIDOPA 25 MG + LEVODOPA 250 MG   CÓDIGO
BR: 0270130

1.000,00 CMP 1,3105 1.310,50

31 CARBONATO DE LITIO 300 MG CPR   CÓDIGO BR:
0267621

5.000,00 CMP 0,7109 3.554,50

32 CEFALEXINA   500MG

CÓDIGO BR: 0267625

2.000,00 CPS 1,1737 2.347,40

33 CEFALEXINA   50MG/ML FRASCO 100ML PÓ P/SUSP

CÓDIGO BR: 0331555

500,00 FR 16,90 8.450,00

34 CEFALOTINA SÓDICA 1G -   CÓDIGO BR: 0268228 600,00 FA 5,0957 3.057,42
35 CEFTRIAXONA   SÓDICA CONCENTRAÇÃO 1G. PÓ

P/SUSP.

CÓDIGO BR: 0442701

1.000,00 FA 6,3604 6.360,40

36 CETOPROFENO    100 MG IV  PÓ LIOFILIZADO

CÓDIGO BR: 0448844

3.000,00 AMP 4,6309 13.892,70

37 CETOPROFENO    50 MG/2 ML INJ

CÓDIGO BR: 0448845

3.000,00 AMP 2,6565 7.969,50

38 CIMETIDINA   150MG AMPOLA 2,00 ML

CÓDIGO BR: 0340167

500,00 AMP 1,6064 803,20

39 CINARIZINA - 75 MG   CÓDIGO BR: 0267629 5.000,00 UN 0,6957 3.478,50
40 CIPROFLOXACINO   CLORIDATO, DOSAGEM: 2

MG/ML , ML APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL
BOLSA 100,00 ML.

CÓDIGO BR: 0292418 

500,00 UN 31,2135 15.606,75



41 CLINDAMICINA 150MG/ML 4ML   SOL.INJETÁVEL

CÓDIGO BR: 0292419

500,00 AMP 4,7629 2.381,45

42 CLONAZEPAM   2,5MG/ML GOTAS FRASCO 20ML

CÓDIGO BR: 0270120

500,00 FR 21,1664 10.583,20

43 CLONAZEPAM 2MG CPR   CÓDIGO BR: 0270119 20.000,00 CMP 0,2335 4.670,00
44 CLONIDINA   0,1 MG

CÓDIGO BR: 0272043

1.000,00 CMP 0,3411 341,10

45 CLONIDINA   0,2 MG

CÓDIGO BR: 0272042

2.000,00 CMP 0,5401 1.080,20

46 CLOPIDROGREL 75MG CPR   CÓDIGO BR: 0272045 1.000,00 CMP 0,6212 621,20
47 CLORETO DE POTASSIO   19,1 % INJ 10ML

CÓDIGO BR: 0267162 

500,00 AMP 0,7104 355,20

48 CLORETO DE SÓDIO   PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_
SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA
FECHADO (SOLUÇÃO FISIOLÓGICA) FR 100 ML

CÓDIGO BR: 0268236

6.000,00 FR 5,372 32.232,00

49 CLORETO DE SÓDIO   PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_
SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA
FECHADO (SOLUÇÃO FISIOLÓGICA) FR 250 ML

CÓDIGO BR: 0268236

8.200,00 FR 6,1936 50.787,52

50 CLORETO DE SÓDIO   PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_
SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA
FECHADO (SOLUÇÃO FISIOLÓGICA) FR 500 ML

CÓDIGO BR: 0268236

15.000,00 FR 6,9547 104.320,50

51 CLORETO DE SÓDIO 20% COM 10ml   INJETÁVEL.

CÓDIGO BR: 0267574

500,00 AMP 0,6134 306,70

52 CLOREXIDINA   DIGLUCONATO, DOSAGEM: 2%,
APLICAÇÃO: DEGERMANTE

UNIDADE: FRASCO 1000,00 ML

CÓDIGO BR: 0269876

500,00 FR 23,3023 11.651,15

53 CLORPROMAZINA - 5 MG   5 MG/ML – 5 ML

CÓDIGO BR: 0268069

800,00 AMP 2,8258 2.260,64

54 CLORPROMAZINA ( CLORIDRATO ) 25 MG CPR  
CÓDIGO BR: 0267635

1.000,00 CMP 0,3607 360,70

55 COLAGENASE + CLORANFENICOL  
CONCENTRAÇÃO 0,6UI + 1%BISNAGA DE 30G

CÓDIGO BR: 0270495

500,00 PMD 18,6608 9.330,40

56 DENOSUMABE 60MG SOLUÇÃO INJETÁVEL   COM 1
SERINGA DE 1ML, CADA UNIDADE DA SERINGA
CONTÉM 1ML DE SOLUÇÃO, EQUIVALENTE A 60 MG
DE DENOSUMAB, 47 MG DE SORBITOL E420
(FRUTOSE) A CADA ML DA SOLUÇÃO, 23 MG DE
SÓDIO POR 60 MG, ÁCIDO ACÉTICO GLACIAL,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, POLISSORBATO 20 E ÁGUA
PARA PREPA RAÇÕES INJETÁVEIS.

CÓDIGO BR: 0421223

2,00 UN 887,04 1.774,08

57 DESLANÓSIDO   0,2MG/ML – 2ML

CÓDIGO BR: 0276283

1.000,00 AMP 2,987 2.987,00

58 DEXAMETASONA   4MG/ML – 2,5ML SOL.INJETÁVEL 20.000,00 UN 2,8105 56.210,00



CÓDIGO BR: 0292427
59 DEXCLORFERINAMINA   MAL. 0,4MG/ML FRASCO

100ML

CÓDIGO BR: MAL. 0298454

600,00 FR 3,4878 2.092,68

60 DIAZEPAM   10 MG/ML – 2ML

CÓDIGO BR: 0395147

2.000,00 AMP 1,612 3.224,00

61 DIAZEPAM   5 MG

CÓDIGO BR: 0267195

15.000,00 CMP 0,1166 1.749,00

62 DICLOFENA CO DE POTÁSSIO 50 MG CPR   CÓDIGO
BR: 0270992

10.000,00 CMP 0,15 1.500,00

63 DICLOFENACO DE SÓDICO   25MG/ML-  3ML

CÓDIGO BR: 0270999

4.000,00 AMP 1,3079 5.231,60

64 DICLOFENACO DE SÓDICO   50MG

CÓDIGO BR: 0271000

10.000,00 CMP 0,1203 1.203,00

65 DIMENIDRATO   25 MG/ML + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 05 MG/ML FRASCO 20ML

CÓDIGO BR: 0272335

10.000,00 FR 7,0089 70.089,00

66 DIMENIDRATO   50 MG + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 10 MG

CÓDIGO BR: 0272333

20.000,00 CMP 0,5866 11.732,00

67 DIMENIDRINATO   B6  50MG/ML - 1ML INJETÁVEL

CÓDIGO BR: 0272334

2.000,00 AMP 15,6914 31.382,80

68 DIMENIDRINATO   B6 DL - DIMENIDRINATO 3MG/ML +
VITAMINA B6 (PIRIDOXINA) 5MG/ML + GLICOSE
100MG/ML + FRUTOSE 100MG/ML – 10 ML

CÓDIGO BR: 0272336

1.000,00 AMP 22,3032 22.303,20

69 DIPIRONA SÓDICA   MONOIDRATADA 500G/ML – 2ML
INJETÁVEL

CÓDIGO BR: 0268252

5.000,00 AMP 2,1307 10.653,50

70 DIPIRONA SÓDICA 500 MG CPR   CÓDIGO BR:
0267203

20.000,00 CMP 0,2153 4.306,00

71 DOPAMINA   5MG/ML – 5ML

CÓDIGO BR: 0268960

200,00 AMP 5,6958 1.139,16

72 DOXAZOSINA   MESILATO, COMPOSIÇÃO:2 MG

CÓDIGO BR: 0268493

2.000,00 CMP 0,1427 285,40

73 ENOXAPARINA   CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1:SERINGA
PREENCHIDA  40MG/0,4ML- 0,4 ML

CÓDIGO BR: 0448982

100,00 AMP 19,7431 1.974,31

74 EPINEFRINA   1MG/ML – 1 ML

CÓDIGO BR: 0268255

500,00 AMP 1,6324 816,20

75 ESPIRONOLACTONA 25MG CPR   CÓDIGO BR:
0267653

5.000,00 CMP 0,4837 2.418,50

76 ETILEFRINA INJ 10MG/ML   1 ML

CÓDIGO BR: 0272198

500,00 AMP 2,1078 1.053,90

77 FENITOINA   SÓDICA 100MG

CÓDIGO BR: 0267657

10.000,00 CMP 0,2062 2.062,00

78 FENITOINA   SÓDICA 50MG/ML  - 5ML. 500,00 AMP 2,8189 1.409,45



CÓDIGO BR: 0267107
79 FENOBARBITAL   100 MG

CÓDIGO BR: 0267660

10.000,00 CMP 0,2389 2.389,00

80 FENOBARBITAL   40MG/ML FRASCO 20ML

CÓDIGO BR: 0300723

300,00 FR 5,0456 1.513,68

81 FENOBARBITAL   SÓDICO 100MG/ML -2 ML

CÓDIGO BR: 0300725

500,00 AMP 2,5585 1.279,25

82 FENOTEROL   BROMIDIATO 5MG/ML FRASCO 200 ML

CÓDIGO BR: 0396471

100,00 FR 5,715 571,50

83 FENTANILA 0,05MG/ML 2 ML   CÓDIGO BR: 0271950 500,00 AMP 5,9295 2.964,75
84 FITOMENADIONA    10 MG/ML – 1 ML

CÓDIGO BR: 0273009

300,00 AMP 2,8445 853,35

85 FLUOXETINA - 20 MG   CÓDIGO BR: 0273009 30.000,00 CMP 0,1898 5.694,00
86 FUROSEMIDA    10MG/ML - 2ML

CÓDIGO BR: 0267666

5.000,00 CMP 1,7709 8.854,50

87 GENTAMICINA    40MG/ML AMPOLA 1,00 ML

CÓDIGO BR: 0268256

1.000,00 AMP 2,1385 2.138,50

88 GENTAMICINA    80 MG/ML   AMPOLA 2,00 ML

CÓDIGO BR: 0269759

2.000,00 AMP 1,9666 3.933,20

89 GLICONATO DE CÁLCIO 10% AMP   INJ 10ML.

CÓDIGO BR: 0270019

500,00 AMP 2,9267 1.463,35

90 GLICOSE   50% - AMP 10ML

CÓDIGO BR: 0267541

1.000,00 AMP 0,8696 869,60

91 GLICOSE   CONCENTRAÇÃO:5%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, FRASCO 500 ML

CÓDIGO BR: 0270092

1.000,00 FR 7,0987 7.098,70

92 HALOPERIDOL    1 MG

CÓDIGO BR: 0267670

3.000,00 CMP 7,3965 22.189,50

93 HALOPERIDOL    5 MG

CÓDIGO BR: 0267669

10.000,00 CMP 0,8229 8.229,00

94 HALOPERIDOL    5MG/ML – 1ML

CÓDIGO BR: 0292196

500,00 AMP 4,0645 2.032,25

95 HALOPERIDOL    DECANOATO 50MG/ML   - 1 ML

CÓDIGO BR: 0292194

500,00 AMP 10,508 5.254,00

96 HEPARINA   SÓDICA  5000UI SC AMPOLA 0,25 ML

CÓDIGO BR: 0272796

500,00 AMP 12,1145 6.057,25

97 HEPARINA   SÓDICA 5000UI/ML AMP CONTENDO 5 ML
IV/SC FRASCO 5,00 ML

CÓDIGO BR: 0272796

500,00 FA 20,9346 10.467,30

98 HIDRALAZINA 20 MG/ML   AMPOLA 1 ML

CÓDIGO BR: 0268115

300,00 AMP 8,0878 2.426,34

99 HIDROCORTISONA   100 MG INJETÁVEL 3.000,00 FA 5,2045 15.613,50
100 HIDROCORTISONA   500MG INJETÁVEL 5.000,00 FA 8,1163 40.581,50



CÓDIGO BR: 0270219
101 IBUPROFENO   600 MG

CÓDIGO BR: 0267676

20.000,00 CMP 0,3288 6.576,00

102 IMIPRAMINA 25 MG   CÓDIGO BR: 0267292 5.000,00 CMP 0,6358 3.179,00
103 LEVOFLOXACINO   750MG

CÓDIGO BR: 0437283

5.000,00 CMP 7,4465 37.232,50

104 LEVOMEPROMAZINA   100 MG

CÓDIGO BR: 0268129

1.000,00 CMP 1,0811 1.081,10

105 LEVOMEPROMAZINA   25 MG

CÓDIGO BR: 0268128

1.000,00 CMP 0,7591 759,10

106 LEVOMEPROMAZINA   40 MG/ML GTS   FRASCO 20ML

CÓDIGO BR: 0268130

50,00 FR 15,3103 765,52

107 METILERGOMETRIA   0,2 MG/ML INJ 1ML

CÓDIGO BR: 0268264

500,00 AMP 2,8936 1.446,80

108 METILFENIDATO   10 MG

CÓDIGO BR: 0272320

15.000,00 CMP 1,184 17.760,00

109 METOPROLOL   PRINCÍPIO ATIVO:SAL SUCCINATO,
DOSAGEM:50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA

CÓDIGO BR: 0276657

10.000,00 CMP 0,9403 9.403,00

110 METRONIDAZOL   0,5% INJ BOLSA 100ML

CÓDIGO BR: 0268498

300,00 UN 8,3435 2.503,05

111 MIDAZOLAM 5MG/ML - AMP   APLICAÇÃO:INJETÁVEL
AMP 3 ML

CÓDIGO BR: 0268481

500,00 AMP 4,5571 2.278,55

112 MORFINA   10 MG/ML INJ.  1ML

CÓDIGO BR: 0304871

1.000,00 AMP 3,5115 3.511,50

113 NALOXONA 0,4 MG/ ML   AMPOLA 1ML

CÓDIGO BR: 0272326

50,00 AMP 15,0932 754,66

114 NIFEDIPINA - 20 MG   CÓDIGO BR: 0267729 5.000,00 CMP 0,4184 2.092,00
115 NIMESULIDA 100 MG - 1 COMPR   CÓDIGO BR:

0273710
20.000,00 CMP 0,1527 3.054,00

116 NISTATINA   APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM
ÓXIDO DE ZINCO 100.000U.I + 200MG/G CREME
BISNAGA 60G

CÓDIGO BR: 0279297

500,00 UN 11,2353 5.617,65

117 NOREPINEFRINA 2 MG/ML   4 ML

CÓDIGO BR: 0442584

500,00 AMP 3,9709 1.985,45

118 OCITOCINA 5UI INJ   1ML

CÓDIGO BR: 0268277

500,00 AMP 5,0007 2.500,35

119 OXIBUPROCAÍNA   4MG FRASCO 10 ML

CÓDIGO BR: 0296120

50,00 FR 21,0967 1.054,84

120 PENTOXIFILINA   20 MG INJ AMPOLA 5ML

CÓDIGO BR 0335112

500,00 AMP 3,1334 1.566,70

121 PENTOXIFILINA   400 MG

CÓDIGO BR: 0268159

3.000,00 CMP 2,533 7.599,00



122 PETIDINA   50MG/INJ AMPOLA 2,00ML

CÓDIGO BR: 0272329

500,00 AMP 3,092 1.546,00

123 PREDNISOLONA   3MG/ML FRASCO 60ML

CÓDIGO BR: 0448595

600,00 FR 10,7251 6.435,06

124 PROMETAZINA 25 MG/ML   CÓDIGO BR: 0267768 12.000,00 CMP 0,7741 9.289,20
125 PROMETAZINA 50MG INJ   AMP 2ML

CÓDIGO BR: 0600706

1.000,00 AMP 3,1417 3.141,70

126 RINGER   COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO
DE SÓDIO,SOLUÇÃ O INJETÁVEL/SISTEMA FECHADO
FRASCO 500 ML

CÓDIGO BR: 0303292

500,00 FR 7,2049 3.602,45

127 RISPERIDONA   1 MG

CÓDIGO BR: 0272839

20.000,00 CMP 0,3941 7.882,00

128 RISPERIDONA   1MG/ML SOL.ORAL FRASCO 30ML

CÓDIGO BR: 0284106

250,00 FR 11,4747 2.868,68

129 RISPERIDONA   2MG

CÓDIGO BR: 0268149

20.000,00 CMP 0,286 5.720,00

130 SALBUTAMOL - 100 ML FRASCO   0,4MG/ML - 100 ML
FRASCO   SULF. XAROPE

CÓDIGO BR: 0292331

500,00 FR 3,0448 1.522,40

131 SERTRALINA CLORIDRATO DOSAGEM 100MG  
CÓDIGO BR: 0272365

5.000,00 CMP 2,6098 13.049,00

132 SERTRALINA CLORIDRATO DOSAGEM 50MG  
CÓDIGO BR: 0272365

5.000,00 CMP 0,3855 1.927,50

133 SIMETICONA   75MG/ML GTS FRASCO 10ML

CÓDIGO BR: 0412965

500,00 FR 2,4116 1.205,80

134 SORO DE REIDRATAÇÃO ORAL   SAIS PARA
REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR:
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO
DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G,
PARA 1.000ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO
PADRÃO OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9G

CÓDIGO BR: 0268390

3.000,00 EV P 1,566 4.698,00

135 SUFAMETOXAZOL   + TRIMETOPRIMA 400/80 MG

CÓDIGO BR: 0308882

3.000,00 CMP 0,421 1.263,00

136 SULFADIAZINA    DOSAGEM:500 MG

CÓDIGO BR: 0267765

15.000,00 CMP 2,0004 30.006,00

137 SULFADIAZINA    PRINCÍPIO ATIVO:DE PRATA,
DOSAGEM:1%, INDICAÇÃO:CREME 30 GR

CÓDIGO BR: 0272089

1.000,00 UN 11,6818 11.681,80

138 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40/8MG/ML
SUSP FRASCO 100ML   CÓDIGO BR: 0308884

100,00 FR 8,3867 838,67

139 SULFATO DE MAGNÉSIO   CONCENTRAÇÃO:10%,
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

CÓDIGO BR: 0268076

500,00 AMP 1,7838 891,90

140 SUXAMETONIO 500MG   INJETÁVEL FRASCO DE 10
ML

CÓDIGO BR: 0290168

100,00 FA 39,3833 3.938,33

141 TERBUTALINA   SULF 0,5MG/ML INJ AMP 1 ML

CÓDIGO BR: 0269818

300,00 AMP 1,901 570,30



142 TETRACAINA 1% + FENILEFRINA 0,1 SOL OFTALMICA
  FRASCO 10 ML

CÓDIGO BR: 0396853

50,00 FR 14,2856 714,28

143 TIOPENDAL SODICO 1G   INJETÁVEL

CÓDIGO BR: 0278261

50,00 FA 24,2099 1.210,50

144 TRAMADOL 50MG   50MG/MI INJ AMPOLA 2,00ML

CÓDIGO BR: 0292382

3.000,00 AMP 1,5453 4.635,90

145 TRAMADOL 50MG   CÓDIGO BR: 0268534 3.000,00 CMP 1,0723 3.216,90
146 VALPROATO DE SÓDIO   50MG/ML FRASCO 100ML

CÓDIGO BR: 0328532

500,00 FR 4,7438 2.371,90

147 VARFARINA ( SÓDICA ) 5 MG CPR   CÓDIGO BR:
0279292

1.000,00 CMP 0,226 226,00

148 VITAMINAS   DO COMPLEXO B - INJETÁVEL   AMPOLA
2,00 ML.

CÓDIGO BR: 0363088

5.000,00 AMP 1,8803 9.401,50

149 VITAMINAS   DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO
BÁSICA:B1 - 5 MG, B2 - 2MG, B6 - 2MG, B5 - 3MG, PP -
20MG

CÓDIGO BR: 0272093

10.000,00 CMP 0,114 1.140,00

TOTAL R$ 1.087.943,53

*As propostas deverão conter preço isento de ICMS para os medicamentos constantes no Convênio 87/02 - CONFAZ.

Observações: 

Justificativa para não aplicação dos benefícios dos artigos 47 e 48 da Lei Complementar
123/2006:

Sabemos que Município é o responsável pela saúde pública, respondendo pelo seu planejamento,
criação de normas, avaliação, fiscalização, controle de ações do SUS bem como o fornecimento
gratuito de medicamentos e insumos médicos hospitalares e odontológicos de forma gratuita aos
cidadãos que vierem a necessitar de atendimento cabendo ao Município a melhor aplicação de seus
recursos financeiros para o cumprimento de tais obrigações. E para obtenção de um resultado
satisfatório é de suma importância que os medicamentos e insumos sejam adquiridos pelo menor
preço possível.

A reserva de cota exclusiva para ME/EPP impossibilita a oferta de lance por empresas com outro
enquadramento, o que pode resultar em itens desertos, trazendo prejuízos ao abastecimento de
materiais médico-hospitalares, consequentemente tal situação coloca em risco a saúde dos
Munícipes, sendo este valor fundamental e direito personalíssimo maior perante quaisquer outros
postulados jurídicos, administrativos ou econômicos.

E ainda é de conhecimento de todos que a Administração Pública de Centenário do Sul, apresenta
dificuldades financeiras, assim não seria no mínimo sensato adquirir produtos que não obtenham o
melhor preço possível de mercado.

Destacamos aqui o princípio da Economicidade, o qual representa, em síntese, a promoção dos
resultados esperados com o menor custo possível. Este princípio também é visto como a união da
qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos.



Antes de se iniciar um processo licitatório, deve-se fazer a análise custo/benefício, que é a
verificação da capacidade da contratação através da economicidade obtida. Nesse sentido, a
alternativa escolhida deve ser a que irá trazer o melhor resultado estratégico possível de uma
determinada alocação de recursos financeiros, econômicos e/ou patrimoniais.

Ainda considerando o princípio da economicidade, a modalidade Pregão mostrou-se mais econômica
e apresenta a participação de maior número de fornecedores, a fim de que a mais vantajosa pudesse
ser fruto de uso pela administração pública do Município, com vistas a uma maior economia nas
compras futuras de bens e serviços comuns.

Diante do relatado, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos
seus artigos 47 e 48 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou representar PREJUÍZO ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

A Lei Complementar nº 123/06 tem por incompatível com o interesse público a exclusividade de
participação de entidades de menor porte, em licitação cujo valor estimado não supere R$
80.000,00, sempre que a Administração verifique o risco de PREJUÍZO para o conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

As pequenas e microempresas não contam, em equivalência às empresas de grande e médio porte,
com estruturas e capacidade técnica para atender adeterminadas demandas.

Assim, mesmo que o valor estimado do lote/item ou da licitação seja inferior a R$ 80.000,00, a
Administração deve ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, se a exclusiva
participação de micro epequenas empresas contiver risco de PREJUÍZO à satisfatória execução do
conjunto ou complexo do objeto.

Basta a previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque
esta somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já
estivesse consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não
teria sentido nenhum em termos de proteção ao erário eao interesse público.

A Lei Complementar nº 123/06 também afasta a exclusividade para o efeito de subcontratação e de
reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto, quando o tratamento privilegiado mostrar-
se DESVANTAJOSO para a Administração.

JUSTIFICATIVA - PLATAFORMA BLL (Bolsa de Licitações e Leilões): A possibilidade de
adoção de outras plataformas de operacionalização, em detrimento a plataforma
disponibilizada pelo Governo Federal, está devidamente prevista conforme Art. 5º do Decreto
Federal n. 10024/2019:

Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela
contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do
Governo federal, disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
§ 1º  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam as
condições de segurança nas etapas do certame.
§ 2º  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão ser utilizados sistemas
próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à plataforma de
operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

www.comprasgovernamentais.gov.br.


Se justifica a adoção da plataforma BLL, visto que tal plataforma possui integração ao
sistema de informação contratado pela Prefeitura Municipal de Centenário do Sul
(Equiplano) e vice-versa, comparado a plataforma COMPRASNET, tal integração possibilita
a importação de dados à plataforma não possuindo a necessidade do responsável pelo
Setor de Licitações em digitar, cadastrar, alimentar os itens da licitação na referida
plataforma, pois tais dados podem ser importados para o sistema da BLL e após o certame,
exportados para o sistema Equiplano.
E ainda a referida plataforma possui integração junto ao PLATAFORMA+BRASIL, conforme
disponibilizado pelo link: http://plataformamaisbrasil.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas/orientacoes-para-
integracao-dos-sistemas-externos-de-compras-eletronicas-com-a-plataforma-brasil
Conforme mencionado acima, há vantagem em exportação para a futura importação de
dados ao Sistema de Gestão Pública (Equiplano) utilizado pelo Município, contendo os
dados do fornecedor vencedor da licitação, seus dados cadastrais, valores unitários
apresentados, marcas etc, facilitando o trabalho do Órgão Público. Não havendo retrabalho,
podendo a administração tornar mais ágeis e eficazes as aquisições/contratações
solicitadas, otimizando o tempo gasto para a realização do procedimento licitatório,
reduzindo custas de trabalho ao município.
Rotina esta, impossível caso adote a plataforma COMPRASNET (disponibilizada pelo
Governo Federal), pois não possui qualquer ferramenta de integração, que se assemelha a
anterior, tornando o processo mais moroso e suscetível a erros, dificultando o andamento
dos certames licitatórios, pois haverá a necessidade de redigitação dos dados de forma
manual.
A prefeitura também obtém outras vantagens com a plataforma BLL como: a capacitação,
sem custo, da equipe de licitação e suporte especializado prestado pela plataforma tanto à
equipe de licitação quanto aos fornecedores, assim agilizando o processo.

A redução no tempo de operacionalização e execução do processo diminuem o custo final
do processo licitatório, e mesmo havendo custo ao fornecedor para que o mesmo utilize a
plataforma BLL, tais custos comparados ao custo da Administração Pública na inserção de
dados, de forma manual, ao sistema COMPRASNET e ao Sistema de Gestão Pública
(Equiplano) seriam irrisórios. Pois quanto maior agilidade e eficácia na conclusão de um
processo licitatório maior será o tempo disponível para confecção de novos instrumentos
convocatórios, elaboração, fiscalização de contratos etc.
Os valores cobrados pela Plataforma BLL são da seguinte forma:

"A BLL oferece a referida plataforma com total gratuidade para os órgãos compradores. E
para o licitante participar de um PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS na BLL, não há custos,
mensalidades ou taxas prévias.

É cobrado apenas do licitante vencedor do lote, com uma reduzida taxa de 1,5%, com um teto
redutor de R$ 600,00. Ocorre que, comprovadamente, em nossa média histórica, em razão do
teto redutor, os valores cobrados não ultrapassam os 0,58%."

Fonte: www.bllcompras.com

Por fim, os valores cobrados, conforme acima referem-se aos custos referentes a
utilização da plataforma BLL por parte do fornecedor, visto que para o Município o custo é

http://plataformamaisbrasil.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas/orientacoes-para-
www.bllcompras.com


“ zero” , ou seja, referente aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, conforme prevê o Art. 5º Inc. III da Lei n. 10520/02. 



ANEXO 02
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

ID Nº XX23

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2023
Pregão Eletrônico Nº 84/2023

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, inscrito no CNPJ nº 09.333.796/0001-79, localizado na
Praça Padre Aurélio Basso, nº 378, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde Srº
RODRIGO ALMEIDA LENS, CPF nº 036.773.529-67, portador da cédula de identidade RG nº
76259950 SSP-PR, residente e domiciliado no Município de Centenário do Sul – Estado do Paraná,
nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 123 de 14 de dezembro
de 2006 e Lc 147/2014, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei 12.846/2013 – Lei
Anticorrupção e Decreto 8420/2015 e demais normas legais aplicáveis, bem como, conforme a
classificação das propostas apresentadas no Pregão - Registro de Preços nº 84/2023, para Registro
de Preços, tendo como vencedor a empresa:
-----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ---------------,
com sede na -------------------, nº ---, cidade de --------------, neste ato representada pelo Sr.(a)
---------------------------------------,   portador(a)  do RG nº ----------------------- SSP/XX e
inscrito(a) no CPF nº -------------------------------, RESOLVE registrar os preços para aquisição do
objeto do pregão citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto <OBJETO>, para futuras aquisições, através do SISTEMA REGISTRO
DE PREÇOS.

ITENS DESCRICAO VALOR

XX XX XX

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta prévia à Contratante. 

1.3 - Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS
2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na AF – Autorização de Fornecimento, na ocasião da
solicitação de entrega da mercadoria.

2.2 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão
por sua conta. 

2.3 - O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS



3.1 - O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa
vencedora do certame que lhe deu origem.

3.2 - O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista
de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas,
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 12 (doze) meses, a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogada no que couber no Art. 4º, § 1º e 2º do Decreto nº 3.931/01.

4.2 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de Centenário do Sul – Pr,
não será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo
01, da Licitação nº 120/2023 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência
do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento
do objeto pactuado. 

- Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro
relativos à execução do objeto.

- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

5.7- Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.



5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.9 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais
que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os
pagamentos de acordo com o estipulado nesta Ata.

6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários.

6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade. 

6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de
ajustes ou suspensão de fornecimento.

6.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da
Administração do SRP.
6.7 - A fiscalização da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços será feita pelo
CONTRATANTE através do profissional Sr. Antonio dos Santos Filho - Portaria nº 39/2023. A
fiscalização procederá na entrega dos produtos, a contar da formalização desta Ata. Caso os
produtos não correspondam ao estabelecido no edital de licitação e nesta Ata, será registrada a
situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE ENTREGA
7.1 – O objeto do Registro de Preços será entregue de forma fracionada em diversas unidades
municipais a serem informadas na ocasião da solicitação que se fará através da emissão de
Requisição de Empenho.

7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias úteis, não
aceitando atrasos acima de 48 (quarenta e oito) horas, no caso, após recebimento da
Requisição de Empenho.

7.3 – Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fiscal descritiva,
constando nº da Requisição de empenho, dados da conta bancária para depósito do pagamento,
bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.

7.4 – O faturamento deverá ser emitido conforme a Solicitação de Compra, que poderá ser através:
1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO DO SUL – CNPJ 09.333.796/0001-79 -
endereço: Praça Padre Aurélio Basso,  378- Centenário do Sul – PR, Cep: 86.630-000.

7.5 - A entrega dos produtos só serão devidamente aceitas/recebidas mediante cópia da requisição
de empenho expedida pelo Departamento de Fazenda do Município de Centenário do Sul,
juntamente com a respectiva Nota Fiscal.

7.5.1 - A entrega dos produtos sem a devida cópia da requisição de empenho serão recusadas.



7.5.2 - A Contratada deverá apresentar a Nota de fornecimento do produto juntamente com a
entrega do mesmo, devendo o pagamento ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da
data da fatura; 

7.5.3  - Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêutico, é obrigatório o
adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K das Notas
Fiscais Eletrônicas correspondentes.

7.5.4 - É obrigatório no ato da entrega do(s) medicamento(s) e produto(s)
farmacêutico(s), que o fornecedor comprove, mediante apresentação do respectivo
arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônico – NF,
modelo 55.

7.5.5 -A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produtos(s) sem o adequado
preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do respeito arquivo XML.

7.6 - Do prazo da validade, no ato da entrega, os produtos devem possuir no mínimo 75%
(setenta e cinco por cento) da sua validade total, recomendada pelo fabricante, por exemplo, se a
validade do item for de 24 meses, no ato da entrega, deverá ter no mínimo 18 (dezoito) meses de
prazo de validade, a partir da sua data de fabricação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade
requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND da UNIÃO e CRF do FGTS e Certidão Negativa
de Débitos do Município, sede do licitante.

8.1.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota
Fiscal, obedecidas as exigências ali expressas.

8.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de
Centenário do Sul – Estado do Paraná.

8.4 - A(s) solicitação(ões) referente(s) à previsão de pagamento do objeto da referida Ata de
Registro de Preços/Contrato, deverão ser esclarecidos por servidor responsável do Departamento de
Contabilidade/Tesouraria do Município de Centenário do Sul, através dos telefones (43) 3675-8006 /
3675-8007 / 3675-8008.

8.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:



EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100)/365

                  TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e
verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do
atendimento as normas editalícias e deste instrumento.

9.2- O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO DO CONTRATO, CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO
PREÇO REGISTRADO

10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nas
Leis 10520/02 e 8666/93.
10.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93.
10.3 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;
b) Quando houver atraso na entrega dos produtos, sem justificativa aceita pelo
CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias.
10.4 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos
que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou
notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. – O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove
por cento).

b) até 10%(dez) sobre o valor da Ata de Registro de Preços/Contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula da Ata de Registro de Preços/Contrato, exceto prazo de entrega.

11.2 – O fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
acordo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá ser
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à
Administração pelo infrator:
a) advertência;



b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a
cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “ prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução da Ata de Registro de
Preços/Contrato;

b) “ prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução da Ata de Registro de Preços/Contrato;

c) “ prática colusiva” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “ prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução da Ata de Registro de Preços/Contrato.

e) “ prática obstrutiva” : (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

13.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga
de Atas de Registro de Preços/Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução de uma Ata de Registro de Preços/Contrato financiado pelo organismo.

13.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a Ata de Registro de Preços/Contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante



adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos dos documentos, contas e
registros à licitação e à execução da ata de registro de preços/contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão Registro de Preços nº
84/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata,
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

14.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente. 

14.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições
dela decorrente.

14.5 - Fica eleito o Foro da comarca de CENTENÁRIO DO SUL -PR, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Centenário do Sul, DATA

Rodrigo Almeida Lens
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATADA

TESTEMUNHAS 
                      ___________________                          ___________________



ANEXO 03

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

1. - Para comprovação da habilitação jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos
documentos de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando
for o caso;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria
em exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.1 -Os documentos exigidos nas alíneas “ a e b” , deste item, poderão ser substituídos pela
Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta
Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os
representantes legais e a composição acionária da empresa. 

2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, (quando enquadrada) para
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 123/2006 e Lc 147/2014, deverá ser
comprovada mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida no
prazo não superior a 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação.

3 - Para comprovação da regularidade fiscal:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e ao
Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei, consistentes na apresentação de:

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

3.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.



3.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às
mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão
Negativa.

3.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.1.1., implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
nº8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, ou revogar a licitação.

4 - Para comprovação da qualificação econômica-financeira:

4.2 - Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para a seção de lances.

5 - Para comprovação da qualificação técnica:

5.1 - Atestado de capacidade técnica, comprovando que já forneceu ou fornece produtos
similares ao do objeto desta licitação, de forma satisfatória, o qual poderá ser fornecido por
empresa pública ou privada;

5.2 - Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência, conforme Lei Federal nº 5.991/73, Art. 21.

5.3 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, com observação para comercialização
do objeto licitado, emitida via internet com a situação ativa e publicação no Diário Oficial da
União (atualizado);

5.3.1 - A regulamentação que exige a autorização de Funcionamento para as empresas está
devidamente instituída na Lei Federal 6360/1976, especificamente em seu artigo 50, onde se
lê: O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de autorização do Ministério
da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial respectiva, da natureza e espécie dos
produtos e da comprovação da capacidade técnica, científica e operacional, e de outras
exigências dispostas em regulamento e atos administrativos pelo mesmo Ministério.
Parágrafo único - A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território
nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou
mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a representação legal da empresa. A Lei nº
13.043/2014 extinguiu a obrigatoriedade de renovação anual de Autorização de Funcionamento
e Autorização Especial junto à Anvisa para todas as empresas (fabricantes, distribuidoras,
importadoras, farmácias, drogarias etc., inclusive as que atuam em portos, aeroportos e
fronteiras).

5.4 -Autorização de Funcionamento Especial (AE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, para comercialização de psicotrópicos, emitida via
internet com a situação ativa e cópia da publicação no Diário Oficial da União (atualizado),
somente para as licitantes que concorrerão aos itens controlados; 



5.5 - Certificado de Registro de Medicamentos no Ministério da Saúde/Anvisa. A licitante
também deverá anexar na plataforma, para os itens cotados: Cópia atualizada do Registro do
Produto concedido pela ANVISA, preferencialmente indicando o número do item a que se refere
ou indicar quando o produto for isento de registro, anexando cópia de isenção de registro para o
produto licitado. Estando o registro vencido, a licitante deverá anexar também à cópia da
petição de sua revalidação, dentro do prazo previsto em lei. O número de registro do produto
deverá corresponder aquele concedido pelo Ministério da Saúde para a embalagem e forma
farmacêutica cotada.
Obs. 1: Para os itens em que for apresentado cópia do registro do produto, com a data
de validade do produto escrito VIGENTE, deverá constar A DATA DE IMPRESSÃO no
documento obtido no site da ANVISA, sendo que a data de impressão não poderá
ultrapassar 60 dias.

5.6 - Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Farmácia - CRF.

5.7 - REGRAS DA APRESENTAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES:
5.7.1 - Afim de promover a sustentabilidade e diminuir gastos com papéis, toners e tempo de
trabalho de seus colaboradores públicos, o município irá exigir boas práticas da licitante, sendo
estas: Não apresentar documentos além dos que forem exigidos no edital de licitação;
Apresentar os Registros do item 5.5 apenas dos lotes que a empresa se sagrar
vencedora, no caso o município irá conceder o prazo de 3 (três) horas após o fim de
todos os lances para que as empresas entregem estes registros, através do campo
"Documentos Complementares", na plataforma.

6 - Após a realização dos procedimentos relativos ao julgamento e ordenação das propostas, o
pregoeiro verificará a regularidade do cadastro da proponente vencedora.

7 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, a
Ata de Registro de Preços/Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado
adjudicado pelo pregoeiro e homologado o procedimento pela autoridade competente;

8.1 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o
julgamento.

9. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

10. - Este PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS eletrônico segue o regulamento do Decreto
10.024/2019, onde em seu Art 19 pg. II cita: "Caberá ao licitante interessado em participar do
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS, na forma eletrônica: remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando
necessário, os documentos complementares", desta forma não serão aceitos quaisquer
documentos após a data e horário estipulados por este edital, ou em qualquer meio que não
seja pelo sistema. Caso não houver campo próprio para algum documento, o mesmo deverá ser
anexado em "Outros Documentos", na plataforma.



11. - Os anexos do 04 ao 09 possui obrigatoridade de apresentação;

11.1 - A apresentação da proposta de preços ATUALIZADA deverá estar conforme ANEXO 10
do presente edital, sendo que o município poderá recusar a proposta caso não tenha TODAS as
informações contidas no modelo em anexo.



ANEXO 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL
(sobrecarta)

PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 - ELETRÔNICA

(Razão social da empresa), CNPJ/MF ___, sediada (endereço completo), declara, sob as penas

da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

(Local e Data)

______________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.



ANEXO 05
DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(sobrecarta)

PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 -  ELETRÔNICA

A empresa__________________________________________________________________,

Inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, declara sob as penas da lei,

que se trata de______________________________ (Micro empresa ou Empresa de Pequeno

Porte), de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei no

123 de 14 de dezembro de 2.006, Lc 147/2014, com relação ao Processo Licitatório, estando

ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

Local e data

______________________________________________________________

Nome e assinatura do Representante legal da empresa



ANEXO 06

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

 PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 – ELETRÔNICA

(Razão social da empresa), CNPJ/MF ___, sediada (endereço completo), declara, sob as penas

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)
______________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.



ANEXO 07
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 – ELETRÔNICA

(Razão social da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço completo). Declaramos que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número  do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.



ANEXO 08

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de
licitação, sob a modalidade de PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2023 – ELETRÔNICA,
instaurado pela Prefeitura do Município de Centenário do Sul, que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência da presente ata de
registro de preços/contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento
do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência
da  ata de registro de preços/contrato;
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº
84/2023, realizado pela Prefeitura do Município de Centenário do Sul.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em _____ de ____________ de 2023.

(Assinatura do representante legal da empresa proponente)



ANEXO 09

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO Nº 84/2023 – ELETRÔNICO

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio
de seu representante legal o Sr..................................................., portador da carteira de
identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA não ter recebido da
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal,
assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a
Administração Federal, Estadual ou Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em _____ de ____________ de 2023.

(Assinatura do representante legal da empresa proponente)



ANEXO 10

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao pregoeiro da Prefeitura Municipal de Centenário do Sul-PR.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da
Lei Nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Nº
8.666/93, e às cláusulas e condições do Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº
84/2023.

Declaramos ainda que não temos qualquer fato que nos impeça de participar da mencionada
licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços cotados abaixo, caso
sejamos vencedores na presente licitação.

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
Nome: RG n°: CPF n°:
Cargo/Função: Fone:
Endereço Completo para envio do
contrato:

CEP / CIDADE / ESTADO

It
e
m

Descrição Un
d.

Quan
t.

Valor
Unitári

o

Valor
Total

1 xxxxxxxxxxxxxxxxx

Valor global de R$ ( ).

Validade Mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias

Local e Data.

Assinatura do Proponente NOME COMPLETO
CPF



LABNORTE MATERIAIS MÉDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA
RUA AMAZONAS, 126 - ZONA 07

CIANORTE PR
Telefone: 4434012990

e-mail: labnortepr@gmail.com
CNPJ: 34.922.825/0001-85 IE: 9082734861

ORÇAMENTO  EMISSÃO: 19/02/2024 Nº: 10.777 TOTAL:  6.491,86

Cliente: 3.323 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: Telefone:

RUA BRASIL ANEXO HOSPITAL MUNICIPAL
PR

46 3546-121008.956.201/0001-79

Endereço: Nº:90 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE UF: CEP: 85635000

Código Produto Un Quant. R$ Unit R$ TotalMarcaLote Fabricação Validade

459  111,8991SABAO DESINCRUSTANTE 1 KG PAKTO 3FR 37,300CLARALUX

1.405  6.379,9600COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS COM 500 200PCT 31,900ERIMAX

Frete: Desconto:
Total Pedido:  6.491,860

Condição de Pagamento: A COMBINAR
V-1:19/02/2024   R$:    6.491,86

Obs:

Substituição Tributária: 0,00 Subtotal:

ASSINATURA:  _____________________________________________________DATA:  _____ / _____ / __________

1
10:21:53Hora:19/02/2024Data:



https://v3.camscanner.com/user/download


 

 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO  

 
 Prezado (a), 
 
 Solicitamos de Vossa Senhoria o orçamento destes Materiais Hospitalar, 

conforme descrição abaixo, em papel timbrado da empresa (ou este devidamente 

preenchido por vossa empresa), para darmos continuidade na tramitação para aquisição 

dos itens abaixo citados. 

 Informamos, outrossim, que sua empresa pode enviar a proposta para o e-mail: 

compras.saude23@gmail.com ou secretarianesadm21@hotmail.com ou para o seguinte 

endereço, Rua Brasil, Centro, n° 90, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, 

preenchendo todos os dados da empresa para posteriores contatos.  

 

LOTE CDG. BR DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1  0440573 
Álcool Iodado (iodo 0,1%, álcool 

etilico 50% (v/v)) 1 Litro 
LT  5 60,00 300,00 

2  
 

0448245 

Algodão Ortopédico tamanho 10 

cm X 1,0 m pcte com 12 unid. PC 5 20,00 100,00 

3  0350857 
Almofada Caixa De Ovo D33 

Altura-7cm C/furo 
UN  5   

4  
 

0389555 

Aparelho de monitoramento de 

glicose no sangue, memória com 

até 200 resultados com data e 

hora, resultados prontos em 05 

segundos, tecnologia de 

Fotômetro de Refletância 

UN  15 50,00 750,00 

5  0284366 

Atadura elástica tipo bandagem 

autoaderente, porosa e 

moldável. A sua autoaderência 

garante a sua perfeita fixação, 

sem afrouxamento com o 

KIT 5 30,00 150,00 

mailto:compras.saude23@gmail.com


tempo, mantendo o grau de 

compressão escolhido no 

momento da aplicação sem 

auxílio de dispositivo para 

fixação. Acompanha contornos 

do corpo, permitindo a 

respiração da pele e o conforto 

do paciente. A remoção da 

atadura elástica Coban™ LF é 

feita sem trauma e permite a 

reutilização do curativo, até que 

este perca sua aderência e 

elasticidade 10 cm/ 4,5 m na cor 

bege. 

6  

 

0420663 

 

Borrifador/pulverizador de 

500ml, com gatilho 

confeccionado em plástico 

resistente, transparente. 

UN  20   

7  0437370 

Cateter central. Aplicação: 

venosa matéria prima: silicone 

radiopaco diâmetro: cerca 7 FR, 

vias: mono lúmen comprimento: 

cerca 90cm, tipo fixação: fixação 

subcutânea, conector: 

conectores padrão, clamp e 

tampa, componente: kit 

introdutor completo, tipo uso: 

estéril, descartável embalagem 

individual.   

UN  2   

8  0323731 Conjunto Esponja - PVPI - Escova UN  50 5,00 250,00 

9  
 

0444549 

Desincrustante para material 

cirúrgico, solução acida a base 

de ácido fosfórico para a 

remoção de manchas e 

oxidações de instrumentos. 

Embalagem de 1lt 

LT  3   

10  

 

 

0386337 

Equipo 2 vias Neonatal, 

dispositivo multiplicador de 

acesso venoso, luer fêmeas de 2 

vias, com clamp de fechamento 

rápido nas vias, extensão dupla 

em PVC flexível, atóxico e 

transparente, descartável e de 

PC 1 80,00 80,00 



uso único. Pacote com 20 

unidades 

11   

Equipo parenteral bomba 

Volumat Agilia Line VL ST 02. 

Validade mínima de 2 anos.  

UN  50   

12  0281246 
Fio cirurgico algodão 0 agulhado 

com agulha 3 3/8 
CX  1   

13  

 

 

0283173 

Frasco coletor para drenagem 

torácica, com capacidade de 

1000ml, em PVC cristal rígido, 

com graduação a cada 50ml, 

tampa de rosca 3 vias, extensão 

em PVC cristal com 120cm, pinça 

corta-fluxo, mola plástica, selo 

d’água rígido, conector 

escalonado e alça para 

transporte em PVC 

UN  5   

14  0460850 

Frasco coletor pra sng, Frasco 

para coleta e mensuração de 

secreção (gástricas, biliares, 

salivares) e urina. Características 

Gerais: - Frasco em PE de 1200ml 

graduada com escala de 100ml.- 

Tubo extensor em PVC com 

retentor gotejador na 

extremidade distal e adaptador 

com tampa na extremidade 

proximal. 

UN  7   

15  0269981 

Gaze 13cm x 10cm, com 5 

dobras e 13 fios/cm2, 100% 

algodão hidrófilo, não 

esterilizado, pacotes com 500 

unidades.  

PCT 200 65,00 13,000,00 

16  0436560 Histerômetro Descartável UN  20   

17  0482101 
Imobilizador de cabeça com 

velcro infantil. 
UN  1   

18  0383664 

Lâmpada fluorescente, para 

Fototerapia, aplicação Icterícia, 

Bilirrubina, entre outras 

Lâmpada Potência: 20W 

UN  4   



Aplicação: Fototerapia – 

(Medical Therapy Jaundice)  Vida 

Útil: 2000 Horas,  Dimensões do 

Produto Comprimento Total: 

604 (max) mm Diâmetro: 40.5 

(max) mm, Comprimento de 

Onda: 400~500nm.  

19  0381138 

Lanterna pro socorro noturno, 

possui alta efeciência e 

resistência facilitando sua visão 

em lugares escuros ou com 

pouca iluminação. Com feixe de 

luz ajustavel. Possui 4 modos de 

operações luz suave, luz media, 

luz forte, luz piscante (sos). 

Características: - tempo de 

trabalho 25h,  - lúmem 2000lm ,  

- 4 modos de trabalho,  - luz 

suave,  - luz media,  - luz forte,  - 

luz piscante(sos),  - baterias 

recarregáveis inclusas,  - luz com 

ajuste de foco,  - ângulo 

ajustável de 90 graus,  - alça 

elastica ajustável,  - vida ultil 

100,000 horas,  - peso 250g,  

UN  4   

20  0452299 

Lençol  descartável, material: 

TNT, gramatura: cerca de 50 

G/M2, aplicação: com elástico, 

dimensões: cerca de 100 X 200 

CM, esterilidade: uso único. 

UN  2000 3,50 7.000,00 

21  0460138 Malha Tubolar 20cm x 25cm ROL 3 30,00 90,00 

22  
 Piso Plástico Palete 40x40x4,5 

cm 
UN  20   

23  

 Ponta Eletrodo para Bisturi 

Eletrônico Emai BP-100 Plus,  

Diâmetro das hastes 2,4mm 

Características:  Eletrodos tipo 

faca: São utilizados com mais 

frequência para corte, incisão e 

ressecção;  Eletrodos tipo bola: 

São utilizados com mais 

frequência para dessecação, 

coagulação e hemostasia; 

Eletrodos tipo alça: São 

utilizados frequentemente para 

UN  3   



dissecação de pólipos e quando 

há necessidade de obter 

amostras de tecidos; Eletrodos 

tipo agulha: São 

frequentemente utilizados para 

depilação. Os eletrodos Emai são 

compatíveis com todos os 

modelos de Bisturis da Emai: BP-

100 Plus. Acessórios e 

componentes: - 01 A - Eletrodo 

tipo faca curva pequena 

(67mm);  

24  

 Ponta Eletrodo para Bisturi 

Eletrônico Emai BP-100 Plus,  - 

Diâmetro das hastes 2,4mm 

Características: - Eletrodos tipo 

faca: São utilizados com mais 

frequência para corte, incisão e 

ressecção; - Eletrodos tipo bola: 

São utilizados com mais 

frequência para dessecação, 

coagulação e hemostasia; - 

Eletrodos tipo alça: São 

utilizados frequentemente para 

dissecação de pólipos e quando 

há necessidade de obter 

amostras de tecidos; - Eletrodos 

tipo agulha: São 

frequentemente utilizados para 

depilação. Os eletrodos Emai são 

compatíveis com todos os 

modelos de Bisturis da Emai: BP-

100 Plus. Acessórios e 

componentes: - 01 C - Eletrodo 

tipo faca reta pequena (67mm);  

UN  3   

25  

 Ponta Eletrodo para Bisturi 

Eletrônico Emai BP-100 Plus,  - 

Diâmetro das hastes 2,4mm 

Características: - Eletrodos tipo 

faca: São utilizados com mais 

frequência para corte, incisão e 

ressecção; - Eletrodos tipo bola: 

São utilizados com mais 

frequência para dessecação, 

coagulação e hemostasia; - 

Eletrodos tipo alça: São 

utilizados frequentemente para 

UN  3   



dissecação de pólipos e quando 

há necessidade de obter 

amostras de tecidos; - Eletrodos 

tipo agulha: São 

frequentemente utilizados para 

depilação. Os eletrodos Emai são 

compatíveis com todos os 

modelos de Bisturis da Emai: BP-

100 Plus. Acessórios e 

componentes: - 01 J - Eletrodo 

tipo alça pequena (4,5mm);  

26  

 Ponta Eletrodo para Bisturi 

Eletrônico Emai BP-100 Plus,  - 

Diâmetro das hastes 2,4mm 

Características: - Eletrodos tipo 

faca: São utilizados com mais 

frequência para corte, incisão e 

ressecção; - Eletrodos tipo bola: 

São utilizados com mais 

frequência para dessecação, 

coagulação e hemostasia; - 

Eletrodos tipo alça: São 

utilizados frequentemente para 

dissecação de pólipos e quando 

há necessidade de obter 

amostras de tecidos; - Eletrodos 

tipo agulha: São 

frequentemente utilizados para 

depilação. Os eletrodos Emai são 

compatíveis com todos os 

modelos de Bisturis da Emai: BP-

100 Plus. Acessórios e 

componentes: - 01 K - Eletrodo 

tipo agulha (85mm);  

UN  3   

27 

 Sacolas plásticas brancas 

pequenas 25 x 35 cm  fardo com 

1000 unidades. 

FRD 5   

28 0445880 

Sensor uso médico, aplicação: de 

oximetria, modelo de dedo, 

componentes: C/ cabo, tamanho  

neonatal, compatibilidade 

especifica, esterilidade 

reutilizável. 

UN  5   

29 0435983 
Sonda Foley Nº 18 com duas 

vias. 
UN  150   



30 0270092 
Soro Glicosado 5% 1000ml 

sistema fechado 
FRA 200 15,00 3,000,00 

31 0452193 
Tala de papelão para resgate no 

tamanho: 40 x 20 cm (P).  
UN  20   

32 0452193 
Tala de papelão para resgate no 

tamanho: 50 x 20 cm (M).  
UN  20   

33 0452193 
Tala de papelão para resgate no 

tamanho: 60 x 20 cm (G).  
UN  20   

34 0452193 
Tala de papelão para resgate no 

tamanho: 70 x 20 cm (GG).  
UN  20   

35 0452193 
Tala de papelão para resgate no 

tamanho: 80 x 20 cm (XG).  
UN  20   

36 0295577 

Talas - Jogo de tala aramada em 

borracha tipo E.V.A. com 4 

tamanhos azul, laranja , verde e 

amarelo. 

UN  2   

37 0442488 

Teste para seladora continua 

para papel grau cirúrgico, 

medindo no mínimo 175x75mm, 

o teste deve mostrar através de 

uma mudança da tonalidade da 

cor no momento da selagem do 

filme plástico em contato com a 

tira indicadora, que possibilite a 

visualização de falhas na 

selagem, bem como a largura da 

solda em acordo com a EN ISO 

11607-2 2006.Deve possuir 5 

campos para registro das 

informações: Número da 

seladora, data da selagem, nome 

do operador, assinatura do 

operador e resultado. Cada 

unidade deverá vir identificada 

com o número de lote, 

fabricação e validade.  

UN  1   

                                                                                                   

                                                                                   VALOR TOTAL:  

Dados da empresa proponente: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA-EPP 

Razão Social: ANDRETTA MEDICAMENTOS LTDA- EPP 

CNPJ: 82027335/0001-68 



Endereço: RUA ROMEU LAURO WERLANG,1652 

Telefone: 46 3523 13 39 

Pessoa Para Contato: ANDRETTA 

E-Mail:ANDRETTAMEDICAMENTOS@NETCONTA.COM.BR 

 

Local, data do orçamento:FRANCISCO BELTRAO ,22/12/2023  

 

 

 

 

 

 

 

                                        _________________________ 

                           Assinatura Representante da Empresa e Carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRETTA 
MEDICAMENTOS 
LTDA:820273350
00168

Assinado de forma 
digital por ANDRETTA 
MEDICAMENTOS 
LTDA:82027335000168 
Dados: 2023.12.22 
11:50:09 -03'00'



ITEM  QTDE  UND  COD BR DESCRIÇÃO MARCA  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
2 200 FRA BR0448839 ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE PEDIÁTRICO, 100ML EUROFARMA  R$      11,900  R$       2.380,00 
3 200 UN BR0268370 ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO PHARLAB  R$         0,270  R$             54,00 

4 10 LT BR0345906
ÁCIDO ACÉTICO, LÍQUIDO, LÍMPIDO TRANSPARENTE, PESO MOLECULAR: 60,05 G/MOL,
FÓRMULA QUÍMICA:C2H4O2, PUREZA MÍNIMA DE 99,7%, GLACIAL, REAGENTE P.A.- ACS-
ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 64-19-7.

 R$                   -   

18 800 FRA BR0448841
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ PARA
SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 75ML

E.M.S  R$      36,450  R$     29.160,00 

19 600 FRA BR0448840
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO PÓ SUSPENSÃO ORAL 250MG +
62,50MG/5ML FRASCO DE 75ML

E.M.S  R$      36,450  R$     21.870,00 

35 100 FRA BR0396471 BROMIDRATO DE FENETEROL 5MG/ML  R$                   -   

49 500 UN BR0270895 CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE 50MG DE CÁLCIO) COMPRIMIDO  R$                   -   

61 10 FRA BR0271103 CETOCONAZOL 20MG/G (2%) SHAMPOO FRASCO DE 100ML  R$                   -   
72 1.000 UN BR0272043 CLONIDINA 0,1MG COMPRIMIDO  R$                   -   
73 500 UN BR0272042 CLONIDINA 0,2MG COMPRIMIDO  R$                   -   
79 50 AMP BR0268442 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. UNIÃO QUIMICA  R$      28,350  R$       1.417,50 
82 20 AMP BR0270095 CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 4ML INJETÁVEL  R$                   -   
89 3.000 UN BR0272320 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG COMPRIMIDO ALTHAIA  R$         0,950  R$       2.850,00 
92 50 AMP BR0272329 CLORIDRATO DE PETIDINA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL UNIÃO QUIMICA  R$         6,500  R$          325,00 

112 600 AMP BR0272334 DIMENIDRINATO 50MG + PIRIDOXINA 50MG/ML INJETÁVEL E.V COSMED  R$      15,550  R$       9.330,00 
113 300 AMP BR0272334 DIMENIDRINATO 50MG + PIRIDOXINA 50MG/ML INJETÁVEL IM  R$                   -   
118 30 FRA BR0267582 DIPROPIONATO BECLOMETASONA 50MCG/DOSE AEROSSOL/SPRAY ORAL GLENMARK  R$      25,000  R$          750,00 
122 100 UN BR0267652 ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO GERMED  R$         0,210  R$             21,00 
125 20 UN BR0269994 ERITROMICINA (ESTOLATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60ML  R$                   -   
129 500 UN BR0271434 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG COMPRIMIDO CIFARMA  R$         1,050  R$          525,00 
135 150 AMP BR0300725 FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML INJETÁVEL CRISTÁLIA  R$         3,150  R$          472,50 
145 300 UN BR0267671 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO MEDQUIMICA  R$         0,060  R$             18,00 
155 5 FRA BR0428098 HEMOSTÁTICO, SULFATO FÉRRICO, FRASCO 10ML.  R$                   -   
156 100 AMP BR0272796 HEPARINA E. V. 5.000UI/5ML INJETÁVEL BLAU  R$      21,900  R$       2.190,00 
159 100 UN BR0267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO E.M.S  R$         0,070  R$               7,00 

162 5 FRA BR0270042 HIPROMELOSE 5MG/ML (5%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA (COLÍRIO) FRASCO COM 10ML  R$                   -   

169 20 UN BR0268861 ITRACONAZOL 100MG CAPSULA GEOLAB  R$         1,050  R$             21,00 
181 100 BIS BR0269847 LIDOCAÍNA 100 MG/5G GEL, 30GR PHARLAB  R$         4,800  R$          480,00 
184 200 UN BR0268856 LOSARTANA 50MG COMPRIMIDO E.M.S  R$         0,080  R$             16,00 
190 100 UN BR0267691 METFORMINA 850MG  COMPRIMIDO GEOLAB  R$         0,270  R$             27,00 
193 60 UN BR0394650 METOPROLOL (TARTARATO) 100MG COMPRIMIDO ACHÉ  R$         0,450  R$             27,00 
199 100 BIS BR0268286 MICONAZOL (NITRATO) 20MG/G (2%) CREME, 30GR  R$                   -   
212 20 AMP BR0268277 OCITOCINA 5UI/ML INJETÁVEL UNIÃO QUIMICA  R$         4,050  R$             81,00 
219 30 FRA BR0312388 PERMETRINA 10MG/ML (1%) LOÇÃO FRASCO COM 60ML  R$                   -   
220 30 FRA BR0363597 PERMETRINA 50MG/ML (5%) LOÇÃO FRASCO COM 60ML  R$                   -   

221 200 FRA BR270229
POLIMIXINA B, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM NEOMICINA, FLUOCINOLONA E
LIDOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:11.000UI + 3,85MG + 0,275MG + 20MG/ML, USO:
SOLUÇÃO OTOLÓGICA. FRASCO DE 5ML.

 R$                   -   

229 50 AMP BR0305935 PROPOFOL 50 MG/ML 10 ML UNIÃO QUIMICA  R$         9,800  R$          490,00 

232 30 FRA BR0433796
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO: IODO + IODETO DE POTÁSSIO, 2 % + 4
%, SOLUÇÃO TÓPICA, FRASCO DE 100ML.

 R$                   -   

234 20 AMP BR0268521 ROCURÔNIO BROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5ML  R$                   -   
236 100 FRA BR0294887 SALBUTAMOL (SULFATO) 100MCG/DOSE AEROSSOL ORAL TEUTO  R$      17,950  R$       1.795,00 

237 100 FRA BR0317787
SALICILATO DE METILA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À CÂNFORA, MENTOL E ESS. DE
TEREBENTINA, CONCENTRAÇÃO: 0,0333 ML + 0,0333 G + 0,0083 G + 0,0833 ML/ML,
SOLUÇÃO TÓPICA, FRASCO AEROSSOL 150ML.

 R$                   -   

238 100 BIS BR0349475
SALICILATO DE METILA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À ESS. TEREBENTINA, CÂNFORA E
MENTOL, CONCENTRAÇÃO:0,02 ML + 0,05 ML + 30 MG + 5 MG/G, POMADA, BISNAGA
45GR

 R$                   -   

240 120 UN BR0267747 SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO SANDOZ  R$         0,140  R$             16,80 
243 300 UN BR0267765 SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO  R$                   -   

249 50 FRA BR0406308
SULFATO DE GENTAMICINA 5MG/ML (0,5%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA (COLÍRIO) FRASCO
COM 5ML

 R$                   -   

REF.: ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

PATO BRANCO - PR, 14 DE DEZEMBRO DE 2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE



257 20 FRA BR0396853
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO
OFTÁLMICA FRASCO COM 10ML

 R$                   -   

261 300 UN BR0306146 VALSARTANA 320MG COMPRIMIDO GERMED  R$         1,300  R$          390,00 
263 500 FRA BR0267425 VITELINATO DE PRATA 10%  5ML  R$                   -   

 R$        74.713,80 

PRAZO PARA ENTREGA: EM ATÉ 07 (SETE) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO.

VALOR TOTAL PARA ESTA PROPOSTA
SETENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E TREZE REAIS E OITENTA CENTAVOS

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS.
PRAZO PARA PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA EFETIVA DOS PRODUTOS.

FRETE (CIF) POR CONTA DO FORNECEDOR

Alisson Cichelero
RG 9.424.904-0 SSP PR

A G. KIENEN & CIA. LTDA.
CNPJ 82.225.947/0001-65

DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL  --  AG. 0495-2  --  C/C 18547-7.
VALIDADE DOS PRODUTOS NÃO INFERIOR A 12 (DOZE) MESES.



 

 

 

 
 

 

                                                                    Porto Alegre, 19 dezembro de 2023 
 
 
 
 
HOSPITAL: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
 
 
 
         COTAÇÃO: 
  
 

DESCRIÇÃO UN. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Álcool Iodado (iodo 0,1%, álcool etilico 50% (v/v)) 1 Litro LT  5 R$ 48,70 R$ 243,50 

Algodão Ortopédico tamanho 10 cm X 1,0 m pcte com 12 
unid. 

PC 
5 R$ 18,10 R$ 90,50 

Almofada Caixa De Ovo D33 Altura-7cm C/furo UN  5 R$ 184,00 R$ 920,00 

Aparelho de monitoramento de glicose no sangue, memória 
com até 200 resultados com data e hora, resultados 
prontos em 05 segundos, tecnologia de Fotômetro de 
Refletância 

UN  

15 R$ 160,00 R$ 2.400,00 

Atadura elástica tipo bandagem autoaderente, porosa e 
moldável. A sua autoaderência garante a sua perfeita 
fixação, sem afrouxamento com o tempo, mantendo o grau 
de compressão escolhido no momento da aplicação sem 
auxílio de dispositivo para fixação. Acompanha contornos 
do corpo, permitindo a respiração da pele e o conforto do 
paciente. A remoção da atadura elástica Coban™ LF é feita 
sem trauma e permite a reutilização do curativo, até que 
este perca sua aderência e elasticidade 10 cm/ 4,5 m na 
cor bege. 

KIT 

5  R$ 0,00 

Borrifador/pulverizador de 500ml, com gatilho 
confeccionado em plástico resistente, transparente. 

UN  
20 R$ 9,00 R$ 180,00 

Cateter central. Aplicação: venosa matéria prima: silicone 
radiopaco diâmetro: cerca 7 FR, vias: mono lúmen 
comprimento: cerca 90cm, tipo fixação: fixação 
subcutânea, conector: conectores padrão, clamp e tampa, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável embalagem individual.   

UN  

2  R$ 0,00 

Conjunto Esponja - PVPI - Escova UN  50 R$ 4,79 R$ 239,50 

Desincrustante para material cirúrgico, solução acida a 
base de ácido fosfórico para a remoção de manchas e 
oxidações de instrumentos. Embalagem de 1lt 

LT  
3 R$ 96,00 R$ 288,00 

Equipo 2 vias Neonatal, dispositivo multiplicador de acesso 
venoso, luer fêmeas de 2 vias, com clamp de fechamento 
rápido nas vias, extensão dupla em PVC flexível, atóxico e 
transparente, descartável e de uso único. Pacote com 20 
unidades 

PC 

1 R$ 3,79 R$ 3,79 

Equipo parenteral bomba Volumat Agilia Line VL ST 02. 
Validade mínima de 2 anos.  

UN  
50 R$ 69,00 R$ 3.450,00 

Fio cirurgico algodão 0 agulhado com agulha 3 3/8 CX  
c/24 1 R$ 169,00 R$ 169,00 

Frasco coletor para drenagem torácica, com capacidade de UN  5 R$ 68,00 R$ 340,00 



1000ml, em PVC cristal rígido, com graduação a cada 50ml, 
tampa de rosca 3 vias, extensão em PVC cristal com 
120cm, pinça corta-fluxo, mola plástica, selo d’água 
rígido, conector escalonado e alça para transporte em PVC 
Frasco coletor pra sng, Frasco para coleta e mensuração de 
secreção (gástricas, biliares, salivares) e urina. 
Características Gerais: - Frasco em PE de 1200ml graduada 
com escala de 100ml.- Tubo extensor em PVC com retentor 
gotejador na extremidade distal e adaptador com tampa 
na extremidade proximal. 

UN  

7 R$ 13,90 R$ 97,30 

Gaze 13cm x 10cm, com 5 dobras e 13 fios/cm2, 100% 
algodão hidrófilo, não esterilizado, pacotes com 500 
unidades.  

PCT 
200 R$ 39,00 R$ 7.800,00 

Histerômetro Descartável UN  20 R$ 7,90 R$ 158,00 

Imobilizador de cabeça com velcro infantil. UN  1 R$ 228,52 R$ 228,52 

Lâmpada fluorescente, para Fototerapia, aplicação 
Icterícia, Bilirrubina, entre outras Lâmpada Potência: 20W 
Aplicação: Fototerapia – (Medical Therapy Jaundice)  Vida 
Útil: 2000 Horas,  Dimensões do Produto Comprimento 
Total: 604 (max) mm Diâmetro: 40.5 (max) mm, 
Comprimento de Onda: 400~500nm.  

UN  

4  R$ 0,00 

Lanterna pro socorro noturno, possui alta efeciência e 
resistência facilitando sua visão em lugares escuros ou com 
pouca iluminação. Com feixe de luz ajustavel. Possui 4 
modos de operações luz suave, luz media, luz forte, luz 
piscante (sos). Características: - tempo de trabalho 25h,  - 
lúmem 2000lm ,  - 4 modos de trabalho,  - luz suave,  - luz 
media,  - luz forte,  - luz piscante(sos),  - baterias 
recarregáveis inclusas,  - luz com ajuste de foco,  - ângulo 
ajustável de 90 graus,  - alça elastica ajustável,  - vida ultil 
100,000 horas,  - peso 250g,  

UN  

4  R$ 0,00 

Lençol  descartável, material: TNT, gramatura: cerca de 
50 G/M2, aplicação: com elástico, dimensões: cerca de 100 
X 200 CM, esterilidade: uso único. 

UN  
2000 R$ 46,00 R$ 92.000,00 

Malha Tubolar 20cm x 25cm ROL 3 R$ 66,00 R$ 198,00 

Piso Plástico Palete 40x40x4,5 cm UN  20 R$ 54,00 R$ 1.080,00 

Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico Emai BP-100 Plus,  
Diâmetro das hastes 2,4mm Características:  Eletrodos tipo 
faca: São utilizados com mais frequência para corte, 
incisão e ressecção;  Eletrodos tipo bola: São utilizados 
com mais frequência para dessecação, coagulação e 
hemostasia; Eletrodos tipo alça: São utilizados 
frequentemente para dissecação de pólipos e quando há 
necessidade de obter amostras de tecidos; Eletrodos tipo 
agulha: São frequentemente utilizados para depilação. Os 
eletrodos Emai são compatíveis com todos os modelos de 
Bisturis da Emai: BP-100 Plus. Acessórios e componentes: - 
01 A - Eletrodo tipo faca curva pequena (67mm);  

UN  

3 R$ 132,50 R$ 397,50 

Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico Emai BP-100 Plus,  - 
Diâmetro das hastes 2,4mm Características: - Eletrodos 
tipo faca: São utilizados com mais frequência para corte, 
incisão e ressecção; - Eletrodos tipo bola: São utilizados 
com mais frequência para dessecação, coagulação e 
hemostasia; - Eletrodos tipo alça: São utilizados 
frequentemente para dissecação de pólipos e quando há 
necessidade de obter amostras de tecidos; - Eletrodos tipo 
agulha: São frequentemente utilizados para depilação. Os 
eletrodos Emai são compatíveis com todos os modelos de 
Bisturis da Emai: BP-100 Plus. Acessórios e componentes: - 
01 C - Eletrodo tipo faca reta pequena (67mm);  

UN  

3 R$ 132,50 R$ 397,50 

Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico Emai BP-100 Plus,  - UN  3 R$ 132,50 R$ 397,50 



Diâmetro das hastes 2,4mm Características: - Eletrodos 
tipo faca: São utilizados com mais frequência para corte, 
incisão e ressecção; - Eletrodos tipo bola: São utilizados 
com mais frequência para dessecação, coagulação e 
hemostasia; - Eletrodos tipo alça: São utilizados 
frequentemente para dissecação de pólipos e quando há 
necessidade de obter amostras de tecidos; - Eletrodos tipo 
agulha: São frequentemente utilizados para depilação. Os 
eletrodos Emai são compatíveis com todos os modelos de 
Bisturis da Emai: BP-100 Plus. Acessórios e componentes: - 
01 J - Eletrodo tipo alça pequena (4,5mm);  
Ponta Eletrodo para Bisturi Eletrônico Emai BP-100 Plus,  - 
Diâmetro das hastes 2,4mm Características: - Eletrodos 
tipo faca: São utilizados com mais frequência para corte, 
incisão e ressecção; - Eletrodos tipo bola: São utilizados 
com mais frequência para dessecação, coagulação e 
hemostasia; - Eletrodos tipo alça: São utilizados 
frequentemente para dissecação de pólipos e quando há 
necessidade de obter amostras de tecidos; - Eletrodos tipo 
agulha: São frequentemente utilizados para depilação. Os 
eletrodos Emai são compatíveis com todos os modelos de 
Bisturis da Emai: BP-100 Plus. Acessórios e componentes: - 
01 K - Eletrodo tipo agulha (85mm);  

UN  

3 R$ 132,50 R$ 397,50 

Sacolas plásticas brancas pequenas 25 x 35 cm  fardo com 
1000 unidades. 

FRD 
5 R$ 75,00 R$ 375,00 

Sensor uso médico, aplicação: de oximetria, modelo de 
dedo, componentes: C/ cabo, tamanho  neonatal, 
compatibilidade especifica, esterilidade reutilizável. 

UN  
5 R$ 560,00 R$ 2.800,00 

Sonda Foley Nº 18 com duas vias. UN  150 R$ 7,90 R$ 1.185,00 

Soro Glicosado 5% 1000ml sistema fechado FRA 200 R$ 27,90 R$ 5.580,00 

Tala de papelão para resgate no tamanho: 40 x 20 cm (P).  UN  20 R$ 3,90 R$ 78,00 

Tala de papelão para resgate no tamanho: 50 x 20 cm (M).  UN  20 R$ 2,90 R$ 58,00 

Tala de papelão para resgate no tamanho: 60 x 20 cm (G).  UN  20 R$ 3,40 R$ 68,00 

Tala de papelão para resgate no tamanho: 70 x 20 cm 
(GG).  

UN  
20 R$ 3,20 R$ 64,00 

Tala de papelão para resgate no tamanho: 80 x 20 cm 
(XG).  

UN  
20 R$ 3,90 R$ 78,00 

Talas - Jogo de tala aramada em borracha tipo E.V.A. com 
4 tamanhos azul, laranja , verde e amarelo. 

UN  
2 R$ 139,00 R$ 278,00 

Teste para seladora continua para papel grau cirúrgico, 
medindo no mínimo 175x75mm, o teste deve mostrar 
através de uma mudança da tonalidade da cor no momento 
da selagem do filme plástico em contato com a tira 
indicadora, que possibilite a visualização de falhas na 
selagem, bem como a largura da solda em acordo com a EN 
ISO 11607-2 2006.Deve possuir 5 campos para registro das 
informações: Número da seladora, data da selagem, nome 
do operador, assinatura do operador e resultado. Cada 
unidade deverá vir identificada com o número de lote, 
fabricação e validade.  
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RESPONSÁVEL: IVONETE CISZEVSKI 
 
TEL: (51) 998772959 
E-MAIL: ivonete@medprox.com.br 
 

 
 
 

  Av. Amynthas Jacques de Moraes, 63 Pavilhão 04 Bairro Humaitá 

Porto Alegre RS Brasil CEP 90245-050 
 medprox.com.br 
 
 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 





















LABNORTE MATERIAIS MÉDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA
RUA AMAZONAS, 126 - ZONA 07

CIANORTE PR
Telefone: 4434012990

e-mail: labnortepr@gmail.com
CNPJ: 34.922.825/0001-85 IE: 9082734861

ORÇAMENTO  EMISSÃO: 19/02/2024 Nº: 10.776 TOTAL:  11.507,87

Cliente: 3.323 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: Telefone:

RUA BRASIL ANEXO HOSPITAL MUNICIPAL
PR

46 3546-121008.956.201/0001-79

Endereço: Nº:90 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE UF: CEP: 85635000

Código Produto Un Quant. R$ Unit R$ TotalMarcaLote Fabricação Validade

328  59,5000AGUA PARA AUTOCLAVE 5 L 5GAL 11,900QUALYBLESS

886  1.126,8180ASO LATEX COM CONTROLE 50-100 
TESTES

12FR 93,902EBRAM

763  1.799,9500COLETOR PARATEST 500UND 3,600DK

787  48,3063CORANTE PANOTICO RAPIDO N 01 3FR 16,102RENYLAB

788  53,9409CORANTE PANOTICO RAPIDO N 02 3FR 17,980RENYLAB

789  59,7000CORANTE PANOTICO RAPIDO N 03 3FR 19,900RENYLAB

848  1.386,2475CREATININA 200 ML 25KT 55,450BIOANALITICA

8  470,9910ADESIVO POS COLETA BEGE ADULTO 
(STOPPER) COM 500

30CX 15,700PROINLAB

162  192,0036EBRATERG MI DETERG ABX 45/60 COM 
1000 ML

4FR 48,001EBRAM

135  571,4060EBRATON MI DILUENTE ABX 45/60 COM 
20 LT

4GAL 142,852EBRAM

863  870,0252FR LATEX COM CONTROLE 50-100 
TESTES

12KT 72,502EBRAM

563  39,6008FITA PARA IMPRESSORA ERC 09 PARA O 
BIOPLUS

4UND 9,900MASTER PRINT

1.230  109,0000GARROTE AZUL ELASTICO COM TRAVA 10UND 10,900VACUPLAST

852  1.334,9655GLICOSE 500 ML 15KT 88,998BIOANALITICA

764  10,0000LAPIS DERMATOGRAFICO AZUL 2UND 5,000DIXON

134  574,5080EBRALYSE SOLUCAO ABX 45/60 COM 
1000 ML

5FR 114,902EBRAM

1.519  24,5000BOBINA 57X30 BIOPLUS 5UND 4,900REGISPEL

454  28,9007PIPETA PLASTICA DESCARTAVEL VHS 
COM 25

1PCT 28,901PERFECTA

1.101  1.162,5075PCR LATEX COM CONTROLE 50-100 
TESTES

15KT 77,501EBRAM

1.481  275,9992SOLUÇAO DE LIMPEZA PARA 
SEMIAUTOMATICOS 100 ML

4FR 69,000BIOANALITICA

318  58,0010BERÇO PARA CORAR LAMINAS INOX 32 
LUGARES

1UND 58,001NEOLAB

481  239,0020SUPORTE PARA MICROPIPETA TIPO 
CARROSSEL 6 LUGARES

2UND 119,501NEOLAB

1.383  696,0000UREIA COLOR 500 ML 6KT 116,000BIOANALITICA

908  315,9960VDRL 5 ML 250 TESTES 8FR 39,500RENYLAB

1
09:35:32Hora:19/02/2024Data:



ORÇAMENTO  EMISSÃO: 19/02/2024 Nº: 10.776 TOTAL:  11.507,87

Cliente: 3.323 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: Telefone:

RUA BRASIL ANEXO HOSPITAL MUNICIPAL
PR

46 3546-121008.956.201/0001-79

Endereço: Nº:90 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE UF: CEP: 85635000

Frete: Desconto:
Total Pedido:  11.507,870

Condição de Pagamento: A COMBINAR
V-1:19/02/2024   R$:   11.507,87

Obs:

Substituição Tributária: 0,00 Subtotal:

ASSINATURA:  _____________________________________________________DATA:  _____ / _____ / __________

2
09:35:32Hora:19/02/2024Data:



ORÇAMENTO Nr 46011 AGUARDA APROVAÇÃO  

BORINI   CNPJ: 03.403.388/0001-60 IE: 9024823935
AVENIDA DOS ESTADOS, 1181  - AGUA VERDE
CURITIBA - PR    CEP: 80610040          Fone: 41-3018-1708        
E-Mail: comercial@borini.com.br   

Cliente: 1016-MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE  Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL          
CONTATO: CRISTIANI  E-mail: secretarianesadm21@hotmail.com  
Fone: 4635461144  CNPJ: 95.589.289/0001-32  I.E: ISENTO                
AVENIDA IGUACU, 750  - CENTRO - NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE - PR - CEP: 85635-000

Data do Orçamento: 26/02/2024  Validade: 07/03/2024  Entrega prevista: Imediata 
Vendedor: 3-LIMA  

Código Item QTD Medida Unitário Subtotal Desconto Total % IPI

STC-W115 TESTE DETECTOR RESIDUAL DE PROTEINA C/25 UN+2 CTRL        1 UND 650,0000   650,00     0,00   650,00     0,00
HIG001 SWAB ULTRASNAP ATP C/25 UN - HIGIENA      100 UND  24,0000 2.400,00     0,00 2.400,00     0,00

Observações: 
   CONSUMO DE 100 SWABS /MES PARA COMODATO

Quantidade de Itens: 101
Portador: 3-COBRANCA BANCARIA  Parcela Vencimento Valor
Condições de pgto: 21 dias         1 18/03/2024 3.050,00

Produtos: 3.050,00
---------------------------------------------------------------

Total: 3.050,00 R$     

Aprovação do cliente

Data : ______/______/____________                Assinatura/Carimbo : ______________________________________________     



 
Gallert e Lindner Ltda  

CNPJ: 17.368.822/0001-22  

I.E.: 90619502-03 

Avenida Iguaçu, 694 - Centro- Nova Prata do Iguaçu - PR 

ORÇAMENTO 

 

 
VALOR TOTAL:  R$ 491,00 

Dados da empresa proponente: 

Razão social: Gallert e Lindner Ltda  

CNPJ: 17.368.822/0001-22 

Inscrição estadual: 90619502-03 

Endereço: Avenida Iguaçu, 694 - Centro - Nova Prata do Iguaçu - PR  

Telefone: (46)  3545-2202 

Pessoa para contato: Ariádne 

E-mail: naturalfarma8@gmail.com  

Local, data do orçamento:    _____NPI_____, _27_ de _OUTUBRO_ de 2023. 

 

 

______________________________ 
Assinatura Representante da Empresa e Carimbo 

 

 

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E DROGARIA

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 

1 

 
1 

Lugol 5% solução com iodo e iodeto de potássio.  
LIT 

 
1 

389,00 389,00 

  
2 

Hemogin cloreto férrico 50% gel, 30gr. FR 
 

1 
 

30,00 30,00 

     3 Ácido acético 6% liquido. LIT 1 72,00 72,00 







Emitido em:27/10/2023 as 14:02:11SEGUE ORÇAMENTO SOLICITADO

CÓDIGO FÓRMULA QTDE
PREÇO

TOTAL
Bruto (-) Desc Unitário

134032-0 1FÓRMULA MANIPULADA: 
Cloreto de ferro iii   50 %  
Gel natrosol (apus)  30 G  
Contém: 1 fórmula com 30 G  

40,00 40,0045,50 5,50

134032-1 1FÓRMULA MANIPULADA: 
Iodo metaloide*  5 %  
Iodeto potassio  10 %  
Agua destilada  1000 ML 
Contém: 1 fórmula com 1000 ML 

765,00 765,00955,00 190,00

134032-2 1FÓRMULA MANIPULADA: 
Ac acetico  6 %  
Agua destilada  1000 ML 
Contém: 1 fórmula com 1000 ML 

34,00 34,0039,00 5,00

SUBTOTAL EM FORMULA MANIPULADA: R$ 839,00R$ 1.039,50 - R$ 200,50

RESUMO

Subtotal em Fórmulas Manipuladas

Subtotal em Produtos

Taxa de Entrega - Confirmar área de cobertura e valor:

TOTAL

R$ 1.039,50

R$ 0,00

R$ 1.039,50

Atendido por: FERNANDA

DESCONTOS

TOTAL C/ DESCONTO R$ 839,00

R$ 200,50

L:03


